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ATO Nº 378/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 643, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20675/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora KARINA
ANASTACIO FARIA, RG nº 5.910.379-2/PR, Promotora de
Justiça Substituta da Comarca de entrância final de FOZ DO
IGUAÇU, ao cargo de Promotora de Justiça Substituta da 23ª
Seção Judiciária da Comarca de mesma entrância de PONTA
GROSSA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 379/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 644, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20677/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor ANDRÉ GUS-
TAVO DE CASTRO RIBEIRO, RG nº 7.500.198-2/PR, 1º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
PITANGA, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de
mesma entrância de TELÊMACO BORBA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 380/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 645, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20678/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, o Doutor MARCELO
ADOLFO RODRIGUES, RG nº 5.102.676-4/PR, Promotor
de Justiça da Comarca de entrância inicial de CÂNDIDO DE
ABREU, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mes-
ma entrância de IPIRANGA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 381/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 646, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20679/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCOS CRIS-
TIANO ANDRADE, RG nº 27.739.487-9/SP, Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de QUEDAS DO
IGUAÇU, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
mesma entrância de TERRA RICA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 382/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 647, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20681/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora KARLA GIO-
VANNA FREITAS LOURENÇO, RG nº 5.539.962-0/PR,
Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial de SÃO
JERÔNIMO DA SERRA, ao cargo de Promotora de Justiça
da Comarca de mesma entrância de PÉROLA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 383/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 648, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20682/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ANDRÉA FA-
BIANA PUSSI BARADEL, RG nº 4.959.967-6/PR, Promo-
tora de Justiça da Comarca de entrância inicial de CORBÉ-
LIA, ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca de mesma
entrância de ALTO PARANÁ.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 384/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 649, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20686/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora JANAINA BRU-
EL MARQUES, RG nº 5.497.897-9/PR, Promotora Substitu-
ta da 61ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância
intermediária de IBAITI, ao cargo de Promotora Substituta da
54ª Seção Judiciária com sede na Comarca de mesma entrância
da LAPA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 385/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 650, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20689/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JULIO RIBEI-
RO DE CAMPOS NETO, RG nº 3.733.188-0/PR, Promotor
Substituto da 49ª Seção Judiciária com sede na Comarca de
entrância intermediária de UNIÃO DA VITÓRIA, ao cargo
de Promotor Substituto da 37ª Seção Judiciária com sede na
Comarca de mesma entrância de CAMPO LARGO.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 386/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 651, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20692/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor GUSTAVO HEN-
RIQUE ROCHA DE MACEDO, RG nº 5.748.732-1/PR, Pro-
motor Substituto da 35ª Seção Judiciária com sede na Comarca
de entrância intermediária de PATO BRANCO, ao cargo de
Promotor Substituto da 51ª Seção Judiciária com sede na Co-
marca de mesma entrância de BELA VISTA DO PARAÍSO.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 387/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 652, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20694/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE,  o Doutor ANDRÉ
MERHEB CALIXTO, RG nº 5.098.816-3/PR, Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de CORONEL VIVI-
DA, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mesma
entrância de PRUDENTÓPOLIS.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 388/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 653, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20695/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JULIO RIBEI-
RO DE CAMPOS NETO, RG nº 3.733.188-0/PR, Promotor
Substituto da 37ª Seção Judiciária com sede na Comarca de
entrância intermediária de CAMPO LARGO, ao cargo de Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância inicial de GUARA-
NIAÇU.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 389/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 654, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20684/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora FERNANDA
MARIA CAMPANHA MOTTA RIBAS, RG nº 2.273.8018-
6/SP, Promotora Substituta da 47ª Seção Judiciária com sede
na Comarca de entrância intermediária de COLOMBO, ao
cargo de Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial
de CHOPINZINHO.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 390/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 655, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20696/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora MÁRCIA SHI-
ZUE NAKAJO, RG nº 141.303.335/SP, Promotora de Justiça
da Comarca de entrância inicial de CLEVELÂNDIA, ao car-
go de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de LARANJEIRAS DO SUL.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 391/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 656, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18942/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, o Doutor RICARDO KO-
CHINSKI MARCONDES, RG nº 4.668.150/PR, Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de SÃO MATEUS DO
SUL, ao cargo de 4º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de GUARAPUAVA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 392/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 657, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 20699/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora SYMARA MOT-
TER, RG nº 6.899.706-2/PR, Promotora Substituta da 53ª Se-
ção Judiciária com sede na Comarca de entrância intermediária
de IRATI, ao cargo de Promotora Substituta da 46ª Seção Judi-
ciária com sede na Comarca de mesma entrância de SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 393/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 658, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21703/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora VILMA LEI-
KO KATO, RG nº 85.257.552/PR, Promotora de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CAMPINA DA LAGOA, ao
cargo de Promotora de Justiça da Comarca de mesma entrância
de CARLÓPOLIS.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 394/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 659, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21704/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, o Doutor MARCELO BRI-
SO MACHADO, RG nº 21.350.148-X/SP, 1º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ,
ao cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de mesma en-
trância de UMUARAMA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 395/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 660, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21705/02, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, a Doutora VALÉRIA FÉRES BORGES, RG nº
19.197.529-1/SP, 5ª Promotora de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de PARANAGUÁ, ao cargo de 2ª Pro-
motora de Justiça da mesma entrância e Comarca,

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 396/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 660, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21705/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ANGELA
DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO, RG nº 4.592.408-
4/PR, 3ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de UNIÃO DA VITÓRIA, ao cargo de 5ª Promotora
de Justiça da Comarca de mesma entrância de Paranaguá.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 397/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 661, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21706/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor CARLOS AL-
BERTO DE ARAUJO COSTA, RG nº 3.485.402-5/PR, Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
PINHAIS, ao cargo de Promotor de Justiça da 30ª Seção Ju-
diciária com sede na Comarca de entrância final de FOZ DO
IGUAÇU.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Ministério Público



22222 2ª feira | 03/Fev/2003 - 4ª Edição2ª feira | 03/Fev/2003 - 4ª Edição2ª feira | 03/Fev/2003 - 4ª Edição2ª feira | 03/Fev/2003 - 4ª Edição2ª feira | 03/Fev/2003 - 4ª Edição

ATO Nº 398/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 662, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21708/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora SIMONE MA-
RIA TAVARNARO PEREIRA, RG nº 59.822.470/PR, 2ª Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
ASSIS CHATEAUBRIAND, ao cargo de 5ª Promotora de Jus-
tiça da Comarca de mesma entrância de GUARAPUAVA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 399/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 663, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21709/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JOSÉ LAFAIE-
TI BARBOSA TOURINHO, RG nº 4.559.443-2/PR, Promo-
tor de Justiça Substituto da Comarca de entrância final de LON-
DRINA ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Comar-
ca de mesma entrância de MARINGÁ.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 400/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 664, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21711/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, o Doutor FRANCISCO
ZANICOTTI, RG nº 4.294.165-4/PR, 5º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS, ao cargo de 3º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância final de PONTA GROSSA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 401/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 665, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21712/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIMARA
SALLES FERRO, RG nº 88.175.395/MS, 2ª Promotora de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de TELÊMA-
CO BORBA, ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca
de mesma entrância de ASSAÍ.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 402/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 666, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21713/02, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, o Doutor RUDI RIGO BURKLE, RG nº
6.050.692.752/RS, 7º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância final de FOZ DO IGUAÇU, ao cargo de 2º Promotor
de Justiça da mesma entrância e Comarca.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 403/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 666, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21713/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LUCIANO
MACHADO DE SOUZA, RG nº 3.987.654/PR, 1º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de CAPA-
NEMA, ao cargo de 7º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância final de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 404/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 667, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21714/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora ALINE BILEK
BAHR, RG nº 5.028.846-3/PR, 2ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PIRAQUARA, ao car-
go de 9ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância final de
FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 405/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 668, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21715/02, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, o Doutor WALBER ALEXANDRE DE SOU-
ZA, RG nº 21328242-2/SP, Promotor de Justiça Substituto da
Comarca de entrância final de CASCAVEL, ao cargo de 6º
Promotor de Justiça da mesma entrância e Comarca.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 406/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 668, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21715/02, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ELISIANE DA
SILVA MORAES, RG nº 704.581.116/RS, 2ª Promotora de
Justiça da Comarca de entrância inicial de DOIS VIZINHOS,
ao cargo de Promotora de Justiça Substituta da Comarca de
entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 407/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 670, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21716/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora MÔNICA LIE-
VORE, RG nº 3.427.008-2/PR, 1ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, ao cargo de
Promotora de Justiça Substituta da Comarca de mesma entrân-
cia da Comarca de CURITIBA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 408/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 671, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21717/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI, RG nº 22.144.595/SP, 7º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, ao
cargo de Promotor de Justiça Substituto da Comarca de mesma
entrância de CURITIBA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 409/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 672, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21718/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ÂNGELA
KHURI MUNHOZ DA ROCHA, RG nº 995.673-5/PR, Pro-
motora de Justiça da 1ª Vara de Família da Comarca de entrân-
cia final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça Subs-
tituta em 2º Grau da mesma entrância e Comarca.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 410/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 673, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21719/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora CRISTINA
MARIA SUTTER CORREIA DA SILVA, RG nº 3.084.909-
4/PR, Promotora de Justiça da 3ª Vara de Família da Comarca
de entrância final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de
Justiça Substituta em 2º Grau da mesma entrância e Comarca.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 411/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 674, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21720/02, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ROSANA BE-
RALDI BEVERVANÇO, RG nº 1.680.723-0/PR, Promotora
de Justiça da Vara de Precatórias Criminais da Comarca de en-
trância final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça
Substituta em 2º Grau da mesma entrância e Comarca.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 412/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 675, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 21721/02, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora TEREZINHA
DE JESUS SOUZA SIGNORINI, RG nº 1.833.975-7/PR,
Promotora de Justiça da Vara de Precatórias Cíveis da Comar-
ca de entrância final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de
Justiça Substituta em 2º Grau da mesma entrância e Comarca.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 413/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 676, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 17177/02, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, o Doutor ADAUTO SALVADOR REIS FAC-

CO, RG nº 2.264.029-1, Promotor de Justiça Substituto da
Comarca de entrância final de CURITIBA, ao cargo de Pro-
motor de Justiça junto ao Juizado Especial Criminal da mesma
entrância e Comarca de CURITIBA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 414/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, com funda-
mento na Resolução CSMP nº 677, de 30 de dezembro de 2002,
proferida no protocolado nº 18949/02, e “ad referendum” do
Conselho Superior do Ministério Público, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, a Doutora MARIA ESPÉRIA COSTA MOU-
RA, RG nº 1680709-5, Promotora de Justiça Substituta da Co-
marca de entrância final de CURITIBA, ao cargo de Promoto-
ra de Justiça junto a 6ª Vara Criminal da mesma entrância e
Comarca de CURITIBA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 415/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, com funda-
mento na Resolução CSMP nº 678, de 30 de dezembro de 2002,
proferida no protocolado nº 18951/02, e “ad referendum” do
Conselho Superior do Ministério Público, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, o Doutor WALDIR FRANCO FÉLIX, RG nº
3.412.064-1, Promotor de Justiça Substituto da Comarca de
entrância final de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justi-
ça junto a 18ª Vara Cível da mesma entrância e Comarca de
CURITIBA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 416/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 679, de 30 de dezembro de
2002, proferida no protocolado nº 18952/02, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, a Doutora ANA CRISTINA MARTINS BRAN-
DÃO, RG nº 2115738-4, Promotora de Justiça Substituta junto
a 6ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de CURI-
TIBA, ao cargo de Promotora de Justiça junto a 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da mesma entrância
e Comarca de CURITIBA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 291/02 - Ref. 41

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora
Promotora de Justiça Doutora KARINA ANASTACIO FA-
RIA, conforme o Ato PGJ nº 378, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça Subs-
tituto da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU,
pelo critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou PRO-
MOÇÃO por MERECIMENTO, observado o direito de OP-
ÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente
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EDITAL Nº 292/02 - Ref. 25

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO
RIBEIRO, conforme o Ato PGJ nº 379, de 30 de dezembro de
2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PITANGA, pelo cri-
tério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou PROMOÇÃO
por MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, con-
forme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 293/02 - Ref. 9

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor MARCELO ADOLFO RODRI-
GUES, conforme o Ato PGJ nº 380, de 30 de dezembro de
2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CÂNDIDO DE ABREU, pelo
critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou PROMO-
ÇÃO por ANTIGUIDADE.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 294/02 - Ref.10

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor MARCOS CRISTIANO ANDRA-
DE, conforme o Ato PGJ nº 381, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de QUEDAS DO IGUAÇU, pelo
critério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMO-
ÇÃO por MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 295/02 - Ref. 2

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE da Senhora Pro-
motora de Justiça Doutora KARLA GIOVANNA FREITAS
LOURENÇO, conforme o Ato PGJ nº 382, de 30 de dezembro
de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de SÃO JERÔNIMO DA SER-
RA, pelo critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou

PROMOÇÃO por ANTIGUIDADE.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 296/02 - Ref. 8

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora Promo-
tora de Justiça Doutora ANDRÉA FABIANA PUSSI BARA-
DEL, conforme o Ato PGJ nº 383, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CORBÉLIA, pelo critério de
REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMOÇÃO por
MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 297/02 - Ref. 7

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE da Senhora Pro-
motora Substituta Doutora JANAINA BRUEL MARQUES,
conforme o Ato PGJ nº 384, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Promotor Subs-
tituto da 61ª Seção Judiciária com sede na Comarca de en-
trância intermediária de IBAITI, pelo critério de REMO-
ÇÃO por MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 298/02 - Ref. 15

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor Pro-
motor Substituto Doutor JULIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO, conforme o Ato PGJ nº 385, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
49ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância in-
termediária de UNIÃO DA VITÓRIA, pelo critério de RE-
MOÇÃO por ANTIGUIDADE.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 299/02 - ref. 17

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor Pro-
motor Substituto Doutor GUSTAVO HENRIQUE ROCHA
DE MACEDO, conforme o Ato PGJ nº 386, de 30 de dezem-
bro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
35ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância in-
termediária de PATO BRANCO, pelo critério de REMOÇÃO
por MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 300/02 - Ref. 13

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor ANDRÉ MERHEB CALIXTO, con-
forme o Ato PGJ nº 387, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CORONEL VIVIDA, pelo
critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou PROMO-
ÇÃO por MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 301/02 - Ref. 5

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor
Promotor Substituto Doutor JULIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO, conforme o Ato PGJ nº 388, de 30 de dezembro de
2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
37ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância in-
termediária de CAMPO LARGO, pelo critério de REMO-
ÇÃO por ANTIGUIDADE.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 302/02 - Ref. 3

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por ANTIGUIDADE da Senhora
Promotora Substituto Doutora FERNANDA MARIA CAM-
PANHA MOTTA RIBAS, conforme o Ato PGJ nº 389, de 30
de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
47ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância in-
termediária de COLOMBO, pelo critério de REMOÇÃO por
MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-

grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 303/02 - Ref. 11

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora
Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA SHIZUE NAKAJO,
conforme o Ato PGJ nº 390, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CLEVELÂNDIA, pelo cri-
tério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMOÇÃO
por ANTIGUIDADE.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 304/02 - Ref. 30

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por ANTIGUIDADE do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor RICARDO KOCHINSKI MAR-
CONDES, conforme o Ato PGJ nº 391, de 30 de dezembro de
2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de SÃO MATEUS DO SUL,
pelo critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou PRO-
MOÇÃO por MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 305/02 - Ref. 23

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE da Senhora Pro-
motora Substituto Doutora SYMARA MOTTER, conforme o
Ato PGJ nº 392, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
53ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância in-
termediária de IRATI, pelo critério de REMOÇÃO por AN-
TIGUIDADE.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 306/02 - Ref. 22

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora Pro-
motora de Justiça Doutora VILMA LEIKO KATO, conforme
o Ato PGJ nº 393, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO
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I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CAMPINA DA LAGOA,
pelo critério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PRO-
MOÇÃO por MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 307/02 - Ref. 27

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor MARCELO BRISO MACHADO,
conforme o Ato PGJ nº 394, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ, pelo
critério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMO-
ÇÃO por MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 308/02 - Ref. 28

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora
Promotora de Justiça Doutora ANGELA DOMINGOS CA-
LIXTO DE CARVALHO, conforme o Ato PGJ nº 396, de 30
de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 3º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de UNIÃO DA VITÓ-
RIA, pelo critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou
PROMOÇÃO por MERECIMENTO, observado o direito de
OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 309/02 - Ref. 29

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor
Promotor de Justiça Doutor CARLOS ALBERTO DE ARA-
UJO COSTA, conforme o Ato PGJ nº 397, de 30 de dezembro
de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PINHAIS, pelo cri-
tério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMOÇÃO
por ANTIGUIDADE.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 310/02 - Ref. 32

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora Pro-
motora de Justiça Doutora SIMONE MARIA TAVARNARO
PEREIRA, conforme o Ato PGJ nº 398, de 30 de dezembro de
2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de ASSIS CHATEAU-
BRIAND, pelo critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE
ou PROMOÇÃO por MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 311/02 - Ref. 33

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor Pro-
motor de Justiça Substituto Doutor JOSÉ LAFAIETI BAR-
BOSA TOURINHO, conforme o Ato PGJ nº 399, de 30 de
dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça Subs-
tituto da Comarca de entrância final de LONDRINA, pelo
critério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMO-
ÇÃO por ANTIGUIDADE. observado o direito de OPÇÃO,
conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 312/02 - Ref. 35

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por ANTIGUIDADE do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor FRANCISCO ZANICOTTI, confor-
me o Ato PGJ nº 400, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 5º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS, prelo critério de REMOÇÃO por MERECIMEN-
TO ou PROMOÇÃO por MERECIMENTO, observado o
direito de OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da menciona-
da Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 313/02 - ref. 36

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora Pro-
motora de Justiça Doutora LUCIMARA SALLES FERRO,
conforme o Ato PGJ nº 401, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da

Comarca de entrância intermediária de TELÊMACO BOR-
BA, pelo critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou
PROMOÇÃO por MERECIMENTO, observado o direito de
OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 314/02 - Ref. 37

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor
Promotor de Justiça Doutor LUCIANO MACHADO DE SOU-
ZA, conforme o Ato PGJ nº 403, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de CAPANEMA, pelo
critério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMO-
ÇÃO por ANTIGUIDADE, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 315/02 - Ref. 38

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por ANTIGUIDADE da Senhora
Promotora de Justiça Doutora ALINE BILEK BAHR, confor-
me o Ato PGJ nº 404, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PIRAQUARA, pelo
critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou PROMO-
ÇÃO por MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 316/02 - Ref. 39

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora
Promotora de Justiça Doutora ELISIANE DA SILVA MO-
RAES, conforme o Ato PGJ nº 406, de 30 de dezembro de
2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de DOIS VIZINHOS, pelo cri-
tério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMOÇÃO
por ANTIGUIDADE, observado o direito de OPÇÃO, con-
forme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 317/02 - Ref. 49

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE da Senhora Pro-
motora de Justiça Doutora MÔNICA LIEVORE, conforme o
Ato PGJ nº 407, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, pelo crité-
rio de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou PROMOÇÃO
por ANTIGUIDADE, observado o direito de OPÇÃO, con-
forme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 318/02 - Ref. 50

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO do Senhor Pro-
motor de Justiça Doutor HUMBERTO EDUARDO PUCINE-
LLI, conforme o Ato PGJ nº 408, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 7º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância final de CASCAVEL, pelo critério de
REMOÇÃO por MERECIMENTO ou PROMOÇÃO por
MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, confor-
me o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 319/02 - Ref. 51

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora
Promotora de Justiça Substituta de 2º Grau, Doutora ÂNGE-
LA KHURI MUNHOZ DA ROCHA, conforme o Ato PGJ nº
409, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Vara de Família da comarca de entrância final de CURITI-
BA, pelo critério de REMOÇÃO por ANTIGUIDADE ou
PROMOÇÃO por ANTIGUIDADE, observado o direito de
OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 320/02 - Ref. 52

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGUIDADE da Senhora Pro-
motora de Justiça Substituta de 2º Grau Doutora, CRISTINA
MARIA SUTTER CORREIA DA SILVA, conforme o Ato
PGJ nº 410, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Vara de Família da Comarca de entrância final de CURITI-
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BA, pelo critério de REMOÇÃO por MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO por MERECIMENTO, observado o direito de
OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 321/02 - Ref. 53

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por MERECIMENTO da Senhora
Promotora de Justiça Substituta de 2º Grau, Doutora ROSA-
NA BERALDI BEVERVANÇO, conforme o Ato PGJ nº 411,
de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Vara de Precatórias Criminais da Comarca de entrância fi-
nal de CURITIBA, pelo critério de REMOÇÃO por ANTI-
GUIDADE ou PROMOÇÃO por ANTIGUIDADE, observa-
do o direito de OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da men-
cionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 322/02 - Ref. 54

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO por ANTIGÜIDADE da Senhora Pro-
motora de Justiça Substituta de 2º Grau, Doutora TEREZI-
NHA DE JESUS SOUZA SIGNORINI, conforme o Ato PGJ
nº 412, de 30 de dezembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiçado Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Vara de Precatórias Cíveis da Comarca de entrância final de
CURITIBA, pelo critério de REMOÇÃO por MERECIMEN-
TO ou PROMOÇÃO por MERECIMENTO, observado o
direito de OPÇÃO, conforme o Artigo 115, § 5º, da menciona-
da Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio
da Justiça - 6º andar) até as 18h00min (dezoito) horas do últi-
mo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de dezembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 01/03

REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Tendo em vista incorreção havida por ocasião da publicação da
Relação nº 56/02, efetivada no DJE de 13/12/02, relativa ao
feito abaixo discriminado, procede-se à presente republicação,
prevalecendo a seguinte redação:

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL N. 61/02
Origem : LONDRINA - PR
Requerente: JOSÉ RIBEIRO
Advogado : Dr. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS
Requeridos: ANTONIO MARTINS ANIBELLI

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho às fls. 276 dos autos
supra nominados:
“1- Recebo a presente representação nos termos do artigo 22
da Lei Complementar nº 64/90, tão somente para apuração de
eventual abuso do poder econômico.
Quanto à hipótese de eventual ocorrência de captação ilícita de
sufrágio, prevista no art. 41 – A, da Lei nº 9.504/97, rejeito-a,
desde logo, por não se inserir na esfera de competência especí-
fica desta Corregedoria Regional Eleitoral.
2. Notifique-se o representado para, querendo, oferecer defe-
sa, segundo os fins e prazo consignado na letra “a” do inciso I,
do artigo 22, da referida Lei.
3. Proceda a Secretaria deste Tribunal à compensação da distri-
buição, conforme previsto no art. 9º, inc. I, do seu Regimento
Interno.
Em 04.12.02.”
—————————————————————————
Em 14/01/03

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 58/02

REPRESENTAÇÃO N. 66/02

Origem : LONDRINA
Requerente: ARISTEU NEVES RODRIGUES
Requeridos: PAULO BERNARDO
ANDRÉ VARGAS

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho às fls. 32/33, dos au-
tos supra nominados:
“...
Por isso que a letra “c”, do inciso I, do art. 22, da LC-64/90,
permite que se estanque, no nascedouro reclamações e repre-
sentações que se apresentem despidas dos requisitos legais,
como o caso. É o que faço, para indeferir liminarmente a inici-
al.
PRI.
Curitiba, 12 de dezembro de 2002.”
—————————————————————————

REPRESENTAÇÃO N. 67/02

Origem : CURITIBA
Requerente: RICARDO JOSÉ MAGALHÃES BARROS
Advogado : Dr. HORÁCIO MONTESCHIO
Requerido : ODÍLIO BALBINOTI

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho às fls. 46/47, dos au-
tos supra nominados:
“...
Por isso que a letra “c”, do inciso I, do art. 22, da LC-64/90,
permite que se estanque, no nascedouro reclamações e repre-
sentações que se apresentem despidas dos requisitos legais,
como o caso. É o que faço, para indeferir liminarmente a inici-
al. PRI.
Curitiba, 13 de dezembro de 2002.”
—————————————————————————
Em 16/12/02

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00005-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-AD 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerent(S): PATRICK DE CASTILHO COSTA
Requerido(S): SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS
LTDA
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
audiencia designada para o dia 18.2.2003
devera informar o atual endereco da Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00065-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCIO ELIAS ABRAHAO MORATO
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
devera manifestar-se sobre a peticao de fls. 153.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00272-1991
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ULISSES FERNANDES DE OLIVEIRA FI-
LHO
Réu(s) : SYNTAGMA PROMOTORA DE VENDAS S-
C LTDA
Adv(s) : ANDRE CARPE NEVES PR31097
deferido o pedido de vistas, conforme requerido.
devera cumprir o despacho de folha 476.
ciencia da peticao de fl. 477

PROCESSO TRT-PR-0006-CPE 00328-2001 - (10 DIAS)

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO DA SILVA LOUREDO
Réu(s) : SEG SERVICOS ESP SEGURANCA E
TRANSP VALORES S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Sera designada hasta publica, arcando a executada com as
despesas decorrentes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00380-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAOR DE FREITAS
Réu(s) : HICONCI HIDRAULICA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Adv(s) : ANTONIO ORTES PR15545
devera fornecer o endereco onde estao os veiculos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00508-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDINO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS
PR25163
oposicao de embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00566-1990
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERCULES RIPKA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
devera fornecer as pecas para formacao do precatorio requisi
torio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00690-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELMO DO CARMO ANHOLETO
Réu(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
devera pagar os honorarios periciais e do valor devido ao
INSS, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00858-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO TEIXEIRA JUNIOR E OUTROS 65
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA-
ATT PROCURADORIA

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
devera requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01037-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PRUDENTE FILHO
Réu(s) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: PLANO LEVE
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA PR27116
DA INTERPOSICAO, PELO INSS, DE AGRAVO DE PETI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01089-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE DOS REIS
Réu(s) : SISTEMA SABER DE ENSINO S-C LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
interposicao de recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01132-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA ANCHESKI
Réu(s) : INSS - ATT PROCURADORIA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
da oposicao de embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01178-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI DOS SANTOS OLIVEIRA
Reclamada(s) : BRILHANEX INDUST E COMERC DE PRO-
DUT DE ACO LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
DA INTERPOSICAO, PELO INSS, DE AGRAVO DE PETI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01372-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATANAEL RIBEIRO DO VALE
Réu(s) : METALURGICA METAL TYPO LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
devera manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, sob pena
de concordancia

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01757-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIBERTO SOUTO
Réu(s) : COMERCIAL AGRICOLA COBAGE LTDA
Adv(s) : ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA PR20064
vista da peticao de fls 111-116.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02468-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AMADEUS MATIAS
Reclamada(s) : ISEPE INST SUP ENSINO PESQUISA E EX-
TENSAO S-C
Adv(s) : CLAUDIA RAUEN BISCAIA PR21658
devera manifestar-se sobre os calculos apresentados pela
executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02716-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PEDRO IVANOR ALVES
Reclamada(s) : ADEMIR MIGUEL CECCO (ME)
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Devera manifestar-se sobre a peticao de fls 60, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02825-1995
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMARISE APARECIDA FERRONATO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
SILVIO BATISTA PR9239
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, DEVENDO O REU
PAGAR AS CUSTAS, NO VALOR DE R$ 771,79, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02848-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JAIR RODRIGUES
Réu(s) : FARMACIA DROGAJATO LTDA
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
devera manifestar-se sobre a execucao, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02918-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BRAZ MACHADO
Reclamada(s) : DINAMICA TRABALHOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv(s) : WILSON MAINGUE NETO PR27323
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02923-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE DE SOUZA LIMA
Réu(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) : HYROITO DE OLIVEIRA PR6393
da disponibilidade de guia de retirada em prol do exequente

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02997-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA COSTA VALE
Réu(s) : ACABAMENTO CONSTRUCAO CIVIL PE-
PACASER LTDA

: MONTE BLANC EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA

: QUATORZE PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
vista dos documentos juntados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03131-2002
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSIANE ROSA DE SOUZA
Reclamada(s) : GRAFICA PIRAMIDE LTDA
Adv(s) : BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA
PR20083
Vista da peticao de fls97.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03289-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMANDA MARTINS MORAES
Réu(s) : GERSON RUBENS DOS SANTOS (ME)
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
Vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03307-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNILSON FERREIRA
Réu(s) : SUL MASSAS INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
DA INTERPOSICAO, PELO INSS, DE AGRAVO DE PETI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03484-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUCIA MATHIAS
Réu(s) : OBRAS SOCIAIS DA IGREJA DO EVANG
QUADRANGULAR
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
oposicao de embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03520-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DIVONZIR RODRIGUES
Réu(s) : DIRETA IMOVEIS S-C LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
devera indicar o local onde podera ser encontrado o veiculo

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03595-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA IZIDORO MACHADO
Réu(s) : PRESTO LABOR A C PES LTDA(M F)SIND
IVAN A SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
do retorno dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03878-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA
Reclamada(s) : JOSE HENDLER
Adv(s) : ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO PR22827
da interposicao de agravo de peticao pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-0006-CPE 04101-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : PAULO EVANGELISTA
Réu(s) : GRANBAHIA GRANITOS E MARMORES

: ELOIR ROSA PASSOS
Adv(s) : CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
Sera designada hasta publica, arcando a executada com as des
pesas decorrentes.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 04253-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CHRISTIAN VINICIUS RODRIGUES
Requerido(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
devera manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, sob
pena de concordancia

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 04451-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIMONE REGINA DE CARVALHO
Reclamada(s) : KATAI VIAGENS E TURISMO LTDA
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04733-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DIVINO MORBACHE
Réu(s) : N DUNKER & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA
PR18279
devera fornecer o atual endereco da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05213-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ALVES PEREIRA
Réu(s) : BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ BAUML TESSER PR29148
vista dos calculos de liqquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05582-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOEL HELMUT DE MELO
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA CURITIBA
Adv(s) : GILFROIS CARLOS BAUER PR22434
oposicao de embaros a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05644-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULA REGINA GONCALVES DE ARAU-
JO
Réu(s) : PRO RENAL FUND AMP PESQ INFER RE-
NAIS METABOLICAS

: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05656-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO ROBERTO RIETON
Réu(s) : KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL
LTDA
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
devera manifestar-se sobre os calculos apresentados pela
executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05702-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE
Réu(s) : GARANTE SERVICOS DE APOIO S-C LTDA

: SERVICOS PRO CONDOMINIO S-C LTDA
: LUIZ FERNANDO QUEIROZ E ADV ASSO-

CIADOS S-C LTDA
Adv(s) : RICARDO DE QUEIROZ DUARTE PR11241
ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES PR27314
Deverao juntar os documentos solicitados, sob as penas do
artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05809-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERBERT RICHARD FUCHS
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : ERNESTO TREVIZAN PR4334
vista da peticao de fls 280-283.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05911-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO FERNANDES
Réu(s) : RIMATUR TURISMO LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
devera manifestar-se sobre a certidao de fl 35, do oficial

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05914-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO FONSECA
Réu(s) : LEMAC IND HELIOGRAFICA(SIND.IVAN
A. DA C.SANTOS)

: MARIO ROBERTO NUNES LOPES
: ANTONIO SAULO DOS REIS LOPES
: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA MIRANDA
: SERGIO ANTONIO LUCAS DOS SANTOS

Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
devera manifestar-se sobre a certidao de folha 23 da CP,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05926-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA VIEI-
RA
Réu(s) : PRE ESCOLA CRESCENDO E APRENDEN-
DO LTDA (ME)
Adv(s) : DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT
PR23042
JOSE CARLOS FARAH PR6549
da interposicao de agravo de peticao pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06006-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO VEIGA
Réu(s) : QUALISELL COMERCIO MAT INF REPR
COMERCIAIS LTDA
Adv(s) : JORGE NASSER MACEDO PR18183B
indeferido, por ora, a citacao por edital.
devera fornecer copia do contrato social ou o nome dos so-
cios e enderecos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06171-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DINIZ PEREIRA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
devera manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, sob
pena de concordancia

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06444-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANILDO HOLANDA PADILHA
Réu(s) : GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06572-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO SANTOS DA ROCHA
Réu(s) : TRANSCHECK SERVICOS E COMERCIO
LTDA

: SODEXHO PASS BRASIL S-A
Adv(s) : WALLACE EDUARDY TESONI BARROS
PR12426
PAULO DE TARSO MOURA MAGALHAES GOMES
SP53393
vista no prazo comum de cinco dias, da certidao de fl 372.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06626-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : EMPREITEIRA JS BRAZAO LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Devera cumprir o disposto no artigo 45 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06672-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENISE DA SILVA JORGE PORCIDES
Réu(s) : FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA

: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE
ENSINO TECNICO
Adv(s) : IVANA VIARO PADILHA PR21502
Devera comprovar ate 10.2.2003 o recolhimento previdencia-
rio
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06790-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ROBERTO VIEIRA
Réu(s) : JJ CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
indeferido o requerimento do autor, devendo informar o atual
endereco da executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06923-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUDGERO DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
vista, do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de cinco dias
iniciando pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07107-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDIR PEREIRA NUNES
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07264-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZABETE FAVORETO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
devera juntar a via original do documento de folha 747, eis
que ilegivel.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07299-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RODRIGO FADEL
Reclamada(s) : PARANAGRAF EDITORA GRAFICA LTDA
Adv(s) : CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07360-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURENCO VIGINOSKI
Réu(s) : POSTO UMBARA LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
devera manifestar-se sobre a atualizacao de fls 133-135,
ante o valor infimo apurado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07591-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELEAZAR CECILIO
Réu(s) : ZILLI & ACCIOLY LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
vista da peticao de fls 106-107.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07647-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO ALVARO ALBERTI
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: FUNDACAO SANEPAR PREVIDENCIA AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
devera quitar o saldo remanescente, sob pena de nova hasta
publica.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07708-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MARINHO
Réu(s) : EMPREITEIRA LOBATO S-C LTDA

: NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
indeferido o requerimento de protocolo 3930. Devera manifes
tar-se, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07753-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROQUE MARCOS
Réu(s) : PONTO DE OFERTAS MALHAS E TECIDOS
LTDA

: SUEVERJON INDUSTRIA E COMERCIO DE
TECELAGEM LTDA
Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
PR22753B
vista da peticao de fls. 181-186.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07778-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : GOCIL SERVICO DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS
Adv(s) : JEFFERSON RAMOS BRANDAO PR27617
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
vista do documento de folha 136.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07825-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRASIVAL BARBOSA CAMPOS
Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
vista da peticao de fls 111-112.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07845-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR BONFIM DA SILVA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-
A(SUC CURIPEL S-A)
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08093-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO RODRIGUES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
interposicao de recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08347-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO DA SILVA
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : NEY ROBERTO DE BARROS GUIMARAES
PR23826
valor devido ao INSS e de R$ 293,91.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08613-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE LIMA
Réu(s) : COMERCIO DE FRUTAS SUDOLESTE
LTDA
Adv(s) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
Devera juntar os documentos solicitados pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.
ciencia do documento juntado pela peticao de fls 33-34.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08890-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDIMIR REGINALDO CORREA
Réu(s) : ELETRO PORTAO LTDA (ME)
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
oposicao de embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09030-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLENE WENDLER KRUGER
Réu(s) : PANIFICADORA PAO REAL LTDA

: ROSANA VEIGA GUIMARAES
Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO PR21905
da interposicao, pelo INSS, de agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09394-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDO DA CRUZ

Réu(s) : ECOENGE CONSTRUTORA LTDA
: ASSOCIACAO PROP COND RESID ECOVI-

LLE TOWER
: ASSOCIACAO PROP CONDOMINIO POR-

TAL DA SERRA
Adv(s) : PAULO SERGIO GUEDES PR25648
devera juntar as vias originais dos cartoes ponto, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09456-1998
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIOVALDE KLINGELFUS FILHO
Réu(s) : CLINIMOTOR RECUPERACAO DE MOTO-
RES LTDA

: DEVERSINO JOSE PEREIRA
Adv(s) : JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
ciencia do despacho de fl 147, item 3.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09584-1997
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA CONCEICAO GOMES PINHEI-
RO
Réu(s) : CARLOS ALFREDO DIEDAM
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
vista do oficio de fl. 95.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09768-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDIR PINHEIRO
Réu(s) : LEONARDO PIRES & CIA LTDA
Adv(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES
PR11944
ROBERTA SANDOVAL FRANCA PR23041
da interposicao, pelo INSS, de agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09821-2002
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU DE JESUS DE SOUZA
Réu(s) : WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL
LTDA

: ITAPEMIRIM TURISMO AGENC VIAGENS
DESPACHOS LTDA
Adv(s) : ORIBES MUSSI CORREA PR6908
Deferido a devolucao do prazo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10068-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLADISTON CESAR RICARDO DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: VAM PROJETOS INSTALACAO REDES
TELEFONICAS LTDA
Adv(s) : GERALDO MOCELLIN PR12711
Devera comprovar o cumprimento do disposto no artigo 45 CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10210-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMANDA GAPSKI
Réu(s) : ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Adv(s) : NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS
PR6812
devera juntar os documentos requeridos, sob as penas do arti
go 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10277-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO FEITOSA
Réu(s) : BANCO ABN AMRO S-A
Adv(s) : HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
ciencia da certidao de folha 654, e devera quitar o saldo re
manescente devido a titulo de INSS e custas, sob pena de
prosseguimento

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10329-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WINDERSON ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : GILLETE DO BRASIL LTDA
Adv(s) : IDELANIR ERNESTI PR4723
Vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10432-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ GAMBETA FILHO
Réu(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Adv(s) : FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
Devera manifestar-se, querendo, sob o teor dos embargos de
declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10439-1997
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCILENE VICELI
Réu(s) : TEMPERA INTERBOX IND COM DE VI-
DROS ACESS LTDA

: DEISE MORAES
Adv(s) : SORAYA FALTIN PR21007
devera indicar bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 10655-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSIMARA CALABRESE
Requerido(s) : CALC MOBILE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA

: CALCAGNOTTO COMERCIO E REPRE-
SENTACAO MOVEIS LTDA
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11175-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE SANTANA
Réu(s) : MASTER ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
devera apresentar os calculos de liquidacao.
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PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11257-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS BOMBILHO
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: SIEMENS LTDA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11406-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELCIO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
Adv(s) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11460-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR JOSE BERNARDI
Réu(s) : LABORATORIOS PFIZER LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 12082-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANA CLAUDIA BETIO GOMES
Requerido(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12208-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAAC DA SILVA AGENOR
Réu(s) : ADENILSON POCHAPSKI
Adv(s) : ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
indeferido o requerimento de protocolo 4826. Devera fornecer
o atual endereco da parte passiva.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 12256-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDISON CARLOS DE SOUZA
Requerido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
(LIQ EXTRAJUD)

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12472-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : PANNY SKINA PANIFICADORA E LAN-
CHONETE LTDA

: RICARDO ANTONIO BRASS
: ELIANE GUARIDO BRASS

Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
devera manifestar-se sobre a execucao em curso, bem como
fornecer o atual endereco da executada

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 12563-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VALDIR GOMES ALEXANDRE
Requerido(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FABRICAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : JOCLER JEFERSON PROCOPIO PR19386
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE PR27763
Vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12646-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ERASMO DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCO DE COMBUSTIVEIS RDM
LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
devera apresentar os calculos de liquidacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13004-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA KARLA CARNEIRO
Réu(s) : WALDIR XAVIER TAVARES FILHO (ME)
Adv(s) : ANNA PAULA ROSENDO MESQUITA DE
OLIVEIRA PR27549
devera indicar bens a penhora, sob pena de penhora dos bens
oferecidos pela executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13369-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO DA SILVA
Réu(s) : VIRESA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

: FRANCISCO MENDES PONCES
: EURIDES ANGELICA PEREIRA PONCES

Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
devera infomar o atual endereco onde esta localizado o veicu
lo indicado a penhora, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 13703-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SILVANA DAS GRACAS HAAS
Requerido(s) : SSFF ADMINISTRACAO PATRIMONIAL
LTDA
Adv(s) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
Devera manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, sob pe
na de concordancia

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14128-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VERA CARDOSO DE MIRANDA
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
devera manifestar-se, sob pena de remessa dos autos ao arqui
vo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14343-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURICIO DA SILVA
Réu(s) : MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
JOAO CASILLO PR3903
da interposicao, pelo INSS, de agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14601-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO ROEDER
Réu(s) : SENAC SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM COMERCIAL
Adv(s) : JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
PR17770
devera manifestar-se se concorda com os valores apresenta-
dos pela executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14633-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO APARECIDO MARINHO
Réu(s) : ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
devera indicar bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14781-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR JOSE FAGUNDES
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14787-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO HENRIQUE DE MOURA
Réu(s) : CAR’S COLLISION AUTO REPAIR SYSTEM
LTDA
Adv(s) : MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA
PR14860B
Devera manifestar-se sobre a peticao de fls 22 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14943-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORCINEI MORA FLORENTINO
Réu(s) : TROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15158-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERIVELTON FERNANDES STRAUB (ESPO-
LIO)
Réu(s) : GRACIOSA COUNTRY CLUB
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
do retorno do autos, com o arquivamento dos mesmos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15492-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA SIQUEIRA
Réu(s) : DEMETERCO & COMPANHIA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15915-2000
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMAR MACHADO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDFUMAGEIROS

Adv(s) : ANA MARIA SAO JOAO MOURA PR29237B
deferido o pedido de devolucao do prazo, como requerido.
ciencia dos documentos juntados pelo autor com o protocolo
293668.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15935-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : QUITERIA MARIA DE JESUS
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
devera fornecer o atual endereco da 2 reclamada, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15970-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIDIA SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA ESTA-
CAO DO SABOR LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR MELO LOPES PR20846
vista da peticao de fls 103 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16212-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GELSON GUARDIANO
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
ROGERIO DISTEFANO PR4952
vista do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de cinco dias,
iniciando pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16786-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO CAZARIN DE SOUZA
Réu(s) : TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL
LTDA
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA PR24203B
da interposicao, pelo INSS, de agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16842-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLADIS ANNE HORACEK MAJCZAK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
devera manifestar-se, sob pena de remessa dos autos ao arqui
vo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16845-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UBIRAJARA DALKE
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : DOMINGOS CAPORRINO NETO PR13146
PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
vista do documento juntado de folha 109.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16863-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HIDEO YAMAMOTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17107-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTHE DIAS DOS REIS
Réu(s) : ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFOR-
MATICA S-C LTDA
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
da homologacao do acordo, devendo a executada comprovar o
re
colhimento do INSS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17326-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GLORIA CARVALHO
Réu(s) : IVAN RIBAS
Adv(s) : DANIEL GODOY JUNIOR PR14558
devera manifestar-se sobre a peticao de fls 138-139.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17546-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HULDA ORTMEIER
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : WANDA DUNIN PR15456
Devera pagar as custas (R$ 320,00) e honorarios do contador
sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18496-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(M
F)SIND DAVID BADUY

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
devera readequar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18986-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO SCHIRLO
Réu(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EM-
PREEND BANCARIO
Adv(s) : MARCELO MACIOSKI PR17214
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19787-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : ESTRELA DO ORIENTE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: ESTADO DO PARANA

Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
devera fornecer o atual endereco da 2 re, sob pena de indefe
rimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20000-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JORGE MELO VIANA
Réu(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TUR-
RA PR12956
vista dos calculos de liquidacao readequados, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20124-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVARO CABRINO
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
INTERPOSICAO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20337-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO LUIS DE ALMEIDA
Réu(s) : MECANICA MCS CAR LTDA
Adv(s) : CILENE MARIA SKORA PR18312
ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
do retorno do autos, sendo que os mesmos serao arquivados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20745-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR DE OLIVEIRA FERREIRA
Réu(s) : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
devera apresentar os calculos de liquidacao e juntar a CTPS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20766-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADEU SANTANA DO NASCIMENTO
Réu(s) : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES
LTDA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
interposicao de recurso ordinario adesivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20944-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FLORIANO THEODORO
Réu(s) : LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21299-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAISO ANTUNES
Réu(s) : LEPLAST PLASTICO LTDA

: LEO MARCIO TOZIN
Adv(s) : TALEL YOUSSEF HAMUD PR20401
devera manifestar-se, sob pena de remessa dos autos ao arqui
vo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21643-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA SOARES VEIGA
Réu(s) : OUROCLIN ASSISTENCIA MEDICA S-C
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
devera indicar bens a penhora, sob pena de remessa dos autos
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21757-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAUL STANCZYK DE PAULA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21790-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SIQUEIRA
Réu(s) : SOUZART DESIGN MOVEIS E DECORA-
COES LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
devera quitar as despesas processuais, sob pena de expropria
cao do bem penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22063-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR MASCHIO
Réu(s) : COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GE-
RAIS

: BRADESCO SEGUROS S-A
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22207-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORA CEMIN
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22492-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EUNICE CARDOSO STURIAO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
Vista da peticao de fls 112-123.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22561-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON JOSE LAGOS ANDREATTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Adv(s) : FABIANE MULLER BONETTO PR27073
devera juntar a procuracao, sob pena de indeferimento da
peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22679-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS NOGUEIRA
Réu(s) : ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA (M FALIDA)

: SADIA CONCORDIA S-A
: ROBERT BOSCH LTDA

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
da oposicao de embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22901-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI MARQUES AZEVEDO
Réu(s) : DDG METALURGICA E ELETROMECANI-
CA LTDA
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
vista da peticao de fls 52 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23012-1998 - (02 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUKASZEWICZ
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
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devera quitar o saldo remanescente, sob pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23847-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE KESTERING WILLE
Réu(s) : ITAUTEC PHILCO S-A
Adv(s) : ENILSON LUIZ WILLE PR17842
interposicao de recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24081-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANSELMO ANDRADE NETO
Réu(s) : PANAISA AGRO INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : IGO IWANT LOSSO PR2108
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24697-1995
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE FRANCK
Réu(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRI-
AL E IMPORTACAO
Adv(s) : JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO PR22274
Devera a executada, ate 10.3.2003, comprovar o recolhimento
do INSS, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24791-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA PETRASKI
Réu(s) : FACSPUMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

: ANTONIO CARLOS MARTINI
: DINORAH MARTINI

Adv(s) : SHEYLA D B DOS SANTOS PR28605
devera juntar o documento requerido pelo INSS, sob pena de
prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25299-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON GERMANO DA SILVA
Réu(s) : DAGMETAL DISPLAYS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410
devera manifestar-se sobre a execucao em curso.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25376-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA OLINDA FERNANDES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : INOR SILVA DOS SANTOS
Adv(s) : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
ARIONE PEREIRA PR5704
da interposicao de agravo de peticao pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25393-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO LARSON
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: ASSOCIACAO BANESTADO
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
: CLUBE DE INVESTIMENTO GRALHA

AZUL
Adv(s) : JOSE ROBERTO SPINA PR11697
ANDREA CUNHA PR24740
vista a 2 Re e ao Autor, por dez dias, sucessivos, iniciando
-se pela 2 Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25565-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA CORDEIRO
Réu(s) : DAFE DOBRAGENS E ARMACOES DE
FERRAGENS S-C LTDA

: RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
devera apresentar os calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25895-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR ANDRE
Réu(s) : SUPERMERCADO QUEIMA PRECOS LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
devera indicar bens a penhora, em 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 26021-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MAURICIO GOMES
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
devera manifestar sobre o bem oferecido a penhora, sob pena
de aceitacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26482-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JERONIMO JOAO BATISTA SALAZAR
Réu(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA

: BANCO ITAU S-A
: CONDUSPAR CONDUTORES DO PARANA

LTDA
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
vista dos calculos de liquidacao, no prazo comum 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26532-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HASCKEL
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

Adv(s) : JAEME GONCALVES DOS SANTOS
PR26757
LILIAN FATIMA MORO NOVAK PR7648
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26576-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RONI DA SILVA MILAS
Réu(s) : ARIEL MARTINS
Adv(s) : WALTER DIAS DE ALMEIDA PR7179B
devera manifestar-se, sob pena de remessa dos autos ao arqui
vo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 26770-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : BORIS ROTERS
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27118-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ONIRO ALVES TEODORO
Réu(s) : IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR
Adv(s) : CARLOS DUPONT PR26857
CRISTIANE TIEMI OTA PR30124
da interposicao, pelo INSS, de agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27989-1995
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS CESAR MAFRA
Réu(s) : ATIVO SERVICOS VIGILANCIA LIMP CON-
SERVACAO LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
devera informar onde podem ser localizados os veiculos para
efetivacao da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28476-1998
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : WILSON ROBERTO DE LIMA PR12930
MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA PR13181
- nomeado o autor como depositario devendo comparecer em
se
cretaria no prazo de 15 dias para assinar o termo de deposi-
tario.
- intimamos a executada para os efeitos do artigo 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28522-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON GOMES DA SILVA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Vista da peticao de fls 466-467.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28590-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRESSA DOS SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : CARREFOUR ADM CARTOES CRED CO-
MERCIO E PART LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
devera apresentar os calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28640-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO RENATO DA SILVA
Réu(s) : HERING TEXTIL S-A
Adv(s) : LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
designada audiencia de encerramento para 24-3-03 as 13h25.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28986-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOPOLDO CORDEIRO
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
acordo HOMOLOGADO, devendo a executada pagar as des-
pesas
processuais, sob pena de prosseguimento da execucao.
- a taxa de leilao e devida e devera ser restituida.
devera a executada comprovar o reoclhimento do INSS ate
10.3.2003, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29330-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARIA MERLI BIM
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR SC
Adv(s) : CLAUDIA BUENO GOMES PR32186B
vista dos calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29914-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE SOUZA NUNES
Réu(s) : EDSON ESTEVES SPLICIGO
Adv(s) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
intimamos que o juizo esta garantido, para os efeitos do
artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 29970-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ODAIR JOSE DA SILVA
Requerido(s) : ACO MINERACAO LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
INDALECIO GOMES NETO PR23465
da interposicao, pelo INSS, de agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30852-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIVAL CARVALHAL SANTOS
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : MARCELO LINHARES FREHSE PR16515
Sera designada hasta publica, arcando a executada com as des
pesas advindas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32192-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON RIBEIRO PINTO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
interposicao de recurso ordinario adesivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34301-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAERCIO JOSE KOSWOSKI
Réu(s) : EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : LUIZ RENATO KOTLEVSKI PR10645
vista dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34962-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO FURQUIM DO NASCIMENTO
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S-A

: BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH
PR22822
vista dos calculos de liquidacao de fls 570 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 36196-1996
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO KLETTENBERG
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
vista dos calculos de liquidacao, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 36890-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO WOJTYGA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESP DE SEGURANCA
TRANSP VALORES S-A

: PROFORT TRANSPORTE DE VALORES
LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
oposicao de embargos a execucao.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA DE
AUDIÊNCIA

RT 19157/2002

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Trabalho
da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL
LTDA E PRINCIPAL VIGILÂNCIA S.C. LTDA. em lugar in-
certo e não sabido, nos autos da RT 19157/2002, em que é
reclamante ARNALDO MALAQUIAS para comparecer à
audiência inaugural designada para o dia 17/03/03, às 13h30min,
a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital.
Na referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se
fazer representar por preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos alegados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT, acompanhadas das testemunhas que
pretendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compa-
recimento da reclamada importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 21 de janeiro de 2003.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA DE
AUDIÊNCIA
RT 4805/2002

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Trabalho
da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ASFARCOMPRAR – ASSOCIAÇÃO DA FARMÁCIA
COMERCIAL DO PARANÁ, ora em lugar incerto e não sa-
bido, reclamada nos autos da RT 4805/2002, em que é recla-
mante ROSANE DO ROCIO KIEULENAS, para comparecer à
audiência UNA designada para o dia 22/07/2003, às 13h00min,
a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital.
Na referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se
fazer representar por preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos alegados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclama-

da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos
da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 27 de janeiro de 2003.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz Trabalho

R$ 162,00

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00182/2002 J122X2085

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00510/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO CARLOS PROENCIO
Reclamada(S): COMERCIAL GABARDO LTDA
ADV(S): KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA
PR29427
FL.27-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01003/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS AURELIO GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): BAR E SAUNA CASTELO DOURADO LTDA.
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
1 - INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDICAO DA CP, PARA
PENHORA SO-
BRE O VEICULO DA SOCIA MARIA TEREZINHA DE AN-
DRADE, EIS QUE
ESTA SEQUER INTEGRA O POLO PASSIVO DA PRESEN-
TE DEMANDA.
2 - INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS,
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 01023/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARCELLO PASSOS
REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
LINEU MIGUEL GOMES PR10605
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
FL.350-VISTA PARA IMPUGNACAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01381/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): KARINA LIDIA BENATO
Reclamada(S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
ADV(S): LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA PR6590
FACULTO A EXEQUENTE PROVAR O AQUI ALEGADO
EM 10 DIAS, SOB PE
NA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01480/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIND.SERVS.PUBL.EST.SERVS.SAUDE E
PREVID.SOC.PR
Reu (S): INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): NIVAL FARINAZZO FILHO PR18134
APRESENTE O EXEQUENTE AS PECAS NECESSARIAS A
EXPEDICAO DO
PRECATORIO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01482/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEY VITORIO BORTOLINI
Reu (S): RMB REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA
ADV(S): FABIO TAVARES TORQUATO PR26820
FLS. 48 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A CER-
TIDAO DA ECT, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01527/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES E SILVA
Reu (S): ALFA SYSTEMS ESTACIONAMENTO S/C LTDA
: BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
FL.139-REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01668/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BATISTA TEIXEIRA
Reu (S): EDSCHA DO BRASIL LTDA
: AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
COMPROVE A PARTE RE O RECOLHIMENTO DA DIFE-
RENCA APRESENTADA
PELO INSS INFORMADA NA PLANILHA DE FL. 156, EM
10 DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01836/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): MARGARIDA ZIELI
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
FL.166-VISTA POR 10 DIAS, PARA IMPUGNACAO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02203/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDEMAR JOSE BRAZ
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUER COMPROVE NOS
AUTOS O RECOLHI
MENTO DO INSS, CONFORME PLANILHA DE FL. 137,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02244/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NIVALDO CARLOS MENDONCA
Reu (S): INDUSTRIA TREVO LIMITADA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE COMPROVE NOS
AUTOS O RECOLHI-
MENTO DO INSS, CONFORME PLANILHAS DE FL. 411/
421, NO PRAZO D
E DEZ DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02260/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LIBERATO APARECIDO BORGES DE GO-
DOI
Reclamada(S): ESINCO INCORPORADORA ADMINISTRA-
DORA IMOVEIS LTDA
ADV(S): MARCELO JUGEND PR6183
FL109-COMPROVAR O RECOLHIMENTO CONTRIB.
PREVID.CONF.FL.108

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02506/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FABRICIA APARECIDA DE MELO
Reclamada(S): P S QUEIROZ COMERCIO DE CALCADOS
PRESENTES LTDA
ADV(S): ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ PR18443
FL.20—COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02657/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIA HELENA ARACHESKI
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): JOAO CORREA SOBANIA PR11173
DE-SE VISTA A RE DA PETICAO RETRO E PECAS QUE A
INSTRUEM PA-
RA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02750/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): KELLY DANTAS DE OLIVEIRA
Reclamada(S): MARCIO AUGUSTO DE TOLEDO TEIXEI-
RA
: MARCELO RIBEIRO AZONI
: LEDIR HELENA TEIXEIRA
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
FL.29—COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03394/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WELLINGTON SOARES LIRA
Reu (S): ML KALED CAMELO (ME)
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 10 DIAS ACERCA DA CER-
TIDAO DA ECT DE
FL. 192 VERSO.
E DE-SE CIENCIA AINDA AO AUTOR DA EXISTENCIA
DE GUIAS DE RE-
TIRADA A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03474/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JANE MUBAIAD ITAGIBA TAWILY
Reu (S): SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A
: UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408
FL.279-MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03635/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE DE OLIVEIRA BARROS
Reclamada(S): MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLA-
NOS URBANOS LTDA
ADV(S): JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO PR29245
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA PARA QUE,NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, SE
MANIFESTE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA E REQUEIRA
O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE REMES-
SA AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03671/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA MADALENA DA SILVA
Reclamada(S): ELIANE MARTINS LOPES
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031

FL.15-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03897/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR WITT JUNIOR
Reu (S): TIJONIL CERAMICA DE TIJOLOS LTDA (ME)
ADV(S): FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
FL.230-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04104/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO CAIADO
Reclamada(S): IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
FL.22-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04956/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KETELYN CRISTIANE DOS SANTOS
Reu (S): RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)DILERMANO DOS
SANTOS
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
: DURR DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS
ADV(S): FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
PR4093
FL.208-MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05038/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LODIR GONCALVES DA SILVA
Reu (S): MESSIAS RODRIGUES TALEVE
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
FL.264-MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05541/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SUELI DE SOUZA VICENTE
Reu (S): ROSEMARY ORTOLONI GUAZZI
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
FL.27 -COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06455/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDUARDO GIOVANELLI DE SOUZA
Reclamada(S): POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S/C LTDA
: RENAULT DO BRASIL S/A
ADV(S): ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, EM 10 DIAS (ART.284,
CPC E SUMU-
LA 263, TST), EMENDE A PETICAO INICIAL, DELIMITAN-
DO EXPRESSA
MENTE O PERIODO DISCUTIDO NOS AUTOS, ISTO E,
SE A LIDE LIMI-
TA-SE AO PERIODO DE TEMPO EM QUE OS SERVICOS
FORAM PRESTADOS
EM PROL DA RENAULT DO BRASIL SA OU TAMBEM AOS
PERIODOS ANTE-
RIOR E POSTERIOR, SOB COMINACAO DE EXTINCAO
DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06467/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON LUZ FORTUNATO
Reu (S): COTAM CIC INDL DE ALIMENTO
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
FL.203-MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DA
ECT.(TESTEMUNHA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06646/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MARCOS NASCIMENTO
Reu (S): ANTONIO CEZAR PISA
: VENAIR FREIRE GAMBETA
ADV(S): JOAO SOARES DOS REIS PR3052
FL.107-INDEFIRO ARREMATACAO,EIS QUE AMPARADA
EM LANCO VIL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06657/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE EDSON FARIAS
Reu (S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA
: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA
ADV(S): ADOLFO IVANKIO PR22014
FL.200-MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DA ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07214/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIONOR TEIXEIRA
Reu (S): CIAPLAST IND E COM DE EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA
ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
FL.96-MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07402/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IREMAR RAMOS PEREIRA
Reu (S): VENEZA VIGILANCIA S/C LTDA(MF)S ANTONIO
MACINHAM
: METROPOLITANA COMERCIO E SERVICOS LTDA
: ESSEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADV(S): JOAO CARLOS DE MACEDO PR14853
MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
3 - APOS, INTIME-SE AS 2 E 3 RES PARA RECOLHIMEN-
TO DO INSS
DA PARTE QUE LHES CABE (EMPREGADOR), SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10458/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISRAEL DE OLIVEIRA
Reu (S): RGM APOIO E CONSULTORIA DE SEGURANCA
S/C LTDA
: SABRISERVICE ADM CONSERV COND PORTARIAS S/C
LTDA
: CONDOMINIO CENTRO HABITACIONAL NOVO MUN-
DO
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
FLS. 113 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE A CER-
TIDAO DA ECT, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10827/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIA PUSTILNICK
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
TOBIAS DE MACEDO PR21667
O JUIZO HOMOLOGO A COMPOSICAO AMIGAVEL A
QUE CHEGARAM AS PAR
TES E NOTICIADA AS FL.435/437, DOS AUTOS, EM SEUS
ESTRITOS
TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS E JURIDI-
COS EFEITOS.
RETIRA DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.
CUSTAS DE R$ 200,00 PRO-RATA, DISPENSADA A PAR-
TE DO AUTOR,DE
VENDO A RE RECOLHER R$ 100,00 EM 05 DIAS SOB
PENA DE EXECU-
CAO.DEVERA SER OBSERVADO PELA RE EVENTUAL
RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS MENCIONADAS
NO PAR.3, DO ART.
114, DACF,COM COMPROVACAO NOS AUTOS NO PRA-
ZODE 10 DIAS A PAR
TIR DO CUMPRIMENTO DO ACORDO, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11735/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL DOS SANTOS
Reu (S): RASTRO MOVEIS E DECORACOES LTDA
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA CERTIDAO DA
ECT, EM 10 DIAS,
SOB COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11809/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): INEZ MENDES DA SILVA
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
INTIME-SE A PARTE RE PARA QUE, NO PRAZO DE 10
DIAS, FORNECA O
ENDERECO COMPLETO DA TESTEMUNHA TEREZA
MAHIRMIAK DE BARROS,
A FIM DE POSSIBILITAR A EXPEDICAO DO MANDADO
DE CONDUCAO CO-
ERCITIVA DE FL. 272.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11952/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO MATIAS CAVALCANTE
Reu (S): LAJAL LUCKY CROASSANTERIA LTDA
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
COMPROVE A PARTE RE O RECOLHIMENTO DA DIFE-
RENCA APRESENTADA
PELO INSS AS FL. 27, EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12530/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA MATHOSO ANTUNES
Reu (S): ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA
: C & A MODAS E MAGAZINES LTDA
ADV(S): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO PR17598
.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE COMPROVE NOS
AUTOS O RECOLHI-
MENTO DO INSS, CONFORME PLANILHA DE FL. 189,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12777/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DE ARAUJO
Reu (S): EDSON CARVALHO PONTES
: COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
FL.119-MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13002/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILMA NOGUEIRA FRANCISCO
Reu (S): BUFFET DU BATEL LTDA
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
FL.425-APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14996/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JUCELIA ALVES NOGUEIRA DE SOUZA
Reu (S): COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S/C
LTDA
ADV(S): MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
FL.373-MANIFESTAR SOBRE O BEM OFERECIDO A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15037/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR CASTRO ALVES
Reu (S): SEBASTIAO DE CASTRO (ESPOLIO)
: PRISMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S): GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO
PR24272
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS,CONFORME
PLANILHA DE FL.169
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15496/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOELMA DOS SANTOS ABRANTES
Reu (S): ANTEX LTDA
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
MARIA ANGELA SZPAK SWIECH PR29189
O JUIZO HOMOLOGA A COMPOSICAO AMIGAVEL A
QUE CHEGARAM AS PAR
TES E NOTICIADA AS FL.163/165, DOS AUTOS, EM SEUS
ESTRITOS
TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS E JURIDI-
COS EFEITOS.
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS
DEVERA SER OBSERVANDO PELA RE EVENTUAL RE-
COLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS MENCIONADAS NO
PARAGRAFO 3,DO ART
114, DA CF, COM COMPROVACAO NOS AUTOS NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS A
PARTIR DO CUMPRIMENTO DO ACORDO, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15662/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIR ZAMBAO
Reu (S): FARMACIA FARMA PORTAL LTDA
ADV(S): MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
COMPROVE RECOLHIMENTO DIFERENCA DO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15791/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADIR JOSE INGLES DE LARA
Reu (S): FUTURISTA CONSTRUCOES EMPREEND E IN-
CORPOR LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
FL.29—COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16336/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVAN MARCOS PEREIRA
Reu (S): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ADV(S): FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
FL.125-COMPROVE RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17193/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE
ADV(S): SCHEILA MARIA CIELLO PR17665
FL.131-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17200/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARA DE BORTOLI
Reu (S): CEBEL - CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LIN-
GUISTICO
ADV(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
1 - INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE OFICIO A
DRF, EIS QUE
OS SOCIOS DA RE NAO INTEGRAM O POLO PASSIVO
DA PRESENTE DE-
MANDA.
2 -INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA,NO PRAZO DE 10
DIAS, REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE RE-
MESSA AO ARQUI-
VO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17877/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO CARLOS MARCELINO DIAS
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA PR18717
JANIZARO GARCIA DE MOURA PR29625B
DE-SE VISTA AS PARTES DOS CALCULOS READEQUA-
DOS PELO SR.CONTA
DOR, PARA QUE SE MANIFESTEM, QUERENDO, NO PRA-
ZO COMUM E PRE
CLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20129/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MANDU
Reu (S): LANCHONETE PATANISKA LTDA (ME)
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
FLS. 24 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A CER-
TIDAO DA ECT, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20516/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO BATISTA DOS ANJOS
Reu (S): ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
: LEAO ADMINISTRACAO PARTICIP ESPORTIVA LTDA
ADV(S): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA
PR31416
AO AUTOR PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL, EM
10 DIAS, ATRIBUINDO-LHE CERTEZA E DETERMINA-
CAO NO TOCANTE A DURACAO DO TRA-
BALHO E OS DIAS TRABALHADOS, SOB COMINACAO
DE EXTINCAO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, E ADEQUA-
CAO DO VALOR DA
CAUSA A SOMA DE TODOS OS PEDIDOS, SOB COMINA-
CAO DE ALTERACAO
DO VALOR DA CAUSA “EX OFFICIO”.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20548/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAICKOL ALVES DE MEIRA
Reu (S): ESTACIONAMENTO DO LARGO LTDA
ADV(S): FABIO TAVARES TORQUATO PR26820
FL.47-DIGA A RE(ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20850/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIEL CORREA LOPES
Reu (S): PLASLANDER IND COM DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
ADV(S): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
1 - INDEFIRO O REQUERIDO NO ITEM I DA PETICAO
RETRO.
2 - PARA POSSIBILITAR O EVOLVER FRUTIFERO DA
EXECUCAO, O EXE
QUENTE DEVE INFORMAR EM 10 DIAS OS ENDERECOS
DAS INSTITUI-
COES FINANCEIRAS TITULARES DAS ALIENACOES FI-
DUCIARIAS INCIDENTES SOBRE OS VEICULOS DESCRI-
TOS NAS CERTIDOES DE FLS.139
145, PRAZO NO QUAL DEVERA TAMBEM EXIBIR AS
CERTIDOES REFEREN
TES A IMPOSTOS E MULTAS DE TRANSITO PORVENTU-
RA INCIDENTES SOBRE OS VEICULOS EM QUESTAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21030/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO GIOVANELLI DE SOUZA
Reu (S): POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S/C
LTDA
: EURO IMPORT VEICULOS LTDA
ADV(S): ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, EM 10 DIAS
(ART.284,CPC, E SUMU-
LA 263, TST), EMENDE A PETICAO INICIAL, DELIMITAN-
DO EXPRESSA
MENTE O PERIODO DISCUTIDO NOS AUTOS, ISTO E,
SE A LIDE LIMI-
TA-SE AO PERIODO DE TEMPO EM QUE OS SERVICOS
FORAM PRESTADOS
EM PROL DA EURO IMPORT OU TAMBEM AO PERIODO
ANTERIOR, SOB COMINACAO DE EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22518/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MOACIR DIAS PEREIRA
Reu (S): BERTOLDI & FILHOS LTDA
ADV(S): KILLIAN MACHADO MATHEUSSI PR22713
FL.197-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22776/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALCENIR MIRANDA
Reu (S): LABIB CHAB JUNIOR (ME)
: RESTAURANTE E CHURRASCARIA CARRO DE BOI
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
FL.65-MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23642/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO LUIZ CHAVES
Reu (S): MASTER TRAINING SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
: MAXIMO PRE VESTIBULAR
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
INTIME-SE O AUTOR PARA COMPROVAR O VALOR SA-
CADO E APRESENTAR
CTPS EM 10 DIAS PARA ANOTACOES,SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24241/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LILIANE APARECIDA KALINOWSKI
Reu (S): AVANTECH INFORMATICA LTDA
: ELISABETE ULRICH PINTO
ADV(S): JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
FL.136-REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24564/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DE LARA DOS SANTOS
Reu (S): FORMPLUS IND COM MADEIRAS IMP EXP RE-
PRES LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO
DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA EM 10 DIAS, SOB PENA DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24735/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISABETE DE OLIVEIRA DE JESUS
Reu (S): DAGMETAL DISPLAYS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
FL.076-MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24954/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERALDINO PAULINO
Reu (S): TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
FL.175-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25320/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EXPEDITA DE OLIVEIRA MARQUES
Reu (S): IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCIAL EVAN-
GELICA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FL78-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25791/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO DE ALMEIDA DUARTE
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
INTIME-SE O SUBSCRITOR DE FL.94 A COMPROVAR EM
10 DIAS, A EXISTENCIA DO ALEGADO CONVENIO E
SEUS PROCEDIMENTOS, POIS
DESCONHECIDOS DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30389/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA MONTEIRO DA ROCHA
Reu (S): PARANA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE,NO PRAZO DE
10 DIAS, SE MA
NIFETE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA E
REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE REMESSA
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30607/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRA PELIZER CARRILHO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
DE-SE VISTA AS PARTES DOS CALCULOS REFEITOS
PELO PRAZO COMUM
E PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31702/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ROSELI MARTINS
Reu (S): INTERNACIONAL BUSINESS SERVICES LTDA
: FLAVIA DE ALMEIDA TIBUCHESKI
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.120-MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32250/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLI UGUCIONE
Reu (S): ROSE SPORT FINO CONFECCOES LTDA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
FL.138-MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 33591/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANTONIO OSINAGA POQUIBIQUE
REQUERIDO(S): RODOFERREA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.248-VISTA A PARTE CONTRARIA (SEGURO GARAN-
TIA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 37693/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMAURI DOLENGA DOS SANTOS
Reu (S): RADIO TRANSAMERICA
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
1 - INDEFIRO A LIBERACAO DO DEPOSITO RECURSAL
PELO MESMO
FUNDAMENTO VERTIDO NO ITEM 1 DE FLS. 2126, SEN-
DO EVIDENTE QUE NOMEAR BENS A PENHORA NAO
SIGNIFICA, EM ABSOLUTO, RECONHCER
A EXATIDAO DO “QUANTUM DEBEATUR”.
2 - INDIQUE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, BENS SUSCE-
TIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00006-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00009-2003 - (10 DIAS)

Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OSWALDO MONTEIRO DE SOUZA
Reclamada(s) : CONCRETIZA INCORPORACAO EMPR
IMOBILIARIOS LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
FLS.02: O AUTOR DEVE RETIFICAR A INICIAL, TORNAN-
DO LIQUIDOS
CADA UM DOS PEDIDOS, EM 10 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO
LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00010-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ EUGENIA OLLMANN
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : ROGERIO PINHEIRO VIEIRA PR27505
FLS.03: EM 10 DIAS FUNDAMENTE O AUTOR A FOR-
MACAO DO REGIME
LITISCONSORCIAL PASSIVO, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-ET 00012-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
CURITIBA S-C LTDA
Embargado(s) : SEBASTIAO NOEL DE LIMA

: CENTURION SISTEMA DE SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS
PR18428
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
MARCOS ANTONIO ZAITTER PR8740
FLS.71: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, FORTE NO
ART, 267M VI, DO CPC.
COMPROVE O EMBARGANTE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
O RECOLHIMENTO
DE CUSTAS, NO VALOR DE R$ 153,33.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00075-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES CARLOS PEREIRA
Réu(s) : CIRUMEDICA LTDA

: CARLOS ROBERTO ARAUJO PINTO
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
FLS.02: INEPTA A INICIAL. EM 10 DIAS QUALIFIQUE
TODAS AS DE-
MANDADAS E JUSTIFIQUE A FORMACAO DO LITISCON-
SORCIO PASSIVO
TAO AMPLO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00117-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDREIA DE SOUZA MELLO
Reclamada(s) : SCHLUMBERGER CARDTECH LTDA
Adv(s) : FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO
PR27191
FLS.15: TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAU-
SA SITUA-A NO
RITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AUTOR QUE EMEN-
DE A PETICAO
INICIAL, EM 10 DIAS (TST, SUMULA 263, E ART. 284,
CPC),
ADAPTANDO-A AOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI
9957-00, SOB CO-
MINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00146-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE PEREIRA
Réu(s) : UBIRAJARA TONELLI

: TON PRINT GRAFICA E EDITORA E PA-
PELARIA LTDA
Adv(s) : FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNI-
OR PR33663
FLS.02: EM 10 DIAS FUNDAMENTE ADEQUADAMENTE
O REGIME LITIS-
CONSORCIAL PASSIVO, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00168-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): EUGENIA VIANNA PICONE
Executado(S): LABORATORIO DE APRENDIZAGEM INF
MEU CANTINHO S-C

: ADA DE ARAUJO
: ADALICE MARIA DE ARAUJO

Adv(s) : LUIZ KNOB PR31578
FLS.57: DEFIRO A INCLUSAO AO POLO PASSIVO DA
LIDE DAS SOCIAS
ADA DE ARAUJO E ADALICE MARIA DE ARAUJO. EM
10 DIAS, INFORME
A CREDORA OS ENDERECOS DAS NOVAS EXECUTA-
DAS, PARA QUE SEJAM
CITADAS EM NOMES PROPRIOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00195-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : VALDEMAR PIRES DE OLIVEIRA

: UNIVERSIDADE TUIUTI LTDA
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
FLS.03:INEPTA A INICIAL. EM 10 DIAS, FUNDAMENTE
ADEQUADAMEN-
TE ADEQUADAMENTE A FORMACAO DO REGIME LI-
TISCONSORCIAL PASSI-
VO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR.
FLS.09: EM 10 DIAS TAMBEM COMPROVE O AUTOR O
RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS NOS AUTOS DA RT 5644-02 E EXPLIQUE
SOBRE A EXIS-
TENCIA OU NAO DA COISA JULGADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00199-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JORGE LINS
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
FLS.03: INEPTA A INICIAL. EM 10 DIAS ESCLARECA O
AUTOR OS
FUNDAMENTOS DO REGIME LITISCONSORCIAL PASSI-
VO INSTITUIDO,
SOB AS PENAS DO ART. 284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00234-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): MARCIA ROSANGELA DA SILVA
Executado(S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C
LTDA
Adv(s) : IVAN LINZMEYER SANTOS PR18845
FLS. 14: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUS-
TICA, EM 1O DIAS, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS
AUTOS AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00243-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIR JOSE COELHO
Réu(s) : NADIM ABRAO ANDRAUS

: FLORLINDA ANDRAUS
: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCO-

ES LTDA
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
FLS.02: EM 10 DIAS FUNDAMENTE O REGIME LITISCON-
SORCIAL
PASSIVO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00985-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EULANIA BARCELLOS STEDILE FABI-
ENSKI
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
FLS.216: DIGA A CREDORA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01931-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON CESAR CARON
Réu(s) : MANUEL RODRIGUES GUEDES & CIA
LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
FLS. 253: COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, CONFORME VALORES DE FL.,
SOB COMINACAO
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01978-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON JONES RIBEIRO ESTRAPACAO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
FLS.77: COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, CONFORME VALORES APRE-
SENTADOS PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02405-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON OSTEMBERG BENITES
Réu(s) : PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA
Adv(s) : REMY JOAO BROLHI PR16117
MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
FLS.579: VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS,
PARA IMPUGNACAO ESPECIFICADA, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02736-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON MARTINS DE CASTRO
Réu(s) : WD APARELHOS DE REFRIGERACAO
LTDA

: ROSALMO MARIANO ARCHANJO
: IVETE RUTHES ZANETTI
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITO-

RIAL LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
FLS.292: CONCEDE-SE O PRAZO DE 10 DIAS PARA QUE
OS CREDO-
RES MANIFESTEM INTERESSE EM ADJUDICAR OS IMO-
VEIS PENHORA-
DOS, SOB PENA DE LEVANTAMENTO DA PENHORA E
ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03019-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON AUGUSTO LOPES PETRELLI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO



4ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/2003 1111111111

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FLS.620: FACULTO AS PARTES A INDICACAO DE ASSIS-
TENTES TECNI-
COS E O OFERECIMENTO DE QUESITOS, MARCANDO
PARA TANTO O PRA-
ZO COMUM DE 10 DIAS, NO QUAL AS RES DEVERAO
ADIANTAR A QUAN-
TIA DE R$ 200,00, PARA CUSTEIO DA DILIGENCIA PE-
RICIAL, VALOR
QUE SERA ABATIDO FUTURAMENTE DOS HONORARI-
OS PERICIAIS A SE-
REM ARBITRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03666-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMAR PACZKOVSKI LEAL
Réu(s) : PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBA-
LAGENS LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
FLS.244: EM 10 DIAS APRESENTE ADMINISTRADOR
JUDICIAL, COM
CURRICULO E CERTIDOES NEGATIVAS CIVEIS E CRI-
MINAIS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03845-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NABI COSTA
Reclamada(s) : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
FLS. 25: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUS-
TICA, EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04097-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA ANGELICA DE FREITAS GOMES
Reclamada(s) : APOIO RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA PR22717
FLS.44: COMPROVE A RE O RECOLHIMENTO DO INSS
INFORMADO
NA PLANILHA DE FLS. 43, EM 10 DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04393-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACINTA DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : ZAIR TEREZA AREIAS LOSS
Adv(s) : OSMAR BORGES SC6732
FLS.111: HOMOLOGO A QUITACAO CONCEDIDA PELA
CREDORA A DE-
VEDORA. EM 10 DIAS, INFORME A CREDORA O ENDE-
RECO DA DEVE-
DORA, PARA QUE SEJA INTIMADA A COMPROVAR OS
RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04969-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES MACHADO
Réu(s) : ECOLOGICA SERV LIMP CONS JARDIN
PAISAG LTDA
Adv(s) : DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNI-
OR PR11990
FLS.108: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUS-
TICA, EM 10 DIAS, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS
AUTOS AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05512-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SOLANGE APARECIDA FAGUNDES
Reclamada(s) : LAVANDERIA INDUSTRIAL CURITIBANA
LTDA
Adv(s) : ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
FLS.32: EM 10 DIAS, APRESENTE O VALOR DAS CON-
TRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05628-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERCULANO BUENO DE LARA
Réu(s) : CONSTRUTORA CASTRO E GUIMARAES
LTDA
Adv(s) : FABIO LUIZ AGNOLETTO PR24074
FLS.215: SOB AS PENAS DO ART. 616 DO CPC, EM 10
DIAS, EMEN-
DE SUA PRETENSAO INICIAL EXECUTIVA EM FACE DOS
PRETENSOS NO-
VOS EXECUTADOS, ORA RELACIONADOS, TORNANDO-
A APTA (QUALIFI-
CACAO, CAUSA DE PEDIR, ETC.)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05931-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
FLS.689: APRESENTE, EM 10 DIAS, AS ATAS DE REUNI-
AO DE DIRE-
TORIA QUE TRATARAM DOS VALORES ESTIPULADOS
PARA O PAGAMENTO
DE “GRATIFICACAO ESPECIAL” NO PERIODO DE JANEI-
RO DE 1996 A
DEZEMBRO DE 1999, SOB AS PENAS DO ART. 359, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06294-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936
FLS.151: VISTA DOS CALCULOS, POR 10 DIAS, PARA
IMPUGNACAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06301-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISABETE CRISTINA PASSIG DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936
FLS.201: VISTA DOS CALCULOS, POR 10 DIAS, PARA
IMPUGNACAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06689-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : APARECIDO TOMAZ RODRIGUES
Reclamada(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
FLS.13: SOB AS PENAS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.
284, DO CPC,
EMENDE A INICIAL, ESCLARECENDO SE PRETENDE
DESTINA-LA A UM
JUIZ DO TRABALHO,NA QUALIDADE DE ACAO JUDI-
CIAL, OU SE DESIS-
TE DA ACAO,POR EQUIVOCO QUANTO AO LOCAL DE
PROTOCOLO DE TEN-
TATIVA DE CONCILIACAO PREVIA.
INTEIRO TEOR DO DESPACHO A DISPOSICAO NA SE-
CRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06728-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILI NICOLAU
Reclamada(s) : PETROPAO MOINHO RIO NEGRO LTDA
Adv(s) : MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA PR14533
FLS.02: RETIFIQUE A INICIAL, TORNANDO LIQUIDOS
CADA UM DOS
PEDIDOS, EM 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07030-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEVERSON BERGMANN DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDSON LUIZ GONCALVES CORREIA (ME)

: TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
FLS.231: READEQUE OS CALCULOS CONFORME DECI-
SAO DO TRT FL. 154.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07201-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAUDISEIA PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : BAR E LANCHONETE PANTERA I

: PAULO JORGE LOURENCO
Adv(s) : JONAS BORGES PR30534
FLS.51: APRESENTE OS CALCULOS, INCLUINDO AS
CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07832-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO PEREIRA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS.385: EFETUE O PAGAMENTO INTEGRAL DA EXE-
CUCAO, COMPLE-
MENTANDO O SALDO DEVEDOR, EM 10 DIAS, SOB
PENA DE EXPEDI-
CAO DE MANDADO DE REFORCO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08287-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO JOSE DA SILVEIRA
Réu(s) : KARPINSKI RIBAS & BARANCELLI LTDA
(ME)

: AMARAL REIS E RIBAS LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO GUEDES PR25648
FLS.549: EFETUE O PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA,
HONORARIOS CONTABEIS E CUSTAS, SOB COMINACAO
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08832-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EUCELIA FERREIRA
Réu(s) : CARLOTA MARIA BERTOLI SEMANN
Adv(s) : EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
FLS.362(VERSO):EM 10 DIAS, APRESENTE A CREDORA
BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09044-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA GUALDEZI BARBOSA
Réu(s) : PASTARICCA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
FLS.98: APRESENTE A AUTORA O VALOR DAS CONTRI-
BUICOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10092-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: NELSON RODRIGUES
: SIMONE REGINA P RODRIGUES

Adv(s) : MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO PR16510
FLS.160: EM 10 DIAS, APRESENTE O EXEQUENTE AS
INFORMACOES
REQUISITADAS PELO JUIZO DEPRECADO, SOB PENA DE
LEVANTAMEN-
TO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10840-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA FERNANDES
Réu(s) : PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBA-
LAGENS LTDA
Adv(s) : JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
FLS.136(VERSO): INDEFIRO TODOS OS REQUERIMEN-
TOS “GENERICOS”
DO CREDOR. A EXECUTADA TEM SIDO LOCALIZADA
PARA CUMPRIMENTO
DOS ATOS PROCESSUAIS. REQUEIRA COM ESPECIFICI-
DADE E EFICIEN-
CIA, EM 10 DIAS, SOB PENA DE LEVANTAMENTO DA
PENHORA E AR-
QUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 10996-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : RODRIGO CASTILHO GONCALVES
Requerido(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANESTADO LEASING
Adv(s) : ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
PR28635
FLS.84: INDIQUE BENS PARA REFORCO DA PENHORA,
NO PRAZO DE
10 DIAS, OU REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11626-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLODOALDO APARECIDO DELGADO
Réu(s) : MOVEIS REGENCIA LTDA

: ARTEMAYER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
FLS.312: VISTA AO AUTOR, POR 10 DIAS, ACERCA DA
COMPLEMENTA-
CAO DA PROVA DOCUMENTAL JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11812-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA SARMENTO
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
FLS.504: MANIFESTE-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS
A PENHORA, NO
PRAZO DE 10 DIAS. .

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12152-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODOLFO ALOISIO GOLTEVIES
Réu(s) : SOLARWORK TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: KRAFT FOODS BRASIL S-A
Adv(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
FLS.416: DEFIRO O PRAZO IMPRORROGAVEL DE 10
DIAS, A PARTIR
DA CIENCIA DESTE DESPACHO. .

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12972-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELTON PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECN COMUNICACAO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
FLS.684: VISTA AS RES SOBRE OS DOCUMENTOS JUN-
TADOS, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 10 DIAS. .

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21566-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BILBAO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FLS.02: CONSIDERO INEPTA A INICIAL. EM 10 DIAS
EMENDEM-NA
AS AUTORAS, INFORMANDO O TERMO FINAL DA PRE-
TENSAO CONDENA-
TORIA DA OBRIGACAO DE PAGAR FORMULADO, SOB
PENA DO ART. 284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22123-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MACHADO
Réu(s) : ARARUAMA EMPREENDIMENTOS E IN-
CORPORACOES LTDA

: CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
: INNOVATION HOUSE

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
FLS.02: INEPTA A INICIAL. NAO HA FUNDAMENTACAO
ADEQUADA DO
REGIME DO LITISCONSORCIAL PASSIVO E OS PEDIDOS
NAO SAO LI-
QUIDOS, EMBORA VISIVELMENTE INFERIORES A 40
SALARIOS MINI-

MOS. DETERMINO A EMENDA EM 10 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMEN-
TO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22152-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINA APARECIDA SOARES TORRES
Réu(s) : FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

: EDSON NASSARIO
Adv(s) : SILVIA CARNEIRO LEAO PR13705
FLS.02: EM 10 DIAS FUNDAMENTE A FORMACAO DO
REGIME LITIS-
CONSORCIAL PASSIVO, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22379-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA PAULINO DA SILVA
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
FLS.02: CONSIDERO INEPTA A INICIAL,PELA INDICA-
CAO DESNECES-
SARIA DE DOIS PARADGMAS. EMENDE-A, EM 10 DIAS,
SOB PENA DE
INDEFERIMENTO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22698-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA MEIRA
Réu(s) : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: PAULO DINIZ FERREIRA DA LUZ (ME)
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
FLS.02: OS PEDIDOS VISIVELMENTE NAO ULTRAPAS-
SAM 40 SALARIOS
MINIMOS.ASSIM,INEPTA A INICIAL QUE NAO OS FOR-
MULOU LIQUIDOS.
EMENDE A INICIAL, EM 10 DIAS, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22732-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEVINO DE MELO
Réu(s) : IRMAOS THA S-A

: CONSTRUTORA J F ALMEIDA LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
FLS.02: INEPTA A INICIAL. OS PEDIDOS VISIVELMEN-
TE NAO -
ALCANCAM 40 SALARIOS MINIMOS, MAS NAO FORAM
FORMULADOS DE
FORMA LIQUIDA. DETERMINO A EMENDA, EM 10 DIAS,
SOB PENA
DE INDEFERIMENTO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23489-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MADALENA PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SABOR DA PIZZA TULIO LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
FLS.185: APRESENTE A EXEQUENTE, EM 10 DIAS, SEUS
CALCULOS
DE LIQUIDACAO, TOMANDO COMO BASE OS VALORES
ORA LIQUIDADOS
POR ARTIGOS, AQUELES QUE DEVEM SER LIQUIDA-
DOS POR CALCULOS
E AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES
(PARCELAS DO
TRABALHADOR E EMPRESA).

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00025-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00148-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MIRIAN AURORA DA SILVA
Reclamada(s) : ANTONIO MARCOS CHEDID
Adv(s) : ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 9

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00868-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HELENA DUARDE
Reclamada(s) : MAURICIO NARDELLI ROSI
Adv(s) : SERGIO DE ARRUDA PR28270
APRESENTAR CALC DE LIQ,INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01548-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO SIQUEIRA RAMOS
Réu(s) : UNIBANCO S-A UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS
Adv(s) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
CIENCIA AO RECDO DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
451

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01893-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALNEI YEDNACH
Réu(s) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
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Adv(s) : VITAL CASSOL DA ROCHA PR19765
APRESENTAR CALC DE LIQ,INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02414-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO JORGE SILVEIRA FAGUNDES
Réu(s) : A GAMA & CIA LTDA

: SEGURADORA GRALHA AZUL
: SUL AMERICA SEGUROS
: NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SE-

GUROS GERAIS
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
226

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02836-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR PEREIRA TRE
Réu(s) : SHARP S-A EQUIP ELETRON (MF)S JOA-
QUIM L FRAZAOOS
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
APRESENTAR CALC DE LIQ,INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03530-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN CORREA DE SOUZA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
APRESENTAR PECAS PARA FORMACAO DO PRECATO-
RIO REQUISITORIO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04030-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : INACIO LOBO MARTINS
Reclamada(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
CIENCIA AO RECTE DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS
62

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04103-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AYRTON MANOEL DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
CONTRA-ARRAZOAR REC ORD INTERPOSTO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04943-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
APRESENTAR CALC DE LIQ,INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05081-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENESIO TONEL
Réu(s) : RZ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA
Adv(s) : EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
PR15861
HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
DECISAO DE 21.01.2003(EMBARG DE DECL): REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05224-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANSELMO CRUZ
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05284-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANA PAULA DE CASTRO
Reclamada(s) : NORBERTO EVARISTO PAULINO
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUTOS RETIRADOS DE PAUTA.DEFERIDO PRAZO PARA
INF.ENDERECO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05519-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO SILVA GENTIL
Réu(s) : SOLON G SILVA SANTOS
Adv(s) : MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05551-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DEUSDETE DE FREITAS SILVA
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : MARIA ELVIRA JUNQUEIRA PR6924
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06406-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IVANA DE FATIMA DUTRA
Réu(s) : CENTRALPAR COOPERATIVA ALIMEN-
TOS DO PR LTDA

: FRIMESA COOP CENTRAL AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA
Adv(s) : MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS
SANTOS PR17910B
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06487-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILSON AUGUSTO BETENEUZER
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06499-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MACEDO PEREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06520-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDOLFO MARTINS DE CARVALHO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06797-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RODEKLEI MENDES
Reclamada(s) : RUBENS PATRUNI
Adv(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER PR15199
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 13

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06854-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DILEU CANDIDO
Réu(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : MARCELO VANZELLI PR21593
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR PR29199
MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM 10 DIAS, SUCESSIVA-
MENTE, A INICIAR PELA PARTE AUTORA, OBSERVADO
O INTERVALO DE 5
DIAS, QUANTO AO LAUDO PERICIAL APRESENTADO.
PRAZO DO RECTE: DE 04 A 13.02.2003
PRAZO DO RECDO: DE 19 A 28.02.2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07817-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI JUNIOR DE MIRANDA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
PR12793
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09708-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORBERTO KOPSCH
Réu(s) : JEHAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

: C MORAES DISTRIBUIDORA PRODUT
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 44

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10982-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALNEY SILVIO PEREIRA
Réu(s) : REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DAS TESTEMU-
NHAS FABIANO
ISOPPO E JOAO DEVANIR SILVA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11707-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA JURACEMA DO ROCIO LINO
Réu(s) : FACILITA CREDITO FINANCIAMENTO
INVESTIMENTO S-A

: FACILITA SERVICOS S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
GR NR 68-2003 DISPONIVEL NA CEF, E
GR NR 67-2003 DISPONIVEL NO BANCO DO BRASIL,
FICANDO INTIMADO INCLUSIVE PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11856-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IVETE GOMEZ GIMEZES CONTRERA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
APRESENTAR CALC DE LIQ,INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12598-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA PEREIRA
Réu(s) : VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S
RODRIGO LOURENCO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 195

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13930-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO KOVALSKI
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 147

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14433-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO DACKO
Réu(s) : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
APRESENTAR CALC DE LIQ, INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 14562-1999
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : BENEDITO CIELIESLKI MACEDO
Requerido(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE

ANDRADE
: FLAVIO BRANDALISE

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.
PRAZO DO PRIMEIRO RECDO: DE 04 A 13.02.2003
PRAZO DOS DEMAIS RECDOS: DE 19 A 28.02.2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14564-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LUIS COMARELLA
Réu(s) : EDITORA SCIPIONE LTDA
Adv(s) : PATRICIA TOURINHO BERALDI PR33115
VISTA A RECDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14694-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIO FARIA MARTINEZ
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
APRESENTAR DOCTOS REQUERIDOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15073-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA CAROLINE DA COSTA
Réu(s) : MOSES MOTORS LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
APRESENTAR CALC DE LIQ,INCLUIDA CONTRIB PRE-
VID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15177-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUZA APARECIDA TOMAZOLI PRADO
Réu(s) : FAZENDA ONCA PARDA LTDA
Adv(s) : ADRIANA RIOS MENEGHIN PR26389
VISTA A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15181-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LUIZ CAMPOS
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
VISTA A RECDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15731-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANSPOVILLE TRANSP CARGAS EN-
COM JOINVILLE LTDA

: LUIZ CESAR BARON
Adv(s) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
CIENCIA AO RECTE DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
223

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16080-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE FERREIRA
Réu(s) : DANCETERIA SALSA E MERENGUE LTDA

: FERNANDO ALBERTO FROGUEL
: JUAN MIGUEL CHICON MARTINS
: ANA PAULA MARQUES MARTIN
: EDUARDO MARQUES MARTIN
: CHRISTINA MARIA MARQUES CHICON

MARTIN

Adv(s) : TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
PR21504
CIENCIA AO RECTE DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
228

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16108-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA FERREIRA
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
CIENCIA AO RECTE DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
342

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16551-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI DOS SANTOS
Réu(s) : S MILLER & A MILLER LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS PR18283
CIENCIA AS PARTES DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
343

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16591-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THEREZINHA RECHTENWALD SERRANO
Réu(s) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CONFECCO-
ES (ME)
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17506-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTINA CALIXTO
Réu(s) : SALAO DA OLGA
Adv(s) : JONEY DOS SANTOS PR11235
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA PR21530
CIENCIA AS PARTES DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
118

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22203-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO SOLANO DA SILVA
Réu(s) : SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv(s) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
PR24691
INTIME-SE O ADJUDICANTE PARA, NO PRAZO DE 48
HORAS, DEVOLVER A ESTA SECRETARIA O AUTO DE
ADJUDICACAO DEVIDAMENTE ASSINADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22354-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUDINEI ALEXANDRE GONCALVES
Réu(s) : ASCP LTDA
Adv(s) : ERLON DE FARIA PILATI PR23091
MANIFESTAR-SE QUANTO A REQUERIMENTO FORMU-
LADO PELO AUTOR

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA OESTE SER-
VIÇOS DE VISTORIA LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 545/02 que
são partes MILENI DREHMER, reclamante e OESTE SERVI-
ÇOS DE VISTORIA LTDA, reclamada.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada OESTE
SERVIÇOS DE VISTORIA LTDA, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 3.769,89
(três mil, setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove
centavos), atualizada até 01/01/03.

CRÉDITO AUTOR R$ 3.380,35
CUSTAS JUDICIAIS R$                67,60
EDITAL R$    321,94
Total em  01/01/03 R$ 3.769,89

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de janeiro de 2003. Eu, Hermes Gasparini, Téc-
nico Judiciário, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADA OSMAR
KUHN, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de
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Reclamatória Trabalhista EAEJ nº 018/02, em que são partes
LAURINDO MOREIRA, reclamante, e OSMAR KUHN, re-
clamado.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado OSMAR
KUHN, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 2.171,98 (dois mil, cento e setenta e
um reais e noventa e oito centavos), atualizada até 01/07/2002.

CRÉDITO AUTOR R$ 2.129,40
CUSTAS JUDICIAIS R$      42,58
Total em  01/07/02 R$ 2.171,98

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 de janeiro de 2003. Eu, Hermes Gasparini, Téc-
nico Judiciário, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA OESTE SER-
VIÇOS DE VISTORIA LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 284/02, em
que são partes ERIKSON JAQUES BROCARDO, reclamante
e OESTE SERVIÇOS DE VISTORIA LTDA, reclamada.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada OESTE
SERVIÇOS DE VISTORIA LTDA, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 7.048,76
(sete mil, quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), atua-
lizada até 01/01/03.

CRÉDITO AUTOR R$ 6.844,28
CUSTAS JUDICIAIS R$    136,88
EDITAL R$      67,60
Total em  01/01/03 R$ 7.048,76

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de janeiro de 2003. Eu, Hermes Gasparini, Téc-
nico Judiciário, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA RESTAU-
RANTE KIBERAMA LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos da Reclamatória Trabalhista RT nº 00007/
03, em que são partes, NEIVA DE FATIMA CHIMELO RI-
CARDO, reclamante e RESTAURANTE KIBERAMA
LTDA, reclamada.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma
da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada RES-
TAURANTE KIBERAMA LTDA, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª
Vara do Trabalho, sita na rua Galibis, 328, em Cascavel/PR, no
dia  20 de março de 2003, às 09:00hs, para audiência de con-
ciliação e apresentação de contestação, sob pena de revelia e
confissão, referente à ação supra, a qual encontra-se à disposi-
ção da mesma na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 27
de janeiro de 2003. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

R$ 810,00 - 1476/2003

Guarapuava

1ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO,

passado na forma abaixo:

MAURO CESAR SOARES PACHECO – Juiz Titular da 1ª Vara
do Trabalho  de Guarapuava/PR,  no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é intimado,  MQS –
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OUTRAS,  ora em lo-
cal incerto e não sabido, Reclamada nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 809/02, movida por LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS, da decisão proferida por esta Vara em data de 24/01/03,
às 17h10min, cujo teor é o seguinte: “DISPOSITIVO: Atendi-
do o principio da suficiência de motivação, decide a 1ª Vara do
Trabalho de Guarapuava,  nos termos e limites impostos na
fundamentação que passa a fazer parte integrante deste:  a) aco-
lher a preliminar de ilegitimidade de parte argüida pela segun-
da reclamada (IECSA-GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA),
por inexistência de pedido formulado na  inicial, determinando
a sua exclusão da lide e a retificação da autuação e demais
registros constantes da Secretaria e Distribuição; b) não aco-
lher  como preliminar, a alegação de ilegitimidade de parte ar-
güida pela terceira reclamada; c)  aplicar  à primeira reclamada
a pena de revelia por não  ter comparecido à audiência designa-
da por esta Vara;  d) reconhecer a responsabilidade subsidiária
da Brasil Telecom S/A – terceira reclamada – em relação à qui-
tação dos créditos do autor e consequentemente; e) julgar par-
cialmente procedente   o pedido formulado por LUIZ CARLOS
DOS SANTOS, em face de  MQS – CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e BRASIL TELECOM S/A – TELEPAR BRA-
SILTELECOM,  para nos termos e limites impostos na funda-
mentação: 1. condenar a primeira reclamada  a anotar, em oito
(08) dias, a data da rescisão contratual na carteira de trabalho
do reclamante, sob pena de tal anotação ser feita pela secreta-
ria desta Vara; 2.Condenar a primeira reclamada e a terceira de
forma subsidiária, a pagar ao autor, de forma simples: o saldo
de salário; o aviso prévio indenizado; a gratificação natalina e
as férias proporcionais, estas acrescidas do terço constitucio-
nal; a multa incidente sobre os depósitos mensais do FGTS; as
horas extras e reflexos; bem como o FGTS (11,2%) incidente
sobre as parcelas deferidas, acrescido da multa legal, sob pena
de execução pelo valor correspondente; 3. Condenar, ainda a
primeira reclamada e a terceira de forma subsidiária, a com-
provar nos autos, no prazo de oito (08) dias, que se desincum-
biu do ônus de depositar na conta vinculada do reclamante as
cotas mensais do FGTS, liberando-lhe o saldo existente, sob
pena de sofrer execução pela valor equivalente;  4. determinar
que a execução seja dirigida diretamente à terceira reclamada
(Brasil Telecom Ltda), a qual só se eximirá das obrigações se
demonstrar a existencia de bens desembaraçados da 1ª recla-
mada ou de seus sócios, que respondem e garantam a execu-
ção;  5. Indeferir  as demais pretensões expostas na inicial e
nas respostas das reclamadas.  Liquidação da sentença por cál-
culos. Juros e correção monetária na forma da lei, dos parâme-
tros retro declinados e do enunciado 200/TST. Custas pelas re-
clamadas, no importe de R$20,00 (vinte reais), calculadas so-
bre o valor provisório da condenação, de R$1.000,00 ( mil re-
ais), sem prejuízo de complementação à final. Ciente o autor, a
segunda e terceira reclamadas.  INTIME-SE A PRIMEIRA RÉ.
Nada mais. MAURO CESAR SOARES PACHECO. Juiz do
Trabalho. RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secre-
taria. Ficam cientificados os interessados, de que o prazo legal
decorrente da intimação objeto deste edital, terá sua fruição
iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta 1ª Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara de Guarapuava/PR, aos vinte e
oito dias do mês de janeiro de dois mil e três. Eu, Maria Rita
Küller do Valle, Técnica Judiciária, digitei. Eu, __________
RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

MAURO CESAR SOARES PACHECO
 Juiz Titular

R$ 414,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 0505/02
Reclamante: NILTON RENATO HEIDLER
Reclamada: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada PRIN-
CIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, da decisão proferida no processo epigrafa-
do, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, ACOLHO ro pedi-
do formulado por NILTON RENATO HEIDLER  em face de
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA., nos termos da fun-
damentação que passa a fazer parte integrante  deste dispositi-
vo. Custas sobre o valor provisoriamente arbitrado em R$
500,00, (quinhentos reais) no importe de R$ 10,64 (dez reais e
sessenta e quatro centavos) pela reclamada Ciente o autor, inti-
me-se a ré. Guarapuava, 06 de dezembro de 2002, às 17h20min.
(a) ANTONIO MARCOS GARBUIO - Juiz do Trabalho”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-

puava-PR, aos 30 de janeiro de 2003. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
R. Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1246/02

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada MQS
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, nos termos do artigo 231, II,
do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do Trabalho de
Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho, 104, 1º an-
dar,  Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, designada para a data de 28  de ABRIL
de 2003, às 14h30min, nos autos da Reclamatória Trabalhista
supra mencionados, que é movida por ALCEBÍADES DE
ALMEIDA.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e  oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 22 de janeiro de 2003. Eu,                  Osmar Covalchuk,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 576,00 - 1530/2003

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

RT nº   00333/2001
Reclamante :  HELIO OZETTO
Reclamados: VIAÇÃO ASSAÍ LTDA e VIAÇÃO RADAR LTDA

EDITAL DE CITAÇÃO  AO RECLAMADO COM PRAZO DE
20 DIAS

O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou

Ivaiporã

Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo nº RT 7065/97
Reclamante: JOÃO PAULO PEREIRA
Reclamadas: EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GERAIS
LTDA e OUTRA

A DOUTORA PATRICIA BENETTI CRAVO, Juíza Substituta
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina-PR,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada EMPRE-
SA ALVORADA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ
61.336.897/0003-85, ora em lugar incerto e não sabido, para
que forneça ao Autor as guias hábeis para saque do seguro-
desemprego, sob pena de execução, nos termos da Sentença.

Eu, Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 22 de janeiro de 2003

PATRICIA BENETTI CRAVO
 Juíza do Trabalho Substituta

R$ 180,00

dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO as reclama-
das VIAÇÃO ASSAÍ LTDA e VIAÇÃO RADAR LTDA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 10.407,34 ( dez mil, quatrocentos e sete reais e trinta e qua-
tro centavos) em 1º-02-2003, que deverá sofrer juros e corre-
ção monetária até a data do efetivo pagamento, referente a:
1) Líquido ao exeqüente : R$     8.448,91
2) Custas Processuais : R$        178,47
3) Cont. Previdenciária – Recte: R$        445,76
4) Honorários Advocatícios : R$     1.334,20
E , tudo conforme decisão de fls.149 dos autos : “ Defiro. Pro-
videncie a Secretria da Vara a expedição do edital de citação da
Ré ... Em, 07-01-2003. (a.) MAURO VASNI PAROSKI, Juiz
Titular.”.  Bem como fica intimado o reclamado/executado de
que tem o prazo de 05(cinco) dias para apresentar embargos.
Dado e passado na Secretaria desta Vara do Trabalho de Ivai-
porã-PR, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e três. Eu, ELIANE GRILO, Técnica Judiciária, digi-
tei. Eu
ROSENI RIBEIRO PRESTES, Diretora de Secretaria Substi-
tuta, subscrevi.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 24 de janeiro de 2003.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

Tribunal Regional da 9ª Região

Nome Exercício
como Juiz

Substituto no
TRT 9ª

Dias na Classe
Juiz Substituto

no TRT 9ª

Exercício
como Juiz
Presidente

Dias na
Classe Juiz
Titular de

VT no
TRT 9ª

Total

1. ELIANE DE SÁ MARSIGLIA 15.7.87 968 9.3.90 4681 5649
2. PÉRICLES FERREIRA CORTES 15.7.87 968 9.3.90 4681 5649
3. RUBENS  EDGARD TIEMANN 7.5.90 424 5.7.91 4198 4622
4. EDMILSON ANTONIO DE LIMA 7.5.90 865 18.9.92 3757 4622
5. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR 7.5.90 953 15.12.92 3669 4622
6. FRANCISCO ROBERTO ERMEL 7.5.90 1075 16.4.93 3547 4622
7. NEIDE ALVES DOS SANTOS 7.5.90 1096 7.5.93 3526 4622
8. ADAYDE SANTOS CECONE 31.10.90 940 28.5.93 3505 4445
9. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA 22.2.91 826 28.5.93 3505 4331
10. DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES 7.1.92 507 28.5.93 3505 4012
11. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA 7.1.92 507 28.5.93 3505 4012
12. ADILSON LUIZ FUNEZ 7.1.92 633 1.10.93 3379 4012
13. MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO 7.1.92 668 5.11.93 3344 4012
14. CASSIO COLOMBO FILHO 7.1.92 668 5.11.93 3344 4012
15. PAULO RICARDO POZZOLO 1.7.92 492 5.11.93 3344 3836
16. GESYRA MEDEIROS DA HORA 15.5.92 581 17.12.93 3302 3883
17. NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS 1.7.92 534 17.12.93 3302 3836
18. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA 1.7.92 534 17.12.93 3302 3836
19. LUIZ ALVES 1.7.92 534 17.12.93 3302 3836
20. ELDER DE SOUZA PEDROZA 1.7.92 618 11.3.94 3218 3836
21. SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO 1.7.92 618 11.3.94 3218 3836
22. IRÃ  ALVES DOS SANTOS 1.7.92 618 11.3.94 3218 3836
23. NEIDE  AKIKO FUGIVALA PEDROSO 1.7.92 618 11.3.94 3218 3836
24. ODETE GRASSELLI 1.7.92 618 11.3.94 3218 3836
25. LISETE VALSECHI FÁVARO 1.7.92 677 9.5.94 3159 3836
26. VALDECIR EDSON FOSSATTI 1.7.92 769 9.8.94 3067 3836
27. MORGANA DE ALMEIDA RICHA 1.7.92 796 5.9.94 3040 3836
28. APARECIDO SÉRGIO BISTAFA 18.9.92 717 5.9.94 3040 3757
29. ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO

RIBEIRO
18.9.92 748 6.10.94 3009 3757

QUADRO  DE ANTIGÜIDADE  DOS JUÍZES TITULARES DE VARA DO TRABALHO  DA 9ª REGIÃO
APURADO EM 31.12.2002
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30. REGINALDO MELHADO 6.8.93 426 6.10.94 3009 3435
31. MAURO CESAR SOARES PACHECO 2.3.93 619 11.11.94 2973 3592
32. SUELY FILIPPETTO 2.3.93 619 11.11.94 2973 3592
33. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO 6.8.93 490 9.12.94 2945 3435
34. JANETE DO AMARANTE 6.8.93 581 10.3.95 2854 3435
35. ANTONIO CEZAR ANDRADE 6.8.93 686 23.6.95 2749 3435
36. EDUARDO MILLEO BARACAT 6.8.93 721 28.7.95 2714 3435
37. LISIANE SANSON PASETTI BORDIN 6.8.93 756 1.9.95 2679 3435
38. MARCUS AURÉLIO LOPES 7.1.94 769 15.2.96 2512 3281
39. MARCOS ELISEU ORTEGA 6.8.93 1021 23.5.96 2414 3435
40. GIANA MALUCELLI TOZETTO 8.7.94 832 17.10.96 2267 3099
41. SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA 8.7.94 1008 11.4.97 2091 3099
42. PAULO DA CUNHA BOAL 8.7.94 1008 11.4.97 2091 3099
43. JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 8.7.94 1519 4.9.98 1580 3099
44. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO 8.7.94 1519 4.9.98 1580 3099
45. JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS 8.7.94 1558 13.10.98 1541 3099
46. VALÉRIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA 8.7.94 1582 6.11.98 1517 3099
47. ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBRÓGLIO 8.7.94 1673 5.2.99 1426 3099
48. JORGE LUÍS SOARES DE PAULA 8.7.94 2448 21.3.01 651 3099
49. WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA 8.7.94 2660 19.10.01 439 3099
50. NEIDE CONSOLATA FOLADOR 8.7.94 2660 19.10.01 439 3099
51. SIDNEI LOPES 8.7.94 2660 19.10.01 439 3099
52. BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO 8.7.94 2660 19.10.01 439 3099
53. PATRICIA DE MATOS LEMOS 8.7.94 3022 16.10.02 77 3099
54. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD 10.3.95 2777 16.10.02 77 2854
55. AUDREY MAUCH 10.3.95 2777 16.10.02 77 2854
56. SÔNIA MARIA LUGNANI DE ANDRADE 10.3.95 2777 16.10.02 77 2854
57. MAURO VASNI PAROSKI 10.3.95 2814 22.11.02 40 2854
58. FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA 10.3.95 2814 22.11.02 40 2854
59. DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA 10.3.95 2814 22.11.02 40 2854
60. ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE 10.3.95 2814 22.11.02 40 2854

Curitiba, 24 de janeiro de 2003.

Osman Cesar Bozzo Silva       Lauremi Camaroski
     Diretor-Geral                                             Juíz Presidente

QUADRO DE ANTIGÜIDADE DOS JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS DA 9ª REGIÃO
APURADO EM 31.12.2002

Nome Exercício como Juiz do
Trabalho Substituto no
TRT 9ª

Dias na Classe Juiz
Substituto no TRT
9ª

1. LUIZ ANTÔNIO BERNARDO 10.3.95 2854
2. PAULO CORDEIRO MENDONÇA 10.3.95 2854
3. CARLOS MARTINS KAMINSKI 31.8.95 2680
4. PAULO HENRIQUE KRETZSCHMAR E CONTI 24.11.95 2595
5. LEONARDO VIEIRA WANDELLI 24.11.95 2595
6. ANA CRISTINA PATROCÍNIO HOLZMEISTER 24.11.95 2595
7. JOSÉ MÁRIO KOHLER 24.11.95 2595
8. MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE 24.11.95 2595
9. JOÃO LUIZ WENTZ 24.11.95 2595
10. ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO PANAGE 5.7.96 2371
11. ÂNGELA NETO RODA 13.9.96 2301
12. SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS 13.9.96 2301
13. MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA 13.9.96 2301
14. HELENA MITIE MATSUDA 13.9.96 2301
15. CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO 13.9.96 2301
16. MARLI GONÇALVES VALEIKO 13.9.96 2301
17. BENTO LUIZ AZAMBUJA MOREIRA 13.9.96 2301
18. AMAURY HARUO MORI 13.9.96 2301
19. EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO 27.11.97 1861
20. FERNANDO HOFFMANN 28.11.97 1860
21. SUSIMEIRY MOLINA MARQUES 28.11.97 1860
22. LIANE MARIA DAVID 28.11.97 1860
23. ANA PAULA SEFRIN SALADINI 28.11.97 1860
24. SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO 28.11.97 1860
25. ANA CLÁUDIA RIBAS 28.11.97 1860
26. LUCIANE ROSENAU 28.11.97 1860
27. DANIEL RODNEY WEIDMAN 28.11.97 1860
28. MAURÍCIO MAZUR 28.11.97 1860
29. JAMES JOSEF SZPATOWSKI 28.11.97 1860
30. ROSÂNGELA VIDAL 28.11.97 1860
31. EDILAINE STINGLIN CAETANO 28.11.97 1860
32. ANELORE ROTHENBERGER COELHO 16.3.98 1752
33. CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE 23.3.98 1745
34. FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIRÓZ GRILO ZAPPA 22.6.98 1654
35. HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA 13.10.98 1541
36. ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA SLOMP 11.12.98 1482
37. ANTÔNIO MARCOS GARBUIO 11.12.98 1482
38. ARMANDO LUIZ ZILLI 11.12.98 1482
39. NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEIRA 11.12.98 1482
40. PATRÍCIA BENETTI CRAVO 11.12.98 1482
41. LEONARDO FREDERICO FISCHER 14.12.98 1479
42. FABRÍCIO SARTORI 1.9.99 1218
43. SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI

CORREIA
4.10.99 1185

44. GLENDA REGINE MACHADO 26.6.2000 919
45. ÉRICA YUMI OKIMURA 14.8.2000 870
46. SILVANA APARECIDA FRANZ PEREIRA GIUSTI 12.2.2001 688
47. GRAZIELA CAROLA ORGIS 24.5.02 222
48. MARCOS VINÍCIUS NENEVE 24.5.02 222
49. ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA 24.5.02 222
50. SÉRGIO CABRAL DOS REIS 24.5.02 222
51. JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI 24.5.02 222
52. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA 23.9.02 100
53. JÚLIO RICARDO DE PAULA AMARAL 14.10.02 79
54. DANIELLE SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA 21.10.02 72
55. LINA GORCEZVSKI 21.10.02 72

56. RODRIGO TRINDADE DE SOUZA 21.10.02 72
57. CÍCERO CIRO SIMONINI JÚNIOR 21.10.02 72
58. ADRIANA DE JESUS PITA COLELLA 22.11.02 40
59. GABRIELA MACEDO OUTEIRO 22.11.02 40
60. PEDRO CELSO CARMONA 22.11.02 40
 
Curitiba, 24 de janeiro de 2003.

Osman Cesar Bozzo Silva                                                                     Lauremi Camaroski
Diretor-Geral                                                            Juiz Presidente

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 9/2003
Ato da Presidência do TRT da 9ª Região, de 24-1-2003:
Ato nº 11/03 - declarando vago o cargo da categoria funcional
de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, ocu-
pado pela servidora VÂNIA MIATO SANTANA, do Quadro
de Pessoal Permanente deste Tribunal, por motivo de posse em
outro cargo público inacumulável, nos termos do artigo 33, in-
ciso VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a contar de 16 de janei-
ro de 2003.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região:
de 20-1-2003
Portaria JP nº 24/03 - designando EDUARDO SILVEIRA
ROCHA, Diretor do Serviço de Desenvolvimento de Sistemas,
código TRT 9ª CJ-2, para SUBSTITUIR o Diretor da Secreta-
ria de Informática, no dia 21-1-2003, em virtude de impedi-
mento do substituto legalmente constituído.
Portaria JP nº 25/03 - prorrogando por 1 (um) ano, a partir de
22-1-2003, o prazo de permanência do servidor ALCIDES
PEREIRA DA SILVA, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe A, padrão 4, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, ora à disposição do Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região, com ônus para o Órgão de origem, para exercí-
cio de função comissionada de acordo com o artigo 93, inciso
I, da Lei 8.112, de 11-12-90.
de 24-1-2003
Portaria JP nº 23/03 - Art 1º. Instituindo COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO de software CITRIX METAFRAME XPA,
objeto do Pregão nº 21/2002 e Processo Geral nº 730/2002;Art
2º. Designando, para comporem a referida comissão, DANIEL
VICENTE THOMAZ, Diretor da Secretaria de Informática,
código TRT 9ª CJ-3; CARLOS ALBERTO OBERLAENDER
LOPES, Diretor do Serviço de Controle e Suporte, código TRT
9ª CJ-2; e CELIMAR LÚCIA GOBETTI, Técnica Judiciária
Área Judiciária, classe C, padrão 15, como membros.
Portaria JP nº 32/03 - removendo, a pedido, PEDRO JUA-
REZ ZAMBONI, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe
C, padrão 15, do Gabinete do Exmo. Juiz do Tribunal Arion
Mazurkevic para a Vara do Trabalho de Araucária, desig-
nando-o para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente
de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-2, dessa Vara do
Trabalho, dispensando-o do Cargo em Comissão de Assessor,
código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 6.241/75, na sua anteri-
or lotação, a partir de 3-2-2003.
Portaria JP nº 33/03 – dispensando DINACI ZEGLIN CAR-
VALHO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão
15, do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secreta-
ria, código TRT 9ª CJ-2, da Vara do Trabalho de Araucária, a
partir de 3-2-2003.
Portaria JP nº 34/03 - designando SUELI RAMOS BARRE-
TO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15,
para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Dire-
tor de Secretaria, código TRT9ª CJ-2, da 15ª Vara do Trabalho
de Curitiba, a partir de 3-2-2003.
de 27-1-2003
Portaria JP nº 36/03 - designando ROSÂNGELA KLOSO-
VSKI, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15,
para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Dire-
tor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-2, da 2ª Vara do Trabalho
de Guarapuava, dispensando-a da Função Comissionada de
Assistente Administrativo de Sala de Audiência, código TRT
9ª FC 04, dessa Vara do Trabalho, com efeitos a contar da data
de publicação.
Portaria JP nº 37/03 - designando NORIMAR BRASIL DE
CASTRO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para EXERCER a Função Comissionada de Assisten-
te Administrativo de Sala de Audiência, código TRT 9ª FC 04,
da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, dispensando-a da Fun-
ção Comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, códi-
go TRT 9ª CJ-2, dessa Vara do Trabalho, com efeitos a contar
da data de publicação.
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 20-1-2003:
Portaria DG nº 83/03 - designando MARIA BARBOSA DE
ANDRADE, Auxiliar Judiciária Área Serviços Gerais Especi-
alidade Limpeza e Conservação, classe C, padrão 15, para, no
período de 3 a 12-2-2003, EXERCER a Função Comissionada
de Assistente Administrativo para Atendimento ao Público,
código TRT 9ª FC 04, da Vara do Trabalho de Arapongas, dis-
pensando SIBELITA PINHEIRO ERMENEGILDO, Técnica
Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15, dessa Função
nesse período.
Curitiba, 29-1-2003.

Maria Rosicler Cretella  -  Diretora da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
PARA DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2003-ÀS 09HOO

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-ROPS-00025-2003-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : AILTON VIEIRA DA SILVA
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Jose Antonio Trento-Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-AI-00242-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Agravante(s): SUPREMA TRANSPORTES-GIORGIA CAR-
LIM ANTUNES-ME
Agravado(s): ISRAEL GOLDENSTEIN FILHO
Advogado(s): Carlos Zucolotto Junior-Alexandre Dalla Vec-
chia-
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-AI-00275-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Agravante(s): NERY RIOS
Agravado(s): PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS
Advogado(s): Giorgia Paula Mesquita-Marcelo Alessi

TRT-PR-RO-03487-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PRODUTORA DE CAL COLOMBO LTDA
Recorrido(s) : DOMINGOS ISAIL DE MIRANDA
Advogado(s): Alexey Gastao Conselvan-Edna Aparecida do
Espirito Santo

TRT-PR-RO-05203-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JESUS AUGUSTO DOS SANTOS BORGES
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marcelo Giovani Batista Maia-Fabio Salles Vi-
anna-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05471-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SELMA VILELA DA COSTA TERRA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Wilson Leite de Morais-Alvaro Eiji Nakashima-
Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05582-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
ILSON JOSE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Indalecio
Gomes Neto
-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-05799-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
INES ROLDO
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
e os mesmos
Advogado(s): Jorge Luiz de Melo-Jorge Luiz de Melo-Indale-
cio Gomes
Neto-Ricardo Sampaio-Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-06010-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LOURDES APARECIDA CARTONI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s): Henrique Lauriano de Souza-Joao Paulo Garcia
Catto-
Walter Antonio Costa de Toledo Valle

TRT-PR-RO-06057-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
PLINIO DE SOUZA BUENO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO
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BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s): Guilherme Alberto Lidington Neto-Marcos Mul-
ler Cwiertinia
-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-06060-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E
SEGURANCA
Recorrido(s) : CAMILE VIEIRA LOURENCO
Advogado(s): Susana Barbosa Mateus-Edemilson Pinto Viei-
ra-Carlos
Alberto Costa Machado

TRT-PR-RO-06061-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : NILCEU NABOZNY INGLES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-06062-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ROBERTO ALVES PEREIRA PIRES
Recorrido(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
RINGA
Advogado(s): Iraci da Silva Borges-Regina Maria Bassi Car-
valho-
Rogerio Quaglia

TRT-PR-RO-06065-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : VERA LUCIA DE SOUZA
Recorrido(s) : INCOPLAST EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue-Munira
Muhammad Ahmud

TRT-PR-RO-06066-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA
Recorrido(s) : LUIZ JOSE CHAVES
Advogado(s): Daniela Brum da Silva-Paulo Andre Miara

TRT-PR-RO-06067-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : BENEDITO TEODORO ALEXANDRE FI-
LHO
Advogado(s): Elizeo Aramis Pepi-Simone Kohler-Marcia Eli-
zabete de
Oliveira Tornesi

TRT-PR-RO-06068-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
FRANCISCO ANTONIO DA CUNHA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Paulo Cezar de Moura Bueno-Paula Cristina
Gimenes Teodoro
-Cesar Augusto de Mello e Silva

TRT-PR-RO-06070-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Recorrido(s) : OSNY PEDRO DA SILVA
Advogado(s): Victor Benghi Del Claro-Adonis Galileu dos
Santos-
Josmar Pereira Sebrenski

TRT-PR-RO-06071-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Recorrido(s) : RONUEL DE JESUS MILANI
Advogado(s): Leo Marcos Paiola-Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO-06074-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR

Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPLEMENT IMPORTADORA DE PRO-
DUTOS ELETRONICOS LTDA
E OUTROS
JEFERSON HITIRO KADOWAKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Affonso Vicente Lopes-Joelcio Santos Madurei-
ra-Jonny
Jeferson Silva Madureira

TRT-PR-RO-06075-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ VENANCIO
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s): Nei Pereira de Carvalho-Jack Fernando Ribeiro
de Luna-
Indalecio Gomes Neto-Ricardo Sampaio

TRT-PR-RO-06077-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
NEUSA DO ROCIO AUGUSTINHAK GEMIN (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Carlos Eduardo Grisard-Raul Aniz Assad

TRT-PR-RO-06079-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
LAERCIO ROBERTO DE DEUS
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Rogerio Costa-Rogerio Costa-Rogerio Costa-
Marcelo
Barbosa Leite-Mauro Jose Auache

TRT-PR-RO-06081-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ENGEOMEC ENGENHARIA DE OBRAS
ELETROMECANICAS LTDA
Recorrido(s) : JOAO DE SOUZA NETO
MASTEL PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
MJ MEDEIROS LTDA
Advogado(s): Claudio Roberto Andrade de Proenca-Olinto
Roberto Terra
-Adriana Iracema Vilela Capriotti-Luiz Carlos Erzinger
-Eldes Martinho Rodrigues-Eldes Martinho Rodrigues

TRT-PR-RO-06082-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
GELSON ADRIANO TEIXEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Lilliana Maria Ceruti-Fabiano Silveira Abagge

TRT-PR-RO-06083-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DVM COMÉRCIO DE CD E ELETRONICOS
LTDA
Recorrido(s) : HELIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): Rodrigo Guimaraes-Adyr Tacla Filho

TRT-PR-RO-06084-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CARLA INES DE FREITAS PIAZZETTA
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s): Lineu Miguel Gomes-Flavio Bianchini de Qua-
dros-Marcio
Jones Suttile-Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz

TRT-PR-RO-06085-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PROJEL PLANEJAMENTO ORGANIZACAO
E PESQUISA LTDA
ESTADO DO PARANA

ROSIMEIRE VITAL LAMONICA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Anna Paula Sousa da Fonseca-Herminio Back-
Edson
Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO-06087-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA E
OUTROS
ADIR ORLANDO FIALLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Lissandra Regina Reckziegel-
Alvaro
Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-06088-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
ANTONIO LIMA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALMEIDA CONSTRUCOES E SANEAMEN-
TO LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Alcindo Lima Neto-Mauro Joselito Bordin-Mar-
celo
Barbosa Leite

TRT-PR-RO-06089-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO VOICHECOSKI
Recorrido(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): Jussara Leffe Martins-James Dantas-Celio Lu-
cas Milano

TRT-PR-RO-06093-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : EDUARDO LABATUT HELM JUNIOR
Recorrido(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
Advogado(s): Rafael Gustavo Palumbo-Monica Riekes Ma-
jewski

TRT-PR-RO-06094-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : CARLOS HENRIQUE BATISTA DE BARROS
Advogado(s): Moacyr Fachinello-Eugenio de Lima Braga

TRT-PR-RO-06097-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : AUTO SPRINT ESTACIONAMENTO S-C
LTDA
JOSE GONCALVES DANTAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Iguaraci Aparecida de Carvalho-Jackson Spo-
nholz-
Patricia Kubaski de Araujo

TRT-PR-RO-07559-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : 3G INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS
PROFISSIONAIS LTDA
LACIMI MAGALHAES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jose Lucas da Silva-Magda Rocha-Ari Alves
Pereira

TRT-PR-RO-07568-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
PAULO SERGIO BARRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcos Vini-
cius Rosin

TRT-PR-RO-07572-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : JESUS JOSE VIEIRA LAGE
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Wilson Leite de Morais-Fernando Jose Santilio-
Alaisis Ferreira Lopes

TRT-PR-RO-07576-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR

Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : NAKA & CIA LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Advogado(s): Vivalda Sueli Borges-Ozorio Cesar Campaner-
Euclides
Alcides Rocha

TRT-PR-RO-08358-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
GILMAR ANTONIO MACHADO DA COSTA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Alessandro Marcos Brianezi-Otavio Gutkoski

TRT-PR-RO-08361-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : SUELI CLARINDO DE CASTRO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Euclides Eudes Panazzolo-Flavia Maria Ramos
Bettega-
Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-08362-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
GAIL ANTONIO COSMO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Nilce Regina Tomazeto Vieira-Luiz Carlos Al-
ves de
Oliveira

TRT-PR-RO-08508-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JONES LUIZ FRANCESQUINI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-08510-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO MENDONCA BRITO
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Wilson Roberto Vieira Lopes-Marco Antonio
Guimaraes

TRT-PR-RO-09808-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ALTEVIR DE FREITAS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): Marco Antonio Andraus-Patrick Rocha de Car-
valho-
Tatiane Raquel Bastos-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-09849-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADILSON THIBES DE SOUZA
Recorrido(s) : ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA
CGC COLETA GERAL E CONCESSOES LTDA
Advogado(s): Lazaro Bruning-Joaquim Pereira Alves Junior-
Joaquim
Pereira Alves Junior

TRT-PR-RO-09852-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
CLEUSA LOURENCO DOS SANTOS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s): Marilan de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-09853-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA
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RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
JOAO LOURENCO DOS SANTOS NETO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s): Marilan de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-09854-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
PAULINA FAGUNDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s): Marilan de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-09857-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
ZILMAR GOMES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marco Aurelio Guimaraes-Marcio Gubert de
Oliveira-
Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO-09859-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
CARLINHO REZENDE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s): Marilan de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-09865-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
BEGAIR DA SILVA FARIAS RONCAGLIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Kleber de Oliveira-Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-RO-09869-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
ADENIRCIO APARICIO DIAS
Recorrido(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
ITAPEMIRIM TURISMO S-A
e os mesmos
Advogado(s): Luiz Felipe Haj Mussi-Luiz Felipe Haj Mussi-
Luiz
Felipe Haj Mussi-Nelson Olivas-Hugo Jose Lenz-Nadia
Maria Borato

TRT-PR-RO-09871-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO BATISTA DO PRADO JUNIOR
Recorrido(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA
Advogado(s): Luiz Hecke-Germano Laertes Neves

TRT-PR-RO-09872-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-RO-09875-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VITOR HUGO HENNRICH
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Euclides Eudes Panazzolo-Maximiliano Nagl
Garcez-
Flavia Maria Ramos Bettega-Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-09876-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Recorrido(s) : EZEQUIEL ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): Elionora Harumi Takeshiro-Larissa Kalckmann
Araujo Silva
-Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-RO-09877-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : WILSON AGOSTINHO GASPARELO
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-09879-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VALDIVINO LEMES DOS SANTOS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s): Isaias Zela Filho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09882-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTROS
RONI BENCKE
Recorrido(s) : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDENCIA
PRIVADA IAPP E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s): Dalton Lemke-Vander Bernardo Gaeta-Leo Mar-
cos Paiola

TRT-PR-RO-09885-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : JOAO MARIA NERES
MATOGROSSO VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): Pedro Paulo Pamplona-Jussara Osik

TRT-PR-RO-09886-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : NELSON CIRINO DAMASCENO
Recorrido(s) : SHARIF UTHMAN ABDEL MAJID RIYAHI
Advogado(s): Susana Barbosa Mateus-Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-RO-09888-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : AGOSTINHO BRUNO ZIBETTI
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Euclides Eudes Panazzolo-Maximiliano Nagl
Garcez-
Flavia Maria Ramos Bettega-Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-09890-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : SELECTAS S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS
Recorrido(s) : NILSON JOSE DE SOUZA
Advogado(s): Adalberto Caramori Petry-Gerson Wistuba

TRT-PR-RO-09893-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO LUIZ PEPLINSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): Omar Sfair-Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-09895-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SERGIO LUIZ ALMEIDA
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s): Marcelo Antonio Ohrenn Martins-Herminio
Back

TRT-PR-RO-09896-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : ALMIR BANDEIRA
Advogado(s): Daniele Esmanhotto-Pericles Pessoa Salazar Fi-
lho

TRT-PR-RO-09898-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Recorrido(s) : AUDREY LUANA MACHADO
Advogado(s): Juliana de Barros Bley

TRT-PR-RO-09901-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : CLOVIS JESUS DA PURIFICACAO
BASF S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Joao Paulo Straub-Cyntia Pacheco da Cunha-
Vagner Polo

TRT-PR-RO-09902-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
RENATO FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jose Antonio Vale-Alexandra Mattar de Roque
Vale-Aline
Fabiana Campos Pereira

TRT-PR-RO-09903-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MARIA JOSE DE MORAIS
MELO MORA & CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Hugo Francisco Gomes-Maximiliano Nagl Gar-
cez-Flavia
Maria Ramos Bettega-Aparecido Domingos Errerias Lopes

TRT-PR-RO-09910-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DINEY DE ANDRADE CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jurandi Felipes-Maria Rosalia Modesto Ramos-
Miria
Maria Boll

TRT-PR-RO-09914-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSUCHIN & CIA LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E
REGIÃO
Advogado(s): Aparecido Domingos Errerias Lopes-Alex Jimi
Pomin

TRT-PR-RO-09916-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ROBERTO DE ALMEIDA DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Marcos Roberto Gomes da Silva-Marcelo Adri-
ano Campaner-
Fabio Perez Meister

TRT-PR-RO-09919-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ALCIDES BAILL
Recorrido(s) : GOLD ENGENHARIA LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUARIA
INFRAERO
Advogado(s): Luiz Jorge Grellmann-Luzyara das Gracas San-
tos Figueiredo
-Fabio Luis de Araujo Rodrigues

TRT-PR-RO-09922-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIANO HERNANDES
Recorrido(s) : DORIVAL MOREIRA
Advogado(s): Manoel Messias Meira Pereira-Valdivia Marques
da Silva

TRT-PR-RO-09925-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : GABRIEL KOSOSKI E OUTROS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Eni Domingues-Elio Valdivieso Filho

TRT-PR-RO-09926-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO
RIO CLARO LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DE MORAES
Advogado(s): Aderson Douglas Galli Falleiros-Osmar dos San-
tos

TRT-PR-RO-10020-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SERGEI ANTONIO DE ABREU
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Deusderio Tormina-Mirian Aparecida Gleria
Gnann

TRT-PR-RO-10021-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EDSON BITTAR DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-10023-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA
MARIA ILMA FERNANDES TEODORO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Elionora Harumi Takeshiro-Alceu Bodot

TRT-PR-RO-10024-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
DELSO MIGUEL DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Henrique Willian Bego Soares-Regina Maria
Bassi Carvalho
-Iraci da Silva Borges

TRT-PR-RO-10025-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVI-
AS PARANA
SILVESTRE POTERIKO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
e os mesmos
Advogado(s): Patricia Fontana-Patricia Fontana-Sergio Carlos
Marinho das Chagas

TRT-PR-RO-10027-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : OTACILIO VICENTE DE SOUZA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Walter de Souza Fernandes-Ademilson de Ma-
galhaes

TRT-PR-RO-11017-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA
Recorrido(s) : WILSON DA SILVA
Advogado(s): Ito Taras-Manoel Hermando Barreto-Jamal Ra-
madan Ahmad
-Ivani Siriani da Silva

TRT-PR-RXOF-00281-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-
PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Reclamante(s) : REGINA DE SOUZA DALLAL
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s): Luiz Humberto Menegotto-Antonio Aparecido
Castro dos
Santos

TRT-PR-RXOF-00282-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Reclamante(s) : JOSE BARBONI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Advogado(s): Luiz Carlos de Abreu-Rivelino Skura

TRT-PR-RXOF-00309-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Reclamante(s) : ADILSON RICARDO GONCALVES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
Advogado(s): Luiz Fernando Brusamolin-Leandro Mauricio
Velozo Vianna

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 29 de janeiro de 2003.

GISELE DAVET WERNER
Secretária Substituta da 5a. Turma
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888 - 7º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0004/2003

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para
que, no prazo de dez (10) dias, proceda volutariamente o reco-
lhimento da verba honorária a que foi condenada, sob pena de,
conforme requerido pelo credor (fls. 264/265), ser iniciada a
execução forçada da dívida.
2. Defiro o pedido de fl. 263. Expeça-se, em favor da Caixa
Econômica Federal, alvará de levantamento da quantia deposi-
tada na conta sob nº 0650.005.00034015-0, da CEF/PAB-JF,
para que seja apropriada ao contrato de mútuo.”

CONSIGNATORIA

92.00.11109-2 - ERICO GNOATTO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 266

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Defiro o pedido de fl. 436, tendo em vista a concordância
da parte autora (fl. 438). Assim, expeça-se, em favor da Caixa
Econômica Federal, alvará de levantamento das quantias depo-
sitadas nas contas sob nºs 0650.005.35398-7; 0650.005.35185-
2; 0650.005.35401-0; 0650.005.35184-4 e 0650.005.35188-7,
todas da CEF/PAB-JF, para serem apropriadas aos respectivos
contratos de mútuo, conforme guias acostadas às fls. 271/273.
2. Após, às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO CAUTELAR

92.00.10190-9 - JOSE BARBOSA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE BARBOSA, CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ, LEILA MARIA TAVARES, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 439

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Concedo derradeiros trinta dias para a quitação dos honorári-
os, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.”

ACAO ORDINARIA

92.00.13293-6 - NATAL FACINA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, MAURO VIGNOTTI,
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, Desp. fl. 361

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. INDEFIRO o pedido de fl. 190, uma vez que se trata de
ônus que cabe à parte interessada.
2. INTIME-SE a parte autora, para, no prazo de dez dias, apre-
sentar a planilha de cálculos das prestações devidas, dos valo-
res pagos, assim como dos depósitos judiciais, nos termos da
decisão proferida às fls. 146/149...”

ACAO CAUTELAR

92.00.03979-0 - EDSON SANTOS MARTINS X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO BERNARDINO SENA NETO, ED-
SON SANTOS MARTINS, Desp. fl. 191, itens 1 e 2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez (10) dias,
comprove o pagamento dos honorários periciais, sob pena de
julgamento do feito no estado em que se encontra.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039723-0 - VICTOR MANUEL LOPES SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 148

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Intime-se o autor para que, querendo, formule réplica no
prazo de lei.
2. Após, a apresentação desta ou decorrido in albis o prazo,
independentemente de nova conclusão, intimem-se as partes
para que, em cinco dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade para a solução da lide.

No caso de prova pericial, as partes deverão apresentar desde
logo os quesitos propostos.”

CONSIGNATORIA

2001.70.00.001472-8 - AGLAE DE FATIMA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN, Desp. fl. 96,v

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. O pedido retro já foi deferido em fl. 84, do que foi intimado
o autor (84, verso).
2. Intime-se o autor dos itens 1 a 3 da decisão de fl. 88.”
fl. 88
“I. Considerando o teor da petição retro, inobstante tenha sido
oportunizado por duas vezes à parte requerente promover o
pagamento dos honorários periciais (fls. 78 e 79), deixando
transcorrer in albis prazo sem qualquer manifestação (certidões
de fls. 78/verso e 79/verso), defiro o requerido à fl. 87.
II. Assim, intimem-se os requerentes para, no prazo improrro-
gável de 5 (cinco) dias, comprovar a efetivação do depósito,
mediante a juntada da respectiva guia aos autos, sob pena de
julgamento do feito no estado em que se encontra.
III. Segue sentença em separado em relação à União Federal.”

CONSIGNATORIA

97.00.24309-5 - SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, WALDEMAR HESSE,
MARCELO ROGERIO MARTINS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp.
fl. 98,v c/c fl. 88

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Ante o pedido da fl. 129, intime-se a parte autora para,
querendo, oferecer impugnação no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032949-5 - LUIZ ANGELO PERINE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, Desp.
fl. 145, item 1

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se o autor para que formule quesitos no prazo impror-
rogável de 10 dias, sob pena de preclusão...”

CONSIGNATORIA

92.00.14575-2 - SEBASTIAO ARI CUBAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, Desp. fl. 169, 1ªp

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“intime-se a parte autora para que, no prazo de dez (10) dias,
junte aos autos o contrato de renegociação da dívida assinado
em 28/01/1997 (fl. 66), no qual houve a opção pelo Plano de
Comprometimento de Renda (PCR), uma vez que referido con-
trato é necessário para a elaboração da perícia.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031269-0 - IVONE MARIA MARQUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, Desp. fl. 177

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se a parte autora como requerido (“... execução de ver-
bas honorárias advocatícios, em face dos autores, no importe
de R$ 199,80...”). Prazo para pagamento espontâneo: 5 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.12289-5 - SONIA REGINA MIGLIORINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACOB R VALENTIN, Desp. fl. 143,v

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se à parte autora para que se manifeste sobe a petição e
documento acostados às fls. 224/226.”

CONSIGNATORIA

94.00.02976-4 - WILSON JOSE VLOCHEU X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, Desp. fl. 227

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Defiro o requerimento de fls. 98.
Prazo: 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20258-7 - FRANCISCO DE ASSIS MENDONCA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICKSON DIOTALEVI, Desp. fl. 99

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Em vista do noticiado pelo Sr. Perito à fl. 160, manifestem-se

as partes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela
parte autora.”

ACAO ORDINARIA

92.00.00964-6 - REGIS PEDRO PAIXAO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, Desp. fl. 180

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... INTIME-SE a procuradora do autor Dra. Maria Ilma Caru-
so a fim de que demonstre, no prazo de 10 (dez) dias, que efe-
tivamente deu cumprimento ao art. 45 do CPC, in verbis...
De idêntico teor o disposto no art. 34, inc. XI da Lei nº 8.906/
94 (Estatuto da Advocacia), que tipifica como infração o aban-
dono de causa.
Observa-se ainda que a mera declaração, por parte da procura-
dora, em fl. 217/218, não supre tal necessidade, tampouco sen-
do devido ao Poder Judiciário, já tão assoberbado de afazeres,
desimcumbir-se do ônus imposto, pela Lei, ao causídico.”

CONSIGNATORIA

93.00.15601-2 - ROGERIO GIACOMINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, Desp. fl. 222

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. INTIME-SE o autor a fim de que, no prazo máximo de 15
dias, manifeste-se a respeito do interesse em adimplir esponta-
neamente os débitos sucumbenciais a que foi condenado, ad-
vertido de que, caso seja submetido a uma eventual execução
forçada, aludidos valores poderão ser acrescidos dos encargos
correspondentes...”

CONSIGNATORIA

92.00.17106-0 - JOSE CARLOS RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, Desp. fl. 137,1

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Homologo a desistência dos honorários por parte da União
(fl. 194).
Intime-se o autor a respeito do requerimento de adimplemento
espontâneo dos honorários, advertido da economia de meios
que a tanto acorre.”

ACAO CAUTELAR

90.00.07839-3 - ALCEBIADES TEODORO DA SILVA E
OUTRO X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, Desp. fl. 202

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Indefiro o pedido de fl. 338, pois os depósitos apresentam fi-
nalidade contratual, junto ao SFH, apenas.”

CONSIGNATORIA

91.00.08518-9 - IVO EXPEDITO MARTINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES, Desp. fl. 339

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“I. Por economia processual, INTIME-SE a parte autora, na
pessoa de seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague
voluntariamente o valor referente à verba sucumbencial devida
ao Banco Central do Brasil (fls. 203/204)...”

ACAO ORDINARIA

92.00.14571-0 - JOSE CANTARUTTI NETO E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDETE APARECIDA STRESSER DUARTE,
VERA LUCIA OLIVEIRA DALLER, MARA SILVIA ALVES
FERNANDES, KATIA REGINA LEITE FERRAZ, Desp. fl.
207

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. INTIME-SE o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, ,
manifeste-se a respeito do pedido de fls. retro (“... pagamento
volutários dos honorários advocatícios...”), sob pena de, de-
corrido o prazo in albis, presumir-se que não tem interesse em
adimplir espontaneamente os valores requeridos, dando mar-
gem à proposição de execução forçada por parte da CEF (na
qual serão acrescidos os encargos correspondentes)...”

CONSIGNATORIA

93.00.03632-7 - JOSE AUREO CORREA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO GOULART, Desp. fl.
138

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte deci-
são:
“..., RECONSIDERO A DECISÃO PROFERIDA, condicionan-
do a suspensão da execução extrajudicial ao depósito dos valo-
res referidos.
Os autores, portanto, podem efetuar, por sua conta e risco, os
depósitos que entenderem cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias.
Sendo o valor ofertado aquém do atualmente exigido, a oferta
tem natureza de parcela incontroversa, razão porque deverá ser
depositada na própria conta do contrato para apropriação pela

instituição financeira. A apropriação de tais valores, entretan-
to, não livra o depositante do ônus da mora pelo eventual rema-
nescente.
Em contrapartida, deverá a ré tomar as medidas necessárias em
seu sistema de cobrança de modo a possibilitar o recebimento
dos depósitos...
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de antecipação de tutela,
a fim de:
1. DETERMINAR que a Caixa Econômica Federal se abstenha
de prosseguir com a execução EXTRAjudicial do contrato em
referência, não levando a registro eventual carta de arremata-
ção.
2. DETERMINAR e AUTORIZAR o depósito na conta corres-
pondente ao contrato em questão, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, por parte dos autores, do valor integral correspon-
dente às prestações vencidas, no valor de R$ 2.236,38, bem
como a continuidade, e no valor de R$ 233,48, em relação às
vincendas, respeitando-se suas respectivas datas de vencimen-
to.
Ficam os autores desde logo advertidos que tais pagamentos
correm por sua conta e risco. Caso a pretensão seja julgada
improcedente, deverão arcar com os encargos de mora.
A presente decisão reveste-se de caráter provisório, podendo
ser revista na medida em que acorrerem novos eventos aos au-
tos.
Ressalto, ainda, que a suspensão do exercício do direito da cre-
dora de promover a execução extrajudicial fica condicionada
ao depósito dos encargos mensais do mútuo, tanto dos venci-
dos quanto dos vincendos, na forma da fundamentação. Os au-
tores devem apresentar, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, após o escoamento do prazo concedido para depósito
dos valores, os seus respectivos comprovantes, bem como, en-
quanto perdurar o feito, comprovar o recolhimento periódico
dos encargos vincendos, sob pena de ficar facultado ao agente
financeiro prosseguir com o procedimento expropriatório ex-
trajudicial, designando nova data para leilão do imóvel...”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.001528-6 - DEJAMIR PEREIRA CORSO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
Decisão fls. 52/53

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
“..., defiro o pedido de antecipação de tutela, a fim de:
A. Determinar que a instituição financeira se abstenha, até se-
gunda ordem deste Juízo, de prosseguir com a execução EX-
TRAjudicial do contrato em referência, suspendendo o primei-
ro público leilão marcado para o dia 27 de Janeiro de 2003.
B. Condicionar a manutenção dos efeitos da presente decisão
ao depósito, por parte da autora, de todas as parcelas vincen-
das, no valor em que exigido pela Mutuante. Tal depósito terá
o intuito exclusivo de se prestar de contra-cautela, ficando a
requerente desde logo advertida de que tais pagamentos corre-
rão por sua conta e risco, não tendo o efeito de subtraí-la dos
efeitos da mora. Deverá efetuar o primeiro de tais pagamentos
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da presente deci-
são. As demais prestações vincendas deverão ser recolhidas na
data de vencimento.
Por ora, tais valores serão mantidos em conta vinculada a Juí-
zo, podendo, futuramente, este Magistrado determinar que se-
jam levantados pela própria instituição financeira, o que em
nada prejudicará a autora, porquanto, caso procedente a sua
pretensão, os critérios de amortização poderão ser revistos.
Caso não efetue o depósito, no prazo assinalado, este Juízo
autorizará a instituição financeira a prosseguir na execução
extrajudicial...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076118-6 - ELOITA DE FATIMA TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
Decisão fls. 32/33

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
“... Tendo-se efetivamente realizado o leilaão que dá notícia o
documento de fl. 63, com provável adjucação do imóvel cor-
respondente, deverá o agente financeiro abster-se de levar o
ato a registro, até o deslinde do presente processo judicial...
INTIME-SE o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, dar cum-
primento ao despacho de fl. 57 (“1. Inicialmente, à parte autora
para que emende a inicial comprovando a ciência dos também
mutuários JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS e EUZI BAR-
BOSA DOS SANTOS, em relação à demanda, ou proceda a
sua notificação..., bem como junte aos autos a planilha evoluti-
va do financiamento em questão”), bem como para trazer aos
autos a planilha evolutiva do contrato de mútuo habitacional,
por tratar-se de documento indispensável à propositura da ação.
4. Os demais pedidos liminares, bem como a determinação da
citação dos requeridos, serãoanalisados após o cumprimento
por parte do autor, do despacho supramencionado e da juntada
da documentação descrita no item anterior.
5. Caso já tenha sido levado a efeito o registro de eventual carta
de adjudicação, por parte do agente financeiro, INTIME-SE os
autores para que requeiram o que entenderem de direito...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071450-0 - ERALDO JACINTO BARBOSA X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO S/A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, Decisão fls.
65/66

 CURITIBA, 29 de janeiro de 2003.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação
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SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0005/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03502-9 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 415

93.00.03526-6 - PEDRO SANTA CLARA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 315

93.00.03587-8 - LOURIVAL RIBEIRO CRAVELIM E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 473

93.00.09856-0 - EWALD HAMMEL - ESPOLIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 338

94.00.16039-9 - AGOSTINHO FRANCO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 423

98.00.27190-2 - DOLORES FRANCO BARVICK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 172

98.00.27352-2 - SIRLEI LEMES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, DESP. FL. 200

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021815-9 - ADELAIDE STAFUSKI RISSMANN
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 232

2000.70.00.025766-9 - ALOISIO KWIATKOWSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 220

2000.70.00.029345-5 - MANOEL BERGER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, DESP. FL. 539

2001.70.00.026988-3 - ANDRE DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA SERAFIM WEBER, DESP. FL. 90

2001.70.00.034725-0 - NATALINO POLI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 120

2001.70.00.038721-1 - LIELIQUI SANTOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 85

2002.70.00.016529-2 - RENATO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 58

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067770-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GREGORIO CICHON E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 49

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho e ato de
secretaria:
“AGUARDE-SE PELO DERRADEIRO PRAZO DE 30 DIAS
QUE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PROMOVA A
HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES DE ALOÍSIO BENEDI-
TO KIEULENAS E JUNTE AOS AUTOS A PROCURAÇÃO
ATUALIZADA DE ADÃO PALMER;
TRANSCORRIDO O PRAZO, SEM MANIFESTAÇÃO, DE-
LIBERAREI SOBRE O DESTINO DAS VERBAS REFEREN-
TES AOS AUTORES ALI MENCIONADOS.
...DETERMINEI A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE ME-
NIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E/OU DOC. APRESENTA-
DO PELA AUTARQUIA, NO PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.09006-0 - LUIZ SEBASTIAO ALVES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
257 E 259

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A PROVA TESTEMUNHAL...
DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA A
AFERIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DO AUTOR A AGENTES
NOCIVOS NO PERÍODO EM QUE TRABALHOU NA SPAI-

PA S/A, PARA O QUE NOMEIO PERITO O ENG. ANTONIO
NAUFFEL ZANTUT...
ÀS PARTES, PARA QUE FORMULEM QUESITOS E INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045826-0 - QUINTILIANO CARVALHO DE VAR-
GAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de “dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005111-0 - MARIO GUSTAVO BEMM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 151

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...À CONTADORIA, PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULO
COMPARATIVO CONFORME O JULGADO.
EM SEGUIDA, ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE
5 DIAS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032899-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GABRIEL QUESADA FILHO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 33

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...CUMPRIDA A DETERMINAÇÃO ACIMA, ABRA-SE
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS,
INICIANDO-SE PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011332-2 - LEVI BOAMORTE CECCON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 196

Nos processos abaixo foi proferido o seguintdespacho:
“...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO...
INTIME-SE, PREVIAMENTE, A PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046273-0 - FRANCISCO CONRADO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 26

2002.70.00.079370-9 - ELOA DE MELO SCHMIDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 12

2002.70.00.079372-2 - AIRTON SALES VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, RATIFICANDO OS ATOS JÁ
PRATICADOS.
FIXO O VALOR DA CAUSA EM R$14.127,56. ANOTE-SE.
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA PROMOVER
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS E SE MANI-
FESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA
AUTARQUIA, NO PRAZO DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047442-2 - CELSO ANTONIO CZAIKOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, RATIFICANDO OS ATOS JÁ
PRATICADOS.
FIXO O VALOR DA CAUSA EM R$14.514,71. ANOTE-SE.
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA SE MANI-
FESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.
APÓS, REGISTREM-SE PARA A SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024114-2 - CARLOS ALBERTO FARIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, DESP. FL. 32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 116: DEFIRO O PRAZO DE 30 DIAS PARA A JUNTA-
DA DE NOVOS DOCUMENTOS PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039980-1 - RENATO JABS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 117

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A EMENDA À INICIAL DE FLS. 28, ADOTAN-
DO COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$16.060,00. ANO-
TE-SE.
...DESTARTE, ENTENDO NECESSÁRIO, PARA CONFIGU-
RAR O INTERESSE DE AGIR, QUE O REQUERENTE COM-

PROVE A PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA E
SEU NEGATIVO DESECHO...
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL.
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM SUPORTE NOS ARTS. 267, I E VI DO
CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024212-2 - ODAIL MOURA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA, DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ENTENDO NECESSÁRIO, PARA CONFIGURAR O IN-
TERESSE DE AGIR, QUE O REQUERENTE COMPROVE
A PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA E SEU NE-
GATIVO DESFECHO...
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL.
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM SUPORTE NOS ARTS. 267, I E VI DO
CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075337-2 - DAVI FERREIRA DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 24

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE CIÊNCIA AO AUTOR DA PETIÇÃO RETRO E,
ANTE A INEXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA FÁTICA,
VOLTEM CONCLUSOS PARA SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024291-2 - PEDRO FRANCA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 110

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA MANIFESTAÇÃO DA AUTARQUIA, DÊ-SE VISTA AO
EXECUTADO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017938-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUY MATHIAS JACOB E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADA A CÓPIA DO PROCESSO DE CONCESSÃO, DÊ-
SE VISTA À PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035013-3 - ANALIA DE SOUZA CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, DESP. FL. 60

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 124, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS 10 DIAS DE PRAZO PARA A COMPLE-
MENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068497-0 - JOAO ALBERTO STELLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, DESP. FL.
125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE PROVIDENCIE A JUN-
TADA AOS AUTOS DE FORMULÁRIOS DSS8030 PREEN-
CHIDOS PELOS EMPREGADORES INDICADAS NA FL. 47,
ONDE DESCREVAM AS ATIVIDADES ALI EXERCIDAS.
FIXO 30 DIAS PARA CUMPRIMENTO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012771-0 - DIOMAR CAVALHEIRO CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 103

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INTIME-SE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079457-0 - LUIZA ANNA DALICANI MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA
EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, E:
A) ESCLARECER ONDE E EM QUE CONDIÇÕES EXER-
CEU ATIVIDADE RURAL NOS PERÍODOS DE 1974 A FE-
VEREIRO/1980...
B) ESCLARECER QUAL A FUNÇAÕ EXERCIDA JUNTO A
ROBERTO BOSCH NO PERÍODO DE 08/01/86 ATÉ HOJE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076519-2 - ANTONIO CARLOS GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,

DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...É DE SER MANTIDA A DECISÃO POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS...
REMETAM-SE OS AUTOS PARA DISTRIBUIÇÃO À JUS-
TIÇA ESTADUAL, NA FORMA JÁ DETERMINADA. INTI-
ME-SE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077905-1 - JOISETE MARIA SALMOREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE MORAES, DESP. FL. 36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, SEM PRE-
JUÍZO DE REEXAME POSTERIOR, QUANDO OUTROS
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO VIEREM AOS AUTOS. IN-
TIME-SE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079041-1 - MARGARIDA ROSA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 50

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA COMPROVAR O VÍNCULO
EMPREGATÍCIO COM A EMPRESA DETROIT, CITADA NA
INICIAL, BEM COMO APRESENTAR FORMULÁRIO PRE-
ENCHIDO PELA EMPREGADORA QUE DESCREVA AS
ATIVIDADES QUE ALI EXERCEU. PRAZO DE 15 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059422-1 - ALCIR BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR OS FORMU-
LÁRIOS SB-40/DSS8030 PERTINENTES AOS PERÍODOS-
DE TRABALHO COMPREENDIDOS ENTRE 1-3-51 A 21-
12-59, 4-1-60 A 30-8-68 E 2-9-68 A 31-12-80, TENDO EM
VISTA QUE É SUA INCUMBÊNCIA FAZER PROVA DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO (ART. 333, I
DO CPC.).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068105-1 - JACOB SOLOTORIW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI, DESP. FL. 101

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA REDISTRIBUIÇÃO DESTES AUTOS NESTA VARA,
INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, REGISTREM-SE PARA SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024413-1 - IVO LINDHOLN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, DESP. FL. 173

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DEPOIS, AO AUTOR, PARA SE MANIFESTAR SOBRE
OS DOCUMENTOS NOVOS NO MESMO PRAZO DE 10
DIAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035410-2 - LEONES GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 89

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.25436-6 - JESUS MANOEL DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 205

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014930-0 - ATALIBA DA SILVA RIBEIRO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 92

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secre-
taria:
“... DO RETORNO DOS AUTOS DA SUPERIOR INSTÂN-
CIA, ÀS PARTES;
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CÁLCULOS
APRESENTANDOS PELO INSS), CIENTE QUE EVENTU-
AL CONCORDÂNCIA POSSIBILITARÁ RÁPIDA SOLUÇÃO
DO LITÍGIO;
NÃO OCORRENDO ANUÊNCIA COM OS VALORES PRO-
POSTOS, PROMOVA A PARTE AUTORA, SE ASSIM ENTEN-
DER, A EXECUÇÃO DO JULGADO, REQUERENDO A CI-
TAÇÃO DO INSS NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019093-9 - OLISSES ROCHA FRANCA E OU-
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TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 324

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SEM RAZÃO A PARTE AUTORA NA SUA MANIFESTA-
ÇÃO DA FL. 170, UMA VEZ QUE FOI INTIMADA REGU-
LARMENTE DA SENTENÇA E PARA CONTRA-RAZÕES
(CERTIDÃO FL. 169 VERSO).
PARA EVITAR PREJUÍZOS PARA O REQUERENTE, RE-
CEBO COMO APELAÇÃO A PEÇA DAS FLS. 172/175.
AO INSS PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 4A. REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012879-1 - PAULO LECH X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, DESP. FL.
179

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 4A. REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002186-1 - PEDRO DE MIRANDA WOSNY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 203

2001.70.00.029906-1 - SUZETE ALEXANDRE DE FARIAS
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 87

2001.70.00.035230-0 - BENEDITO STEININGER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 263

2002.70.00.050517-0 - ANTONIO DOMINGUES DA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 32

2002.70.00.066881-2 - MARIA DA LUZ GUIMARAES MA-
NITA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 28

2002.70.00.067480-0 - ROBERTO DO AMARAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 32

2002.70.00.069603-0 - IDAVINO BATISTA DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 30

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secre-
taria:
“... DO RETORNO DOS AUTOS DA SUPERIOR INSTÂN-
CIA, ÀS PARTES;
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CÁLCULOS
APRESENTANDOS PELO INSS), CIENTE QUE EVENTU-
AL CONCORDÂNCIA POSSIBILITARÁ RÁPIDA SOLUÇÃO
DO LITÍGIO;
NÃO OCORRENDO ANUÊNCIA COM OS VALORES PRO-
POSTOS, PROMOVA A PARTE AUTORA, SE ASSIM ENTEN-
DER, A EXECUÇÃO DO JULGADO, REQUERENDO A CI-
TAÇÃO DO INSS NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032133-9 - LAERCIO NATAL RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, DESP. FL. 34

2001.70.00.032135-2 - ODILO SCHNEIDER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, DESP. FL. 40

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA
EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, E:
A) ESCLARECER ONDE E EM QUE CONDIÇÕES EXER-
CEU ATIVIDADE RURAL NOS PERÓDOS DE 1969 A FE-
VEREIRO/1979...
B) ESCLARECER QUAL A FUNÇÃO EXERCIDA JUNTO A
REDE FERROVIÁRIA NO PERÍODO DE JULHO/1979 A 03/
03/97.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076518-0 - JOAO CARLOS ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS, DEMONS-
TRANDO, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS,
QUE O VALOR ESTIMADO NO FEITO ENCONTRA-SE
ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO ART.
3 DA LEI 10259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PROCES-
SAMENTO NESTE JUÍZO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077511-2 - FLORENTINO MARTINELLI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL RIBAS CHAVES, DESP. FL. 88

2002.70.00.078107-0 - EDUARDO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP. FL. 29

2002.70.00.079412-0 - LEVI FERREIRA MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 97

2002.70.00.079453-2 - VICENTE LUCIANO CAMPEAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O IMPETRANTE PARA DAR INÍCIO, QUE-
RENDO, À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO DE 15
DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076510-6 - CLAUDIO DOMINGOS SILOTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DOMINGOS SILOTO, DESP. FL. 84

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE
A PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, AUTEN-
TICAR O TÍTULO JUDICIAL SOBRE O QUAL PRETENDE
A EXECUÇÃO OU JUNTAR CERTIDÃO ORIGINAL COR-
RESPONDENTE; JUNTAR A CÓPIA DOS CÁLCULOS PARA
QUE SIRVAM DE CONTRAFÉ; E, JUNTAR O DOCUMEN-
TO DE PROCURAÇÃO DE EUNICE GOUVEIA, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.078406-0 - EUNICE GOUVEIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA, DESP.
FL. 19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE O PROCURADOR DOS EXEQÜENTES
PARA CUMPRIR O DESPACHO DA FL. 49, NO PRAZO DE
10 DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068099-0 - ALBINO ZAMPIERI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secre-
taria:
“... DO RETORNO DOS AUTOS DA SUPERIOR INSTÂN-
CIA, ÀS PARTES;
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CÁLCULOS
APRESENTANDOS PELO INSS), CIENTE QUE EVENTU-
AL CONCORDÂNCIA POSSIBILITARÁ RÁPIDA SOLUÇÃO
DO LITÍGIO;
NÃO OCORRENDO ANUÊNCIA COM OS VALORES PRO-
POSTOS, PROMOVA A PARTE AUTORA, SE ASSIM EN-
TENDER, A EXECUÇÃO DO JULGADO, REQUERENDO
A CITAÇÃO DO INSS NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004604-7 - LIVINO DE PINA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 142

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONFORME CERTIDÃO RETRO, DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
POR OPORTUNO, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRAN-
SITAR EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA,
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA NO.
99.0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER
VALOR DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, PAR.
1 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA
EC 30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014544-0 - ADELIA JUKAS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL. 64

2002.70.00.026384-8 - MARIO IADELKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, DESP. FL. 22

2002.70.00.059472-5 - HELENA RAMOS BORGES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA, DESP. FL. 14

2002.70.00.060867-0 - NILTON PEDRO SESTREM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, DESP. FL. 16

2002.70.00.060897-9 - ANGELO MARQUETO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA ESTIGARA, DESP. FL. 35

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DECORRIDO O PRAZO SEM A OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR EM
JULGADO A SENTENÇA EXEQÜENDA, PROFERIDA NOS

AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA NO. 99.0012873-7, NÃO
SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR DELA DERIVA-
DO, POR FORÇA DO ART. 100, PAR. 1 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC 30/99, E DO
ART. 128 DA LEI 8213/91. INTIMEM-SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016460-3 - CECILIA JONSON CAVALHEIRO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
49

2002.70.00.020258-6 - MARIA FRANCISCA PEIXOTO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO E P DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 33

2002.70.00.027061-0 - MOACYR POITEVIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 25

2002.70.00.041050-0 - AHILTON GUIMARAES E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 21

2002.70.00.048034-3 - JOSE SCHELIGA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, DESP. FL. 11

2002.70.00.050468-2 - FRANCISCO ORLANDO ENGEL E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 31

2002.70.00.062149-2 - MIGUEL FELIPE VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, DESP. FL.
15

2002.70.00.064686-5 - SEDY SABOIA ZORNIG X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. FL. 11

2002.70.00.064687-7 - AKIRA MATUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. FL. 12

2002.70.00.064902-7 - HERONIADES TRINDADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, DESP. FL. 14

2002.70.00.066113-1 - ANTONIO DA ROCHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK, DESP. FL. 25

2002.70.00.066417-0 - HIODETTE PIAZZETTA QUEVEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRO BROSTOLIN, DESP. FL. 12

2002.70.00.067050-8 - ADEMAR CARNO PIETROBON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, DESP. FL. 11

2002.70.00.067478-2 - LUIZ DE PAIVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, DESP. FL. 33

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.023975-5 - GABRIEL ANTUNES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 24

2002.70.00.069853-1 - PAULO CASAGRANDE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER, DESP. FL. 15

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.071860-8 - ELZA TORRES GALVAO CIFFONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, DESP. FL. 16

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076757-7 - HONOLINO CASAGRANDE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELINA BRECKENFELD RECK, DESP. FL. 11

2002.70.00.076758-9 - JOSE AZOLIM X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELINA BRECKENFELD RECK, DESP. FL. 25

2002.70.00.076759-0 - EDINIR DELURDS TULIO CHAGAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELINA BRECKENFELD RECK, DESP. FL. 23

2002.70.00.076778-4 - JOSE LOPES DE VASCONCELOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS, DESP.
FL. 12

2002.70.00.077928-2 - ESTELA MARIA FARAJ TORRENS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL. 19

2002.70.00.077929-4 - ANDYARA M G F DE M TEIXEIRA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 16

2002.70.00.077989-0 - PERES KREITCHMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN CORREA GUERRA, DESP. FL. 16

2002.70.00.079414-3 - ARILDO DALLAGRANA ZANONA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 15

2003.70.00.000065-9 - LUCIANO WASILEWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, DESP. FL. 13

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
...
...DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063535-1 - JORGE RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA,
DESP. FL. 12

2002.70.00.075030-9 - IDILIO TSCHURTSCHENTHALER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI,
DESP. FL. 21

2002.70.00.078481-2 - FERNANDO MUNHOZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...AFASTO A OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA, DE-
TERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071225-4 - FRANCO DE OLIVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 39

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

...AFASTO A OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA, D
ETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS.

...
“... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068379-5 - LUIZ JURACI GIACOMASSI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIVIO H R FERRAZ, DESP. FL. 28

2002.70.00.068380-1 - PEDRO KLIMAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIVIO H R FERRAZ, DESP. FL. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE
O EXEQÜENTE JUNTAR CÓPIA DOS CÁLCULOS, PARA
QUE, JUNTAMENTE COM A DA INICIAL, SIRVAM DE
CONTRAFÉ.
PRAZO DE DEZ DIAS.
TENDO EM VISTA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INI-
CIAIS, JULGO PREJUDICADO O PEDIDO DO BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071165-1 - ORLANDO GUZZONI - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANA VIRGINIA BEREZA, DESP. FL. 48

2002.70.00.075233-1 - DIRCE BOZ COLITA - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTIM FRANCISCO RIBAS, DESP. FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE
O EXEQÜENTE JUNTAR CÓPIA DOS CÁLCULOS, PARA
QUE SIRVAM DE CONTRAFÉ.
PRAZO DE 10 DIAS.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.077531-8 - ALDA MENIM DE CHAVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 13

CURITIBA, 29 de janeiro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0006/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 4A. REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007780-9 - MARIA CELLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 55

2002.70.00.013402-7 - MOACIR ANTONIO ZAMPIERI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 195

2002.70.00.023368-6 - LUIZ ANTONIO LAURENTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORA S. NOGUEIRA, DESP. FL. 51

2002.70.00.046132-4 - MARIA OLINDINA CAMPIOLI BER-
TOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
48

2002.70.00.060841-4 - PEDRO RIBEIRO ARTIGAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 41

2002.70.00.066411-9 - NATAL JOSE ZANON E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 60

2002.70.00.067958-5 - GIOVANE FRANCISCO SOBRAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 48

2002.70.00.068373-4 - ESTANISLAU PIMENTA REZENDE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 40

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL, DANDO-LHE VISTA TAMBÉM DA PETIÇÃO E DO-
CUMENTOS DAS FLS. 56/58.
APÓS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 4A. REGIÃO.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065280-4 - JOSE PEDRO WEINAND X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA EXECUTI-
VA DO INSS - PSS HAUER
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI, DESP. FL. 63

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4A. REGIÃO.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073235-6 - MAGALI DE MACEDO KOLCZYCKI
X CHEFE DE AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, DESP. FL. 64

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA
EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, E:
A) ESCLARECER ONDE E EM QUE CONDIÇÕES EXER-
CEU ATIVIDADE RURAL NOS PERÍODOS DE 1968 A
1979...
B) ESCLARECER QUAL A FUNÇÃO EXERCIDA JUNTO A
INDÚSTRIA QUÍMICA LMO‘S E NA EMPRESA ALLOHEM
QUÍMICA...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076517-9 - MARIA APARECIDA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA
EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, E:
A) ESCLARECER ONDE E EM QUE EMPRESA EXERCEU
AS ATIVIDADES INSALUBRES, E QUAIS PERÍODOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076516-7 - ALCIOLITA LEONETTI THOMAZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA
EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, E:
A) ESCLARECER ONDE E EM QUE CONDIÇÕES EXER-
CEU ATIVIDADE RURAL NOS PERÍODOS DE 1960 A
1976...
ESCLARECER EM QUE EMPRESA EXERCEU ATIVIDA-
DE INSALUBRE, E QUAIS PERÍODOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076515-5 - VICENTE ALVES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 34

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS, DEMONS-
TRANDO, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS,
QUE O VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-SE
ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO ART.
3 DA LEI 10259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PROCES-
SAMENTO NESTE JUÍZO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066882-4 - GENEROSO CHAGAS PEREIRA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO
JUNIOR, DESP. FL. 44

2002.70.00.075701-8 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, DESP. FL.
10

2002.70.00.076520-9 - OLINDA FERREIRA SILVEIRA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, DESP. FL. 11

2002.70.00.079235-3 - MEROSLAU VODIANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP. FL. 27

2002.70.00.079454-4 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS, DESP. FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...JULGO NECESSÁRIO PRODUÇÃO DE OUTRAS PRO-
VAS ALÉM DAQUELAS ANEXAS À PEÇA VESTIBULAR
PARA CARACTERIZAÇÃO DA “ELEVADA PROBABILIDA-
DE DE EXISTÊNCIA DO DIREITO”, REQUESITO ESSEN-
CIAL PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR PRETENDIDA,
PELO QUE, AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA
A TUTELA DE URGÊNCIA...
INTIME-SE A PARTE AUTORA, INCLUSIVE PARA EMEN-
DAR A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS, DEMONSTRAN-
DO, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS, QUE O
VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-SE ACIMA DO
LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO ART. 3 DA LEI
10259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PROCESSAMENTO
NESTE JUÍZO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078145-8 - MARCOS ANTONIO NATAL DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA, DESP. FL.
68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA NÃO TER SIDO JUNTADO AOS AU-
TOS PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO
SUBSCRITOR DE LINDAMIR MIOLA, REITERE-SE A IN-
TIMAÇÃO DO ITEM 1 DO DESPACHO DA FL. 29 AO PRO-
CURADOR DA PARTE EXEQÜENTE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036552-9 - SANTO MIOLA - ESPOLIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, DESP.
FL. 33

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE O PROCURADOR DOS EXEQÜENTES
PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 15 DIAS, OS
CÁLCULOS ATUALIZADOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033786-8 - OCTALINA CORREA ANTONIACO-
MI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCELO COUTO DE CRISTO, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença e despacho:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO AUTOR OCTÁVIO PIN-
TO, CONFORME ART. 267, V, DO CPC.
...DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RE-
LAÇÃO AOS DEMAIS AUTORES.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066768-6 - BERNARDO RIGONI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À SRIP PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO, FAZENDO
CONSTAR COMO EXEQÜENTE O ESPÓLIO DE ANTÔNIO
HAGIWARA.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...
DECORRIDO O PRAZO SEM A OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR EM
JULGADO A SENTENÇA EXEQÜENDA, PROFERIDA NOS
AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 99.0012873-7, NÃO
SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR DEAL DERIVA-
DO, POR FORÇA DO ART. 100, PAR.1, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC 30/99, E DO
ART. 128 DA LEI 8213/91. INTIMEM-SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020759-6 - ANTONIO HAGIWARA - ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS, DESP. FL. 20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR JUDICIAL DA PARTE AU-
TORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, EMENDEA
INICIAL ADEQUANDO O PROCEDIMENTO EXECUTÓ-
RIO EM QUESTÃO, NOS TERMOS DO ART. 730 E SEGUIN-
TES DO CPC, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.077617-7 - LEONIZIO BARON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, DESP. FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE
O EXEQÜENTE JUNTAR OS CÁLCULOS, BEM COMO
CÓPIA DESTES PARA SERVIR DE CONTRAFÉ, O TÍTU-
LO JUDICIAL SOBRE O QUAL PRE TENDE A EXECUÇÃO
E A PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO SUBS-
CRITOR DO EXEQÜENTE. PRAZO DE DEZ DIAS.
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073159-5 - SEVERINO SANTINONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR JOSE COMANDULLI, DESP. FL. 08

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE A PROCURADORA DA
AUTORA PARA QUE JUNTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075785-7 - EUNICE RAUCHBACH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;”
DECORRIDO O PRAZO SEM A OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR EM
JULGADO A SENTENÇA EXEQÜENDA, PROFERIDA NOS
AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 99.0012873-7, NÃO
SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR DELA DERIVA-
DO, POR FORÇA DO ART. 100, PAR.1, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC 30/99, E DO
ART. 128 DA LEI 8213/91. INTIMEM-SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066632-3 - ANTONIO PRACA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, DESP. FL. 17

2002.70.00.066877-0 - ELIDIA ZONATO BINDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, DESP. FL. 17

2002.70.00.067359-5 - ANTONIO MARCELINO BENATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“REINTIME-SE A PROCURADORA DO EXEQÜENTE
PARA APRESENTAR A CERTIDÃO DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA, NO DERRADEIRO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065379-1 - LUZI DE BRITO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 58

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE JUNTE A CERTIDÃO DA AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA, ASSIM COMO CÓPIA DA PETIÇÃO INICI-
AL E DOS CÁLCULOS PARA QUE SIRVAM DE CONTRA-
FÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.077516-1 - JOAO DOMINGOS MORES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES, DESP. FL. 10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DOS AUTORES PARA QUE
JUNTE A CERTIDÃO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076161-7 - JOAO FAVORETO - ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE JUNTE CÓPIA DOS CÁLCULOS PARA
SERVIR DE CONTRAFÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS.
TENDO EM VISTA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INI-
CIAIS, JULGO PREJUDICADO O PEDIDO DO BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.046949-9 - ALZIRA ALVES DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, DESP. FL. 21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE JUNTE A CÓPIA DOS CÁLCULOS E
DA PETIÇÃO INICIAL PARA SERVIR DE CONTRAFÉ, NO
PRAZO DE 10 DIAS.
TENDO EM VISTA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INI-
CIAIS, JULGO PREJUDICADO O PEDIDO DO BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075234-3 - JOSE MONTE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTIM FRANCISCO RIBAS, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE JUNTE OS CÁLCULOS, BEM COMO
SUA CÓPIA PARA QUE SIRVA DE CONTRAFÉ, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS...
TENDO EM VISTA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INI-
CIAIS, JULGO PREJUDICADO O PEDIDO DO BENEFÍCIO
A JUSTIÇA GRATUITA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037360-1 - JOAO CRUZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADOLFO JOAO BREGINSKI, DESP. FL. 22

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...APÓS, À CONTADORIA, PARA ELABORAÇÃO DOS
CÁLCULOS.
EM SEGUIDA, MENIFESTEM-SE AS PARTES PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 5 DIAS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035448-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA DA CONCEICAO
ARAUJO
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, DESP. FL. 17

2002.70.00.042736-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEVY MORO REDESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, DESP. FL. 49

2002.70.00.065198-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WIELAND WITTHOEFT
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, DESP. FL. 08

2002.70.00.066556-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELO DE FREITAS
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, DESP. FL. 14

2002.70.00.066562-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODEMIR GARBUIO
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP. FL. 16
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2002.70.00.067318-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZIBERTO CIT E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 23

2002.70.00.067432-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
41

2002.70.00.067564-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO MORESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DO EXEQÜENTE PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CÓPIA DA SENTENÇA JUNTA-
DA ÀS FLS. 23/29, NO PRAZO DE 5 DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063465-6 - HENRIQUE TSCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS DOCUMENTOS PELA AUTARQUIA,
ABRA-SE VISTA À PARTE CONTRÁRIA POR 5 DIAS E
VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013415-5 - JOAO ALMIRANTE BRANDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, DESP. FL.
80

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APÓS DOCUMENTO DO INSS, ABRA-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA, POR 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036047-7 - ACYR ANTONIO ZANLORENZI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
45

2002.70.00.042608-7 - ADEMAR PESSOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 50

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015121-9 - ROQUE INACIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 210

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.031301-3 - ALIDA DE ANDRADE E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
76

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032153-8 - MARLENE DE JESUS OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 146

2002.70.00.037228-5 - RENATO DUDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 153

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A
INICIAL, NO PRAZO DERRADEIRO PRAZO DE 10 DIAS,
CONFORME DETERMINADO À FL. 12.
DECORRIDO “IN ALBIS” ESSE PRAZO, VENHAM OS
AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067694-8 - MARIA MARCIA BORGES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPATÊNCIA, RATIFICANDO OS ATOS JÁ
PRATICADOS.
FIXO O VALOR DA CAUSA EM R$14.514,85. ANOTE-SE.
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA PROMOVER
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS E SE MANI-
FESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA
AUTARQUIA, NO PRAZO DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049077-4 - ALCIDES AMAURI LARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 34

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME
O NOVO INDEREÇO DA REFINADORA DE ÓLEO BRA-
SIL, NO PRAZO DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025247-4 - NELSON RIBEIRO BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 175

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL...
DETERMINO COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC A PRO-
DUÇÃO DE PROVA PERICIAL NA TELEPAR, PARA O QUE
NOMEIO PERITO O ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO MARCUS JOSÉ ANDRADE DA CUNHA...
PRIMEIRAMENTE, INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEI-
RO TEOR DESTE DESPACHO E PARA APRESENTAREM
QUESITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO
PRAZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONFORME DISPÕE O
ART. 421 DO CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039894-8 - ROBELAR PEREIRA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 229

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA A CERTIDÃO CONTIDA NA FL. 331V,
INTIMESE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE INSISTE NA
OITIVA DA TESTEMUNHA MARIA DEOLINA FERREIRA.
EM CASO NEGATIVO, AGUARDE-SE A REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA DESIGNADA; DO CONTRÁRIO, VOLTEM OS
AUTOS CONCLUSOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014246-2 - MARIA BONETTE DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA, DESP. FL. 34

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, RATIFICANDO TODOS OS
ATOS JÁ PRATICADOS.
NÃO TENDO SIDO ACATADA A RENÚNCIA, FIXO O VA-
LOR DA CAUSA EM R$25.156,50. ANOTE-SE.
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA PROMOVER
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS E SE MANI-
FESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA
AUTARQUIA, NO PRAZO DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046440-4 - LUIZ CARLOS BECKERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, DESP. FL.
25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE PROMOVA O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE
10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079011-3 - LUIZ CARLOS MURBACH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REPUTO NECESSÁRIA PARA O DESLINDE DO FEITO A
PRODUÇÃO E PROVA TESTEMUNHAL, RAZÃO PELA
QUAL A DETERMINO.
DETERINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR...
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
ROL DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE OUVIR, DI-
ZENDO SE AS MESMAS COMPARECERÃO INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS.
APÓS ESIGNAREI DATA PARA A REALIZAÇÃO DA AU-
DIÊNCIA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045961-5 - LURDEGERO TEODORO DE FARI-
AS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O VALOR DE R$19.840,63, PARA 10/2002.
DESNECESSÁRIA A CITAÇÃO DO INSS, TENDO EM VIS-
TA QUE OS VALORES FORAM FORNECIDOS PELA PRÓ-
PRIA AUTARQUIA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA JUNTAR PLANILHA
DE CÁLCULO CONFORME MODELO PADRÃO...
APRESENTADA A PLANILHA, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031020-5 - MARILEI CORDEIRO DE SOUZA
POLETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 113

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE
20 DIAS, MANIFESTARSE SOBRE A PETIÇÃO AS FLS. 230/
233, INFORMANDO, NA MESMA OPORTUNIDADE, SE
TEM ALGO MAIS A REQUERER.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029793-6 - JOSE ANDRADE DO PRADO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 234

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO...
INTIME-SE, PREVIAMENTE, A PARTE AUTORA.
APÓS, REMETEM-SE OS AUTOS À SRIP PARA A DEVIDA
REDISTRIBUIÇÃO E CONSEQÜENTE BAIXA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071779-3 - JOSE MOREIRA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA JUNTAR FORMULÁRIO EM
QUE O EMPREGADOR INFORME AO INSS SOBRE AS
ATIVIDADES QUE EXERCEU DURANTE TODO O PERÍ-
ODO CONTROVERSO, JÁ QUE NÃO EXISTE O DOCU-
MENTO PARA TEMPO POSTERIOR A 1992. PRAZO DE 30
DIAS. SE NÃO O FIZER, DEVERÁ JUSTIFICAR A IMPOS-
SIBILIDADE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037941-3 - ELIANE APARECIDA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, DESP. FL. 53

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, DETERMINO A
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, PARA O PERÍODO DE
LABOR JUNTO À TELEPAR E NOMEIO PERITA A ENGE-
NHEIRA MONIQUE DE MELLO KULISKY...
INTIMEM-SE AS PARTES, PARA QUE NO PRAZO DE 5
DIAS, OFEREÇAM QUESITOS E INDIQUEM, QUERENDO,
ASSISTENTES TÉCNICOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.055436-3 - ANTONIO LUIZ DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 136

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA
A AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES EM QUE EXERCIDO O
TRABALHO NA PORCELANA SCHIMDT S/A, DE 19/09/75
A 07/06/88. NOMEIO PERITO DO JUÍZO O ENG. ANTO-
NIO ABUD NETO...
ÀS PARTES, PARA QUE FORMULEM QUESITOS E INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067965-2 - JOSE CARLOS VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 113

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, ADOTANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$26.554,69. RATIFICO
OS ATOS JÁ PRATICADOS.
TENDO EM VISTA QUE A CONTESTAÇÃO JÁ FOI APRE-
SENTADA PELO INSS, INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE APRESENTE RÉPLICA, INDICANDO DESDE
JÁ AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA REALIZAR,
DECLINANDO QUAIS FATOS JURÍDICOS QUER DE-
MONSTRAR COM CADA MODALIDADE ESCOLHIDA,
DEVENDO DESDE JÁ APRESENTAR OS QUESITOS NE-
CESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE EVENTUAL PROVA PE-
RICIAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024731-4 - ORLEY FARIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 81

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$29.189,70. ANOTE-
SE. RATIFICO OS ATOS JÁ PRATICADOS.
SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA.
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE EFETIVA-
MENTE PRETENDEM PRODUZIR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUEREM DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, TRAGAM DESDE LOGO, ROL DE TESTE-
MUNHAS, INFORMANDO, AINDA SE COMPARECERÃO
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049042-7 - ENIZIO MIGUEL MOREIRA ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, DESP. FL. 105

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, DETERMINO A
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA A AFERIÇÃO
DA EXPOSIÇÃO DO AUTOR A AGENTES NOCIVOS NO
PERÍODO EM QUE TRABALHOU NA TELEPAR, PARA O
QUE NOMEIO PERITO O ENG. EDSON RUZYL...
ÀS PARTES, PARA QUE FORMULEM QUESITOS E INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002787-9 - LAERTES DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 127

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ASSIM, EM ÚLTIMA OPORTUNIDADE E PARA SE EVI-
TAR UMA REMESSA DESNECESSÁRIA DOS AUTOS AO
JUIZADO ESPECIAL, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
INDICAR O VALOR APROXIMADO DA CAUSA PARA
CADA SEGURADO. PRAZO DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016326-0 - PEDRO DE ALMEIDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED AMIN JR, DESP. FL.
51

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE O DEMANDANTE PARA O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS COMPLEMENTARES EM 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071746-0 - DARCI FLISICOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, DESP.
FL. 316

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$40.691,94. ANOTE-
SE. RATIFICO OS ATOS JÁ PRATICADOS.
SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA.
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE EFETIVA-
MENTE PRETENDEM PRODUZIR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUEREM DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, TRAGAM DESDE LOGO, ROL DE TESTE-
MUNHAS, INFORMANDO, AINDA SE COMPARECERÃO
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.006867-5 - LOURIVAL BISPO DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 178

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho e
exarado o seguinte ato desecretaria:

DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DETERMINO
O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR. DESIGNO AUDI-
ÊNCIA PARA O DIA 14/03/2003, ÀS 15H30MIN.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM ROL-
DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 30 DIAS, CONFOR-
ME ART. 407 DO CPC, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI
10358/01, QUANDO JÁ DEVERÃO INDICAR A NECESSI-
DADE DE INTIMAÇÃO OU EXPEDIÇÃO DE CARTA PRE-
CATÓRIA. ...derminei a intimação do autor para se manifestar
sobre a petição e/ou doc. apresentados pela Autarquia no prazo
de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039157-7 - FRANCISCO ODECIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FLS. 35 E 38, JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM FULCRO NO ART. 130, DETERMINO A PRODUÇÃO
DE PROVA ORAL PARA A COMPROVAÇÃO DO ALEGA-
DO TRABALHO EXERCIDO NO MEIO RURAL, E DESIG-
NO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA
O DIA 11/04/03, ÀS 14:30 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DO ROL
DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 15 DIAS, JÁ INDICAN-
DO A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.
...RESPONDIDO, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039288-0 - JOSE DE LARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 172

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECONSIDERO A DECISÃO DE FL. 139 E DEFIRO A
PRODUÇÃO E PROVA ORAL, DESIGNANDO O DIA 13/
05/2003, ÀS 14H30M PARA AUDIÊNCIA, NA QUAL SERÁ
TOMADO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM ROL
DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 30 DIAS, DIZENDO
DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022613-6 - ARNOLDO FERRAZ DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 168

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM FUNDAMENTO NO ART. 130 DO CPC, DETERMI-
NO O DEPOIMENTO PESSOAL DO DEMANDANTE E
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DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 06/05/03, ÀS 14H30M.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029236-4 - ANTONIO GUILHERME TUDELA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 144

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS, DEMONS-
TRANDO, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS,
QUE O VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-SE
ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO ART.
3° DA LEI 10259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PROCES-
SAMENTO NESTE JUÍZO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078150-1 - PAULO ROBERTO DE MORAES
CAPELAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 63

2002.70.00.079234-1 - CLARINDO JOSE TRINDADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, DESP. FL. 30

2002.70.00.079413-1 - ALCIDES DE ZUTTER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 50

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APÓS, ABRA-SE VISTA AO DEMANDANTE POR 10 DIAS,
PRAZO NO QUAL ESPECIFICARÁ PROVAS, E RETORNEM
CONCLUSOS OS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060849-9 - VALMIR COSTA FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVIS BRUEL, DESP. FL. 34

2002.70.00.068509-3 - ANTONIO BAGGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO GURA, DESP. FL. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA.
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE EFETIVA-
MENTE PRETENDEM PRODUZIR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUEREM DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
PORVA PERICIAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007667-2 - SILVANA DANTAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, DESP. FL. 12

2002.70.00.029323-3 - DARCY MOREIRA DOS ANJOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 58

2002.70.00.039785-3 - ANTONIO IANOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 41

2002.70.00.039981-3 - JOSE LUIZ BETEMPS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 48

2002.70.00.064740-7 - JAIR DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 33

2002.70.00.064741-9 - JACIR VENTURIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 39

2002.70.00.065237-3 - AIRTON AULINO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ENEIDE RODRIGUES, DESP. FL. 123

2002.70.00.066945-2 - JOSE CARLOS SOARES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 36

2002.70.00.067704-7 - NOEL LEITE MACEDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 134

2002.70.00.067731-0 - AGNALINO DE SAO LEAO MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 75

2002.70.00.068375-8 - JOSE MARIA INOCENCIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 48

2002.70.00.069276-0 - SOELI APARECIDA LEAL DOS SAN-

TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 27

2002.70.00.069284-0 - MAURO ANTONIO MURARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO, DESP. FL. 13

2002.70.00.069285-1 - JOSIAS GOMES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 56

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA.
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE EFETIVA-
MENTE PRETENDEM PRODUZIR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUEREM DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, TRAGAM DESDE LOGO, ROL DE TESTE-
MUNHAS, INFORMANDO, AINDA SE COMPARECERÃO
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022414-4 - PAULINA DANILENKO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 37

2002.70.00.064737-7 - DORIVAL DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 26

2002.70.00.065433-3 - MARIA DE JESUS ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, DESP. FL. 45

2002.70.00.067031-4 - LUIZ FERNANDO POTIER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN JOSE SILVEIRA, DESP. FL. 49

2002.70.00.067514-2 - PEDRO MALAMIN SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 112

2002.70.00.069282-6 - SEVERINO ZOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARENINE POPP, DESP. FL. 21

2002.70.00.069288-7 - LEONIDES SPERUN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 73

2002.70.00.069348-0 - SALVADOR DA MAIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO, DESP.
FL. 55

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007651-9 - CALVINO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUTH DA C. GANDOLFO, DESP. FL. 25

2002.70.00.023839-8 - ALCIDES RUFINO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 66

2002.70.00.036404-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 18

2002.70.00.046115-4 - IRENIO FERREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, DESP. FL. 17

2002.70.00.046615-2 - ILMA LEIRIA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 15

2002.70.00.046617-6 - TEOFILO KNAPIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 17

2002.70.00.046643-7 - MIGUEL BRYLKOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, DESP. FL. 19

2002.70.00.047015-5 - SADI DA SILVA TEIXEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 27

2002.70.00.047017-9 - VALDENIR DA SILVA FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 27

2002.70.00.047485-9 - JUVENIL ROBERTO DE BARROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 28

2002.70.00.047883-0 - ELIAS ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 14

2002.70.00.047907-9 - MANUEL PACIORNIK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, DESP.
FL. 24

2002.70.00.049098-1 - CRISTOVAO PEREIRA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 17

2002.70.00.064884-9 - JOAO DE SOUSA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 18

2002.70.00.064930-1 - RENATO BARBOSA DE MACEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, DESP. FL. 14

2002.70.00.065400-0 - OSMAR DOMINGOS FOGGIATTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 170

2002.70.00.065401-1 - RAUL AFFONSO SCHUBERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, DESP. FL. 12

2002.70.00.065785-1 - TEREZINHA GAIO GIONEDIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 22

2002.70.00.068237-7 - NIVALDO GONCALVES DO REGO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 33

2002.70.00.068515-9 - MAGNUS SONDAHL PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 14

2002.70.00.068693-0 - LEONEL DAVI SANTOS AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 10

2002.70.00.069182-2 - OLAVIO CHEQUELEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 13

2002.70.00.069183-4 - HEITOR DE OLIVEIRA PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 14

2002.70.00.069313-2 - ALTAMIRO VENANCIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 81

2002.70.00.069357-0 - NILTO ROBERTO CERIOLI E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 24

2002.70.00.069575-0 - TEODORO RADVANSKEI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 15

2002.70.00.069585-2 - WALDEMIRO SCHAFHAUSER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA M L ZAINE, DESP. FL. 13

2002.70.00.069600-5 - SHEIZI ONO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

2002.70.00.069601-7 - IOLANDA VEIGA ATANASIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 15

2002.70.00.069602-9 - ARGEMIRO GUIDOLIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

2002.70.00.069604-2 - FRANCISCO OLINDO PAILO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 14

2002.70.00.069605-4 - MIGUEL DOMINGOS DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

2002.70.00.069608-0 - SIRLEI APARECIDA BUCHMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 14

2002.70.00.069770-8 - IVALDO GROCHOVSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 88

2002.70.00.069782-4 - JESUS TORQUATO E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 26

2002.70.00.070053-7 - CARMELIA DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 15

2002.70.00.070366-6 - ELOY BRODAY X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL. 14

2002.70.00.071144-4 - PAULO ALVES CORDEIRO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 14

2002.70.00.071145-6 - AGENOR LACOVICZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 14

2002.70.00.071146-8 - FRANCISCA ELENI FERREIRA VAZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 15

2002.70.00.071147-0 - PEDRO FAGUNDES DA SILVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 14

2002.70.00.071148-1 - ARNALDO MARANGONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 14

2002.70.00.071150-0 - GABRIEL PEREIRA DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 13

2002.70.00.071151-1 - ALDERICO MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 17

2002.70.00.071427-5 - JOVINO APARECIDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 12

2002.70.00.071537-1 - SALVADOR SCHMIDT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 16

2002.70.00.071623-5 - VALDOMIRO KOCHAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 14

2002.70.00.073013-0 - SERGIO MACHADO PINUDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 14

2002.70.00.073186-8 - MAXIMO ALFANIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 19

2002.70.00.073382-8 - ALCIDES HANNISCH E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, DESP. FL. 96

2002.70.00.073385-3 - ADERSON BEZERRA DOS REIS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, DESP. FL. 99

2002.70.00.073652-0 - ANTONIO TEIXEIRA DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 22

2002.70.00.073653-2 - AMAURI JOSE DUTRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 51

2002.70.00.073714-7 - JOSUE VIEIRA DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 12

2002.70.00.073755-0 - OSMAR FERMINO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 74

2002.70.00.073870-0 - EDUARDO FRANCISCO MOREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 12

2002.70.00.073871-1 - ISIDIO DA SILVA SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 11

2002.70.00.073887-5 - MARISTELA PACHICOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 15

2002.70.00.075098-0 - PIO FERREIRA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, DESP. FL. 11

2002.70.00.076048-0 - ARAMIS DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 14

2002.70.00.076051-0 - JOSE PEREIRA DE MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 14

2002.70.00.076052-2 - SUELI RODRIGUES FRANCA MEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA,
DESP. FL. 16

2002.70.00.076064-9 - JOSE ANTONIO PESSINI X INSTI-
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 17

2002.70.00.076597-0 - ISAAC BAZANELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 13

CURITIBA, 29 de janeiro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL

BOLETIM Nº 0003/2003

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, em exercício:
DRA. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º, do art. 76, da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, HOMOLO-
GO a transação penal referentemente aos acusados (...) decreto
o perdimento dos documentos apreendidos (...) Relativamente
aos bens apreendidos (...) determino sua destruição (...) Custas
“ex lege” (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2001.70.00.019560-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAREZ RIBEIRO JUNIOR, JOAO ALEXANDRE MACAG-
GI PINTO MAYER
Adv. : Dr(s). DORVAL ANGELO CURY SIMOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º, do art. 76, da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, HOMOLO-
GO a transação penal referentemente ao acusado (...) Custas
“ex lege” (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.00.068245-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WOLLASTON NEY GRACA VIANNA
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) entendo que a juntada aos autos dos documentos assina-
lados pela defesa em nada infringem o sigilo bancário a que
tem direito o denunciado ou sua empresa, sendo plenamente
possível sua obtenção pela Autoridade Policial, da forma como
efetivamente ocorreu, sem nenhuma violação aos preceitos cons-
titucionais (...) indefiro o pleito das fls. 328-330 (...)”.

ACAO PENAL

98.00.22102-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRAN-
CISCO JOSE MUNIZ DE RESENDE
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º, do art. 76, da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, HOMOLO-
GO a transação penal referentemente ao acusado (...) Custas
“ex lege” (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2001.70.00.001067-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WILMAR GARCIA MOTA
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) defiro a juntada dos documentos apresentados pela defe-
sa e que se encontram acostados nas fls. 363-398. Dê-se ciên-
cia ao Ministério Público Federal e ao assistente de acusação
(...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.024043-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCIA SEVERINA BADARO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JOSE GUILHERME BREDA, JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI, JOSE DO CARMO BADARO,
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“2.Para a oitiva da testemunha TÂNIA GARCIA DA COSTA
arrolada pela acusação (fl. 06), designo o dia 08 de abril de
2003, às 16h30min, na sede deste Juízo...;
3.Intimem-se.”

ACAO PENAL

99.00.11417-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DOMIRO JOSE VAINER, JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOE TENNYSON VELO, HELENICE RIBAS
MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I-Ante o teor da certidão da fl. 323, noticiando que o réu teria,
espontaneamente, comparecido em Secretaria, deixo de decre-
tar sua revelia, não obstante requerimento ministerial (fl. 322-
vº).
II-Recebo em seu duplo efeito os recursos de apelação das
Defesas dos réus CARLOS ANDRÉ MENEZES (fl. 298) e
LUCIANO GONÇALVES OLIVIERI (fl. 303).
III-Consigno que as razões de inconformismo serão apresenta-
das perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
art. 600, § 4º, do CPP, conforme requerido.
IV-Intimem-se.”

ACAO PENAL

99.00.23653-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-
LOS ANDRE MENEZES, LUCIANO GONCALVES OLIVIE-
RI
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO
DE MELLO, JULIO MILITAO DA SILVA, MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“(...)Diante do exposto, julgo procedente a denúncia para con-
denar o acusado Selmar Osório da Fonseca pela prática de in-
fração ao art. 298 do Código Penal Brasileiro.(...)Fixo, portan-
to, a pena definitiva em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclu-
são, e multa de vinte dias-multa, no valor unitário de 01 (um)
salário-mínimo.(...)Como regime inicial para o cumprimento
da pena, fixo o regime aberto...(...)entendo por substituir aque-
la pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de di-
reito, sendo, respectivamente: 1ª) prestação pecuniária (art. 43,
I, CP), representada pelo pagamento, a ser realizado pelo acu-
sado, do valor único de R$5.000,00 (cinco mil reais), a entida-
de pública com destinação social, que deverá ser indicada pelo
MM. Juízo competente para a execução da pena; 2ª) prestação
de serviço à comunidade (art. 43, IV, CP), a ser realizada em
entidade assistencial a ser oportunamente designada, à razão
de uma hora de tarefa por dia de condenação, tudo conforme as
disposições do art. 46 e §§ do CP, também com a redação que
lhe deu a Lei nº 9.714/98.(...)Condeno-o, ainda, ao pagamento
das custas processuais. Finalmente, considerando que o réu
aguardou toda a instrução processual em liberdade, tendo com-
parecido a todos os atos do processo, não se furtando à aplica-
ção da lei penal, faculto-lhe o direito de apelar em
liberdade.(...)Registre-se. Intimem-se.”

ACAO PENAL

98.00.00368-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEL-
MAR OSORIO DA FONSECA
Adv. : Dr(s). ROBERTO GRINES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) defesa(s) do(s) acusado(s)
intimada(s) do retorno dos autos da Instância Superior.

ACAO PENAL

97.00.23989-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WIL-
SON EDGAR KRAUSE
Adv. : Dr(s). EDSON APARECIDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo ficam intimados os defensores para,
em 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre as certidões negati-
vas das fls. 1245, 1257-v, 1262, 1267, 1270, 1278 e 1283-v.

ACAO PENAL

2000.70.00.018421-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ANTONIO EUGENIO DE LIMA, JOSE EDSON CAR-
NEIRO DE SOUZA, ADEMAR TOSHIRIRO TANAKA,
CLAUDIO FERREIRA MOREIRA, ARLEI MARIO PINTO
DE LARA, NACIM JORGE ANDRE NETO, JOSE EDIVAN
DO AMORIM, JOSE EDINALVO MORAIS
Adv. : Dr(s). ALCIDES BITENCOURT PEREIRA, JOSE AN-
TONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE S VALE, JOE
TENNYSON VELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“...designo o dia 13 de maio de 2003, às 16h30min, para a rea-
lização do interrogatório do acusado...”

ACAO PENAL

2001.70.00.000664-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PIERINO GOTTI
Adv. : Dr(s). MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, ANTONIO
AIRTON MORENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I- O pleito de suspensão da fluência dos prazos relativos ao
presente feito, na forma como formulado no item ‘e’ da mani-
festação da fl. 54, não merece ser acolhido por este Juízo dian-
te da manifesta ausência de previsão legal para tanto, pelo que
ora o indefiro;
(...)
III- Aceita pelo Ministério Público Federal a justificativa apre-
sentada pelo acusado para sua ausência ao interrogatório ante-
riormente marcado, é de se atender à requisição do ‘parquet’
designando-se nova data para a realização do ato, o que ora

faço, designando o próximo dia 21/10/03, às 14 horas, na sede
deste Juízo Federal;
IV- Às devidas intimações decorrentes do presente ‘decisum’;
V- Defiro, por 05 (cinco) dias, o pedido de vista dos autos re-
querido no item ‘d’ da petição da fl. 54.”

ACAO PENAL

2000.70.00.017453-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES
Adv. : Dr(s). ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA
E. MAGALHÃES, DANIELLA LETICIA BROERING

No processo abaixo foi proferido despacho designando audi-
ência de interrogatório da denunciada para o dia 12 de março
de 2003, às 14h30min.

ACAO PENAL

2001.70.00.037640-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSIMERI DA SILVA PEREIRA
Adv. : Dr(s). RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos termos a
seguir, bem como foi expedida a Carta Precatória nº 27/03 à
Circunscrição Judiciária de Porto Alegre/RS, para inquirição
da testemunha Geisa Borges da Silva:

“(...)II- Defiro o pedido formulado pela defesa na fl. 192, subs-
tituindo-se a testemunha Romildo dos Santos Amaral por
OSWALDO BELLA CRUZ.
(...)IV- Relativamente à testemunha GEISA BORGES DA SIL-
VA, expeça-se Carta Precatória, com prazo de 90 (noventa) dias,
ao MM. Juízo Federal competente por distribuição da Circuns-
crição Judiciária de Porto Alegre/RS, solicitando sua inquiri-
ção...;
V- Intimem-se.”

ACAO PENAL

97.00.06929-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ODIS-
SEFS APOSTOLOS SDOUKOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA

CURITIBA, 29 de janeiro de 2003

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0019/2003

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAÍDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A INICIAL,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, APRESENTANDO A PLANILHA
DA DÍVIDA NA FORMA CONTÁBIL...”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.079244-4 - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT DI-
NIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021961-6 - SUELI TEREZINHA FERRAZ BOT-
TEGA e Outros X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

2002.70.00.055082-5 - PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEIS-
CHMANN E ROYAL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEANDRO MARTINS PERES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
ternmos:

“...Diga o exeqüente sobre eventual litis- pendência/coisa jul-
gada apontada pela Fazenda Nacional. Desde já condiciono a
liberação de valores ao esclareci- mento da questão. Prossiga-
se quanto aos demais atos processuais. Prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011396-6 - DIMAS LUIZ CORDEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-

SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071938-8 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES RO-
QUE RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SUSPENDO O PROCESSO NA FORMA DO ART. 13 DO
CPC, PARA A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.001222-4 - LUDI COMERCIAL DE MOVEIS
LTDA X PROCURADOR CHEFE DA DIVIDA ATIVA DO
INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000549-9 - ALEXANDER SANTANA X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...AO(S) AUTOR(ES) PARA QUE FIQUE(M) CIENTE(S),
CUMPRA(M) E/OU SE MANIFESTE(M) SOBRE A DECI-
SÃO DE FLS., NO PRAZO LEGAL...”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039135-8 - PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEIS-
CHMANN E ROYAL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEANDRO MARTINS PERES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040501-8 - CENTRO DE DIAGNOSE CARDIO-
VASCULAR S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...PROVIDENCIE A PARTE AUTORA/EXEQÜENTE O
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA JUNTO AO
JUÍZO DEPRECADO...”

ACAO ORDINARIA

97.00.15081-0 - VANDERLEY GRANDIS X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076799-1 - KARRARO INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2003.70.00.001065-3 - CIBELE SAVARISSORIA X DIRETOR
GERAL DAS FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...FORME-SE A REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, COM
BASE NOS CALCULOS ELABORADOS PELA CONTADO-
RIA DO JUÍZO ÀS FLS. 278/279, DEVENDO A PARTE AU-
TORA, SE AINDA NÃO O FEZ, PROVIDENCIAR A JUN-
TADA AOS AUTOS DO RESUMO DE CÁLCULOS, CON-
FORME A RESOLUÇÃO 258 DO CJF, CUJO MODELO EN-
CONTRA-SE DISPONÍVEL NO SITE jfpr.gov.br...”

ACAO ORDINARIA

94.00.11441-9 - D B TOLEDO E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, MARTINHO WALTER
KOHL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...OBJETIVANDO A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE
PAGAMENTO, INFORME O PROCURADOR DO(S)
EXEQÜENTE(S) O NÚMERO DO CPF DOS AUTORES...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.00.09508-1 - ALEXANDRE BERTAGNOLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO

1999.70.00.031635-9 - JOSE ANTONIO MARIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
Intime(m)-se o(s) autor(es) para digam se há interesse em man-
ter os depósitos nesta Ação Ordinária e informem se o imóvel
foi arrematado no leilão de 21 de janeiro...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001349-6 - ALICE MARIA GRADOWSKI FARI-
AS DA COSTA ESCROBOT e Outro X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONE MARCOS BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INTIME-SE O PROCURADOR DO(S) AUTOR(ES) PARA
QUE JUNTE AOS AUTOS CÓPIA DO(S) CPF(S) PRÓPRI-
OS DOS AUTORES, CONSIDERANDO QU E OS QUE ES-
TÃO REPETIDOS IMPEDEM A EXPEDIÇÃO DE REQUISI-
ÇÃO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10033-6 - ARLETE TERESINHA MARTINS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS

2001.70.00.008963-7 - OSNI PASQUALIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:
“.. .AO(S) EXEQÜENTE(S) PARA QUE FIQUE(M)
CIENTE(S), CUMPRA(M) E/OU SE MANIFESTE(M) SOBRE
A DECISÃO DE FLS.__, NO PRAZO LEGAL...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011773-6 - AGOSTINHO VIEIRA DA LUZ e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2002.70.00.017961-8 - ALDEMIRO NUNES MARTINS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

2002.70.00.020164-8 - CARLOS DOS SANTOS CORREA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO RIBEIRO FILHO

2002.70.00.034874-0 - LUIZ CESAR ANDRIOLI BITTEN-
COURT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ

2002.70.00.043276-2 - MARIA BENTA PEREIRA CHAVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

2002.70.00.045559-2 - ELENICE JURKEVICZ SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

2002.70.00.052094-8 - CAIUBI MOREIRA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA PEREIRA

2002.70.00.052821-2 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
ternmos:
“...Insta esclarecer que a averiguação da litispendência, in casu,
é de ordem pública, pois tem por objetivo não onerar os cofres
públicos com o pagamento dúblice de ações idênticas.
Ademais, sua inocorrência deveria, já na inicial, ter sido dili-
genciada pelos credores.
Intime-se a parte autora para que comprove não haver identida-
de de pedidos ou mesma causa de pedir dos autos elencados
pelo Setor de Distribuição...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015998-0 - SINESIO MARTINS DA SILVA - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2002.70.00.035155-5 - NATAL DOS REIS HENRIQUE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.037284-4 - ARTUR PEREIRA VIANA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.038030-0 - ODULFO RAMOS GOMES e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WESLEI VENDRUSCOLO

2002.70.00.038106-7 - JOAO APARECIDO CARACATO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.041104-7 - ANTONIO BABONI e Outros X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031164-7 - SERGIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

CURITIBA, 28 de janeiro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 004/2003

 Juíza Federal Substituta
 Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 veda a
expedição de requisição complementar de outra requisição an-
teriormente expedida.

ACAO ORDINARIA

96.00.14724-8 - DROGARIA DROGANEM LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (FL. 130)

96.00.20284-2 - SOCIEDADE COOPERATIVA CASTROLAN-
DA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE THIESSEN, (FL. 213)

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.13480-6 - J C BUSATTO ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, (FL. 139)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09735-1 - ADYR CAVALHEIRO MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE, (FL. 76)

99.00.15209-3 - PROCONSULT PROJETO CONSULTORIA
E CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOE TENNYSON VELO, (FL. 85)

99.00.16306-0 - ANTONIO LOPES MOUTINHO NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LASS, (FL. 36)

99.00.24390-0 - WANDA TOBIAS SILVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR LOPEZ HEREK, (FL. 36)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO DIVERSA

99.00.24556-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON JOSE AMATO MACIEL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 84)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. INTIME-SE O EXEQUEN-
TE PARA QUE SE MANIFESTE SE AINDA TEM ALGO A
REQUERER NOS AUTOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, FINDO O QUAL SERÃO ARQUIVADOS OS AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11264-4 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PA-
RANA-CELEPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ H C GUMIEL, (FL. 73 - item 2)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DOS
EXEQUENTES, PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DA
IMPUGNAÇÃO DE FLS. 104/107, NO PRAZO DE 10 DIAS.
NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14366-3 - ANGELO GAVIOLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (FL. 112)

————————————————————— ————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE, NOVAMENTE, A
PARTE EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE QUAN-
TO À SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21464-1 - ALCENIO FERREIRA DE MIRANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ SCHIEBLER, (FL. 71)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. CUMPRIDO O ITEM SU-
PRA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.24616-0 - CEZAR AUGUSTO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (FL. 198 -
item 2)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O IMPETRANTE DA
INFORMAÇÃO PRESTADA PELO INSS ÀS FLS. 213/215,
PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 10 DIAS. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.25427-9 - UBERTO CARLOS LEONARDI X CHEFE
DO SERVICO DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HU-
MANOS DO INSS
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, (FL.
216)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS À
EXECUÇÃO, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.07420-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X GABRI-
EL MADER GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (FLS. 99/103)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONCEDO À CEF O PRAZO
ADICIONAL E IMPRORROGÁVEL DE 90 (NOVENTA)
DIAS PARA CUMPRIR O JULGADO, (...). 2. CASO HAJA
EXPRESSA DISCORDÂNCIA QUANTO À CONCESSÃO DE
MAIOR PRAZO PARA QUE A CEF CUMPRA ESPONTA-
NEAMENTE O JULGADO, NOS TERMOS DO ITEM ACI-
MA, DEVERÃO ELES PROMOVER A EXECUÇÃO CON-
FORME O DISPOSTO NSO ARTIGOS 604, 652 E SEGUIN-
TES DO CPC, NO PRAZO DE 30 DIAS, CASO EM QUE FI-
CARÁ AUTOMATICAMENTE REVOGADA A PENA DE
MULTA ACIMA FIXADA. 3. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17445-1 - OSMAR BRANT E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, (FL. 196)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE CUMPRA A DETERMINAÇÃO DO ACÓR-
DÃO DE FL. 114/117, TRAZENDO AOS AUTOS, COMO
EMENDA À INICIAL, OS DOCUMENTOS INDISPENSÁ-
VEIS A PROPOSITURA DA AÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

ACAO ORDINARIA

98.00.10097-0 - DARCI BARROS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO GUERREIRA ABRAO, (FL. 124)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 196/202.

ACAO ORDINARIA

99.00.16456-3 - MARIA JACINTA BORGONOVO LU-
CKTEMBERG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMILCAR LISBOA CONERADO, (FL. 203)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA SE MANIFESTAR SE AINDA TEM O QUE RE-
QUERER NOS PRESENTES AUTOS, NO PRAZO DE 10
DIAS. 2. EM NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.21755-8 - GABRIEL DA CUNHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (FL. 326)

————————————————————— ————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “CONSIDERANDO A DISCOR-
DÂNCIA DO AUTOS QUANTO AO DEPÓSITO EFETUA-
DO PELA CEF E A MANIFESTAÇÃO DESTA À FL. 338,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME SE
PRETENDE PROSSEGUIR COM A EXECUÇÃO, EM 10
DIAS. CASO AFIRMATIVO, DEVERÁ PROCEDER DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 604 E SEGUIN-
TES DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.00.22842-8 - CONSTANTINO RODRIGUES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO, (FL. 341)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO, VISTA DOS AUTOS EM
CARTÓRIO E AUTORIZO CARGA TÃO-SOMENTE PARA
EXTRAÇÃO DE FOTOCÓPIAS, POIS O SUBSCRITOR DA
PETIÇÃO DE FL. 329 NÃO É PROCURADOR CONSTITUI-
DO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

97.00.10718-3 - ZENITA TEREZINHA FREITAS OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, (FL. 330)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À CEF DA CAR-
TA PRECATÓRIA JUNTADA AOS AUTOS ÀS FLS. 321/346,
DEVENDO, NA MESMA OPORTUNIDADE, MANIFESTAR
SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 10 DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.95651-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MIGUEL OLIVEIRA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 347)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para indicar o endere-
ço da agência bancária mencionada à fl. 332.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.04542-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SANTINA EUNICE LUZIA LUGLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE, (FL. 334)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA AOS AUTORES
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA UNIÃO ÀS FLS.
285/498, NO PRAZO DE 15 DIAS.”

DECLARATORIA

93.00.04396-0 - METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (FL. 499)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.11542-9 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS G R LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO, (FL. 111)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DESTARTE, DEFIRO O PE-
DIDO DA UNIÃO PARA DETERMINAR A CONVERSÃO
EM RENDA DO TOTAL DEPOSITADO PELAS EMPRESAS
ENERGE S/A ALIMENTOS ESPECIAIS E SUZUKI IND. E
COM. DE MÁQUINAS LTDA, BEM COMO DOS VALORES
DISCRIMINADOS NO RESUMO DA FL. 495, DEVIDAMEN-
TE ATUALIZADOS, RELATIVAMENTE ÀS DEMAIS AU-
TORAS, DEVENDO O REMANESCENTE SER LEVANTA-
DO EM FAVOR DESTAS MEDIANTE ALVARÁ. INTIMEM-
SE. 2. APÓS, NADA MAIS SENDO REQUERIDO, ARQUI-
VEM-SE ESTES AUTOS, (...).”

DECLARATORIA

92.00.07393-0 - SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 511)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DA
CEF DE FLS. 538 E SEGUINTES, NO PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02504-1 - IZIDORO DRUZIK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 585)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O REQUERENTE
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PARA QUE PAGUE VOLUNTARIAMENTE OS VALORES
DEVIDOS A TÍTULO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊN-
CIA DEVIDOS PARA A CEF E PARA A UNIÃO. (...).”

DECLARATORIA

95.00.05538-4 - PLACAS DO PARANA S/A X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LENIO F. SCHMIDT, FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO, (FL. 190)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. CUMPRIDO O ITEM SU-
PRA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

95.00.05592-9 - MARIZA TRANCOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO EUCLIDES UTZIG, (FL. 392 - item 3)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. A UNIÃO ESTÁ CORRETA EM
SUAS ALEGAÇÕES, DEVE-SE RESSALTAR QUE PARA O
AUTOR HÁ COISA JULGADA NA PRESENTE AÇÃO OR-
DINÁRIA, NÃO PODENDO ELE VALER-SE DO TÍTULO
EXECUTIVO PROVENIENTE DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PARA PROMOVER A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DES-
TE MODO, INDEFIRO O PEDIDO CONTIDO NAS FLS. 153/
162. 2. CASO O AUTOR QUEIRA DAR PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO, DEVERÁ ADEQUER SEUS CÁLCULOS AO
QUE FOI DECIDIDO NESTA AÇÃO ARDINÁRIA, APRE-
SENTANDO-OS, EM 15 (QUINZE) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

93.00.13583-0 - ELIAS GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, (FL. 163)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA DA PETIÇÃO DE FLS. 252/254, PARA QUE SE MANI-
FESTE EM 10 DIAS. (...).”

DECLARATORIA

94.00.09552-0 - CAMFER INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA, (FL. 255)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE PROCEDA NOS TERMOS DO ARTIGO 604
DO CPC.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi detrminada a intima-
ção da parte autora para se manifestar sobre a petição de fl. 594.

DECLARATORIA

97.00.08537-6 - APARECIDO LOMES MOREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ, (FL. 591 - item 2)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar planilha discrimi-
nada por autor, com valor, CPF e data da conta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19418-7 - SAVANA VEICULOS S/A E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA, (FL. 100)

2001.70.00.005564-0 - CLAUDIO MAX E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 53)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o nº do CPF próprio
de Emilia Zamarian Favaro.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010568-7 - JOAO EDEN ZAMARIAN FAVARO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI, (FL. 31)

————————————————————— ————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEIXO PARA APRECIAR O
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÕES APÓS AS INFORMA-
ÇÕES DA PARTE IMPETRADA. INTIME-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000985-7 - TRANSPORTADORA TARTARUGA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, (FL. 49)

—————————————————————
 _____________

 CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0010/2003

Despachos e/ou Decisões

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de
05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09010-1 - ONILDO CHAVES DE CORDOVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA

99.00.14954-8 - JOAO SOARES DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

De acordo com o Provimento nº 22, de 29.11.1999, art. 3º inci-
so 9º da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s) parte(s)
para se manifestar(em) acerca de cálculos apresentados.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.001891-0 - ALEXANDRE FREIBERGER PUZY-
NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007835-4 - CARLOS EDUARDO COLETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001126-4 - UNIAO FEDERAL X ARLEI SANTOS
LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA DE O. SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Aos exequentes para efetuarem o pagamento das custas pro-
cessuais no prazo de 30 dias sob pena de cancelamento da dis-
tribuição.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059872-0 - LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Tendo em vista que a CEF não pretende voluntariamente pro-
ceder ao cumprimento do julgado, aos autores para promove-
rem a execução, consoante explanado no item 5 do despacho
de fls. 1066/1067.”:

ACAO ORDINARIA

92.00.16405-6 - ANDRE SANCHES DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processu-
al, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053850-3 - LUIZ TAKEO SUZUKI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SARTORI

2002.70.00.058768-0 - JOAO ILSON VIANTE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA
LEVANDOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para instruírem devidamente a petição inicial jun-
tando planilha de cálculo nos termos do art. 614, II do CPC,
bem como intimando os exequentes Abel Tavares e Agnaldo
Tavares para trazerem aos autos certidão do DETRAN com-
provando serem proprietários de veículos, no prazo improrro-
gável de 10 dias sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057593-7 - GLACY DE FREITAS PINHEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:

“Ao exequente para emendar a petição inicial apresentando os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no prazo
improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059999-1 - JAHIR GOUVEA DE RAMOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1- Uma vez que consta na certidão do DETRAN de fls. 24
veículo de autor estranho a relação processual, ao exequente
Hudson Resende para excluí-lo do cálculo de liquidação. 2-
Ao exequente Lírio Santin para se manifestar sobre eventual
litispendência em relação aos autos nº 92.0016334-3 em trâmi-
te perante a 11ª Vara Federal de Curitiba. Prazo improrrogável
de 10 dias sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054957-4 - LIRIO SANTIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1- À exequente Maria do Rocio Albuquerque para trazer aos
autos certidão do DETRAN que comprove ser proprietária de
veículo, uma vez que foi juntada certidão de pessoa estranha à
relação processual. 2- Ao exequente Abel Nunes Monteiro para
trazer aos autos instrumento procuratório. Prazo improrrogável
de 10 dias sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059899-8 - DARCY REPRESENTAÇOES CO-
MERCIAIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para trazerem aos autos respectivas certidões de
propriedade dos veículos objetos da execução, bem como inti-
mando o exequente Antonio Carlos Moraes para manifestar-se
sobre eventual litispendência / coisa julgada em relação ao fei-
to nº 98.60.13894-0 em trâmite perante o juízo da 3ª Vara Fe-
deral de Cascavel, no prazo de 10 dias sob pena de indeferi-
mento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058901-8 - RICARDO MEGA MANNOCCI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Ao exequente Santino de Oliveira Cuba para se manifestar
sobre eventual litispendência consoante informações de fls. 110
no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimen-
to.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058220-6 - SANTINO DE OLIVEIRA CUBA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intimem-se os exequentes para efetuarem o depósito das cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo
de 30 dias.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059657-6 - EDEVINO FILLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE RICARDO PESSERL

De acordo com o provimento nº 22, de 29.11.1999, Art. 3º inci-
so 27, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s) parte(s)
sobre o retorno dos autos da instância superior, bem como para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

ACAO ORDINARIA

95.00.03959-1 - ADEILO DOUZA SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA

96.00.15171-7 - DARIO OSWALDO FERNANDES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

98.00.00150-6 - JACIRA GARCIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.13801-3 - CLINICA INFANTIL PINHEIROS LTDA X
GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM PONTA GROSSA/PR
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

99.00.07042-9 - EXTRACAO E COMERCIO AREIA DAS
ILHAS LTDA X CHEFE DO 13 DISTRITO DO DEPARTA-

MENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR BROTTO, DALVA VIEIRA DA-
MASO MARUICHI, LUIZ ROBERTO ROMANO

99.00.23279-8 - UNIAO DE COOPERADOS EM PRESTA-
CAO DE SERVICOS DE FOZ DO IGUACU E REGIAO -
UNICOOB X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000532-6 - UNIAO FEDERAL X DARIO OSWAL-
DO FERNANDES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.030994-7 - ADRIANA ALEJANDRA BUSCIOLA-
NO FERREIRA OSTE E OUTROS X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 9 REGIAO FIS-
CAL
Adv. : Dr(s). TELMA TERUKO HIRANO BERTELLI

2002.70.00.000619-0 - ELEID APARECIDA DE OLIVEIRA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004693-0 - DEYSE CRYSTINE DE CAMPOS X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDI-
NA SATRIANO, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

2002.70.00.028067-6 - CEZONI DOS SANTOS BACK X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DA SILVA ABRAHAO,
MARINETE REGINA CORSSATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança almejada:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025436-7 - DYPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

Curitiba, 29/01/03

Leandro José da Silva
Diretor de Secretaria - 7ª Vara

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0011/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o autor para recolher corretamente as custas inici-
ais, atentando para o mínimo legalmente previsto. Prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art.257 do
CPC).”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050273-9 - ORIVALDO DA SILVA OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025956-0 - IOLANDA DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.035970-0 - ARCHIMEDES ANTONIO BALLAR-
DIN E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2002.70.00.050293-4 - DALMO WILSON LOUZADA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2002.70.00.060746-0 - ANTONIO ABREU UCHOA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2002.70.00.064968-4 - DELBIO DI DONATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

De acordo com o provimento nº 22, de 29.11.1999, Art. 3º inci-
so 27, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s) parte(s)
sobre o retorno dos autos da instância superior, bem como para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

ACAO ORDINARIA

91.00.00722-6 - BOLSA NACIONAL DO LIVRO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK

93.00.03834-6 - EDISON JOSE MAUAD X BANCO REAL S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO

94.00.04893-9 - OSIRIS SILVEIRA LEPCA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VICTOR A. A. BOMFIM MARINS

97.00.25037-7 - ANTONIO BASSO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

98.00.17639-0 - REFLORESTADORA SAO MANOEL LTDA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

99.00.20313-5 - DOUGLAS ZANON E OUTROS X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

1999.70.00.033471-4 - ALAOR FOLTRAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2000.70.00.012149-8 - ARGEMIRO DE LIMA E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIO VALDIVIESO FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.034770-5 - DANIELLE RODRIGUES DUTRA X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Com o intuito de se evitar tumulto processual, intimem-se os
exequentes para explicitarem o cálculo constante da petição de
fl. 68,, no prazo de 10 dias, considerando as modificações in-
formadas anteriormente.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003908-0 - ARNALDO ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o exequente para trazer aos autos procuração origi-
nal ou cópia autenticada, bem como os demais documentos in-
dispensáveis à propositura da presente ação, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059752-0 - JOAO ALBERTO NOGAROLI ESPER-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Uma vez que o exequente Espólio de Donato Bento foi inti-
mado inúmeras vezes para emendar a petição inicial não cum-
prindo o requisitado de forma adequada, excluo o mesmo da
relação processual com fulcro no artigo 267, inciso I combina-
do com o artigo 284, parágrafo único do CPC.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034811-8 - VERGILIO CANI - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Uma vez que o exequente Espólio de Donato Bento foi inti-
mado inúmeras vezes para emendar a petição inicial não cum-
prindo o requisitado de forma adequada, excluo o mesmo da
relação processual com fulcro no artigo 267, inciso I combina-
do com o artigo 284, parágrafo único do CPC.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040602-7 - MARGARIDA MAINARDES RENTZ
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processu-
al, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058082-9 - RICIERI NIVANOR BERNARDI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ZANETTI

2002.70.00.062013-0 - RAQUEL IRENE TULIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

2002.70.00.069741-1 - ELOY POPOLISKI JUNIOR e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para emendarem a petição inicial apresentando os
documentos indispensáveis à propositura da ação bem como
para efetuarem o pagamento das custas processuais sob pena
de cancelamento da distribuição, e ainda intimando os exequen-
tes Eugenio Ranuzzi e Maria Aparecida Gaffo Areias para se
manifestarem a respeito de eventual litispendência consoante
informações de fls. 22, no prazo de 30 dias sob pena de indefe-
rimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061967-9 - EUGENIO RANUCCI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“2- Ao exequente para emendar a petição inicial apresentando
os documentos indispensáveis à propositura da ação. 3- Ao pro-
curador constituído nos autos, para honrar este juízo com sua
assinatura na petição inicial. Prazo improrrogável de 10 dias
sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060532-2 - SAMUEL VARGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para efetuarem o depósito das custas iniciais, no
prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059018-5 - JOEL CAMARGO ROCHA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, bem como trazer aos autos instrumento procu-
ratório original ou cópia autenticada e cálculos referentes ao
valor exequendo.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065027-3 - GERARDO ADOLFO GOROSITO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SOWINSKI

 Curitiba, 29/01/03

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0022/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a partepara manifestação a res-
peito da satisfação de seu crédito, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10844-2 - AMARAUTO VEICULOS LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (desp fl 101,II)

1999.70.00.033873-2 - ANTONIO HARVAT BARANHUK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BIRATAN DE OLIVEIRA, (desp fl 51,II)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002438-9 - MERCEARIA VELEIRO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (desp fl 179,II)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011449-4 - ALFREDO JOSE RATTMANN ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE PERIN, (desp fl 43,II)

2000.70.00.015869-2 - OSVALDO DA CUNHA X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, (desp fl
51)

2000.70.00.017980-4 - JOSEMAR DO ROSARIO NEVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERLON PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, (DESP FL 36,II)

2000.70.00.026061-9 - MARIA DO CARMO DE FIGUEIRE-
DO SILVA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, (desp fl 36,II)

2000.70.00.029175-6 - ANTONIO JOSE SARY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (desp fl 124,II)

2001.70.00.001041-3 - NICIO MONIZ BARRETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, (desp fl 27,2)

2001.70.00.012411-0 - ADONIS CORREA DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ADERBAL CIDADE, (desp fl 126,II)

2001.70.00.012975-1 - CARLOS BASTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, (desp fl 56,3)

2001.70.00.013498-9 - NEY VICTOR GOELZER FERREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BORGES MARQUES, (desp fl 54,2)

2001.70.00.014437-5 - LEVI FILUS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, (desp
fl 48,II)

2001.70.00.015645-6 - NELSON YAGUISHITA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS, (desp fl 29,II)

2001.70.00.016122-1 - ELIANE ROSKAMP CAMARA PE-
REIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISOSTHOMO RIBEIRO, (desp fl 38,II)

2001.70.00.016457-0 - CLAITON RODRIGUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp fl 21,II)

2001.70.00.016531-7 - JOSE BUDEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TREVISAN, (desp fl 25,II)

2001.70.00.017186-0 - AIRTON CHAMANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, (desp fl
56)

2001.70.00.017559-1 - REINALDO MARIA GARAYO PALA-
CIOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp fl 24,II)

2001.70.00.019160-2 - GONCALVES RODRIGUES DE LIMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (desp fl 78,II)

2001.70.00.019327-1 - FARIT JORGE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, (desp fl 40,II)

2001.70.00.020804-3 - KAZUO HIGASHI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp fl 21,II)

2001.70.00.021580-1 - PAULO LEANDRO ALVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (desp fl
20,II)

2001.70.00.021660-0 - VALDIR ORIPKA MILICIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA SUGAMOSTO ROMFELD,
(desp fl 25)

2001.70.00.022190-4 - DANTE LUIZ DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA, (desp fl 70,II)

2001.70.00.022217-9 - GUNTER RICHTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI BODZIAKI, (desp fl 86,I)

2001.70.00.024040-6 - JOAO CORREIA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (desp fl 71,II)

2001.70.00.024112-5 - BRUNO LOOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
(desp fl 33,II)

2001.70.00.025409-0 - EURIDES MALTACA GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS,
(desp fl 46,II)

2001.70.00.027809-4 - MARIO CRUZETTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (desp fl 39,II)

2001.70.00.027984-0 - RENE KRAVETZ X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS, (desp fl 20,II)

2001.70.00.028547-5 - INDUSTRIAS DE PINHO BRASIL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO MARIO BAZZO, (desp fl 32,II)

2001.70.00.029122-0 - JOSE FAT MELNIK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS POLUCHA, EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS, (desp fl 18,II)

2001.70.00.030749-5 - GUILHERME ALVES NUNES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA, (desp fl 21,II)

2001.70.00.031625-3 - ALBERTO SCROBOT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, (desp fl 20)

2001.70.00.031731-2 - EDSON NELSON MENEGHEL MA-
GALHAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG,
(desp fl 37)

2001.70.00.031826-2 - ANTONIO EDSON RAVAZZI FER-
NANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES, (desp fl 17,II)

2001.70.00.033048-1 - FRANCISCO CARLOS TRAMUJAS
DA COSTA E SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ SCHMIDT, (fl 23,II)

2001.70.00.033871-6 - HELIO LEMOS MAGDAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, (desp
fl 24,II)

2001.70.00.034315-3 - ERMANI ROCHA LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (desp fl 21,II)

2001.70.00.034407-8 - EDISON LUIZ CORDEIRO RAYZEL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, (desp fl 22,II)

2001.70.00.035136-8 - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, desp fl 60)

————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Defiro
o pedido formulado às fls. 479/480. Expeça-se ofício à CO-
PEL, para que emita novas faturas de energia elétrica referen-
tes aos meses de dezembro de 2002 e janeiro de 2003, des-
membrando das faturas de energia elétrica da impetrante os
valores cobrados a título dos encargos mencionados na inicial,
enviando-lhe duas faturas, de forma a possibilitar o depósito
em juízo, pela impetrante, dos valores relativos aos encargos
impugnados.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037781-7 - CONDOR SUPER CENTER LTDA X
DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL - DISTRIBUICAO SA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO GAMA DE OLIVEIRA, CRISTIANO
ROVEDA, (desp fl 483)

—————————————————————
No processo abaixo foram proferidos os seguintes despachos:
Fl.339-Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos.
Fl.341. Considerando o teor das informações prestadas pela
autoridade, especialmente no que concerne à existência de Ação
Civil Pública objetivando a extinção da FUNALIBER, intime-
se a impetrante para que se manifeste sobre as informações do
impetrado, e documentos que a instruem, dentro do prazo de
dez dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069401-0 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA, (desp fls 339,341)

Curitiba, 28/01/03

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 009/2003.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido dos autores, concedendo o prazo de 60 (ses-
senta) dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA
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94.00.12851-7 - JOANA RITA LOIOLA ROLIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

97.00.27652-0 - CARLOS ALBERTO VALENGA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCI SUCLA, MARIA HELENA FA-
BRICIO DA CUNHA

DECLARATORIA

98.00.13291-0 - CELIA DO ROCIO SIMIONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MA-
CEDO, RICHARD HARTMANN

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003565-0 - MARCO ANTONIO RODRIGUES
CORREA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se as partes para que,querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias, justificando-as.”
(Despacho de fls.228)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016228-0 - AREIAL DO VALE LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação.
2. Aos apelados para contra-razões, no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.100, itens 1 e 2)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000787-0 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
- FUNAI X ANTONIO ROBERTO DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o procurador dos autores para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias;
2. Nada mais sendo requerido, arquivem-se, com as anotações
necessárias.”
(Despacho de fls.410, itens 1 e 2)

DECLARATORIA

97.00.21016-2 - NILCE MARIA ROSSA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. Aos apelados, para contra-razões no prazo legal;
(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023331-8 - JOAO MARIA ROSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO DE LUCCA MECKING

2001.70.00.012101-6 - DO VALLE ENGENHARIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO

2001.70.00.029016-1 - CECILIA GUETTER MULLER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

2001.70.00.033243-0 - AMAURY CESAR BIANCOLINI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2001.70.00.034347-5 - ROMANHA INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.00.041062-2 - ANTONIO NIS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias
aos autores. Intime-se.”
(Despacho de fls.390)

ACAO ORDINARIA

97.00.16449-7 - MARIA DO SOCORRO NEVES DE BRITO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, as alegações da embargante em nenhum ponto afastam
as razões da sentença embargada, sendo pertinentes a uma even-
tual apelação.
Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.”
(Sentença de fls.29/30, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034628-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
CATARINA SCHUTA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se as empresas DALLEGRAVE MADEIRAS S/A e
MADEBRÁS da penhora realizada no rosto dos autos.
(...).”
(Despacho de fls.1101)

ACAO ORDINARIA

00.00.82472-0 - MADEIREIROS EXPORTADORES BRASI-
LEIROS - MADEBRAS S/A E OUTROS X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Petição retro: Defiro a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta)
dias.”
(Despacho de fls.36)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004627-8 - AFONSO BRUNETTI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias
aos autores.”
(Despacho de fls.260)

ACAO ORDINARIA

99.00.19825-5 - LUCIA MARIA VIEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“3. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação no
prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.297, item 3)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031084-0 - EMPRESA SUL AMERICA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 09, do artigo 3º, do Pro-
vimento 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região:

“Intimação da parte para que providencie contrafé em número
suficiente para citação dos réus.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019591-3 - TRAJANO & CIA LTDA FILIAL 09 X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias, sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito;
2. Havendo interesse, desde já ficam os exeqüentes cientes que,
de acordo com a Portaria 03/2002 deste Juízo, os autos ficarão
suspensos, até o pagamento do valor do principal de todas as
execuções em andamento;
3. Não havendo manifestação ou nada mais sendo requerido,
anote-se para sentença de extinção, nos termos do art.794, I,
do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23745-5 - ELSON MARTINENKO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

2000.70.00.004530-7 - TAYLOR MARIO DE SOUZA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIPE BALECHE NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Petição retro: Defiro a prorrogação pelo prazo de 30 dias.”
(Despacho de fls.58)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009114-4 - ALMIRO DE MOURA ROSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Defiro a justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50;
2.Mantenho o despacho de fl.47, item 2.
Intime-se.”
(Despacho de fls.53, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002501-9 - ARGEMIRO RODRIGUES DE FREI-
TAS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Pretende o ilustre causídico, ao final do processo, já citada
a executada, a fixação da verba honorária nos termos do art.
20, § 4º do CPC.
Em que pese compartilhar do cabimento de honorários advoca-
tícios em execuções de sentença, ainda que não embargadas,
inclusive na esteira do que venho decidindo em execuções si-
milares propostas neste Juízo, entendo que a fixação de verba
honorária neste momento processual mostra-se incabível, seja
porque inclui pretensão não ventilada na petição inicial, seja
porque qualquer discussão que onere o devedor deve ser reme-
tida aos embargos.
Os limites do litígio devem ser circunscritos por ocasião da
propositura da demanda, devendo constar na peça vestibular a
totalidade da pretensão almejada ou, extraordinariamente, atra-
vés de pertinente emenda. Citado o devedor, encerra-se a pos-
sibilidade de agregar pedidos alheios aos formulados inicial-
mente, sob pena de ferir o direito de ampla defesa, além de
furtar a possibilidade de oposição de embargos pelo devedor,
deslocando assim a própria do contraditório.
Assim, indefiro a pretensão de fixação de honorários porque
manifestamente intempestivo. Int.
2. Quanto ao crédito complementar, suspendo o andamento da
execução até o pagamento do valor principal de todas as exe-
cuções de sentença do empréstimo compulsório em trâmite nesta
Vara, com base nos termos da Portaria nº 03, de 25/09/2002,
baixada por este Juízo. Int.”
(Despacho de fls.111, itens 1 e 2)

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.00.14844-4 - NILTON JOSE ANDREATTA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Pretende o ilustre causídico, ao final do processo, já citada
a executada, a fixação da verba honorária nos termos do art.
20, § 4º do CPC.
 Em que pese compartilhar do cabimento de honorários advo-
catícios em execuções de sentença, ainda que não embargadas,
inclusive na esteira do que venho decidindo em execuções si-
milares propostas neste Juízo, entendo que a fixação de verba
honorária neste momento processual mostra-se incabível, seja
porque inclui pretensão não ventilada na petição inicial, seja
porque qualquer discussão que onere o devedor deve ser reme-
tida aos embargos.
Os limites do litígio devem ser circunscritos por ocasião da
propositura da demanda, devendo constar na peça vestibular a
totalidade da pretensão almejada ou, extraordinariamente, atra-
vés de pertinente emenda. Citado o devedor, encerra-se a pos-
sibilidade de agregar pedidos alheios aos formulados inicial-
mente, sob pena de ferir o direito de ampla defesa, além de
furtar a possibilidade de oposição de embargos pelo devedor,
deslocando assim a própria do contraditório.
Assim, indefiro a pretensão de fixação de honorários porque
manifestamente intempestivo.(...).”
(Despacho de fls.67, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006475-6 - CLAITON ROBERTO ERCKMANN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Avoco os autos.
Intime-se a exeqte Egle Vendrami Trentini para que junte aos
autos cópia de seu CPF. Segundo determinação da Resolução
nº 258/02 do ECJF, a expedição da requisição de pagamento
processar-se-á em nome de cada beneficiário com o seu res-
pectivo CPF, não podendo, nesta hipótese, a mulher fazer uso
do documento do marido.”
(Despacho de fls.94)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009854-0 - ADEMIR MATEUS FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONEY RODRIGUES PEREIRA, ROMEU
MACEDO CRUZ JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os autores sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
2.Nada sendo requerido, arquivem-se.”
(Despacho de fls.65, item 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025150-7 - IRONDA GAIO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Com base nos termos da Portaria nº 03, de 25/09/2002, baixa-
da por este Juízo, suspendo o andamento da execução até o
pagamento do valor principal de todas as execuções de senten-
ça do empréstimo compulsório em trâmite nesta Vara. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06483-6 - ADILSON SOARES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Revogo o primeiro item do despacho retro, tendo em vista que
o advogado já juntou procuração à fl.707.
Cumpra-se o restante do despacho.

“(...)
Indefiro o pedido retro por falta de fundamento legal. Eventual
restituição de imposto de renda pago deve ser pedida em via
processual própria, ou seja, através de ação com pedido de re-
petição de indébito. Intime-se.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se, com as anotações
necessárias.”
(Despacho de fls.719)

ACAO ORDINARIA

00.00.56751-5 - JOSE DELMAR BENEDITTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Com base nos termos da Portaria nº 03, de 25/09/2002, baixa-
da por este Juízo, suspendo o andamento da execução até o
pagamento do valor principal de todas as execuções de senten-
ça do empréstimo compulsório em trâmite nesta Vara. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05461-0 - DITMAR HAENSCH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.05677-9 - JOSE AGNALDO LOPES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

99.00.08617-1 - ANGELIM BRAMBILLA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.11980-0 - LUIZ ROMILDO CHOINSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

99.00.12977-6 - ROBERT WARKENTIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

99.00.14227-6 - ANITA BANGIOLO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.16655-8 - AMILTON FERNANDES DE ALMEIDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.16782-1 - PAULO AMILTON TORTATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FERRER

99.00.16947-6 - CELIA REGINA CONRADO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA

99.00.19258-3 - SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA

1999.70.00.029833-3 - ADEMIR FACHI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

1999.70.00.030554-4 - GILBERTO MANTELO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

2000.70.00.017841-1 - ANGELO DALLALIBERA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

2000.70.00.031322-3 - ANGELO ROZIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
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Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2000.70.00.032648-5 - FABIO HENRIQUE RIBEIRO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH M DA R C DE LIMA E SILVA

2001.70.00.012200-8 - DARCI LAZARIM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.020626-5 - DIRCEU SOARES DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.00.021537-0 - FRANCISCO MARCOVICZ e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024954-9 - ANTONIO WILSON DE SOUSA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.025516-1 - CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

Curitiba, 27/01/2003.

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/174

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que apresente as peças necessárias à for-
mação da contrafé, conforme o item 02, do artigo 3ª, do Provi-
mento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054561-1 - RICARDO MOREIRA RODRIGUES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA DE FERRANTE LING CATANI, (FL.
15)

2002.70.00.058317-0 - PAULO CIPRIANO COEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, (FL. 42)

2002.70.00.060602-8 - IGNEZ NASCIMENTO PIRES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO DAROS SWENSSON, (FL. 08)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para recolher as custas judiciais, conforme o
item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª Re-
gião.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059865-2 - BENEDITO OLMO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
23)

2002.70.00.060559-0 - ANTONIO FERNANDO DE CAMAR-
GO FERRAZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 48)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055459-4 - ANDRE FICANHA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 11)

2002.70.00.057782-0 - DELIO NOGUEIRA RIBEIRO - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, (FL.
21)

2002.70.00.059088-4 - NADIR ASSAD - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MAZUR, (FL. 16)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050824-9 - EZIQUIEL CORDEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 79)

2002.70.00.052182-5 - EBSON ALVES TEIXEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA,
(FL. 29)

2002.70.00.054591-0 - ARACY MARIA DO VALLE COSTA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PAULO COSTA, (FL. 25)

2002.70.00.057083-6 - JOSE MARIA DE FREITAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 15)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE. INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO PÓLO
ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO AO
PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055579-3 - RUBENS FERREIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, (FL. 24)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055130-1 - FRANCISCO DE ASSIS CARLOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 45)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040633-3 - TAKAHIRO YOSHIHARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 117)

2001.70.00.041262-0 - BERNARDINO PEREIRA ALVES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 17)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009706-0 - VILMAR LUIZ MORETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BORGES MARQUES, (FL. 47 VERSO)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008574-0 - ADELAR SOKOLOVICZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 89)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008416-7 - SILVIO ANTONIACOMI CARNEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, (FL. 41)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003076-6 - EVERALDO DE MACEDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE CRISTIANE DA ROCHA, (FL. 74)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1) ASSISTE RAZÃO À PARTE EXEQUEN-
TE (FL. 351, ITEM b) (...) OFICIE-SE AO TRIBUNAL REGI-
ONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO (...) CIÊNCIA À PARTE
AUTORA/EXEQUENTE. 4) NO QUE TANGE À EXPEDI-
ÇÃO DO ALVARÁ (...) INDEFERINDO TAL PRETENSÃO
(...) INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

96.00.02592-4 - DIRCEU SASSO E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
353)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000395-4 - ADILAR FERREIRA DA SILVA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 58)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.00.10343-7 - KAZUO YOSHINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, (FL. 132)

Nos processos abaixo relacionados foi determinada a intima-
ção das partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4a Região para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

95.00.10225-0 - DERCI FERREIRA BUENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, (FL.
527)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030598-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOMINGOS EZELVIR PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, (FL.
75)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010131-5 - JOSE ERINEU LARA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 58)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “ESCLAREÇA A PARTE AUTORA SE EFE-
TUOU O PAGAMENTO DAS CUSTAS DEVIDAS POR CON-
TA DA APRESENTAÇÃO DO RECURSO ADESIVO (...)
INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

94.00.09869-3 - LORENA WUNDERLICH DE MORAES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA, (FL. 237)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000169-6 - ANTAO DE ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (FL.
83)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14681-6 - CLARA CHRISTINA POMPEO GUIMARA-
ES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA BIGOLIN, (FL. 89)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

ACAO ORDINARIA

96.00.14311-0 - ENIO MEDEIROS FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO MEDEIROS FILHO, (FL. 387)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o
alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014216-4 - LUIZ CARLOS SIMONI MARQUES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGYDIO MARQUES DIAS NETTO, (FL. 20)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEIXO DE CONHECER O AGRAVO
RETIDO DE FLS. 257/267, POSTO QUE FOI PROPOSTO
INTEMPESTIVAMENTE. 2. NO QUE TOCA AO AGRAVO
DE FLS. 271/176 (...) CONSIDERO-O APENAS COMO PE-
DIDO DE RETRATAÇÃO (...) 2.1 REVENDO OS AUTOS,
VERIFICO QUE TEM RAZÃO A UNIÃO QUANTO À IM-
PETINÊNCIA DOS QUESITOS ELABORADOS À TÍTULO
SUPLEMENTAR (...) ENTEDNO QUE A DECISÃO DE FLS.
238 DEVE SER RECONSIDERADA, PELO QUE, DESDE JÁ
INDEFIRO OS QUESITOS ACIMA REFERIDOS. (...) DEFI-
RO APENAS OS QUESITOS ACIMA REFERIDOS (N.04 E
05-PRIMEIRA PARTE) (...) RECONSIDERO A DECISÃO DE

FLS. 238 PELOS MOTIVOS ENFOCADOS, E POR ISSO
DEIXO DE ARBITRAR NOVA VERBA HONORÁRIA AO
AUXILIAR DESTE JUÍZO. (...) INTIMEM-SE AS PARTES
DESTA DECISÃO. (...).”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

97.00.14019-9 - CIPATE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO
E TERRAPLANAGEM X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA, (FL. 277)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013801-0 - HUGO TAUSCHER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 85)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA, POR NÃO VISLUMBRAR QUALQUER FUNDAMEN-
TO LEGAL OU FÁTICO QUE JUSTIFIQUE SUA REFOR-
MA. INITME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013263-4 - EURICO KOLLROSS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (FL. 135)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1) (...) INTIMEM-SE OS EMBARGADOS
PARA QUE JUNTEM AOS AUTOS, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, EXTRATOS DE SUAS CONTAS, QUE IN-
CLUAM NECESSARIAMENTE, OS CREDITAMENTOS
EFETUADOS ENTRE MARÇO E ABRIL DE 1990. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.13724-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X PEDRO
JOAO ZONATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, (FL. 35)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008159-0 - MIGUEL ATAB - ESPOLIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ OTAVIO GOES, (FL. 31)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTEM UMA
PLANILHA POR VEÍCULO, ATENDENDO-SE, POR CON-
SEGUINTE, O REQUISITO DE “UMA MEMÓRIA DE CÁL-
CULO DISCRIMINADA (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06020-2 - NILTO DE PAULA SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO, (FL. 116)

Nos processos abaixo relacionados foi determinada a intima-
ção das partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4a Região para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os
cálculos, se for o caso; conforme o item 27, do artigo 3ª do
Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

94.00.05048-8 - FRANCISCO JOAQUIM LOURENCO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, (FL. 177)

ACAO CAUTELAR

97.00.00295-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X COPA-
CEL S/A - COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002409-2 - PANTERA LOCADORA DE BILHA-
RES E DIVERSOES ELETRONICAS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (FL. 144)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001895-7 - ANTONIO KLOBUKOSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TOIN FRONZAK, (FL.
28)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
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prosseguimento do feito:

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.00318-1 - COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PA-
RANAGUA
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA SILVA, (FL. 123)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “COMPETE À PARTE EXEQUENTE COM-
PROVAR CABALMENTEAS ALEGAÇÕES APRESENTA-
DAS ÀS FLS. (...) INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018822-0 - DEISE MARCHIORO FOGGIATTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA, (FL. 51)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063534-0 - UNIAO FEDERAL X TEODORO
KOLTUN
Adv. : Dr(s). JOSE PASTORE, (FL. 05)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018469-9 - TADEU JOSE RESNAUER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTYANE MONTEIRO, (FL. 31)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018339-7 - JOSE GOMES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 72)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018219-8 - RENATO LEODORO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VIEIRA PORTELA, (FL. 11)

2002.70.00.018276-9 - EDUARDO HILST MARTINS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, (FL. 31)

2002.70.00.019012-2 - ISMAEL FOLTRAN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PESSOA LORENZONI, (FL. 14)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017274-3 - JANICE SITONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, (FL. 75)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: “(...) 3. SENDO ASSIM, CONHEÇO
DO RECURSO INTERPOSTO PARA NO MÉRITO ACOLHÊ-
LO PARCIALMENTE COM O ESCOPO DE SUPRIR A OMIS-
SÃO APONTADA DETERMINANDO QUE OS AUTORES
(...) SEJAM INCLUÍDOS NO PROVIMENTO JURISDICIO-
NAL DE FLS. 137/143. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.16931-8 - MARLENE DE JESUS ALVES DA COSTA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (FL. 147/148)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS
ANTE EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLE-
MENTAR REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO
LEGAL. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015413-7 - AGUSTINHO KAMINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, (FL. 139)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14131-8 - FLORIANO VOLOCHEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS JEFERSON MELNISK, (FL. 76)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064157-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OMAR AGENCIAMENTO DE SER-
VICOS ELETROELETRONICOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, (FL. 08)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) VERIFICO QUE NÃO CONSTA NOS
AUTOS PROVA DA DATA DE APOSENTADORIA DOS
AUTORES. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
JUNTE OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NO PRAZO DE
DEZ DIAS. (...).”

DECLARATORIA

97.00.05236-2 - AGENTIL MARTIMIANO DA ROCHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FL. 73)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065501-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AROLDO PAULA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 25)

2002.70.00.065550-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARIEL CONFORTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 40)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA
POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS. INTI-
ME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034918-0 - ALCIDO WACHHOLZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE HACHMANN, (FL. 88)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) DÊ-SE CIÊNCIA À DRA. DIRCE PE-
RES ZATTONI SOBRE O CONTIDO NA PETIÇÃO SUPRA-
MENCIONADA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033666-5 - SERGIO IVAN DE MELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 68)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4) FIXO EM 5% (CINCO POR CEN-
TO) SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, NA HIPÓTESE DE NÃO OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033610-4 - ANDRE DE OLIVEIRA DIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIONEI SCHENFELD, (FL. 54, ITEM 4)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4) FIXO EM 5% (CINCO POR CEN-
TO) SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, NA HIPÓTESE DE NÃO OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) INTIMEM-SE.”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
(...) PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE APRESENTADA (FLS. 10/13).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032951-3 - NELSON LANGOSWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARDEM MARCELO L CORDEIRO, (FL. 08
ITEM 4 E FL 14)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029145-4 - NICEU DOS SANTOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 49)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua

representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028588-0 - ARCIMOL ARTEFATOS DE CIMEN-
TO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 139)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de suspensão do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.028524-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOLIK NAJAN DE FREITAS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 29)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025187-1 - ARI PIMENTEL DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES,
(FL. 64)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024422-2 - LUIZ ANTONIO CUBAS DE LIMA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
(FL. 103)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

99.00.23040-0 - MADALENA GERAKI DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, (FL. 321)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22295-4 - ANTONIO CANDIDO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, SAMIR THOME
FILHO, (FL. 176)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20057-8 - INES TEREZINHA MARTINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIDES MUSSI CORREA, (FL. 93)

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Varas Federais de
Cascavel

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 16/2003.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Substituto Dr.
ENRIQUE FELDENS RODRIGUES, da 1a. Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou apresentar contra-razões, no prazo legal.”

Foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido formulado pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008381-7 - JOAO FRANCISCO HAMERSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.008583-8 - IVO JOSE CONTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.008875-0 - BENEDITO GERMANO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008982-0 - VERA MARIA PASQUAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009008-1 - FRANCISCO BRAGA BALIEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009011-1 - MARIA SEMILDA BREMM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009043-3 - ANTONIO AMARO D SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.009045-7 - ALDEMAR LUIZ DELLA LIBERA -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.009082-2 - JOVENIL BERNARDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009083-4 - RITA MARIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009402-5 - VALTER BAGLI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.05.009405-0 - CECILIA SOARES ADAMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.05.009406-2 - ONORIO BERTOL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.05.009425-6 - GETULIO ANTONIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.05.009437-2 - DORALINO ANTONIO TESSARO
ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009442-6 - PAULO WENZEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009471-2 - HORACIO TONIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo...
Intime-se o apelado da sentença e da apelação, para querendo,
recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”

Foi proferida sentença julgando procedente o pedido formula-
do pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008065-8 - DANIEL LUDUVICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.05.008066-0 - ANASTACIA MARGARIDA LUBE
LUDUVICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005178-6 - ALADY GRAEFF HECHMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.005761-2 - NADIR FERRON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.006632-7 - ANTONIO MERLINI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NOELI DONIN SAVARIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Com os cálculos, dê-se vista as partes pelo prazo sucessivo
de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008118-3 - UNIAO FEDERAL X ARMINDO RO-
MILDO MOTTER
Adv. : Dr(s). VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de
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15 dias, sobre o prosseguimento do feito...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003516-4 - CLINICA MATERNAL CASCAVEL S/
C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”

Foi proferida sentença julgando procedente o pedido formula-
do na inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009315-0 - MARIO LUIZ SLUGALA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Afastadas as preliminares, considero saneado o processo,
iniciando a fase instrutória.
...nomeio perito judicial MARCO ANTONIO BARZOTTO,
com endereço na Rua 13 de maio, n.º 1313 - fone 224-8181,
Cascavel/PR.
...fixo os honorários periciais, provisoriamente, em R$ 500,00
(quinhentos reais). Valor este que deverá ser depositado, no
prazo de 10 dias, pela parte autora. Faculto o pagamento em
duas parcelas, a primeira no prazo acima citado e a segunda 30
dias após.
Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitan-
temente, para querendo, no prazo de 05 dias, indicarem assi-
tente técnico e formularem quesitos complementares.
As partes devem oportunizar ao perito os documentos necessá-
rios...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007627-8 - PAULO SOTTO E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em am-
bos os efeitos.
Intime-se a parte autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003354-1 - GENTIL HARILIUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...NOMEIO COMO NOVO PERITO O MATEMÁTICO MAR-
CO ANTONIO BARZOTTO, com endereço na Rua 13 de Maio,
n.º 1313 - fone 224-8181.
As condições são aquelas já mencionadas na decisão de fls. 97/
98.
Intimem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002344-4 - MARCIO MISIAK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o conteúdo do ofício de fl. 88.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002650-0 - RANGEL DE OLIVEIRA JOSEFI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...apresentado o laudo pericial, dê-se vistas às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela parte autora, inclusive
para os fins do disposto no parágrafo único do artigo 433 do
CPC, concomitantemente, à parte autora para manifestar-se
sobre a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003124-6 - CELESTE BOFF X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...NOMEIO COMO NOVO PERITO O CONTADOR NÉL-
SON BAZZANEZE, com endereço na Rua Cedro, n.º 246 -
fone: 224-6979 e 226-1110.
As condições são aquelas já mencionadas na decisão de fls...
Intimem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004099-1 - LUCIA TERESINHA FIORIN X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004320-7 - LUCIA TERESINHA FIORIN X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido formulado às fls. 80/81, nos termos do des-
pacho de fls. 78.
Intime-se a parte executada para, no prazo de 30 dias, cumprir
o item 4, letra a, do despacho de fls. 73/74.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003161-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADEMIR DAL VESCO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Ante o exposto, homologo por sentença o acordo efetuado,
declarando extinto o presente porcesso com relação ao autor
HERCÍLIO BRAGA DOS SANTOS, nos termos do artigo 269,
inc. III, do CPC.
Deixo de condenar o mencionado autor ao pagamento de hono-
rários advocatícios, visto que não houve citação.”

ACAO ORDINARIA

98.60.10375-5 - JAIR FELIX BRAGA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS...
Condeno o embargado no pagamento de honorários advocatíci-
os fixados em 10% sobre o excesso da execução...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008543-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SIMAO HERDT - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima o procurador do exequente para no pra-
zo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos o n.º de seu CPF, para
que possa ser viabilizada a expedição da requisição de paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006899-3 - PAROQUIA EVANGELICA DE CON-
FISSAO LUTERANA DE CASCAVEL X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO FRIZZO HEPP

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“.. .Sendo assim, verificada a ocorrência de
litispendência...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A
APRECIAÇÃO DO MERITO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.010358-0 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...declino a competência da presente demanda para Foz do
Iguaçu...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.010351-8 - ADELAIDE DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA CAVALCANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.010352-0 - CECILIA BULLMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...Em virtude do exposto, declino da competência deste Juízo,
determinando a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual,
nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009466-9 - LAUDELINA ROSA BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.009804-3 - JUCELINO JOSE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...Sendo assim, declino da competência para uma das varas

cíves a que couber por distribuição.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007864-0 - LEO ALVES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em vista do contido no of. n.º 843/2002 ES (fls. 169/170),
fica impedido de levantamento o crédito da autora/exequente
COMERCIAL GUARANIAÇU LTDA...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000347-3 - COMERCIAL GUARANIAÇU LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...intimem-se as partes para, no prazo de 30 dias, requererem
o que for de interesse...”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.05.003637-1 - PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença de-
clarando extinta a punibilidade do delito imputado ao réu José
Roberto Madeira Rodrigues.

ACAO PENAL

98.60.11283-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
ROBERTO MADEIRA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARIO RENATO M. B. DE MIRANDA JUNI-
OR

Cascavel, 29 de janeiro de 2003.

MIRIAM ZIMERMANN
Diretora de Secretaria em Exercício

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 025/2002

Sentenças   proferidas  pela  MM.     Juíza Federal  SILVIA
REGINA  SALAU BROLLO da 1ª Vara   Federal   de   Foz  do
Iguaçu-Pr  e pelo MM. Juiz Federal MARCOS ROBERTO ARA-
UJO DOS  SANTOS  no  exercício  da titularidade plena.”
————————————————————— ———-
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluin-
do:

“(...)      rejeito    os    embargos    de declaração,pois  ausentes
as  hipóteses do art. 535 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002660-4 - ALMERINDO DE JORGI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluindo:

“(...)  a extinção da execução é medida que se impõe. Diante do
exposto, julgo extinto, com  fundamento no art.794,I, do CPC.
Com o trânsito  em julgado, arquivem-se com baixa na distri-
buição.”

ACAO ORDINARIA

91.10.11935-3 - ISRAEL PAEZE E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR FONTANA

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluindo:

“(...)  declaro  extinta  a  execução,  com fundamento   no   art.
794,  I,  do  CPC. Transitada  esta  em  julgado,  arquivem-se
estes     autos     dando-se    baixa    na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

87.10.13675-4 - EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS LTDA/
TRF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO

96.10.12266-3 - PAPELARIA WADIPEL LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO E MOREIRA

97.10.10032-7 - IVO ECKHARDT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NAUDE PEDRO PRATES, SANDRA JUSSARA
RICHTER, EDEVAL BUENO

DECLARATORIA

98.10.12576-3 - GRAFICA NADAI LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

98.10.14168-8 - ANDE COMERCIO DE MAQUINAS E MO-
TORES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14176-9 - MECANICA SCARDIESEL LTDA E OU-
TROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14341-9 - CERAMICA MEDIANEIRA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.15652-9 - FR AGROPECUARIA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

DECLARATORIA

99.10.10580-2 - FRIZON PECAS AGRICOLAS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

99.10.10697-3 - HOLEY SONTAG X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., SIMONE MON-
TEIRO FLEIG

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluin-
do:

“(...)  declaro  extinta  a  execução,  com fundamento   no   art.
794,  I,  do  CPC. Determino       o      levantamento      da
penhora.Expeça-se  carta  para  notificar o depositário do le-
vantamento da penhora, bem como  da cessação  de sua  res-
ponsabilidade sobre   os   bens.   Transitada   esta   em julgado,
arquivem-se   estes       autos dando-se    baixa    na distribui-
ção.”

ACAO ORDINARIA

99.10.11387-2 - RAUBER & FILHOS LTDA E OUTRO X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluin-
do:

Em  virtude  do  exposto,  acolho  o pedido (CPC,art.269,I)  e
determino a reintegração da  União  na posse do imóvel situado
no Km 731,  da  Rodovia BR-277, em Foz do Iguaçu, relativa-
mente  à  sala  atualmente  ocupada pela  ré.Condeno  a  Ré  ao
pagamento  das custas  e de honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$ 500,00(quinhentos reais).Após o  trânsito  em
julgado,expeça-se  mandado para  desocupação  voluntária  do
imóvel no prazo  de 15(quinze) dias.Se,decorrido este prazo,
nao houver a desocupação, cumpra-se automaticamente  o man-
dado, requisitando-se a necessária força policial.”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004091-5 - UNIAO FEDERAL X NATALINO
RODRIGUES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2001.70.02.004095-2 - UNIAO FEDERAL X COMISSARIA
DE DESPACHOS ADUANEIROS ITAIPU LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluin-
do:

“(...)   acolho   procedente  o pedido para determinar  ao INSS
que reconheça o período de    atividade    rural   03/01/1964
até 31/12/1965 e 01/01/1973  até  31/12/1977  e aceite  como
especial  o  tempo trabalhado pelo  Autor  de  01/07/1978 até
31/03/1985, convertendo-o   para   comum,   e   conceda apo-
sentadoria  ao  Autor,  correspondente a uma  renda de 100%
do salário-de-benefício, desde  a  citação  do  INSS.Condeno
oINSS a pagar  os  valores  atrasados,  a partir da data   de
citação   do   INSS,  ou  seja, 31/07/1996,  com correção mone-
tária e juros de  mora  de  12%(doze por cento) ao ano, a cons-
tar  da  citação.Condeno o réu, também, ao pagamento de ho-
norários de advogado, que fixo  em  10%(  dez por cento) do
valor das prestações   vencidas   até   o  início  da execução,  na
forma  da Súmula 111 do STJ. Sem custas, em face do benefí-
cio da justiça gratuita.     Submeta-se     ao     reexame necessá-
rio.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004032-7 - ROMALDINO FRANCISCONI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluin-
do:

“(...)   julgo  procedente  o  pedido  para condenar  o  o  INSS  a
reconhecer o tempo de  serviço rural do Autor, de 12.09.1959 a
18.07.1997,  e  conceder-lhe  aposentadoria rural  por  idade,
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no  valor de um salário mínimo,   desde   a  data  do  requeri-
mento administrativo(18.07.1997),  pagando-lhe os atrasados
com  correção  monetária(IGP-DI) desde  o  vencimento  de
cada parcela e com juros  de  mora  de doze por cento ao ano a
partir da citação.Condeno, também, o INSS a pagar  honorários
advocatícios  de dez por cento  sobre  a  soma das parcelas
vencidas até  a  propositura  da ação.Sem custas, em face     do
benefício     da    justiça gratuita.Sentença    sujeita    à   remessa
oficial.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002729-7 - JORGE PERON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença:

2. Fundamentação
Atendido   o   devido   processo  legal,  o procedimento  admi-
nistrativo  de perdimento de     bens    não    afronta    princípios
constitucionais,   eis  que  o  direito  de propriedade   não  é
absoluto  no  sistema constitucional   vigente,  a  teor  do  que
dispõem  o artigo 5.º, incisos XXIII e XLV, da   Constituição
Federal de 1988. A pena, seja    ela    decorrente    de    processo
administrativo  ou  criminal,  pode ter por objeto bens do infra-
tor, desde que lhe seja assegurada a ampla defesa.
Assim, a previsão legal contida nos artigos 23,  inciso  IV,  e
24, do DL n.º 1.455/76, cumulados  com  os  artigos 104, inciso
V e 105,   inciso  X,  do  DL  n.º  37/66,  que possibilita   o
perdimento   do   veículo transportador         de        mercadorias
contrabandeadas  ou  descaminhadas,  não  é inconstitucional.
Tal previsão constitui a base   legal   do   Regulamento  Adu-
aneiro, aprovado  pelo  Decreto  n.º 91.030/85, que dispõe em
seu artigo 513, inciso V, sobre a aplicação da pena de perdi-
mento do veículo, quando  transportar  mercadoria  sujeita  à
mesma   pena,   pertencendo  o  veículo  ao responsável por
infração punível com aquela sanção.
No caso específico, o Autor relata que teve seu  caminhão  apre-
endido  por  agentes  da Receita   Federal   em   virtude  de  estar
transitando   sem   o   acompanhamento   do manifesto   de
carga  ou  qualquer  outro documento  comprovando  sua regu-
lar entrada no  país, com a descarga das mercadorias em local
não habilitado. Assevera que não agiu com   dolo,   pois  acom-
panhou  os  fiscais durante  todo  o procedimento, sendo vítima
da  má-fé de outras pessoas com intenção de introduzir  as
mercadorias cuja importação foi proibida.
Entretanto,  no  termo de declarações (fls. 82   e   seguintes),
depreende-se  alguns trechos dos depoimentos:
Dario  Carlos Rojas Venegas: “Beto disse ao declarante  para
afirmar aos fiscais que o caminhão   havia   entrado   vazio;  que
o declarante  se  surpreendeu  e disse a Beto que não poderia
fazer tal afirmativa porque não tinha o MIC/DTA, em lastre,
visto que o caminhão   havia   entrado   carregado   de mercado-
rias;  que também estava no local um outro  veículo  com  as
características do veículo  Mondeo,  placas paraguaias, na cor
cinza  claro,  ocupado  por  duas  pessoas, sendo   que   o
declarante  ficou  sabendo posteriormente,  através  do moto-
rista, que uma  delas era o proprietário da mercadoria chamado
Ali;   (...)   que   durante   a fiscalização    não    foi   encontrada
a mercadoria,   porém  foram  localizados  os lacres  das  mes-
mas,  sob  os  nº  381010 e 381011,  os  quais  foram arrecada-
dos pelos fiscais  da  receita federal e apresentados nesta dele-
gacia;
Carlson René Feijó da Silva: “o AFRF Marcos informou ao
depoente que havia encontrado o caminhão,  sendo que o mes-
mo estava vazio e que   não  havia  nenhum  documento  com  o
motorista; que o depoente entrou em contato com  a PTN, onde
o supervisor naquele local informou  que  não  havia  registro
daquele caminhão;   que  foi  solicitado  a  aduana Argentina
cópia do MIC/DTA”.
O  Delegado  da  Receita Federal no Parecer Técnico  conclu-
sivo (fls. 107 e seguintes), rechaçando  tais  argumentos,  ex-
põe que “o proprietário  do  veículo  não  adotando as devidas
precauções,       contribuiu substancialmente   para   o  desenro-
lar  da situação   concreta   que  culminou  com  a internação
de   grande   quantidade   de mercadorias    proibidas    no
território nacional”.
Portanto, restou evidenciado o envolvimento do  Autor  Dario
Carlos  Rojas  Venegas na prática  do crime de descaminho,
que embora não  seja a pessoa que efetuou a internação das
mercadorias,    a    ele   cabia   a responsabilidade  sobre  a
regularização da documentação  e  o  conhecimento  acerca da
carga,  consagrando   a  regra  prevista no art.  104,  inciso  V,
do  Decreto-Lei  nº 37/66, in verbis:
“Art.  104  -  Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguin-
tes casos:
...
V  -  quando  o veículo conduzir mercadoria sujeita    a   pena
de   perdimento,   se pertencente  ao  responsável  por  infração
punível com aquela sanção;”
Igualmente,  não  é  crível  que,  após ter realizado  diversas
viagens internacionais, inclusive  no  Brasil,  conforme narrado
na inicial   (fl.   03),  com  experiência  em viagens dessa
natureza, o Autor não tivesse o   conhecimento   acerca  da
documentação fiscal   necessária   para   a  internação, tampou-
co   informação   sobre  a  origem  e destinação  das  mercado-
rias encontradas no interior    do    veículo.   De   fato,   a
responsabilidade    fica    a    cargo   do proprietário  do  bem
móvel, cabendo a ele diligenciar  no  sentido de identificar seu
carregamento.
No  que  tange à preparação do veículo para ocultar  mercado-
rias,  após a realização de perícia    no   veículo   (fls.   103-
104), constatou-se   que  nele  não  havia  local adredemente
preparado  para a ocultação de mercadorias.  Contudo, tal con-
clusão indica que não existia habitualidade na prática de cri-
mes  dessa  natureza  por  parte  do seu proprietário,   mas  não
descaracteriza  a ocorrência especificamente deste delito.
Frise-se que não há relação das mercadorias encontradas no
interior do veículo, todavia sua  existência  é  comprovada  atra-
vés  da maior  parte  das declarações esposadas nos autos.
Ademais,  o  Autor  menciona  que o valor   das   mercadorias

alcançava   US$ 36.517,50  (trinta e seis mil, quinhentos e
dezessete  dólares  e  cinqüenta  centavos) (fl.  04),  sendo que
à época da ocorrência dos    fatos    (22.09.2000),    a    moeda
norte-americana já era cotada em pelo menos R$  1,  50  (um
real e cinqüenta centavos), ultrapassando o valor atribuído ao
caminhão (fl.   45),   equivalente  a  R$  40.000,00 (quarenta
mil reais).
Desta  forma,  não  pode  ser  empregado  o princípio   da
proporcionalidade  entre  a aplicação  da  pena e o prejuízo
causado ao Erário,   pois,   neste  caso,  a  pena  de perdimento
de bem é o modo mais eficaz pelo qual   o  Poder  Público
poderá  coibir  a prática de certos ilícitos.
Não  se  configuram, assim, as hipóteses de grande   despropor-
ção  entre  o  valor  das mercadorias e o dos veículos, e de
ausência de  responsabilidade  dos proprietários dos veículos
na  prática  do  ilícito, que têm sido  admitidas  pela  jurispru-
dência  como excludentes   da   aplicação   da  pena  de perdi-
mento.
3. Dispositivo
Em  virtude  do  exposto, indefiro o pedido formulado  por
Dario Carlos Rojas Venegas, mantendo  o ato administrativo
que decretou o perdimento do bem.
Em  conseqüência,  perde o efeito a decisão de  fls. 127-128
(na parte em que autorizou a   entrega  do  veículo  ao  deposi-
tário), motivo     pelo     qual    determino    ao fiel-depositário
que  entregue o veículo à Delegacia  da  Receita  Federal  em
Foz do Iguaçu-PR.  Considerando que o veículo pode estar   em
viagem,   o  depositário  deve entregá-lo no prazo máximo de
10 (dez) dias da  intimação desta sentença. Imediatamente após
a  entrega,  deve  comprová-la nestes autos.
Condeno  o  Autor  ao  pagamento das custas processuais   e
honorários  advocatícios, estes fixados no total de R$ 2.000,00
(dois mil  reais),  nos  termos  do CPC, art. 20, §4o.
Intime-se  pessoalmente  o fiel-depositário para  entregar  o
veículo,  na forma acima estipulada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003253-0 - DARIO CARLOS ROJAS VENEGAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
“No(s)  processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença concluindo:

“(...)   Caracteriza-se   a   hipótese   do art.267,VIII,  do  CPC,
motivo  pelo  qual julgo  extinto  o  processo,  sem  exame de
mérito. Sem honorários advocatícios, porque não  houve
citação.Custas pelos autores, já pagas(fl.19).Com  o  trânsito
em  julgado, arquivem-se   os   autos,   com   baixa  na Distri-
buição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005282-0 - MARIO PEDRO LOHMANN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

FOZ DO IGUAÇU, 28/01/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 026/2003

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA REGI-
NA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-
Pr.”
————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001368-3 - MIRON NIKLEVICZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2000.70.02.001527-8 - JORGE LUIZ KLEIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2000.70.02.003585-0 - JOSE NERES NETO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2001.70.02.001556-8 - EDISON PICCINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDISON PICCINI

2001.70.02.002514-8 - ASCENCAO DE JESUS PORTELINHA
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2001.70.02.002946-4 - EMILIA APARECIDA DE VITO MO-
RALES e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEANE VANESSA MORALES NERES

2001.70.02.003140-9 - LUIZ ALBERTO DA SILVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2001.70.02.004504-4 - GEOVANE CAMARGO DA FONSE-
CA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

2002.70.02.000758-8 - ROGERIO ROMANO BONATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLETE MOREIRA ANDRION BONATO

2002.70.02.000874-0 - PHILOMENO SWIDERSKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON DREHER

2002.70.02.001072-1 - LAERCIO MONDARDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.001263-8 - SELVINO LAZARON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001264-0 - TACILIO CRESPIN DO ROSARIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001589-5 - SILVIO JUPPA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.001663-2 - ANGELO COLOMBARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001671-1 - OSVINO MACULAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001935-9 - EUGENIO HECK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001937-2 - GIOCONDO SAVI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.002047-7 - DIRSON GOMES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

2002.70.02.002130-5 - FADLALLAH MOHAMED ABOU ALI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.002304-1 - CLAUDIO LUIZ TITON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.002310-7 - MIRTES TEREZINHA BOCHI GAI-
TKOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.002475-6 - FELIX SUSIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.002706-0 - EDGAR GEBING X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002708-3 - VALDOMIRO DA SILVA CONCEI-
CAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002953-5 - ANA MARIA PIVA RAICIK e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.002954-7 - ANTONIO ROBERTO FAVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.002955-9 - MARIA CRISTINA TIEMI MELLO DE
SOUZA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.003058-6 - CELIA SIQUEIRA CAMPOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.003061-6 - PEDRO IZIDORO BIJARI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.003469-5 - VALI SEIFERT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.003845-7 - MAURICIO SOBOLESKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.003848-2 - VALDIR GARBIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.004007-5 - VANDYR DARIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.004015-4 - NEWTON SHUITI NARAHARA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.004105-5 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

FOZ DO IGUAÇU, 29/01/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 027/2003

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA REGI-
NA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Substituto
Rodrigo Machado Coutinho,ambos da 1ª Vara Federal de Foz
do do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002843-8 - ALDOMIRO DAMASIO BARONI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11953-6 - VALDECIR SAVIO GUELERE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ SOARES DE OLIVEIRA

99.10.12643-5 - ANSELMO ROQUE DA SILVA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSNELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001242-3 - VITAL DERICO BARZOTTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2001.70.02.000229-0 - JOSE PAULO RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.001847-8 - JOSE PAULINO DE ARAUJO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.002284-6 - LINDOLFO ROSLER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2001.70.02.003202-5 - ANTONIO MENDES SAO PEDRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2001.70.02.003399-6 - ALEXANDRE BETTERO BLEY X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO DUARTE

2001.70.02.003425-3 - TEREZINHA DA SILVA SCHMITT e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2001.70.02.004134-8 - HENRIQUE PAULO SCHWENGBER
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.004191-9 - VALDONIR RODRIGUES CONSTAN-
CIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

2001.70.02.004570-6 - ESTEFANIA PERIN DE ALMEIDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA JACIRA PEREIRA

2002.70.02.000104-5 - JOSE HENRIQUE BONVINO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.02.000158-6 - ADALBERTO JOSE FERNANDES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2002.70.02.000546-4 - ALCIDES AUGUSTO ORTEGA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2002.70.02.000761-8 - NAIVO CELSO CONRATH e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.000905-6 - MARCOS BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

2002.70.02.001326-6 - AMERICO LIDUVINO AGUIAR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.001345-0 - CLAURENE KROHN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR DA SILVA

2002.70.02.001477-5 - ALDO VANIO TEIXEIRA e Outro X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

2002.70.02.002056-8 - ALBANI OTO RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME MARTINS HOFFMANN

2002.70.02.002307-7 - CRISTINO PERAL MONTAYA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.002319-3 - ADVALDO VANZELLA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

2002.70.02.002818-0 - BRAZ RAIMUNDO DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.002959-6 - JANETE BROZOWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.003055-0 - PEDRO AVELINO PEROTTO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.003056-2 - SALVADOR MARTINS GOMES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.003468-3 - INDUSTRIA COMERCIO E CONS-
TRUCOES RAICIK LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.003942-5 - CIRINEU ANTONIO FRANCESCHI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.003985-1 - JOAO CARLOS ROQUE DE BRITO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA JACIRA PEREIRA

2002.70.02.004363-5 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

2002.70.02.004390-8 - GENTIL DE SOUZA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

FOZ DO IGUAÇU, 29/01/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0013/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: CRISTINA DE ALBU-
QUERQUE VIEIRA
Nos processos abaixo, foi recebido o recurso interposto em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, ficando os autores intimados
para, querendo, oferecerem contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001456-4 - WILSON FERREIRA SAMPAIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVANGELISTA DA SILVA SANTOS

2002.70.02.000631-6 - NELSON VOLMIR BISOLOTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

2002.70.02.001492-1 - ILTO BENDO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

2002.70.02.002717-4 - CELSO FAGUNDES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.02.002723-0 - GILBERTO CARLOS MACEDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.02.002725-3 - MARIO ANTONIO PACHECO MA-
THEUS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.02.002728-9 - RONNEI NANDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.02.002730-7 - MARIANO RIOS SEIJAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.02.002731-9 - PEDRO PERES DE LAVRA PINTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.10361-1 - FAZENDA NACIONAL. X ADILO BUSS
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

ACAO ORDINARIA

98.10.14056-8 - E STEIN & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

2001.70.02.000310-4 - INJEPAR RETIFICA DE MOTORES
MEDIANEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
declaro extinta a execução, nos termops do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

98.10.14468-7 - MARIA LUCIA RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Deixo de receber o recurso do autor, visto que um
dos requisitos para a interposição deste é o pagamento das cus-
tas de apelação e do porte de retorno, situação que no referido
processo não se encontra regular, pois ambos não foram efetu-
ados. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.10.11110-1 - LUIZ RUI BRANDAO E OUTRO X ITAIPU
BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1.Intime-se o autor para, em 5 (cinco) dias, dizer se
concorda com o crédito lançado pela CEF em sua conta vincu-
lada, ficando ciente que seu silêncio será entendido como tal.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003306-9 - BENEDITO BERNARDINO DA RO-
CHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”(...)
1)Analisando melhor a sentença proferida à fl. 121 verifico a
existência de erro material concernente ao valor da causa. Sen-
do assim, retifico o valor conforme dispositivo abaixo, a qual
fará parte integrante da mesma: “Transitada em julgado, reme-
tam-se os autos ao SRIP para que se retifique na autuação, a
exclusão do exequente Edgar Antonio Amaral do pólo ativo da
demanda, bem como o valor atru=ibuído à causa, que passará a
ser R$ 15.224,20, pois os cálculos referentes ao mencionado
autor devem ser desconsiderados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003799-0 - AHMAD ALI AHMAD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
2)Com a contestação dê-se vistas aos autores para, em dez dias,
querendo, impugnarem-na.(...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002156-8 - AUTOESTE VEICULOS LTDA E
OUTROS X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, ARY DE SOUZA
OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez)
dias: a)acostarem aos autos documentos comprobatórios da re-
alização do leilão mencionado no pedido das fls. 162/168;
b)providenciarem os documentos solicitados pelo perito às fls.
159/160.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002203-9 - ADHMAR ARNDT E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
homologo a opção pela nacionalidade brasileira, manifestada
por Liz Claudina Gomes da Cruz Blanco.(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.005609-5 - LIZ CLAUDINA GOMES DA CRUZ
BLANCO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para se manifes-
tarem sobre os cálculos da contadoria, de acordo com o Provi-
mento 22/99 do TRF 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002694-7 - UNIAO FEDERAL X RUDIMAR EU-
GENIO FELLINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

FOZ DO IGUAÇU, 28 de janeiro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0012/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro, portanto, a antecipação dos efeitos da tu-
tela pretendida no pedido inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000088-0 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DUOVISINHENSE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a prova pericial requerida pela parte autora,
no tocante à realização de cálculos especificando o ‘quantum
debeatur’, bem como a questao relativa a diferenças na capita-
lização de juros e a forma de incidencia destes. Nomeio perito,
o Sr. Felix Todescatto. Intimem-se, desde já as partes da reali-
zação da pericia, bem como a CEF para que no prazo de 05
(cinco) dias, querendo, apresente quesitos e indique assistente
tecnico.”, bem como:”Tendo em vista que o cheque nº 850048-
7, do Banco do Brasil S/A encontra-se arquivado nesta Secre-
taria, junte a requerente autorização para que o gerente do PAB
localizado no prédio deste Juízo receba o referido cheque, me-
diante recibo nos autos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.07.001302-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO CEZAR TOMASONI
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIO CEZAR
TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002874-4 - ANTONIO OLDONI & IRMAO LTDA.
M. E. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.001132-3 - COPAWI COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Por fim, abra-se vista as partes para se manifesta-
rem sobre os laudos e pareceres, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, apresentando desde logo suas alegações finais, no caso de
nao haver necessidade de complementação dos laudos ou pres-
tação de informações por parte dos Peritos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001056-6 - SALVADOR PERCHIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO RAFAEL SABADIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo dos exequentes Es-
tevão Pascoalini Dias Nucci, Walter Drai e Adão Luiz Correia
de Carvalho, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003204-8 - VALFRIDO JOAO D’AGOSTINI -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURENCO A R FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a Portaria nº 13/2002 deste Juízo,
bem como o principio da economia processual, intime-se a par-
te autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promo-
ver a execução do julgado, nos termos da Portaria supracitada
em relação a todos os autores.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000284-3 - ZULMIRA LANGE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2002.70.07.003761-8 - CEZELDA BASSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Expeça-se o alvará de levantamento, intimando-se
o procurador da parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002883-5 - IVO EXPEDITO MARTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Varas Federais de
Francisco Beltrão

Adv. : Dr(s). SIDNEI M. FASSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro a expedição de Requisição de Pequeno Va-
lor-RPV complementar, requerido pela parte exequente, tendo
em vista a vedação expressa contida no § 3º, combinado com o
§1º, do artigo 17, da Lei nº 10.259/01 (Lei dos Juizados Espe-
ciais).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002811-2 - NEREU MUNARETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI M. FASSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora do ofício acostado à fl.272, comunicando a data da rea-
lização da audiência para o dia 18 de maio de 2003, às 15h30
no Juizo deprecado da Comarca de Erechim/RS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000495-9 - DILETO VANSETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido da parte autora, de fls. 99/100,
para complementação do laudo pericial por estar respondido o
primeiro quesito na fl.95 (item 3), quanto ao quesito seguinte é
complementado com a resposta da fl.96 (item 2b) e o último
quesito a resposta não compete ao expert.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001004-9 - MARGARTE WASZCZUK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a certidão retro, intime-se o atual
procurador do expropriado (fl.85), para que informe o endere-
ço atual do Sr.Moralino Antunes de Lara, no prazo de 10 (dez)
dias.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.002164-0 - INSTITUTO NACIONAL DA COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MORALI-
NO ANTUNES DE LARA
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, presentes os requisitos exigidos pelos
dispositivos legais supracitados, e considerando que todos os
requerentes são maiores, na forma da lei civil, autorizo o le-
vantamento integral dos valores relativos ao PIS e ao FGTS de
titularidade de PAULO ALBINO PEREIRA, conforme docu-
mentos de fls. 13/14, determinando a expedição dos competen-
tes alvarás em favor dos requerentes CLEDSON ALBINO PE-
REIRA, CLEOMAR ALBINO PEREIRA, NELCY THEREZI-
NHA PEREIRA, em proporções iguais. Em se tratando de feito
não-contencioso, inexiste sucumbência e, portanto, não há con-
denação em honorários advocatícios. As custas processuais são
isentas por força do art. 4º, incisos I e II, da Lei nº 9.289/96.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.07.003669-9 - CLEDSON ALBINO PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI, MARCOS LUCIANO
GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003075-2 - ADEMAR ALBERTO KOECHE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Carlos Edenir Caner e julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art.
267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamento das
custas processuais, proporcionalmente à sua participação no
feito, ou seja, à razão de 1/10(um décimo). Deixo, contudo, de
condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo em
vista que a relação processual não se angularizou.”, bem como
do seguinte despacho:”Em relação aos demais exequentes:Recebo
a petição e cálculos de fls. 72/85 como emenda à inicial. Fixo os
advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por cento) do valor
da execução, eis que ‘ainda que coletivo o provimento na Ação
Civil Pública (...) a execução é individualizada e, face à necessi-
dade do segurado constituir advogado para a causa, justificada a
fixação de honorários advocatícios em execução de sentença’
(AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel.
Virginia Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000447-9 - LAURENTINO PICINATO E OUTROS
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X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por força do disposto no art. 569, do Código de
Processo Civil, mormente por não ter havido citação nem inter-
posição de embargos pela parte devedora, homologo o pedido
de desistencia formulado pela exequente e extingo o processo
com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Cânone Processual.
Custas processuais satisfeitas (fl.20). Deixo de condenar a par-
te exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo
em vista que a executada nao interveio no feito por meio de
advogado constituido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003416-2 - ARNILDO ANTONIO TALHEIMER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pela exequente Terezinha Angélica Fabiane e julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo
no art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao paga-
mento das custas processuais, proporcionalmente à sua partici-
pação no feito, ou seja, à razão de 1/10 (um décimo). Deixo,
contudo, de condená-lo ao pagamento de honorários advocatí-
cios tendo em vista que a relação processual não se angulari-
zou. Concedo-lhe o beneficio da assistencia judiciária gratuita,
requerida na forma da Lei nº 1.060/50, em razão do que fica a
exigibilidade da obrigação decorrente da sucumbencia suspen-
sa pelo prazo e condições previstos no art. 12 deste diploma
legal”, bem como do seguinte despacho:”Em relação aos de-
mais exequentes: Recebo a petição e documentos de fls. como
emenda à inicial. Aos autores Luiz Carlos Figueira de Barros,
Francisco do Nascimento, Dorvalino Bampi e Ilgo Cazzare,
defiro o beneficio da Assistencia Judiciaria Gratuita (Lei nº
1.060/50), nomeando assistente judiciario o signatario da ini-
cial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em 5%
(cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que co-
letivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execução é
individualizada e, face à necessidade do segurado constituir
advogado para a causa, justificada a fixação de honorários ad-
vocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002385-1 - LUIZ CARLOS FIGUEIRA DE BAR-
ROS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Valdemar Cardoso da Silva e julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo
no art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao paga-
mento das custas processuais, proporcionalmente à sua partici-
pação no feito, ou seja, à razão de 1/10 (um décimo). Deixo,
contudo, de condená-lo ao pagamento de honorários advocatí-
cios tendo em vista que a relação processual não se angulari-
zou.”, bem como do seguinte despacho:”Em relação aos de-
mais exequentes, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte exequente cumpra integralmente o determinado no des-
pacho da fl.55.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002387-5 - VALDEMAR CARDOSO DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:”A intimação do(s) procurador(es), para
que, no prazo de 24 horas, restitua a Secretaria os autos, nao
devolvidos no prazo legal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000291-7 - ANTONIO PADILHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO

2000.70.07.000356-9 - MANOEL GONCALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR HUGO TRENNEPOHL

2000.70.07.000490-2 - SEBASTIAO BRANDOLI CHAVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR HUGO TRENNEPOHL

2000.70.07.002627-2 - ALCIR RIBEIRO BRIZOLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR HUGO TRENNEPOHL

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001419-5 - ALCIDES SANTINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

2001.70.07.001420-1 - ADROALDO ROVEDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002359-7 - ADMIR ANTONIO CALMINATTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2002.70.07.002079-5 - NEIVA TESTA PERETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Não havendo fundado receio de dano irreparável ou
de dificil reparaçao (inc.I, do art. 273, CPC), indefiro, por ora,
o pedido de antecipação de tutela. Indefiro o pedido quanto a
ouvida do Ministerio Publico Federal, eis que a natureza nao
reclama a intervenção do Órgão Ministerial. Defiro o beneficio
da assistencia judiciaria gratuita (Lei nº 1.060/50), nomeando
assistente judiciario o signatario da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005556-6 - SUZANA DE ITOZ PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício acostado às fls. 154/155, informando
da designação de audiência para a oitiva da testemunha para o
dia 26/02/02, às 15:30 horas, no Juízo deprecado de Vara Fe-
deral Previdenciária de Curitiba.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002373-1 - JOSE FARIAS DE LARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:”Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.80.10994-7 - JANDIRA FERNANDEZ PEREZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002146-8 - FLORENTINO SANDERS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada aa(s) contestação(ões), intime-se a parte
autora para, querendo, impugná-la(s), bem como especificar
outras provas que pretenda produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentando quesitos e indicando assistente técnico.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000743-2 - NATALICIO PEDRO RIOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” Por todo o exposto, rejeito as preliminares argüi-
das e julgo PROCEDENTE a demanda, para o fim de condenar
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a depositar nas contas do
autor vinculadas ao FGTS, ou a pagar-lhe diretamente, caso a
conta esteja extinta, as diferenças resultantes entre os índices
de atualização de 42,72% (JANEIRO/1989) e de 44,80%
(ABRIL/90), e aqueles efetivamente aplicados pela ré. Deixo
de condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios à
contraparte, em atenção ao disposto no art. 29-C, da Lei nº
8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41 de
24.08.2001, publicada no D.O.U. de 27.08.2001. Contudo,
condeno-a ao ressarcimento das custas processuais adiantadas
pela parte autora (fl. 28).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003693-6 - SADI JOAO PIASECKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI, PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001201-7 - VALDIR JOSE POTRICK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDINEI ROQUE CICHOCKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001979-6 - ARLINDO PINTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2000.70.07.001983-8 - ALBERTO BOARIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2001.70.07.001241-1 - COMERCINDO VERONA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Destarte, julgo improcedente a exceção arguida e,
nao tendo sido opostos embargos à execução, determino a ex-
pedição de Requisição de Pequeno Valor ou Requisição por
Precatório, conforme o caso, nos termos da Resolução 258, da
Presidencia do Conselho da Justiça Federal, devendo a parte
autora formular expressamente a desistencia pelo procedimen-
to rejeitado.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002255-2 - TRANSPORTES RODOVIARIO MAR-
MENTINI LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” Destarte, tendo em vista a concordância da parte
embargada com o pedido da embargante, incide na espécie o
art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo que julgo
PROCEDENTES os presentes embargos, para o fim de deter-
minar o prosseguimento da ação executiva com respaldo na
conta apresentada pela União às fls. 04/12 dos autos e extin-
guir o processo com julgamento de mérito. Em razão da su-
cumbência, considerando os critérios constantes do art. 20, §§
3º e 4º do CPC, bem como o valor da diferenças nominais apu-
radas, condeno cada embargado ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), em favor
da Procuradoria da Fazenda Nacional, ficando autorizada, des-
de logo, a dedução da verba honorária do valor principal a ser
requisitado. Sem custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96
- RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004879-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO VAL-
DIR DE GODOI E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” Destarte, tendo em vista a concordância da parte
embargada com o pedido da embargante, incide na espécie o
art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo que julgo
PROCEDENTES os presentes embargos, para o fim de deter-
minar o prosseguimento da ação executiva com respaldo na
conta apresentada pela União às fls. 04/08 dos autos e extin-
guir o processo com julgamento de mérito. Em razão da su-
cumbência, considerando os critérios constantes do art. 20, §§
3º e 4º do CPC, bem como o valor da diferenças nominais apu-
radas, condeno o embargado ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, fixados em R$ 20,00 (vinte reais), em favor da Pro-
curadoria da Fazenda Nacional, ficando autorizada, desde logo,
a dedução da verba honorária do valor principal a ser requisita-
do. Sem custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004896-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE PEDRO
GOMEZ FILHO
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, e atendendo a tudo o mais que
dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos formulados
na inicial e, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, extingo o processo com julgamento de mérito.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios à contraparte, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando o dis-
posto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.”

CONSIGNATORIA

99.80.11678-1 - MARINA CORTES ABDALA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante de todo o exposto, e atendendo a tudo o mais
que dos autos consta, julgo totalmente improcedentes os pedidos
formulados na inicial e, com fundamento no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, extingo o processo com julgamen-
to de mérito. Em face da sucumbencia, condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos à contraparte, que, com fulcro no artigo 20, §§ 3º e 4º,
do CPC, fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003055-6 - MARINA CORTES ABDALA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”(...) e intime-se a embargante para requerer o que
entender devido, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003584-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ROSALINO
Adv. : Dr(s). ROSELI Z. CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se o procurador da parte autora para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003583-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
SUDOESTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ROMANO DEHNHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista do exposto, constatada a litispendência
entre este e o processo nº 2001.70.07.001519-9, extingo o pre-
sente feito, sem julgamento de mérito, com supedâneo no art.
267, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas processuais
satisfeitas (fl.10). Sem honorários, tendo em vista que a rela-
ção processual não se perfectibilizou, por meio da citação váli-
da da contraparte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003118-5 - OSVALDO SOARES DE MELLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelos exequentes Paulo Sérgio Pilati, Vilmar Fabris
e Angelo Strada e julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com supedâneo no art. 267, VIII, do Cânone Processu-
al. Condeno-o ao pagamento das custas processuais, proporci-
onalmente à sua participação no feito, ou seja, à razão de 1/10
(um décimo) para cada um. Deixo, contudo de condená-los ao
pagamento de honorários advocatícios tendo em vista que a
relação processual não se angularizou.”, bem como do seguin-
te despacho:”Em relação aos demais exequentes:Recebo a pe-
tição e documento de fls. como emenda à inicial, deferindo
ainda o pedido de desistencia da execução dos valores relati-
vos ao veiculo registrado no RENAVAM nº 51.991005-2 pelo
exequente Francisco Rauber, reduzindo-se a quantia por este
requerida para R$ 1.380,46 (mil, trezentos e oitenta reais e
quarenta e seis centavos). Desentranhe-se o cálculo acostado à
fl.50. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em
5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que
coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execução é
individualizada e, face à necessidade do segurado constituir
advogado para a causa, justificada a fixação de honorários ad-
vocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002070-9 - PAULO SERGIO PILATI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Rubens Carlos Paulek e julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no
art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamen-
to das custas processuais, proporcionalmente à sua participa-
ção no feito, ou seja, à razão de 1/6 (um sexto). Deixo, contu-
do, de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios
tendo em vista que a relação processual não se angularizou.”,
bem como do seguinte despacho:”Em relação aos demais exe-
quentes: Recebo a petição de fl. como emenda à inicial. Fixo
os honorários advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por
cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que coletivo o pro-
vimento na Ação Civil Pública (...) a execução é individualiza-
da e, face à necessidade do segurado constituir advogado para
a causa, justificada a fixação de honorários advocatícios em
execução de sentença’ (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª
Região, 5ª Turma, Rel. Virginia Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003143-4 - ADEMIR SANTOS DE QUADROS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Deonira Bonatto Rech e julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no
art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamen-
to das custas processuais, proporcionalmente à sua participa-
ção no feito, ou seja, à razão de 1/10 (um décimo). Deixo, con-
tudo, de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios
tendo em vista que a relação processual não se angularizou.”,
bem como do seguinte despacho:”Em relação aos demais exe-
quentes: Recebo a petição e documentos de fls. como emenda à
inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em
5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que
coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execução é
individualizada e, face à necessidade do segurado constituir
advogado para a causa, justificada a fixação de honorários ad-
vocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002481-8 - SERGIO HEITOR KAMPF E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista o depoimento pessoal do autor
(fl.139), em que declara que consultava com o Dr. Edson Mai-
nes, perito nomeado nestes autos, entendo necessaria a substi-
tuição do expert. Nomeio Perito o Dr. Roberto Mello de Souza
Filho.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002064-0 - JOCEMAR SORANZO X UNIAO FE-
DERAL
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Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Belair Ferreira e julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art. 267,
VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamento das cus-
tas processuais, proporcionalmente à sua participação no feito,
ou seja, à razão de 1/10 (um décimo). Deixo, contudo, de con-
dená-lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista
que a relação processual não se angularizou.”, bem como do
seguinte despacho:”Em relação aos demais exequentes: Rece-
bo a petição e documentos de fls. como emenda à inicial. Fixo
os honorários advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por
cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que coletivo o pro-
vimento na Ação Civil Pública (...) a execução é individualiza-
da e, face à necessidade do segurado constituir advogado para
a causa, justificada a fixação de honorários advocatícios em
execução de sentença’ (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª
Região, 5ª Turma, Rel. Virginia Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002803-4 - DAVI GADENS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GUETTINO

Francisco Beltrão, 28.01.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Guarapuava

BOLETIM Nº 80/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JUI-
ZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRª
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista o tempo decorrido desde que foi requerido pela
Caixa Econômica Federal o prazo de quinze dias para cumpri-
mento da decisão exarada à fl. 325, intime-se para, em cinco
dias, informar nos autos sobre o efetivo cumprimento da referi-
da decisão.

ACAO ORDINARIA

97.40.11881-0 - SEBASTIAO LOURENCO MARTINS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos de-
volutivo e suspensivo.
3.À apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias, con-
forme já determinado no segundo item do despacho da fl. 198.
4.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.000874-8 - ANA ALICE CARNEIRO FRANÇA X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI, PATRICIA LANT-
MANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Na Sequência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001523-7 - SERGIO ONOFRE DENARDI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUNICE PEREIRA GUIMARAES, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003833-0 - NELSON DE ARAUJO PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.06.003994-1 - ADEMAR BASTOS PRESTES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Após, ciência às partes sobre a referida proposta. Em caso de
concordância, intime-se a parte requerida para que, nos termos
do art. 33, do CPC, proceda ao depósito da verba correspon-
dente.

ACAO ORDINARIA

98.40.13247-4 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FU-

NAI E OUTRO X GRAZIELE REGINA BEGNINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2...,intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, apresenta-
rem suas alegações finais.
3.Tudo cumprido, anotem-se estes autos para sentença/

ACAO DE DEPOSITO

2001.70.06.001320-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X ARMAZÉNS PITANGA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CARDOSO BRAGA, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Na sequência, anote-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003744-0 - JAIME ANTONIO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
9.Juntados aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem, no prazo de dez dias.
10.Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000952-0 - ASCEU JOSE ABBEGG X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002820-7 - SALVADOR GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001618-7 - GILMAR ROBERTO FINGER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista o teor do laudo pericial das fls. 154/158, no
qual o perito afirma que o autor é portador de incapacidade em
razão de nova afecção, que se iniciou em fevereiro/março de
2002 (resposta ao qusito “1.2” da fl. 156), verifica-se qua há
possibilidade de que o benefícios objeto da presente demanda
possa ser satisfeito, na esfera administrativa, em lapso de tem-
po significativamente inferior ao que seria demandado para o
trânsito em julgado do presente feito - pressuposto para a con-
cessão do benefício.
Nessas condições, é de todo conveniente que o autor seja sub-
metido a nova perícia no âmbito adminstrativo, evitando-se a
prorrogação do conflito social e, bem assim, movimentação
inútil da máquina judiciária.
Em face do exposto, determino que o INSS realize nova perícia
no autor, providenciando-se os atos administrativos necessári-
os aos novos exames, contactando diretamente o segurado, ex-
pressando resposta à nova perícia, no prazo de cinquenta dias.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000876-9 - MIGUEL SAPANOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recursos de apelação das partes nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo.
2.A parte requerida 8INSS) já apresentou suas contra-razões
(fls. 189/192).
3.À parte autora para contra-razões, no prazo de quinze dias.
4.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunla
Regiuonal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000054-0 - BRUNO WASILEWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte requerida nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001433-2 - NIVAIR MENDES LACERDA BER-
NACKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Especifiquem as partes outras provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001139-2 - LUIZ BELMIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Defiro o pedido formulado pela parte exequente, dilatando em
dez dias o prazo para cumprimento da determinação de fl. 263.
Nada sendo requerido, arquivem-se.
Intime-se.

ACAO ORDINARIA

93.40.10122-7 - HERCILIA DE SOUZA SOARES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA,
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
SENTENÇA
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se ospresentes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000415-2 - ABELARDO PIRES KAUFFMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

2000.70.06.000416-4 - RUDE WEGNER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

2000.70.06.000418-8 - IZIDORO SKOROPAD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se ainda a parte exequente para, no prazo de dez dias,
apresentar planilhas de cálculos de forma clara e específica,
bem como instruir a contra fé com cópia desta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003311-2 - ESPEDITO LOPES ALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, intime-se o signatário da peça de fl. 02/05
para, em dez dias, aperfeiçoar a representação processual do
Espólio de Divonir Alceu Menon, com relação de herdeiros do
de cujus, os instrumentos de mandato por eles outorgados e,
ainda, declaração de inexistência de outros herdeiros, uma vez
que a certidão de óbito de fl. 08 noticia a existência de mais de
um herdeiro.
2.No mesmo prazo, a parte exequente deverá esclarecer a di-
vergência existente entre a planilha de fl. 14 e o valor da causa
informado na petição inicial, bem como informar a qual dos
veículos da certidão de fl. 15 ela corresponde, com o respctivo
nome do proprietário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003131-0 - DIVONIR ALCEU MENON - ESPÓ-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se a parte exequente para, em dez dias, instruir a ini-
cial com cópia da certidão de óbito e CPF de Cristiano Woel-
fer, bem como do Termo de Compromisso de Inventariante re-
ferente ao seu Espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003130-9 - EDLA WOELFER LUSTOSA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se a parte exequente para, em dez dias, manifestar-se
sobre a prevenção apontada pelo Sistema de Controle Proces-
sual à fl. 18.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003129-2 - JOAO GONCALVES - ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1...,indefiro o pedido de condenação da parte executada em
honorários advocatícios. Intime-se.
2.Intime-se a procuradora dos exequentes para, em dez dias,
trazer aos autos as planilhas individualizadas dos cálculos, es-
pecificando a qual exequente e veículo correspondem.
3.No mesmo prazo deverá ser apresentado cópia da certidão de
óbito e Termo de Compromisso de Inventariante referente ao
Sr. Heraclides Mendes de Araújo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003309-4 - MARCIO MENDES DE ARAUJO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, apre-
sentar planilhas de cálculos de forma clara e específica, bem
como instruir a contra fé com cópia desta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003305-7 - ANTENOR PAULETTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1...,intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, re-
gularizar a representação processual, trazendo aos autos cópia
do termo de Compromisso de Inventariante referente ao Aureo
da Silva Rocha.
2.Intime-se ainda a parte exequente para, no mesmo prazo, apre-
sentar planilhas de cálculos de forma clara e específica, bem
como instruir a contra fé com cópia desta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003307-0 - AUREO DA SILVA ROCHA - ESPÓ-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1...,intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, re-
gularizar a representação processual, trazendo aos autos cópia
do Termo de Compromisso de Inventariante referente ao Dir-
ceu Araujo Loures.
2.Intime-se ainda a parte exequente para, no mesmo prazo, apre-
sentar planilhas de cálculos de forma clara e específica, bem
como instruir a contra fé com cópia desta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003310-0 - DIRCEU ARAUJO LOURES - ESPÓ-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1...,indefiro o pedido de condenação da parte executada em
honorários advocatícios. 2.Intime-se a parte exequente para,
em dez dias, trazer aos autos relação de herdeiros e declaração
de inexistência de outros herdeiros referente ao Espólio de Gil-
berto Gaspar da Rocha.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003141-3 - FLORIANO TOROSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados, o Alvará de Levantamento
encontra-se a disposição do Procurador.

ACAO ORDINARIA

97.40.10319-7 - BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

99.40.10277-1 - ESCRITORIO ETICA S/C LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.40.10588-6 - ALTAIR PANTOJA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do requerente nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
(GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DO TRF4).

DECLARATORIA

95.40.10653-2 - TRENTO E BEDIN LTDA. X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Na sequência, especifiquem as parte, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fatos.

ACAO ORDINARIA
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2002.70.06.001844-5 - MARIA SZYDLOVSKI VETORAZZI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Com fulcro no art. 283, do CPC, intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, trazendo aos autos documentos que
demonstrem a aquisição de matérias-primas isentas ou não tri-
butadas, bem como o recolhimento de IPI sobre os seus produ-
tos, no prazo e sob penas do art. 284 do Código de Processo
Civil.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004294-0 - EXPORT WOOD INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

2002.70.06.004295-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS RODACOSKI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se o embargante para, no prazo de dez dias, comprovar
a tempestividade dos embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.004289-7 - MUNICIPIO DE CANDOI - PR. X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Intime-se a Síndica da Massa Falida Dra. Edni de Andrade
Arruda do item “2” do despacho de fl. 171.
Despacho de fl. 171, item 2.
2.Em caso negativo, intimem-se as partes para apresentação de
Memoriais Finais, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

98.40.12044-1 - CAMPO ALTO COMERCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDNI DE ANDRADE ARRUDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Tendo em vista a liminar concedida às fls. 41/51, aguarde-se
o desfecho da Ação Ordinária de nº 98.40.12044-1, em apenso.

ACAO DIVERSA

98.40.11825-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HAMILTON MELLO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, JOAO SOARES
ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Com a resposta, manifestem-se às partes, em cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000909-2 - JOAO MARIA ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, requerido pela reque-
rente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002579-6 - MARLENE HORST MIGUEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003995-3 - ALICE BAUMEL BROSTOLIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Sobre a coantestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003917-5 - IOLANDA MOSS BRUSTULIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE FRANZONI BOCHNIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
8.Juntado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003512-1 - HELENA FERREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003817-1 - JOSE FRANCISCO GARCIA DE QUA-
DROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
8.JUntado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002172-9 - ELIAS JOSE WOLOCHAT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL...
Sentença de fls.346/360.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001589-7 - UNIMED GUARAPUAVA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, PATRICIA LUCIANE DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Na sequência, intime-se a parte requerente para, no prazo de
dez dias, comprovar seu enquadramento na lei nº 1060/50, sob
pena de ser indeferido o pedido de assistência judiciária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004225-3 - ANTONIO VIEIRA DE ASSIS X CO-
MUNIDADE INDIGENA DO POSTO DE MARRECA DOS
INDIOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDECY SCHON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003627-7 - ANTONIO DIONISIO GAMBA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...,intime-se a executada para, no prazo de quinze dias, movi-
mentar a conta “Garantia de Embargos”, transferindo o valor
apurado pelo setor de Contadoria para conta judicial a ser aber-
ta em nome do advogado constituído pelos autores na agência
da Caixa Econômica Federal vinculada a este Juízo, ou seja,
agência 3937.

ACAO ORDINARIA

97.40.11474-1 - GERCIO JOSE ALVES PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

97.40.11478-4 - ELTON SEBASTIAO MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

97.40.11552-7 - LAURI DE PAULA VIVI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Desapensem-se os presenes autos dos de Ação Ordinária nº
97.4011474-1, arquivando-se na sequência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002133-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERCIO JOSE ALVES PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, LUIS
ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Desapensem-se os presentes autos dos de Ação Ordinária nº
97.4011552-7, arquivando-se-os na sequência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002272-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURI DE PAULA VIVI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, LUIS
ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Desapensem-se os presentes autos dos de Ação Ordinária nº
97.4011478-4, arquivando-se-os na sequência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002274-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELTON SEBASTIAO MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, LUIS
ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:PROCESSADA A PRESENTE AÇÃO PENAL, FOI
CONCEDIDA A RÉ , EM 03/12/99, A SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO PELO PERÍODO DE DOIS ANOS E NAS CONDI-
ÇÕES ESPECIFICADAS ÀS FLS.65/66.TRANSCORRIDO O
PERÍODO DE PROVA, A RÉ CUMPRIU INTEGRALMEN-
TE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA SUSPENSÃO
DA INSTÂNCIA, CONSOANTE DÃO CONTA OS TERMOS
DA APRESENTAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS DOS
PRESENTES AUTOS. DIANTE DO QUE SE EXPÔS, NA
FORMA DO ARTIGO 61, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL E ARTIGO 89,§5°DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTA
A PUNIBILIDADE DA RÉ MARIELZA PEREIRA DE MI-
RANDA MAZZA, EM RAZÃO DA EXPIRAÇÃO DO PRA-
ZO DE SUSPENSÃO DE INSTÂNCIA SEM REVOGAÇÃO...
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. GUARAPU-
AVA 18 DE NOVEMBRO DE 2002.

ACAO PENAL

99.40.10005-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
RIELZA PEREIRA DE MIRANDA MAZZA
Adv. : Dr(s). CARLOS MAZZA FILHO

GUARAPUAVA, 24 DE JANEIRO DE 2003

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM 05/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JUI-
ZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRª
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Busca a empresa executada, através da petição das fls. 433/
451, a anulação da arrematação do imóvel rural denominado
“Fazenda Campina da Carlota” ou “Campina do Leão”, situado
no Município de Guarapuava/PR, matriculado sob o nº 1.330 do
Cartório de Registro de Imóveis- 3º Ofício, em Guarapuava/PR.

Para tanto, sustenta que a arrematação do referido imóvel efe-
tivou-se pelo valor de R$ 1.898.000,00 (hum milhão, oitocen-
tos e noventa e oito mil reais), ou seja, pela metade do preço
atribuído pela avaliação; que a arrematação englobou não so-
mente a terra nua, mas também as matas existentes no local o
que vai de encontro com a penhora efetivamente realizada, ense-
jando a nulidade do referido ato de constrição judicial; que o
valor pelo qual o imóvel arrematado foi avaliado não engloba a
cobertura vegetal nele existente; que na área existem projetos de
reflorestamento que desde novembro de 1997 não pertencem mais
ao executado, tendo sido transferido à terceiros; que a penhora
não foi levada ao competente registro; que não constou penhora
específica em nenhuma das penhoras existentes na matricula do
imóvel, decorrentes de outros processos de execução; e que o
edital de leilão nº 134/2002 extrapolou os limites da penhora
realizada. Pede, ao final, a declaração da nulidade da arremata-
ção, ou o indeferimento de qualquer pleito dos arrematantes quan-
to às matas, plantações e reflorestamentos feitos no imóvel obje-
to da constrição. Juntou documentos (fls. 442/451)
Logo em seguida, a depositária judicial peticionou nos autos,
noticiando que o bem arrematado vinha sendo explorado pela
executada através do corte das áreas de cobertura vegetal que
também foram objeto da penhora e, por conseqüência, do de-
pósito. Sustentou, ainda, que a exploração efetuada pela exe-
cutada não encontrava qualquer respaldo, como fazem prova o
Contrato de Locação de fls. 459/469, bem como as anotações
da matrícula de nº 1330, do 3º Ofício de Registro de Imóveis de
Guarapuava/PR (fls. 453/475).

Tendo em vista as razões suscitadas pela depositária judicial,
bem como o teor do Contrato de Locação de fls. 459/469, e as
anotações da matrícula de nº 1330, do 3º Ofício de Registro de
Imóveis de Guarapuava/PR, e diante dos termos dos Autos de
Penhora e Avaliação(fls. 306/307) e de Arrematação (fls. 429/
430), entendendo-se que a cobertura florestal também é objeto
da penhora, determinou-se a imediata suspensão da exploração
(extração) da cobertura vegetal existente no imóvel arrematado
com fulcro no poder geral de cautela insculpido nos artigos
798 e 799 do CPC (fls. 476/477)¹.

Diante da referida decisão a executada compareceu novamente
em juízo pedindo a reconsideração do mencionado despacho,
juntando novos documentos (fls. 479/494).

Os arrematantes peticionaram nos autos pleiteando a manuten-
ção da arrematação, refutando as alegações da executada (fls.
503/515).

Por sua vez, a exeqüente apresentou manifestação opondo-se
aos pedidos da executada (fls. 517).

Em síntese é o relatório. Decido.

2. De acordo com o que dispõe o artigo 694 caput do CPC, uma
vez assinado o auto de arrematação, o negócio se considera
perfeito, acabado e irretratável, sendo que o parágrafo único
do mencionado dispositivo ressalva hipóteses em que a arre-

matação pode ser dissolvida a requerimento das partes e até de
ofício pelo juiz, como se observa:

“Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo arre-
matante e pelo porteiro ou pelo leiloeiro, a arrematação consi-
derar-se-á perfeita, acabada e irretratável.
Parágrafo único. Poderá, no entanto, desfazer-se:
I - por vício de nulidade;
II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução;
III - quando o arrematante provar, nos 3 (três) dias seguintes, a
existência de ônus real não mencionado no edital;
IV - nos casos previstos neste Código (artigos 698 e 699).”

Saliente-se que são vários os meios pelos quais se deve pleitear
a nulidade da arrematação, mas somente se admitirá tal pedido
no processo de execução no caso de alegações de nulidade,
como no caso dos autos em que a parte executada alega vícios
quanto à penhora e quanto ao valor do bem penhorado, os quais
passo a analisar.

3. O imóvel em apreço foi avaliado em R$ 3.796.000,00 (três
milhões, setecentos e noventa e seis mil reais), sendo que, em
segundo leilão, foi arrematado por R$ 1.898.000,00 (hum mi-
lhão, oitocentos e noventa e oito mil reais), ou seja por apenas
50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação.

Como se sabe, a lei determina que na primeira praça ou leilão o
preço da arrematação deve ser igual ou superior ao da avalia-
ção. Todavia, sendo necessária a realização de uma segunda
praça ou leilão, buscar-se-á o melhor preço, ainda que inferior
ao preço da avaliação, havendo determinação apenas para que
a arrematação não seja efetuada por preço vil, nos termos do
artigo 692 do CPC e da Súmula 128 do STJ, in verbis:

“Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou
leilão, ofereça preço vil.
Parágrafo único. Será suspensa a arrematação, logo que o pro-
duto da alienação dos bens bastar para o pagamento do credor.
(Redação dada ao artigo pela Lei nº 8.953 de 13.12.1994)”

“Súm. 128 do STJ - Na execução fiscal haverá segundo leilão,
se no primeiro não houver lanço superior à avaliação.”

Sobre a definição de preço vil, Araken de Assis ensina que:

“Em virtude de sua condição de conceito jurídico indetermina-
do, inexiste critério econômico apriorístico do que seja, afinal,
“preço vil”.(...)Em doutrina, às vezes se aponta o percentual de
60 %, mas há várias vacilações. Decidirá o órgão judiciário. E
o juízo, por ventura emitido a respeito, se ostentará, necessari-
amente, discricionário. Tudo dependerá do caso concreto. Em
geral, não se estima preço vil o superior a 80% da avaliação.
Entretanto, como já ressalvou a 3ª Turma do STJ, este percen-
tual não constitui um piso, “abaixo do qual o valor haveria de
se reputar vil”, e sim um dado para referência, ao qual se so-
mam circunstâncias outras (local da hasta, situação do merca-
do, natureza do bem e assim por diante). Em certa ocasião, a 3ª
Turma do STJ assentou que “ preço vil é aquele muito abaixo
do valor do bem”. Não parece razoável, porém, relacionar o
valor do bem ao valor do crédito, como pretende Celso Neves.

De qualquer sorte, mesmo percentual inferior a 80 % do preço
da avaliação poderá ser admitido pelo órgão judiciário, aten-
dendo àquelas circunstâncias de mercado.”(grifou-se)

Diante da legislação que norteia a matéria, bem como da doutri-
na antes transcrita, deve-se reconhecer, sem sombra de dúvidas,
a nulidade da arrematação do imóvel em apreço. Primeiramente,
porque o bem foi arrematado pelo percentual de 50% (cinqüenta
por cento) do valor da avaliação, fato que torna evidente a carac-
terização de preço vil, uma vez que o valor total da avaliação
corresponde à quantia significativa de R$ 3.796.000,00 (três
milhões, setecentos e noventa e seis mil reais). Segundo, porque
levando em consideração a natureza do bem e todos os acessóri-
os que o acompanham (matas nativas e reflorestamentos), o va-
lor pelo qual o mesmo foi arrematado distancia-se muito do seu
real valor de mercado. Terceiro, porque o valor do débito execu-
tado é elevado, superando o valor pelo qual o bem foi arremata-
do, e, sendo assim, manter-se tal arrematação seria um gravame
tanto para a exeqüente, quanto para o executado. E, finalmente,
porque como se pode observar pela Ata de Leilão (fl. 418) o bem
foi arrematado em um único lance.

Deve-se observar que através da arrematação não se busca sim-
plesmente a alienação de um bem, mas essencialmente a satis-
fação do interesse do credor, tomando-se, porém, cuidado para
que o processo de execução não se torne gravoso ao devedor a
ponto de empobrecê-lo, o que levaria de certa forma ao enri-
quecimento sem causa, abominado por nosso sistema legal.

No diapasão do entendimento ora exposado, encontra-se vasto
repertório jurisprudencial, do qual transcrevo:

“PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - BEM PENHORA-
DO - AVALIAÇÃO - LAUDO DE AVALIAÇÃO - ESCOLHA
DE PESSOA HABILITADA (LEI N. 6.830, ART. 13, PARA-
GRAFO 2.) - OFICIAL DE JUSTIÇA - NULIDADE - PREÇO
VIL - CONCEITO.
I - CONSTATADA A INEXISTENCIA DE AVALIADOR OFI-
CIAL, O JUIZ PODE NOMEAR PESSOA HABILITADA
PARA AVALIAR O BEM PENHORADO. E DEFESO AO JUIZ
NOMEAR AVALIADOR, OFICIAL DE JUSTIÇA, SEM HA-
BILITAÇÃO LEGAL PARA O “MUNUS”. II - O CONCEITO
DE PREÇO VIL RESULTA DA COMPARAÇÃO ENTRE O
VALOR DE MERCADO DO BEM PENHORADO E AQUE-
LE DA ARREMATAÇÃO. E INCORRETO AFIRMA QUE
DETERMINADA ARREMATAÇÃO DEIXOU DE SER VIL,
APENAS PORQUE O LANCE VITORIOSO COBRIU NO-
VENTA POR CENTO DO CREDITO EM EXECUÇÃO. (STJ,
RESP nº 5593, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ
DATA:17/05/1993 PÁGINA:9294)”

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PRE-
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA E ERROS PRO-
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CEDIMENTAIS. REJEITADA. FORMA SUCEDÂNEA PARA-
PUBLICIDADE DO EDITAL DE PRAÇA. INOCORRÊNCIA
DE PREÇO VIL. CPC, ART. 687, CAPUT, E PARÁGRAFO
1º, E ART. 692.
(...)
VI - Satisfazendo, integralmente, o valor da dívida e corres-
pondendo a mais de 80% (oitenta por cento) do preço da avali-
ação, o preço da arrematação não pode ser reputado vil, segun-
do precedentes desta Turma.
VII - Apelação improvida. Sentença confirmada. (TRF 1ª R.,
AC nº 01162241, rel. Juiz Candido Ribeiro, DJ 19/12/1997,
pág. 111545)”(grifou-se)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS
A ARREMATAÇÃO. APLICAÇÃO SUBSIDIARIA DO CPC.
POSSIBILIDADE DE DUPLO LEILÃO. NULIDADE DA
ARREMATAÇÃO POR PREÇO VIL.
I - APLICAM-SE SUBSIDIARIAMENTE A EXECUÇÃO FIS-
CAL AS NORMAS DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL
(ART. 1. DA LEI N. 6.830/80).
II - E NULA A ARREMATAÇÃO POR PREÇO VIL, ASSIM
CONSIDERADO QUANDO INSUFICIENTE PARA PAGAR
PARTE CONSIDERAVEL DO DEBITO (ART. 692, CPC).
III - NOS TERMOS DA JURISPRUDENCIA ASSENTE,
OCORRE ARREMATAÇÃO POR PREÇO VIL QUANDO
NÃO CORRIGIDO, POR OCASIÃO DO LEILÃO, O VALOR
DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO.
IV - RECURSO IMPROVIDO. (STJ, RESP - RECURSO ES-
PECIAL - 60619, REL. Min. César Asfor Rocha, DJ 15/05/
1995, pág. 13378)” (grifou-se)

“EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. DUPLA LICITA-
ÇÃO. 1. A SUMULA N. 128 DO STJ TEM O SEGUINTE
ENUNCIADO: “NA EXECUÇÃO FISCAL HAVERA SEGUN-
DO LEILÃO, SE NO PRIMEIRO NÃO HOUVER LANCE
SUPERIOR A AVALIAÇÃO.” 2. A EXISTENCIA DE UM SO
PREÇO PARA A VENDA DE BEM, EM EXECUTIVO FIS-
CAL, VIOLA O PRINCIPIO DE QUE A EXECUÇÃO DEVE
SE DESENVOLVER DO MODO MENOS ONEROSO PARA
O DEVEDOR.
3. A DUPLA LICITAÇÃO PARA A VENDA DE BEM PE-
NHORADO, EM EXECUTIVO FISCAL, ALEM DE DECOR-
RER DA INTERPRETAÇÃO SISTEMICA DOS ARTIGOS
620,686, VI, PARAG. 3., E 692, SEGUNDA PARTE, DO CPC,
C/C O ART.
1. DA LEI N. 6830/80, REPRESENTA SEGURANÇA JURI-
DICA IMPEDITIVA DE ALIENAÇÃO POR PREÇO VIL. 4.
RECURSO PROVIDO.(STJ, RESP nº 84538, Min. José Del-
gado, DJ 20/05/1996, pág.16678)”(grifou-se)

Ressalte-se, que no caso de constatação de arrematação por
preço vil a nulidade pode ser declarada de ofício pelo juiz³.

Destarte, em face dos fundamentos antes expostos declaro nula
a arrematação do imóvel rural denominado “Fazenda Campina
da Carlota” ou “Campina do Leão”, situado no Município de
Guarapuava/PR, matriculado sob o nº 1.330 do Cartório de
Registro de Imóveis- 3º Ofício, em Guarapuava/PR.

Em face da anulação da arrematação não faz jus o leiloeiro à
comissão prevista no artigo 23, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (4)

Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará, liberando-se o
depósito efetuado pelos arrematantes.
4. No que tange à penhora do imóvel rural denominado “Fa-
zenda Campina da Carlota” ou “Campina do Leão”, situado no
Município de Guarapuava/PR, matriculado sob o nº 1.330 do
Cartório de Registro de Imóveis- 3º Ofício, em Guarapuava/
PR, é de se entender que a mesma engloba, além da terra nua,
também as matas nativas e reflorestamentos por ventura exis-
tentes no imóvel.

O auto de penhora é claro quando menciona que a penhora
recai sobre o “imóvel matriculado sob o nº 1.330 do 3º Ofício,
com as características e confrontações constantes da matrícu-
la”, a qual, por sua vez, descreve a existência de matas, pinhais
e demais benfeitorias (fl. 306 e 470).

Ademais, à época da penhora aplicava-se a regra constante no
artigo 59 do Código Civil (Lei nº 3.071/16), segundo a qual o
acessório segue o principal. Ainda, segundo a lição de Araken
de Assis “razoável se afigura mesmo ante a omissão, compre-
ender-se na penhora do solo (e imóvel por força de lei), confor-
me o caso: os frutos naturais, ou seja, aqueles “produzidos na-
turalmente, com ou sem a intervenção do trabalho humano, como
as frutas, as próprias árvores ou as crias dos
animais...(5)”(grifou-se).

Saliente-se que a aplicação ou não do disposto no artigo 677 do
CPC, não possui o condão de descaracterizar a penhora sobre
matas, pinhais e demais benfeitorias existentes no imóvel.

Finalmente, deixo de apreciar a insurgência quanto ao valor da
avaliação do imóvel, por entender que tal se encontra preclusa (6).

Desta forma, não procedem as alegações da empresa executada
neste ponto.

5. Quanto ao registro da penhora do imóvel arrematado, anali-
sando-se a cópia da matrícula constante de fls. 297/300, real-
mente observa-se a ausência da formalidade legal (7). Toda via,
tal irregularidade não possui o condão de ensejar a nulidade da
arrematação, uma vez que, perante as partes do processo, a
penhora de bem imóvel, sem registro, é eficaz já que a exigibi-
lidade desse procedimento legal constitui pressuposto de vali-
dade erga omnes.
6. No que tange à alegação de nulidade por descumprimento do
disposto no artigo 686, V, do CPC, tal não merece prosperar.

Isto porque, a determinação prevista no art. 686, V, CPC tem
por finalidade principal cientificar os licitantes da existência
de ônus e/ou impedimentos sobre o bem que têm intenção de
arrematar. Assim, a anulação da praça por omissão no edital
depende da demonstração de prejuízo, já que se trata de nuli-

dade não cominada, nos moldes dos artigos. 244 e 250, CPC,
obrigação da qual não se desincumbiu a executada.

7. Busca, também, a executada fazer valer Contrato de Arren-
damento de Terras, pactuado com terceiro alheio ao processo
de execução, na tentativa de afastar qualquer ônus judicial so-
bre as florestas existentes no imóvel em questão.

Para tanto, sustenta que o referido contrato, acostado às fls.
485/488, foi firmado com a empresa GVA Indústria e Comér-
cio S.A. em 30 de dezembro de 1997, ou seja, em período ante-
rior à penhora efetivada nestes autos. Todavia, sua pretensão
não pode prosperar.

Primeiro, porque a avença mencionada, em princípio, só faz lei
entre as partes, por se tratar de direito obrigacional. Segundo,
porque para que pudesse valer perante terceiros (eficácia “erga
omnes”), bem como gozar de preferência em juízo, deveria ter
sido registrado e averbado no cartório de Registro Público, a
teor do que dispõem os artigos 167, I, 3 e II, 16, da Lei nº
6.015/73. Terceiro, porque mesmo que tal diligência tivesse sido
observada, segundo a regra constante no artigo 186 do CTN, “o
crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natu-
reza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos
decorrentes da legislação do trabalho”. Além disso, “a arrema-
tação, que tem conteúdo de aquisição originária, empresta ao
arrematante a propriedade do bem sem os ônus que, eventual-
mente, sobre o mesmo incidam, antes da arrematação. No caso,
dá-se uma verdadeira expropriação pelo Estado do bem penhora-
do, que passa, assim, ao arrematante inteiramente livre” (STJ,
resp nº40.191/SP, p. 5490).

Destarte, deve-se concluir que o referido contrato não é oponí-
vel no presente processo de execução, restando à executada
arcar com suas responsabilidades contratuais para com o ter-
ceiro que com ela pactuou de “boa fé”.

8. Finalmente, deverá o oficial de justiça avaliador prestar in-
formações sobre o método utilizado na avaliação do imóvel em
questão, especificando, inclusive, detalhes sobre a área reflo-
restada e sua real destinação (se é exclusivamente para derru-
bada ou apenas para reflorestamento). Após, será averiguada a
necessidade de aplicação do disposto no artigo 677 do CPC,
razão pela qual mantenho a determinação das fls. 476/477.

9. Cumpra-se o disposto no artigo 659, § 4º, do CPC.

10. Intimem-se as partes, os arrematantes e o leiloeiro.

¹ Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que
este Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá o juiz
determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quan-
do houver fundado receio de que uma parte, antes do julga-
mento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil
reparação.
Art. 799. No caso do artigo anterior, poderá o juiz, para evitar
o dano, autorizar ou vedar a prática de determinados atos, or-
denar a guarda judicial de pessoas e depósito de bens e impor a
prestação de caução.

² Assis, Araken de, Manual do Processo de Execução, 7ª ed.,
Editora Revista dos Tribunais, 2001, pág. 699/700.

³ “O fato de o auto de praça e arrematação não estar assinado
não condiz necessariamente com a impossibilidade jurídica do
pedido. e mesmo que estivesse assinado, e conseqüentemente
perfeita, acabada e irretratável a arrematação, poderia esta ser
desfeita independentemente de processo especial, nos próprios
autos da execução, mesmo de oficio, desde que ainda não assi-
nada a carta de arrematação”(TRF DA 5ª R., AC 126875, rel.
Juiz Araken Mariz, DJ 18/12/1998, pág. 2275)

(4) 1. O leiloeiro oficial exerce um mandato recebendo comis-
são pelo seu serviço conforme arbitrado ou previsto em contra-
to. 2. A comissão só é devida, efetivamente, quando finda a
hasta ou leilão sem pendência alguma. 3. O desfazimento da
alienação por fato da Justiça, sem culpa do arrematante, não
gera para o leiloeiro direito à comissão (precedentes desta Tur-
ma). (STJ, ROMS Nº 13130, REL. Min. Eliana Calmon, DJ 21/
10/2002, pág. 327)

(5) Assis, Araken de, Manual do Processo de Execução, 7ª ed.,
Editora Revista dos Tribunais, 2001, pág. 551.

(6) Não havendo a provocação do executado em momento há-
bil, -período que medeia a data da intimação até a data da 1a
praça -, manifestando irresignação contra o valor da avaliação,
dá-se a preclusão temporal (arts. 183 c/c 243 ambos do cpc).
(TRF da 4ª R, AC nº 229659, processo nº 199804010370411/
PR, rel. Juiz Alcides Vetorazzi, DJU 26/07/2000, pág. 307).

(7) “Art. 659 (...)§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á
mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente,
sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669),
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por ter-
ceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, mediante
apresentação de certidão de inteiro teor do ato e independente-
mente de mandado judicial. (Redação dada ao parágrafo pela
Lei nº 10.444, de 07.05.2002, DOU 08.05.2002, em vigor 3
(três) meses após a data de publicação)”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

97.40.11351-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIAS MADEIRIT S/A.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, ANA VALCI SANQUETA, WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO, JORGE WADICH TAHECH

GUARAPUAVA, 28 DE JANEIRO DE 2003

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258)

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 002/2003,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

INTIMAÇÃO DE TRANSPORTADORA TACHA LTDA, CNPJ
78.782.935/0001-64 e ANTONIO CARLOS ALVES PEREI-
RA, CPF 13.713.719-20

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 91.2010287-9

EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
EXECUTADO(s) : TRANSPORTADORA TACHA LTDA
 ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc..

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, TRANSPORTADORA TACHA
LTDA e ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, que por este
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de Exe-
cução Fiscal acima descritos, ficando o(a) referido(a)
executado(a) INTIMADO(A) por este edital da penhora reali-
zada nos autos supracitados a seguir descrito:
“ penhora no rosto dos autos de execução de sentença nº
2002.70.01.010658-9 (proposto por Elvira Sech e Outra contra
a União Federal), sobre 50% (cinqüenta por cento) dos valores
pertencentes a Lourdes Jacomel Alves Pereira, os quais repre-
sentam a meação do executado Antônio Carlos Alves Pereira”

ADVERTÊNCIA: APÓS O PRAZO DESTE EDITAL, CO-
MEÇARA A FLUIR O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
O OFERECIMENTO DE EMBARGOS, SOMENTE EM RE-
LAÇÃO AO EXECUTADO ANTONIO CARLOS ALVES PE-
REIRA.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 27 dias do
mês de janeiro de 2003. Eu, _________________, Maria Lú-
cia Gimenes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execu-
ções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz
digitar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 019/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, em virtude do paga-
mento do debito pela Executada, declaro extinto o processo de
execucao, com fulcro no art. 794, I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

96.20.12711-0 - OSVALDO LUIZ DE ALMEIDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

96.20.14766-9 - JOSE VASCO SANTANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA F LEITE

96.20.14945-9 - MILTON SCHIAVO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA

96.20.15312-0 - ARMANDO GOMES DINIZ JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, acolho o pedido de
desistencia formulado pelo Autor e declaro extinto o processo
sem julgamento do merito, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001284-0 - JOSE DA SILVA MEDEIROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedentes
os embargos a execucao, fixando o valor da execucao em R$
3.663,30 (tres mil, seiscentos e sessenta e tres reais e trinta
centavos), atualizados para o mes de fevereiro de 2002. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.015364-0 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO TA-

DANOBU MIYAHIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011135-8 - JOSE CARLOS PALEARE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.012970-3 - GERSON ALVES DE SOUZA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.01.013589-2 - LUIZ CARLOS DE VICENCIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, JULGO
EXTINTOS OS PROCESSOS SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, com base no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Proces-
so Civil e condeno os autores ao pagamento de honorarios ad-
vocaticios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado
das acoes cautelares e da acao declaratoria.Os honorarios rela-
tivos as acoes cautelares sao devidos integralmente a Caixa
Economica Federal. Ja os devidos na acao declaratoria serao
divididos a razao de 2/3 (dois tercos) em favor da CEF e 1/3
(um terco) em favor da Uniao. (...)”

ACAO CAUTELAR

98.20.13744-6 - ISAQUE DE OLIVEIRA CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

98.20.15232-1 - ISAQUE DE OLIVEIRA CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

DECLARATORIA

99.20.10220-2 - ISAQUE DE OLIVEIRA CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a demanda, confirmando a liminar de imissao
de posse (...)”.

ACAO DIVERSA

99.20.10248-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ISAQUE DE OLIVEIRA CARDOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo EX-
TINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
nos termos do art. 267, I, do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006115-2 - ISAQUE DE OLIVEIRA CARDOSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo procedentes
os presentes embargos, o que faco com fundamento no art. 269,
inciso II do CPC, fixando em R$ 4.631,81 (quatro mil, seiscen-
tos e trinta e um reais e oitenta e um centavos), o valor da
execucao para fevereiro de 2002. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023197-2 - UNIAO FEDERAL X VALDIMIR FOR-
TI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO

.______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, reconheco a ilegiti-
midade ativa e julgo extinto o processo sem apreciacao do me-
rito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021162-6 - ADJALMA PEREIRA MATTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo procedentes
os presentes embargos, o que faco com fundamento no art. 269,
inciso II do CPC, fixando o valor da execucao em R$ 7.331,07
(sete mil, trezentos e trinta e um reais e sete centavos), para
outubro de 2001.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023196-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS RO-
BERTO DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, rejeito a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA
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2002.70.01.007356-4 - AMAURILIO SEBASTIAO BUENO
VICENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, reconhe-
co a prescricao das parcelas pleiteadas anteriores a 29/08/96 e
julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com a
apreciacao do merito, na forma do art. 269, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007368-7 - ROOSEVELT MACHADO X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, DALVA
VERNILLO, ELIO VALDIVIESO FILHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.003642-3 - GERALDINO BATISTA DO NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, restanto aten-
didos os pressupostos processuais e condicoes da acao, julgo
improcedente o pedido, com forca no art. 269, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011735-2 - PENNACCHI E COMPANHIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, julgo improcedente a
pretensao deduzida na inicial, com espeque no art. 269, I, do
CPC, nos termos da fundamentacao. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.13625-3 - CONSTRUTORA KHOURY LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO, LUIZ FABIANI RUSSO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido da inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12813-3 - BEBIANO FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, DALVA VER-
NILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, extingo o
processo sem a apreciacao do merito, em relacao as autoras
Helena Riedo Macri e Zelinda Zanga Bizon, em decorrencia da
carencia de acao por falta de interesse processual, na forma do
art. 267, VI, par.3o, do CPC e acolho a preliminar suscitada
para reconhecer a prescricao das parcelas de correcao moneta-
ria integral pleiteadas pelos demais autores, em relacao ao pa-
gamento administrativo determinado pela Portaria Ministerial
n. 714/93, que as desconsiderou, e, consequentemente, extingo
o processo com a apreciacao do merito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC. (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007325-7 - OVIDIO JOSE DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007170-0 - EDSON TEODORO DA SILVA FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, OMAR
ABES SALLE, PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo PRO-
CEDENTE a acao cautelar, determinando o cancelamento do
leilao extrajudicial do imovel hipotecado. (...)”

ACAO CAUTELAR

99.20.16563-8 - EDSON TEODORO DA SILVA FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
julgo procedente a pretensao deduzida na inicial, nos termos
da fundamentacao acima exarada, concedendo a seguranca a
fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de
efetuar o bloqueio dos repasses do Fundo de Participacao dos
Municipios, em favor do impetrante, em razao do inadimple-

mento da contribuicao ao PASEP, enquanto nao for constituido
o credito tributario, mediante lancamento fiscal. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.008867-8 - MUNICIPIO DE APUCARANA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, LEA
LUCARIELLO ERDMANN GONCALVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, acolho a
preliminar suscitada para reconhecer a prescricao das parcelas
pleiteadas anteriores a 02/08/96, e julgo parcialmente proce-
dente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006521-6 - ELZO COTRIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, julgo improcedente a
pretensao deduzida na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006385-2 - COMERCIAL DE TINTAS CAZELLA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedentes
os presentes embargos, o que faco com fundamento no art. 269,
inciso II do CPC, fixando em R$ 7.928,26 (sete mil, novecen-
tos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), o valor da exe-
cucao para janeiro de 2002. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.013718-9 - UNIAO FEDERAL X CELSO MORET-
TI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo procedentes
os presentes embargos a execucao, fixando em R$ 2.701,38
(dois mil, setecentos e um reais e trinta e oito centavos) o valor
da execucao, para marco de 2002. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016881-2 - UNIAO FEDERAL X JEAN MARIE
BRETON
Adv. : Dr(s). WAYNER SUSSUMU HASHIMOTO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido deduzido na inicial, com fulcro no art. 269, I,
do CPC (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002773-2 - HYDROLOG SERVIÇOS DE PERFI-
LAGENS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI,
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...)”.

ACAO ORDINARIA

99.20.12086-3 - JULIO DANILO LEITES DANTAZ e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Diante do exposto, julgo PRO-
CEDENTE a acao cautelar e determino o cancelamento dolei-
lao extrajudicial do imovel hipotecado. (..)”.

ACAO CAUTELAR

99.20.13040-0 - JULIO DANILO LEITES DANTAZ e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011729-0 - GENTIL SITTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, extingo o
processo sem a apreciacao do merito, em relacao a autora Sel-
valina Vicente Freitas, em decorrencia da carencia de acao por
falta de interesse processual, na forma do art. 267, VI, do CPC
e acolho a prelimiar suscitada para reconhecer a prescricao das
parcelas de correcao monetaria integral pleiteadas pelos de-

mais autores, em relacao ao pagamento administrativo que as
desconsiderou, determinado pela Portaria Ministerial n. 714/
93, e, consequentemente, extingo o processo com a apreciacao
do merito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007729-9 - ROSARIA FERREIRA DA SILVA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, extingo o
processo sem a apreciacao do merito, em relacao a autora Ma-
ria Antonia da Silva, em decorrencia da carencia de acao por
falta de interesse processual, na forma do art. 267, VI, do CPC
e acolho a prelimiar suscitada para reconhecer a prescricao das
parcelas de correcao monetaria integral pleiteadas pelos de-
mais autores, em relacao ao pagamento administrativo que as
desconsiderou, determinado pela Portaria Ministerial n. 714/
93, e, consequentemente, extingo o processo com a apreciacao
do merito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007731-7 - JOAO PASINI e Outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003637-6 - BRAZ CESARO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, DALVA VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, extingo o
processo sem a apreciacao do merito em relacao ao autor Hor-
tencio Alves do Nascimento, na forma do art. 267, IV, CPC,
rejeito a preliminar de carencia de acao e julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

93.20.14170-3 - IVO MARCOS DE OLIVEIRA FILHO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO, EDUARDO LUIZ CORREIA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, nao pre-
enchido o tempo minimo para o deferimento da aposentadoria
especial ate 17/10/91, julgo improcedente o pedido formulado
na inicial e extingo o processo com a apreciacao do merito, na
forma do art. 269, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

96.20.12513-4 - LAZARO ELIAS DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA, DALVA VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
denego a seguranca, com forca no art. 269, I, do CPC, nos ter-
mos da fundamentacao. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.014080-5 - CONSTRUTORA ZACARIAS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, afasto as pre-
liminares suscitadas e julgo: a) PROCEDENTE o pedido de
ressarcimento dos vicios da obra, para condenar a COHABAN
ao pagamento em favor dos autores, em valores corresponden-
tes aos indicados na fundamentacao, devidamente atualizados
e acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao mes desde a
data da citacao;
b) PROCEDENTE o pedido de nao-inclusao dos nomes nos
autores em servicos de protecao ao credito, ate o transito em
julgado desta decisao;
c) IMPROCEDENTES os demais pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14976-0 - JOSE PAULINO LOURENCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, DELY DIAS DAS NEVES,
MARIA ARLETE BERNARDI BIM

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido e condeno o autor ao pagamento de hono-
rarios advocaticios fixados em 10%(dez por cento) do valor
atualizado da causa. (...)”

ACAO CAUTELAR

99.20.13061-3 - MASAKO SUZUKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, DELY DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-

ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, afasto as pre-
liminares suscitadas e julgo IMPROCEDENTES os embargos
deduzidos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10181-8 - JOSE LUIS DALTO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, DELY DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, afasto as pre-
liminares suscitadas e julgo IMPROCEDENTES os embargos
deduzidos. (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11078-7 - MARIA DE LOURDES RADIGONDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, DELY DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, afasto as pre-
liminares suscitadas e julgo IMPROCEDENTES os embargos
deduzidos. (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11348-4 - MARLI SILVEIRA BEGA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, DELY DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, afasto as pre-
liminares suscitadas e julgo IMPROCEDENTES os embargos
deduzidos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008126-2 - JOSE LUIZ ALEXANDRINO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, JUCELINA DINIZ

99.20.10065-0 - JOSE PAULINO LOURENCO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, DELY DIAS DAS NEVES

99.20.10066-8 - LUIS CARLOS PAULO PEREIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, DELY DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, reconhe-
co a prescricao das parcelas pleiteadas anteriores a 14/09/96 e
julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com a
apreciacao do merito, na forma do art. 269, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008161-1 - CARLOS ALVES PINHEIRO X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, DALVA
VERNILLO, ELIO VALDIVIESO FILHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, reconhe-
co a prescricao das parcelas pleiteadas anteriores a 30/08/96 e
julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com a
apreciacao do merito, na forma do art. 269, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007420-5 - LUCINDA NACAMURA X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, DALVA
VERNILLO, ELIO VALDIVIESO FILHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Em face do exposto, reconhe-
co a prescricao das parcelas pleiteadas anteriores a 29/08/96 e
julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com a
apreciacao do merito, na forma do art. 269, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007359-6 - ALVARO MORENO X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, DALVA
VERNILLO, ELIO VALDIVIESO FILHO

Londrina, 28 de janeiro de 2003.

RODRIGO DACCACHE
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
em exercicio

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 108/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... homologo o acordo entre as partes para fim de pre-
clusão ...

ACAO ORDINARIA

98.20.13439-0 - JULIO RAFAEL MESSIAS LEAMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2000.70.01.008852-2 - ALDO JOAO DE GIULI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para, no prazo de 10 dias, jun-
tar nos autos cópia dos documentos pessoais ... de todos os
litisconsortes ... Em sendo recolhidas as custas judiciais, cite-
se ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008998-5 - CELSO BONI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para apresentarem os seus quesitos, indi-
cando os assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003773-3 - SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para proceder ao recolhimento
das custas ... reconhecimento de firma das procurações ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008053-2 - WALDEMAR ERNESTO AUGUSTO
GEORG E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para, no prazo de 10 dias, jun-
tar nos autos cópia dos documentos pessoais de ... e juntar do-
cumento indicando o co-propriotário do veículo ... LE-7466/
PR ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009473-7 - JOSE AMBROSIO ROSSETTE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... homologo a transação, e julgo extinto o processo,
... em relação à parte Celso Pires de Arruda, com fulcro no art.
269, III, do CPC...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005856-6 - CELSO PIRES DE ARRUDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR SIMOES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgando extinto o processo sem apreciação de
mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024782-7 - PAULO SERGIO BOLTERI X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.11290-5 - JOSE RUBENS DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA SALETE FANTIN, JOSE HAROLDO
FERREIRA

2000.70.01.010230-0 - MARIA MARTINS DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

99.20.13374-4 - JORGE NORATO CLARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.012696-1 - CIPASA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDUARDO HEITOR BERBIGLER

2001.70.01.001829-9 - ANICLETO CARBONERA X GEREN-
TE REGIONAL DO INSS EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.12977-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLOVIS JOSE DA SILVA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.13365-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO SANTA ROSA - VESTUARIO ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para reconhecer firma das pro-
curações ... Somente após, expeça-se alvará ...

ACAO ORDINARIA

97.20.14924-8 - EUZEBIO FERREIRA DA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes ..., no prazo de 10 dias, a
começar pelos autores ...

ACAO ORDINARIA

98.20.10380-0 - SOLANGE ALVES COSTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

DECLARATORIA

99.20.11782-0 - SERGIO CHICO PIAI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência jurisdicional para julgar
o feito. Intimem-se as partes da redistribuição ... bem como
para que se manifestem-se sobre o prosseguimento do feito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.022547-9 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X AGEF - REDE FEDERAL DE
ARMAZENS GERAIS FERROVIARIOS S/A
Adv. : Dr(s). REGINA MARILIA PRADO MANSSUR, RICAR-
DO JORGE FERREIRA BRANDAO, MARIO ROBERTO
AMARILIA BOEIRA, SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JU-
NIOR

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023125-0 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X AGEF - REDE FEDERAL DE
ARMAZENS GERAIS FERROVIARIOS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN ARIOVALDO PEGORARO, RICARDO
JORGE FERREIRA BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes ...,

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002366-7 - JOSE DE ALMEIDA BARBOSA DA
SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para, no prazo de 10 dias, au-
tenticar perante a Junta Comercial os documentos das fls. 38/
44, ... bem como para regularizar a representação processual ...
Observo que para a expedição do precatório/requisição será
necessário o recolhimento dos outros 50% das custas ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008271-1 - ANEZIO VENTURINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para, no prazo de 10 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006392-3 - RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.007823-9 - JOAO BAXHIX NETO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

2002.70.01.008582-7 - RITA MARIA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA MARIA DA SILVA

2002.70.01.013866-2 - MASAHO TASUKE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro parcialmente a antecipação da tutela, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009272-4 - CENTRO EDUCACIONAL SENIOR
S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para reconhecer firma das pro-
curações ... Somente após, cite-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007776-4 - CORAIDE LUIZA GODOY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE VIEIRA

2002.70.01.009069-0 - WALTER BERNINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAMILE PATRICIA BONACIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido inicial ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004656-1 - ROQUE MANOEL PERUSSO VEIGA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

Londrina, 29/01/2003.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 109/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inical ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006720-1 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011724-1 - ANA DARCI ZUQUETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Manifeste-se a parte autora, expressamente, so-
bre os cálculos apresentados pela CEF, bem como sobre a peti-
ção de fl. 420.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000507-0 - ROBERTO MARQUES BONFIM E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço competência deste Juízo para o proces-
samento do feito. Intimem-se as partes ... para requererem o
que entenderem de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.009479-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDECIR JORGE MARICATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.004740-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
JANDIRA DAHER E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR NALIM SALINET

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005561-2 - LONDIESEL - COMERCIO DE AUTO
PECAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12808-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AILTON RODRIGUES DE GOIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

98.20.13650-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a CEF para apresetnar planilha atuali-
zada de débito e,...para complementar as custas judiciais. Na
mesma oportunidade, à parte exequente para requerer o que
entender de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.009098-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J.F. PEREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAN-
CHES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de fls. 176/177, ... Os valores de-
positados pela CEF nas contas do FGTS dos autores estão dis-
poníveis administrativamente, ... condicionados ao implemen-
to das condições do art. 20 da Lei 8036/90. ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002302-3 - SIDNEY CALIJURI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se novamente o autor para o cumprimento
dos despachos das fls. 99/100, em 30 dias. Nada sendo requeri-
do, registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002792-6 - PAULO SOARES DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para se manifestarem sobre o demons-
trativo elaborado pela Contadoria, prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.13367-8 - IRENE IGNACIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao(s) autor(es) sobre o pagamento do precatório/
requisição, e para requerer(em) o que de direito.

ACAO ORDINARIA

88.20.16370-5 - MANOEL DIAS MOREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON MILANES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... considerando o adimplemento espontâneo da obri-
gação, determino o arquivamento do feito...

ACAO ORDINARIA

99.20.14778-8 - NEIDE CANDIDO ASCENCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENTIL MARTINS BUGUE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao(s) embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003202-1 - UNIAO FEDERAL X DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aguarde-se o retorno dos autos de agravo ... Após,
expeça-se requisição de pagamento ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.012144-0 - CARLOS ALBERTO BENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.012198-0 - FRANCISCA RIBEIRO MAXIMIANO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para apresentar certidão explica-
tiva dos autos 972014944-2, em trâmite na 3ª Vara Federal de
Londrina, e dos autos 2001.70.01.011543-8, em trâmite na 1ª
VAra Federal de Londrina, comprovando a desitência das men-
cionadas ações, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13986-4 - ALICE KATSUKO OGUIDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA JUNKO OGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para manifestação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.008908-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
dias, comprove não ter gozado as férias nos períodos requeri-
dos na exordial, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012170-0 - JOSE BRENE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MARAIS, WILSON LEITE
DE MORAIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora para se manifestar sobre os
depósitos efetuados, bem como sobre a concretização do seu
levantamento, no prazo de 30 dias. Após o decurso de prazo
sem manifestação, será considerada cumprida a obrigação...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009278-1 - GILDO MARIA PIRES X CAIXA ECO-
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NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À autora/ exequente.

ACAO ORDINARIA

96.20.14135-0 - CLOVES SABINO DE SANTANA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

98.20.10161-1 - CLAUDIA GONCALVES COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2000.70.01.008607-0 - OSWALDO TOLARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para complementar as custas,
sob pena de não expedição da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014630-3 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias,
promova a integração na lide de Lauro Vieira da Silva, cônjuge
e igualmente adquirente do imóvel, segundo contrato (fl. 22), a
fim de que ocupe a posição de litisconsorte ativo, com a ratifi-
cação de todos os atos até agora praticados, inclusive, no que
tange ao instrumento particular de procuração, no qual não lhe
é feita menção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028347-9 - ROSANGELA LAZARI VIEIRA DA
SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... aguarde-se o pagamento da requesição.

ACAO ORDINARIA

96.20.13347-1 - LUMA - COMERCIAL DE CAFE E CERE-
AIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZETE DE LOURDES FERNANDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a impetrante, por meio de seu procurador,
para, espontâneamente, efetuar o pagamento das custas rema-
nescentes, em 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.007115-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X SUBDELEGADO DA SUBDELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO DE LONDRINA PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO R GIATTI RODRIGUES

2001.70.01.009062-4 - RESGIS E ANCIOTO LTDA X CHE-
FE DE ARRECADACAO E EMISSAO DE CADASTRAMEN-
TO E CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBITO DO INSS,
AGENCIA APUCARANA-PR
Adv. : Dr(s). VALCELI APARECIDA ANCIOTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido das fls. 91/92 ... Expeça-se requi-
sição de pagamento ...

ACAO ORDINARIA

96.20.15000-7 - VALDEMIR BRAZAO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001981-8 - JOSE GONCALVES NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... concedo a liminar para determinar a indisponibili-
dade dos bens do réu, de acordo com o art. 37, p. 4º, da Cosn-
tituição Federal de 1988, combinada com o art. 7º da Lei 8429/
92, ... [... Manifeste-se parte autora acerca da manifestação da
União, no prazo de 10 dias ...]

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.01.024792-0 - MUNICIPIO DE FAXINAL X VAL-
DECIR APARECIDO POLETINI
Adv. : Dr(s). GERONCIO TABORDA ROCHA JR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF para apresentar o valor da adjudicação, para
retirar o edital, bem como para juntar em seguida as suas publi-
cações ...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007089-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ELSIO EMANOEL CAVALHERI VERDADE
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador da CEF para assinar o auto de arre-
matação.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12828-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALBERTO SHUJI NAGAFUCHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Londrina, 29/01/2003.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 29/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010856-9 - ROVILSON ANTONIO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, JOSE VALDEMAR
JASCHKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te sentença: “... julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, em relação à União, excluindo-a da lide. Julgo impro-
cedentes os demais pedidos....”

ACAO ORDINARIA

97.20.13329-5 - EDVALDO BARBOSA DE SOUZA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, DELY
DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: Julgo improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011594-3 - APARECIDO ESTALIANON E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgandoprocedente a açao em relação ao pedido de limitação
da taxa de juros e de exclusão do CES e improcedente em rela-
ção aos demais pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15036-3 - MARCOS ANTONIO CALDEIRAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, SEBASTI-
ÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Apresentado o cálculo, manifestem-se as partes,
primeiro a Embargante, no prazo de 05 dias cada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010409-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL FERREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Manifestem-se os autores sobre a contestação...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.020400-2 - JOAO FRANCISCO VIEIRA FILHO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Depois da juntada do laudo da Contadoria, às par-
tes para manifestação, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000128-7 - JOSE APARECIDO HOMEM E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, JOSE
MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.13481-8 - GRACINDO PEREIRA DE MORAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MALVER GERMANO DE PAULA, WEBER

ATOS VANZO

ACAO DIVERSA

98.20.15419-7 - SIMONI MIRANDA GOULART SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Em relação aos exeqüentes Carlos Gozzo e Nel-
son Bianchini... fica a execução delimitada pelo pedido. Em
relação ao exeqüente Manoel Aparecido Rabelo.... determinao
que a execução seja limitada ao valor indicado pela Fazenda
Nacional... condeno a Fazenda Nacional a reembolsar as cus-
tas processuais despendidas pelos exeqüentes (porém não as
despesas extrajudiciais)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010041-5 - CARLOS GOZZO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Manifestem-se os autores sobre a contestação...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021330-1 - NILSON ROCATELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o advogado da parte autora para que,
no prazo de 10 dia, esclareça se referido inventário (do Espólio
de José Gasparini) ainda se encontra em trâmite(trazendo aos
autos certidão pública ou termo de nomeação de inventarian-
te), ou se o mesmo já se encontra encerrado(caso em que deve-
rá trazer o respectivo formal de partilha).... deixo de arbitrar
honorários nestes autos....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019018-0 - MARIA HELENA ZAGO GASPARI-
NI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11629-5 - NEUSA BEDIN AZEVEDO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intimem-se os autores para que, no praz de 10
dias, tragam aos autos comprovante de recolhimento de custas,
pena de cancelamento da distribuiçaão..”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026963-0 - CARLOS COSTA FERREIRA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... os filhos que não tinham completado a maiorida-
de quando do falecimento do segurado devem integrar a lide,
na qualidade de litisconsortes. Enquadra-se neste rol Leonardo
Apolinário.. Por outro lado, não há nos autos documento refe-
rente a Maria Lucinéia... Assim, à autora para que se manifes-
te, sob as penas da lei. Concedo à autora o prazo de 10 dias
para a jutada do documento... No mesmo prazo deverá ser pro-
cedida a emenda da inicial... Finalmente, para fins do art. 14 e
seguintes do CPC, manifeste-se o patrono da autora acerca do
fato de ter afirmado categoricamente em fl. 04: “Com efeito,
não há se falar em perda de qualidade de segurado... o que
restará comprovado, acerca de sua doença ter persistido até sua
morte....Não obstante, em fl. 61 e 62, após a instrução probató-
ria, diz: “Todavia, as provas materiais juntadas aos atuos... fo-
ram no sentido de que o falecido somente deixou o trabalho
alguns meses antes de vir a óbito...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001899-8 - MARIA GENIVALDA GOMES APO-
LINARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010059-2 - ILDA ALCARDE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Manifestem-se os autores sobre a contestação...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004560-6 - SUPERMERCADO CISNE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre os documentos de fls. 242/247.”

ACAO ORDINARIA

98.20.14222-9 - COMPANHIA CARBONIFERA DO CAM-
BUI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010221-3 - METRONORTE - COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Manifestem-se os autores sobre os valores credi-
tados pela CEF nas contas vinculadas, bem como sobre o teor
da petição da CEF ora juntada, ressalvado o direito de executar
as diferenças que entendam ainda serem devidas.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11430-4 - CLAUDIO BENTO MARTO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguintedespacho:”Especifiquem as partes, com objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005868-6 - LUIZ ANTONIO NOIVO FERREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, HELIO FRAN-
CISCO FREITAS

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2001.70.01.007021-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO NOIVO FERREIRA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, HELIO FRAN-
CISCO FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

99.20.10165-6 - DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS E FERRAMENTAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... determino que se intime a parte autora para, que-
rendo, promover a execução da sentença, no prazo de 30 dias.
Em não sendo promovida a execução no prazo retro refrido,
arquivem-se...”

ACAO ORDINARIA

97.20.15480-2 - JOAO LIMA e Outros X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

Londrina, 27/01/2003.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 30/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

97.20.15329-6 - LUIZ DA SILVA X MARTHA DAISY BRA-
GA CRUZ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA, JOAO CASE-
MIRO WIELEWICKI, OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... determino que se intime a parte autora para, que-
rendo, promover a execução da sentença, no prazo de 30 dias.
Em não sendo promovida a execução.... arquivem-se...”

ACAO ORDINARIA

96.20.14212-8 - JUAREZ FRANCISCO DE SOUZA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

99.20.11073-6 - NELSON BORGES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER
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2000.70.01.011697-9 - MANOEL VELOZO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... determino, no entanto, seja intimada a parte con-
trária, para que aguarde o cumprimento, pela instituição ban-
cária, ou execute, se assim desejar, o título executivo judicial
obtido ... “

ACAO ORDINARIA

98.20.10388-6 - MARIA JOSE SANTIAGO DIORIO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO

98.20.12545-6 - OLIVIA ANTONIA DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo parcialmente a segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009639-0 - INDUSTRIA E COMERCIO HIDRO-
MAR LTDA e Outros X SUBDELEGADO DA SUBDELEGA-
CIA DO TRABALHO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido inicial, denegando a seguran-
ça.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.010202-0 - CRILLON PALACE HOTEL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos a execuçao:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.001207-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça julgando parcialmente procedentes o embargos a execuçao:

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13617-9 - LEITE & BUENO LTDA e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MESSIAS RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.001646-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MALVINA GONCALVES DA COSTA
ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.003968-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUCIA BARCELOS
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE, ALMIR RODRIGUES
SUDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.003584-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORBERTO ROEHRING
Adv. : Dr(s). IVAN ARIOVALDO PEGORARO, LUCIANO
CARLOS FRANZON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para fornecerem os números de seus CPF.

ACAO ORDINARIA

94.20.13121-1 - GERALDO INACIO NOGUEIRA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006815-5 - CELINA MESSIAS SILVERIO DE
CAMARGO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Recebo a exceção de incompetência... À parte
excepta para se manifestar em 10 dias...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.023641-6 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARCIO LUIZ NIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te decisão:”... Acolho a preliminar e extingo o feito em relação
àUnião Federl...e ao Banco Central do Brasil.... determino o
prazo de 5(cinco) dias, para que especifiquem as provas que
desejam produzir...”

ACAO CAUTELAR

93.20.12537-6 - CREUZA RODRIGUES BARRETO E OU-
TRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, ROSA RE-
GINA MEHL

ACAO ORDINARIA

93.20.13830-3 - CREUZA RODRIGUES BARRETO E OU-
TRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, ROSA RE-
GINA MEHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... julgo exinto o processo sem julgamento do
mérito... em relação ao pedido de correta aplicação do PES/
CP... julgo parcialmente procedente o pedido relacionado à ca-
pitalização de juros... julgo improcedentes os demais pedidos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15619-8 - ANA MARIA LOSI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, OMAR
ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Manifestem-se os autores sobre os valores credita-
dos pela CEF nas contas vinculadas, bem como sobre o teor da
petição da CEF ora juntada...”

ACAO ORDINARIA

97.20.13530-1 - DAVI DURAES LEITE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora inti-
mada, independentemente de despacho, para manifestar-se so-
bre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013203-1 - JOSE VITOR DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inciso 5, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para especificar as provas que
pretendem produzir, com objetividade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002856-0 - LAZARO DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008163-5 - CRISTOVAM DIAS X REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A, INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, DALVA VERNI-
LLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... indefiro o referido pedido (de fixação de honorá-
rios advocatícios na execução).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016349-8 - IVO DALL AGNOL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Ao procurador da parte autora para que, no prazo
de 10 dias... regularizar a representação processual... compro-
var a hipossuficiência... esclarecer a respeito dos cálculo de
fls. 11/13... trazer aos autos cópia dos documentos pessoais do
autor João Busão... A parte exeqüente formula pedido de fixa-
ção de honorários advocatícios... indefiro o referido pedido...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017095-8 - BENTO WALDEVIR TEIXEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista aos autores dos documentos juntados pela

CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.12349-4 - ADENOALDO MESSIAS DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

DECLARATORIA

98.20.15768-4 - ITAMARATY FILTROS DE PAPEL S A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). ERALDO LUIS SOARES DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens”.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16696-0 - ANTONIO SIENA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ao subscritor da petição de fls. 5/6 para honrá-la
em cinco dias...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.023636-2 - UNIAO FEDERAL X CORNELIO
KLOSTER
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002038-5 - UNIAO FEDERAL X ELCIO PAULO
CARBONIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça julgando parcialmente procedentes o embargos a execuçao:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004319-1 - FAZENDA NACIONAL. X ALCIDES
BELEZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Londrina, 27/01/2003.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.017/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para especificarem, de forma justificada, em 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000578-9 - FRANCOVIG & CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA, ROZILEI MONTEIRO,
CARLOS JOSE SEBRENSKI, LILIAN C. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

88.20.17154-6 - OSWALDO COSTA E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEMARTINO

88.20.18184-3 - ELIO MONTANHA E CIA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TIVANELLO, WEBER ATOS
VANZO

91.20.13293-0 - PEDRO PAULO MOREIRA CYRINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.14494-5 - FAZENDA NACIONAL. X DANSER CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA

Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

ACAO CAUTELAR

98.20.13683-0 - ANTONIO MARCOS RUFINO DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000854-0 - LINO YOKOYAMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005633-8 - NELSON ESTEVAM BRENNY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

2000.70.01.007440-7 - NELSON BUENO DA SILVA JUNI-
OR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004611-8 - ANTONIO GARCIA PEREZ ASEN-
CIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2001.70.01.004619-2 - AGNALDO APARECIDO GARCIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2001.70.01.011209-7 - RIKITARO YOSHIE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.016190-8 - UNIAO FEDERAL X ATANILE DEL-
FINO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: HOMOLOGO o pedido de desistência formu-
lado pela União Federal, a fim de que o mesmo produza, em
relação à mesma, todos os efeitos legais, declarando, conse-
quentemente, a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO.
Indefiro o pedido de fl. 163, posto que a CEF possui condições
de contactar o executado, não sendo necessário, para tal ato, a
intervenção do Poder Judiciário.

DECLARATORIA

92.20.13290-7 - ADILSON ROSA X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre a contes-
tação apresentada.

CONSIGNATORIA

2001.70.01.009734-5 - ODETE BOTER GUIMBARSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por JOSÉ DA SILVA PASSOS e condeno o INSS a:
a) computar o tempo trabalhado na área rural relativo ao perío-
do de 06.06.1947 a 31.12.1977;
b) implantar a aposentadoria integral, na forma aqui decidida,
obedecendo a recomendação da Súmula 02 do TRF da 4ª Re-
gião e as regras anteriores à vigência da EC 20/1998, inclusive
afastando a regra do fator previdenciário, com início a partir de
09/10/1986 e efeitos patrimoniais a partir da data do requeri-
mento administrativo - 28.08.1998 -, considerando o tempo de
serviço no total de 38 (trinta e oito) anos, 07 (sete) meses e 08
(oito) dias, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas
monetariamente até o efetivo pagamento, desde a data em que
se tornaram devidas (...);
c) e ao pagamento de honorários advocatícios ao autor, arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas venci-
das, apuradas até a presente data.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000049-4 - JOSE DA SILVA PASSOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para recolhimento das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000406-9 - CLAUDECI SCALIANTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levan-
tamento por meio de ação de alvará.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.01.006644-0 - MARCOLINO JOSE CORREIA X
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BANCO BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: HOMOLOGO o pedido de desistência formu-
lado pelos exequentes, a fim de que o mesmo produza todos os
efeitos legais, declarando, consequentemente, a EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

ACAO CAUTELAR

92.20.12715-6 - ROBERTO CARLOS JORGE E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

92.20.14082-9 - ROBERTO CARLOS JORGE E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para requererem o que for de interesse no prossegui-
mento do feito, devendo se manifestar acerca da composição
proposta.

CONSIGNATORIA

2001.70.01.003029-9 - FRANCESCO AMORESE E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCESCO AMORESE, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005014-6 - FRANCESCO AMORESE E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCESCO AMORESE, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamen-
tos.
2-Em face da Resolução nº 258, de 21 de março de 2002, co
Conselho da Justiça Federal, expeça-se Requisição de Peque-
no Valor (RPV).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001685-7 - GILDA MARIA MARQUEZINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro os benefícios conferidos pela Lei 10.173 de 09/01/2001;
Aos exequentes para apresentarem certidão de casamento de
JULIANA VALASCO SERRA, bem como para regularizar a
representação processual da viúva-meeira THEREZINHA
GOMES TSUKAMOTO, apresentando sua procuração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018236-5 - JOSE VELASCO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

95.20.10959-5 - SONIA MARIA FARIA PEREIRA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se o precatório requisitório, remetendo-se-o em segui-
da ao e. TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.13595-0 - ANTONIO LUIZ DA SILVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009419-4 - ROSANGELA MARIA GALERA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.
Manifeste-se a procuradora judicial da requerente, nos autos
em apenso, acerca do prosseguimento da execução requerida,
apresentando, caso entenda necessário, planilha de cálculos
atualizada.
Deixo de conhecer do pedido de execução complementar for-
mulado na fl. 90 - 2ª parte, pois o valor pago às citadas fls. 97/
98, é remanescente da execução proposta à fl. 49 (fl. 79).
No mais, tendo a procuradora judicial da requerente optado
pelo pagamento do valor remanescente, por meio de Requisi-

ção de Pagamento (fl. 90 - 1ª parte), a teor do art. 17, par. 3º, da
Lei 10259/01, incabível execução de valor complementar.

ACAO CAUTELAR

91.20.12519-4 - ADALGISA MAGALHAES FORRATTINI X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDETE CARVALHO CANEZIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Expeça-se alvará (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2-Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

ACAO ORDINARIA

91.20.13066-0 - ADALGISA MAGALHAES FORRATTINI X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDETE CARVALHO CANEZIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para complementar o pagamento das custas judiciais,
devendo observar o disposto na tabela de custas do Conselho
da Justiça Federal - Lei nº 9289/96.

PROTESTO

2003.70.01.000424-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À CEF e EMGEA para complementar o pagamento das cus-
tas judiciais, devendo observar o disposto na tabela de custas
do Conselho da Justiça Federal - Lei nº 9289/96.
2-Deverão ainda as requerentes, apresentarem contrafé em nú-
mero suficiente para as devidas intimações.

PROTESTO

2003.70.01.000228-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X SIDNEI RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para requererem o que for de interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista a baixa dos autos do e. TRF da
4ª Região.

ACAO ORDINARIA

99.20.13100-8 - VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA E OUTRO X FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os pro-
cessos administrativos do autor (NB 114.570.288-8 e NB
118.787.238-2), nos termos do parágrafo único do art. 399 do
Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004789-5 - DEOLINDO CHIARELI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por Hugo Alexander Nigg contra o INSS.
Condeno-o, outrossim, a conceder e implantar a prestação pre-
videnciária aposentadoria integral por tempo de serviço, na for-
ma da legislação previdenciária, desde a data do requerimento
administrativo, pagando-se as parcelas em atraso, desde a épo-
ca em que se tornaram devidas, corrigidas monetariamente, com
juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, acrescidos de
honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da
Súmula 111 do STJ.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008641-4 - HUGO ALEXANDER NIGG X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por FRANCISCO BATISTELA ALVES e condeno o INSS:
a) a implantar a aposentadoria por idade, na forma aqui decidi-
da, obedecendo as regras vigentes na data em que o autor com-
pletou 60 (sessenta) anos - 10.04.1994, com início a partir do
requerimento administrativo - 19/05/1999;
b) ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetaria-
mente até o efetivo pagamento, desde a data em que se torna-
ram devidas, na linha de precedentes do TRF da 4ª Região (...)
e do STJ (...), com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação (...);
c) ao pagamento de honorários advocatícios ao autor, os quais,
sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente
data (...).
Reconheço, outrossim, a plausividade do direito invocado pelo
autor, aliás, a certeza do direito do autor, tendo em vista que a
sentença ora prolatada transforma esse mero juízo de plausibi-
lidade em juízo de certeza, tendo em vista a prova inequívoca
de suas alegações.

Presente também o fundado receio de dano irreparável. Em se
tratando de verba de natureza alimentar (benefício previdenci-
ário de prestação continuada), entendo que um só dia sem o seu
recebimento pode trazer sérias consequencias ao seu titular,
principalmente em se tratando de pessoa simples e com idade
avançada (68 anos), como no caso do autor.
Assim, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para que o
réu, imediatamente, implante o benefício de aposentadoria por
idade requerido pelo autor.
(...).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005576-4 - FRANCISCO BATISTA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por MARIA FERREIRA DA SILVA e condeno o INSS:
a) a implantar a aposentadoria por idade, na forma aqui decidi-
da, obedecendo as regras vigentes em 05/10/1988, com início a
partir do requerimento administrativo - 08.06.2001 (efeitos
patrimoniais a partir de 08/06/2001);
b) ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetaria-
mente até o efetivo pagamento, desde a data em que se torna-
ram devidas, na linha de precedentes do TRF da 4ª Região (...)
e do STJ (...), com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
a partir da citação (...);
c) e ao pagamento de honorários advocatícios à autora, os quais,
sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente
data (...).
Outrossim, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA em favor da autora, para que o INSS implante imedi-
atamente o benefício mencionado no item a deste dispositivo,
tendo em vista que o juízo de verossimilhança passou a ser
juízo de certeza em razão da sentença de procedência ora pro-
ferida e também porque o periculum in mora está presente na
idade avançada da autora e na sua baixa condição financeira,
até porque sua condição de pobreza não foi contestada pelo
INSS, que até o presente momento sequer impugnou os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita que foram deferidos à
autora.
(...).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006351-7 - MARIA FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconhe-
cimento de firma nas procurações de fl. 12, 17, 18, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30.

ACAO ORDINARIA

96.20.14558-5 - A G DE PAULA E CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

ACAO ORDINARIA

88.20.17898-2 - ARMANDO FRANCO DEBONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006993-0 - WILSON EDSON CAPELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2000.70.01.008056-0 - NERTO JANGADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.013690-5 - ENEDINO FERNANDES ROCHA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2000.70.01.013693-0 - AGOSTINHO SARTORI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.007387-0 - SIVALDO JOSE NUNES PORTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE RESENDE JUNIOR

2001.70.01.007677-9 - ALCIDES DE ALMEIDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2001.70.01.009621-3 - PEDRO MAIA FILHO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.012160-8 - ELIO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

2002.70.01.000981-3 - EURICO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.002382-2 - LUIZ APARECIDO DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.002615-0 - JOSE JOAO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.003172-7 - ALBERTO APARECIDO ARANDA
SOLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2002.70.01.003544-7 - OTAVIANO BALDUINO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.004647-0 - TEREZA KAGUIMOTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO

2002.70.01.005620-7 - BENI ZENI REGINA CATABRIGA
GUARNIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº 37/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores, instrumento de mandato hábil ao levantamento e pe-
nhora no rosto dos autos, encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004525-4 - TOSIO HASUDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado por Dircéia Prestes da Silva.
Condeno o INSS, na forma da fundamentação retro, a restabe-
lecer o benefício de auxílio-doença da autora, a partir de 27/
03/2001, data da última cessação, devendo as parcelas em atra-
so ser corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, des-
de a data em que se tornaram devidas, na linha de precedentes
do TRF da 4ª Região (...) e do STJ (...), com juros da mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais, sopesados os
critérios legais, arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
(...).
Requisite-se o pagamento do Sr. Perito, na forma já determina-
da, como de estilo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003723-3 - DIRCEIA PRESTES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À Dra. Zenice Mota C. Pinto para que apresente envelope de-
vidamente selado, para encaminhamento da certidão explicati-
va.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15442-3 - DORIVALDO DE JESUS SIMOES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

 LONDRINA, 28 DE JANEIRO DE 2003

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0003/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “DEFIRO o requerimento de concessão dos benefí-
cios da Justiça Gratuita; DESIGNO o dia 12.02.2003, às 14:00
horas, para a realização de audiência de conciliação e instrução,
na qual será colhido o depoimento da autora e das testemunhas
arroladas à fl. 05; DEIXO para apreciar o requerimento de pro-
dução de prova pericial após a realização da audiência”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004267-2 - IRACEMA PINTO SILVA MOTTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DESIGNO o dia 12.02.2003, às 15:00 horas, para
inquirição das testemunhas”.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA
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2002.70.03.014725-5 - LIGIA MARINA MEDEIROS DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Como prova do Juízo, DETERMINO a oitiva das
testemunhas arroladas nas fls. 41-42, além de novo depoimen-
to pessoal dos autores; para instrução, DESIGNO o dia
12.02.2003, às 11:00 horas; INTIME-SE o advogado dos auto-
res pra trazê-los, juntamente com as testemunhas independen-
temente de intimação”.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.007491-0 - JOSE ODILON DA SILVA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CAR-
LOS GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “Certifico que, em
cumprimento ao despacho de fls. 259, DESIGNEI o dia
17.02.2003, às 10:30 horas, para a realização da audiência de
conciliação”.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.15930-0 - EDER ADAO ROSSATO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 17.02.2003,
às 17:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.003044-6 - JOSE MAURO NONATO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA,
MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA, KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 17.02.2003,
às 13:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002896-8 - ARLINDO POSSETTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 17.02.2003,
às 09:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.001599-1 - KOSHIRO YADA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 19.02.2003,
às 14:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de

seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12975-8 - MARIO MOREIRA CASTILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO, ENI DO-
MINGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 19.02.2003,
às 10:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12051-3 - CELSO CESAR CORREA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 19.02.2003,
às 09:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005447-5 - ANTENOR TONDATO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO FONÇATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 21.02.2003,
às 17:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005572-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVANIR FAUSTINO DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a designação de au-
diência de conciliação, nos termos do art. 125, IV, do CPC.
Para tanto, DESIGNO o dia 21.02.2003, às 16:00 horas; a CEF
deverá apresentar em audiência propostas de acordo e cópia
atualizada da planilha de evolução do financiamento. Referida
planilha deverá trazer, de forma individulizada e clara, a cons-
tituição e a evolução de cada um de seus itens (atualização
monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor, presta-
ções em atraso e outros).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.002887-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELI VEBER
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 21.02.2003,
às 13:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.15104-9 - MARLENE CANDIDO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 21.02.2003,
às 09:00 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os

respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003843-3 - MARCOS PEREIRA DUARTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO,
ODORICO TOMASONI, BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 21.02.2003,
às 10:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.14039-5 - SEBASTIAO DIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

MARINGÁ, 29 de janeiro de 2003

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO

DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Paranavaí

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0009/2003

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GASPAR.

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi exarado o seguinte despacho:

“...este Juízo não é mais competente para processar e julgar o
presente feito, razão pela qual declino da competência em fa-
vor do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.(...)”.

ACAO PENAL

2001.70.11.003599-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE DO CARMO LAVAGNOLI
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIZ PINHEIRO

No(s) processo(s) a seguir foi exarado o seguinte despacho:

“(...) Outrossim, a defesa em nenhum momento demonstrou a
necessidade da oitiva da testemunha Eneida Idalgo, motivos
pelos quais indefiro o pedido de fl. 159. De qualquer modo,
tratando-se de testemunha meramente abonatória, autorizo à
defesa que substitua sua inquirição por termo de declaração,
com firma reconhecida, que terá o mesmo valor probante, ou
ainda, poderá apresentar a referida pessoa perante este Juízo, a
fim de ser inquirida(...)”

ACAO PENAL

2001.70.11.001422-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIA DE VITRO AGRA BARATELA
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

No(s) processo(s) a seguir foi exarado o seguinte despacho:

“À defesa para apresentação de alegações finais, no prazo de
03 (três) dias”.

ACAO PENAL

2001.70.11.003190-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDES ZANDARIN
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MILHARESI

No(s) processo(s) a seguir foi exarado o seguinte despacho:

“À defesa para manifestação na fase do artigo 499 do Código
de Processo Penal, no prazo comum de 24 horas”.

ACAO PENAL

2001.70.11.001511-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CEDIO CEZAR DE
MELO JUNIOR, ANTONIO CUNHA VASCONCELOS, OS-
VALDO CHIGUERO OGSUKO CHUI, MARCIO ROGERIO

CESILIO, HODA YOSHIU, EUNICE DA SILVA CESILIO,
CARLOS GOMES ROQUE, JOSE CARLOS GIOVINE MAR-
TINS, JOSE CLAUDIO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, YOSHI-
NORI FUCUDA, TELSON J.FERNANDES, OSVALDO CHI-
GUERO OGSUKO CHUI, HERMETO BOTELHO JUNIOR

No(s) processo(s) a seguir foi exarado o seguinte despacho:

“1.Para cumprimento das condições da suspensão do processo,
desmembrem-se estes autos em relação aos réus José Máximo
da Silva, Idevaldo Alfredo Bigoto, Celso Pires de Oliveira e
Egmar Antonio Dias.(...)2. O processo terá prosseguimento
normal em relação aos réus Valdemar Moras Delatorre e André
Luis Perez Delatorre. 3. Designo audiência para o dia 18 de
março de 2003, às 15:30 horas, para realização da audiência de
oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Expedida Car-
ta Precatória nº 08/03-CR para a Circunscrição Judiciária de
Maringá, a fim de serem inquiridas as testemunhas de acusação
URBANO BUCHWEITZ e VILSON BIADOLA”.

ACAO PENAL

2001.70.11.003985-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDEMAR MORAS DELATORRE, ANDRE LUIS PEREZ
DELATORRE
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, CARLA
SAKAI, ADONIRAN RIBEIRO DE CASTRO

No(s) processo(s) a seguir foi exarado o seguinte despacho:

“(...) designo audiência para o dia 08 de abril de 2003, às 14:00
horas, a fim de inquirir as testemunhas arroladas pela acusação
e defesa. 2. Intime-se a defesa do réu Luiz Carlos Teixeira para,
no prazo de 05 (cinco) dias, informar os nomes e os endereços
dos representantes legais das empresas Central de Cobranças e
Casa de Carnes Novo Morumbi.(...)”.

ACAO PENAL

2001.70.11.004688-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RAFAEL SANCHES MARQUES, LUIZ CARLOS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO BEZERRA SOBRINHO

===========================================
Nos processos abaixo fica a parte autora intimada do retorno
dos autos da Instância Superior, da redistribuição para esta Vara
Federal, bem como para, no prazo de 15 dias, manifestar-se
requerendo o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000016-2 - ESCRITORIO UTRILA DE CONTA-
BILIDADE S/C LIMITADA E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000017-4 - JOAO CIRCO SANCHES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

2003.70.11.000018-6 - MARCIO RODRIGUES GALVAO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO

2003.70.11.000019-8 - DARCI KASTELER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2003.70.11.000020-4 - CLODOALDO SCHOTTEN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2003.70.11.000021-6 - OTACILIO PEREIRA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

2003.70.11.000023-0 - JOAO FABRI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO BORGES

2003.70.11.000024-1 - SEBASTIAO DOS SANTOS PEREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

2003.70.11.000025-3 - MARGARETH APARECIDA CAUNE-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2003.70.11.000026-5 - JOSE ATAMIR DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2003.70.11.000033-2 - IVANILDO BEZERRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2003.70.11.000034-4 - MARIA IVANI MEDRADES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2003.70.11.000094-0 - JOAO VIANNA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

===========================================
 PARANAVAÍ, 28 de janeiro de 2003

 SÉRGIO RICARDO FIAES
 DIRETOR DE SECRETARIA

 (Assinado no original)
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VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0010/2003

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GASPAR.

===========================================
Nos autos de Embargos à Execução abaixo foi proferida sen-
tença de PROCEDÊNCIA do pedido dos embargantes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003196-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE ROSA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001695-5 - UNIAO FEDERAL X RAIMUNDO
LEANDRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDSON ISAO SUGAWARA

2002.70.11.002090-9 - UNIAO FEDERAL X ALTINO ZORZI
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE VIEIRA

2002.70.11.002091-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE MARIA-
NO FERREIRA
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE VIEIRA

2002.70.11.002975-5 - UNIAO FEDERAL X NIVALDO ZA-
NELLA
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.002976-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE MARIA
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EDSON ISAO SUGAWARA

2002.70.11.002977-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ZAN-
CHETTI NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA

2002.70.11.002979-2 - UNIAO FEDERAL X ROSELI MARI-
NI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE VIEIRA

2002.70.11.002982-2 - UNIAO FEDERAL X CRISTOVAO
CANHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZABETH MASSUMI TOI

2002.70.11.003130-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO LAU-
RINDO FIORIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2002.70.11.003311-4 - UNIAO FEDERAL X EGIDIO ANTO-
NIO BERTASSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2002.70.11.003314-0 - UNIAO FEDERAL X WILSON DE
OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2002.70.11.003319-9 - UNIAO FEDERAL X MILTON DO-
NIZETE CEREGATE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2002.70.11.003321-7 - UNIAO FEDERAL X AUTO ESCO-
LA PARANA LTDA.
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2002.70.11.003323-0 - UNIAO FEDERAL X PAULO CESAR
DE CASTRO SECRON - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2002.70.11.003325-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DA
SILVA
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.003326-6 - UNIAO FEDERAL X ALTIVO GAR-
CIA DE MATTOS
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.003331-0 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR SAN-
CHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.003332-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE BISPO
RAMOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2002.70.11.003677-2 - UNIAO FEDERAL X EMILIA NAZA-
RETH COLNAGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARROS M. GALASSI

2002.70.11.003679-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE ALVARO
FIORILLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

2002.70.11.003681-4 - UNIAO FEDERAL X DORIVALDO
SOUZA DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARROS M. GALASSI

===========================================
Nos autos de Embargos à Execução abaixo foi proferida sen-
tença de IMPROCEDÊNCIA do pedido dos embargantes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000336-5 - UNIAO FEDERAL X GABRIEL MAR-
QUES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000368-7 - UNIAO FEDERAL X VERGINIO

DOSSO NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

===========================================
Nos autos de Embargos à Execução abaixo foi proferida sen-
tença de EXTINÇÃO, face a ausência de título executivo ex-
trajudicial, por conseqüência, a extinção da execução nº
2001.70.11.003073-0, e condenando a parte embargada ao pa-
gamento de honorários.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.003871-5 - DILENE DE CASTRO SILVEIRA
OLIVERIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI

===========================================
 PARANAVAÍ, 28 de janeiro de 2003

 SÉRGIO RICARDO FIAES
 DIRETOR DE SECRETARIA

 (Assinado no original)

Varas Federais de
Ponta Grossa

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0012/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelos MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e MM. Juiz Federal Substituto,
Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/ Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da(s) parte(s) quan-
to ao recolhimento das custas processuais referente ao desar-
quivamento dos autos. (Provimento 22/99).

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003142-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO LUIZ HAIDUK E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003579-1 - ANADIR MARGARETE KUREK E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2001.70.09.000463-8 - LUIZ CARLOS DIAS DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

DESAPROPRIACAO

2001.70.09.000803-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO BRA-
DESCO S/A
Adv. : Dr(s). JOÃO LEONEL ANTOCHESKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo por ora a antecipação de tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000499-4 - JULIO NEME E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON LUIS SCREMIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002566-0 - JOAO VIEIRA DE FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002571-3 - LUCIO ALVES MOCROSKY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002586-5 - MARIO SEIDL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.010309-8 - FLORIANO GEBIELUCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, informe a este Juízo se a Caixa Econômica Federal ne-
gou-se a operar a transferência e a subseqüente liberação dos
valores que supostamente ainda estão depositados no HSBC
Bank Brasil S.A.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.010655-5 - HAMILTON DE MELLO X Adv. :
Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e documentos apresentados pelo INSS de
fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001206-4 - ANA MARLENE DOTES DA SILVA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o(s)recurso(s) de apelação interposto(s) nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo e determinando a intimação da parte autora/
ré para que apresente contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002573-3 - ANGELA NASCIMENTO LOPES E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

2002.70.09.003963-3 - JAHIR SPINARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto somente no efeito devolu-
tivo e determinando a intimação da parte impetrante para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007980-1 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA
VISTA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.000201-8 - HOSPITAL DE CARIDADE DONA
DARCI VARGAS DE REBOUCAS X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002385-9 - IZOLDINO VIEIRA MACHADO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

ACAO CAUTELAR

2001.70.09.001160-6 - SOCIEDADE ESPORTIVA RINHEDEI-
RO PONTAGROSSENSE X INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000246-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS GUILHERME RO-
GGENKAMP E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição de fls. 266. (Portaria 09/99 d. Juízo).

CONSIGNATORIA

2001.70.09.002831-0 - JOSE LUIZ THOMAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000290-7 - HEINZ FRIEDRICH VOGETTA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL JOAO HADDAD NETO

2002.70.09.002594-4 - JOSE LUIZ CARNEIRO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.003804-5 - ANTONIO DJALMA CURUPANA DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2002.70.09.004226-7 - ARCEO JOAO CAUDURO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

2002.70.09.005074-4 - WILLIAM LU E OUTRO X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

PROTESTO

2003.70.09.000202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDGAR BELO CLEMENTE DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao(s) ofício(s) de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004851-8 - CONSTRUTORA I C GUEDES LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.005551-1 - ADILSON ZAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2002.70.09.005708-8 - LUZIA KUHN BORDINHAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIA OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006269-2 - LAURO GUIMARAES DA SILVEIRA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

2002.70.09.006353-2 - EURIDES LACERDA DE ANDRADE
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

2002.70.09.006543-7 - LEAO MARCHINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à parte autora dos cálculos apresentados pela Cai-
xa Econômica Federal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000419-5 - VITORINO NUNES DA TRINDADE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2001.70.09.002145-4 - CIDINEI PEREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, se manifeste acerca da satisfatividade do crédito recebi-
do, requerendo, na mesma oportunidade, o que entender neces-
sário ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003451-8 - EDELZI FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição da Caixa Econômica Federal de fls. (Porta-
ria 09/99 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001390-8 - ADEMIR SANTOS ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao desarquivamento dos autos. (Portaria 09/99 d. Ju-
ízo).

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.003031-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ULIANA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

2002.70.09.001296-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CLAUDIO CICCARINO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.002515-4 - NILDA MARTINS PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
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nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra espontaneamente o julgado, promovendo o depó-
sito judicial do valor indicado pela União Federal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001237-4 - CENTRO DE FORMACAO DE CON-
DUTORES VENEZA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IOSSEL VOLQUIND

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006980-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA NEIDE MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, IVO PERI-
CLES CALDAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002745-0 - VALERIO FISCHER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; deixando de fixar honorários advocatícios
(Lei nº 9.494/97) e aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao ofício de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005086-0 - MAURICIO BORBA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2002.70.09.006471-8 - LIDIO HAMURA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.006534-6 - PAULO HOMERO DA COSTA NAN-
NI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAN MIRANDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fixação de honorários advocatícios (Lei nº
9.494/97), tendo em vista se tratar de matéria já preclusa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003141-5 - THEOBALDO MACHADO NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.003142-7 - JOSE MENDES DE MELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003870-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMBROSIO CURSINO JORGE
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.09.003908-6 - ASSOCIACAO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONOMICO E SOCIAL DE GUARAGI - ADES-
GG X TELEPAR BRASIL TELECOM S A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA, TERESA
ARRUDA A. WAMBIER

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005339-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANSELMO REBELO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, NATANIEL PINOTTI
BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) revogan-
do o item 2 do despacho de fls. 203, para determinar a expedi-
ção de dois alvarás judiciais para levantamento dos valores.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002703-8 - WILSON KAMINSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de fls. 39; destituíndo do encargo de fiel depositá-
ria Kátia Simone Tomczak; recebendo os embargos à execu-
ção; suspendendo o curso da execução em apenso e determi-
nando a intimação da parte embargada para, querendo, impug-
nar os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007440-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CELESTE PRADO BARBUR
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, DANILO LEAL
NOGUEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.010744-4 - UNIAO FEDERAL X JURANDI BERTI
Adv. : Dr(s). JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

2002.70.09.010745-6 - UNIAO FEDERAL X EDISON KALI-
NOWSKI ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

2002.70.09.010746-8 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO DE
CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste requerendo que en-
tender pertinente ao prosseguimento de feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006686-7 - VILSON STACHESKI ROSAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, regularize a representação processual do espólio de
Asdrubal Costa Dorigon, juntando aos autos autorização dos
seis filhos para que intentem a ação judicial em nome do espó-
lio, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004828-2 - ASDRUBAL COSTA DORIGON -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

PONTA GROSSA, 29 de janeiro de 2003

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0013/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelos MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e MM. Juiz Federal Substituto,
Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/ Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que se manifeste
sobre o ofício de fls..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006838-4 - SEBASTIAO OSNEI RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL TEOLINDO AMARAL COSTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005312-5 - JOAO ADAMOWICZ - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.005709-0 - ACIR DE CARVALHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.006306-4 - ADEMAR NEIVERTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006408-1 - TEREZINHA DE OLIVEIRA GALET-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

2002.70.09.006556-5 - OSMAR LUIZ MOTTIM - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.006588-7 - VALENTIM KUBASKI SOBRINHO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.006690-9 - EMANOEL MARQUES - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2002.70.09.006768-9 - ESTEFANO POHLODE - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.006784-7 - DAVID GODOFREDO STADLER -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.006805-0 - ARTUR CAMARGO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, regularize o feito juntando aos autos autorização
do décimo filho do “de cujus”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002730-8 - HEINZ RETTIG - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias se manifeste sobre a petição de fls. 28/29.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005952-8 - LUIZ CARLOS KRUCOSKI - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos certidão de casamento de Florizia
Larangeira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005737-4 - DOMINGOS PALUMBO - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, junte aos autos documento que comprove a quali-
dade de inventariante da pessoa que o representa ou autoriza-
ção de todos os herdeiros para que intentem a presente ação
judicial em nome do espólio, sob pena de indeferimento da ini-
cial em relação ao respectivo crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006266-7 - ROMEU KONIG - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, regularize o feito, juntando aos autos cópia da cer-
tidão de óbito de Bruno Belz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006357-0 - ADOLPHO BELZ - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CORREIA MENDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de quinze dias, dê cumprimento ao despacho de fls. 245/
246, trazendo aos autos cópia do contrato de cessão de crédito
e determinando a intimação dos executados para que, no prazo
de dez dias, tragam aos autos autorização dos proprietários do
imóvel indicado à penhora.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002264-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DENISE CRISTINA MATOSO ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, AILTON NU-
NES DA SILVA, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição de fls. apresentada pela Caixa Econômica
Federal. (Portaria 09/99 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

99.90.12503-1 - JOSE IRINEU NEVES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2000.70.09.000851-2 - LEONI SCHECHTEL SCHEMIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

2000.70.09.002473-6 - ADAO VILMAR DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007427-0 - ANTONIO FELTRIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAI-
OTTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de apreciar por ora a petição de fls. 213 e determinando que a
Caixa EconÔmica Federal se manifeste, no prazo de dez dias,
acerca das petições de fls. 206/207 e 209/210.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003075-6 - CLAUDIO BORN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, emende a petição inicial incluindo os fatos noticiados na
petição de fls. 25 como causa de pedir e requerendo seja o
termo de adesão desconstituído judicialmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007804-3 - LUIZ VENANCIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de noventa dias, cumpra o julgado, independente de pro-
moção de execução pela parte autora, juntando aos autos o de-
vido cálculo de liquidação, bem como procedendo o credita-
mento da importância apurada em conta vinculada ao FGTS
em nome da parte requerente, acaso não disponha das informa-
ções necessárias, deverá informar ao Juízo de imediato, no pra-
zo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003145-1 - JOSE VILMAR SIQUEIRA DA LUZ
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, MANOEL DINIZ
PAZ NETO

99.90.12476-0 - MARIO JORGE DOS SANTOS FLUGUEL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

99.90.12679-8 - JOAO ADEMIR ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

99.90.12729-8 - MARIA JOSE VICENTE DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, JOAO CORREA SOBA-
NIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de quarenta e oito horas, esclareça a razão de não haver
sido dado cumprimento ao disposto no despacho de fls. 159.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003052-5 - PEDRO RODRIGUES DA CUNHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI, GERSON SCHWAB

1999.70.09.003338-1 - AMILTON SCHINEIDER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, SANDRA REGINA DE



4ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/20034ª Edição - 2ª feira | 03/Fev/2003 4545454545

MATTOS BERTOLETTI

1999.70.09.003421-0 - SILVANE NOGUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2000.70.09.001241-2 - ADENILSON SCORSIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO, GERSON
SCHWAB

2001.70.09.000420-1 - ALBERTO DE JESUS DE PAULA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CESAR AUGUSTO
DE LARA KRIEGER

2001.70.09.000461-4 - NELSON RENIS DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, se manifeste acerca do contido na petição e documentos
de fls. 310/311, requerendo o que entender pertinente.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003231-5 - ARVELINO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do ao autor o prazo de trinta dias para execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000245-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
TILIZANTES CAMPOS GERAIS LTDA X BANCO DO BRA-
SIL S/A SECEX SERVICO DE COMERCIO EXTERIOR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, LUCIO ORLANDO
ELBL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) suspen-
dendo o feito até que os herdeiros regularizem a sua represen-
tação judicial, para que possam desistir do processo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003183-6 - JOSE AGUINALDO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

ACAO CAUTELAR

2001.70.09.000428-6 - MARTA SPITZNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS, EDGAR
LUIZ DIAS

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.003918-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO JORGE THOMAS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.002423-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DICK CARLOS DE GEUS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) homolo-
gando a transação (Lei complementar nº 11); determinando a
exclusão de Dorly Ribeiro e Valdir Ferreira do pólo ativo da
execução; determinando a intimação da Caixa Econômica Fe-
deral para que, no prazo de quinze dias, junte aos autos a cópia
do Termo de Adesão noticiado e deixando para apreciar o pedi-
do de apropriação dos valores depositados às contas vincula-
das após o cumprimento do disposto acima.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002739-7 - ADRIEL BIAGINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO,
MOACYR FACHINELLO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, dos
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006129-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANTON DE ALMEIDA SEGURADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

2002.70.09.007096-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA DE FATIMA DOS SANTOS RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido da fl. 175 e determinando o arquivamento dos
autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001847-5 - VIVIANE TEREZINHA FIDALSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, GERSON
SCHWAB, SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido da exeqüente de fls. e determinando a intimação
da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias, manifes-
te-se acerca da satisfatividade do seu crédito, requerendo na
mesma oportunidade o que entender pertinente ao prossegui-
mento do feito, sendo que a ausência de manifestação implica-
rá a extinção da execução.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002487-6 - JANE CARNEIRO DE MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2000.70.09.003180-7 - HYGINO ROBERTO BUCHNER
MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o sobrestamento do processo até que a parte exeqüente
comprove o fim da duplicidade de processos executivos em
relação ao exeqüente David ossoski Schuarcz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004313-2 - ALCEU DE LIMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) não co-
nhecendo dos embargos de declaração interpostos, entretanto,
tratando-se de matéria de ordem pública, deixa de fixar hono-
rários advocatícios(Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002030-2 - ERIVELTO SCHNEIDER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal e deixando de fixar honorários advocatícios
(Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004353-3 - DEVALDO FERREIRA COSTA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, comprove a data de transferência do veículo (cami-
nhão, placa PH- 7862), mediante a juntada de documentos, tais
como, declaração do imposto de renda, guias de IPVA, etc.,
sendo que o não atendimento ensejará o indeferimento da ini-
cial em relação ao respectivo crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006544-9 - NEWTON FARAGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, esclareça sobre a possível litispendência em relação
ao exeqüente Leonardo Adriaan Dijkstra (processo nº
2002.70.09.00.063103-5) e comprove suas alegações mediante
juntada de documentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004953-5 - BERENICE BARROS OCTAVIANO
DE ALMEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, junte aos autos documento que comprove a quali-
dade de inventariante da pessoa que representa o espólio ou
autorização de todos os herdeiros para que intentem a presente
ação judicial em nome do espólio, sob pena de indeferimento
da inicial em relação ao respectivo crédito e ainda para que, no
mesmo prazo, complemente as custas processuais em confor-
midade com a Lei nº 9.289/96 ou requeira expressamente os
benefícios da justiça gratuita, tendo em vista o regular prosse-
guimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006746-0 - HAMILTON DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista ao exeqüente dos cálculos apresentados, pelo pra-
zo de dez dias, para que requeira o que entender pertinente.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002250-1 - IRAN JOAO SACHS MARTINS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

2002.70.09.001629-3 - ANTONIO KISZKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
audiencia de instrução para o dia 26/02/03, as 15:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.006378-7 - ELIAS OLIVEIRA MATIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
audiencia de instrução para o dia 26/02/03, as 14:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.006380-5 - JOSE ORACI DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
audiencia de instrução para o dia 25/02/03, as 14:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005255-8 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
audiencia de instrução para o dia 25/02/03, as 15:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005768-4 - DOMINGOS DA LUZ LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do a liminar requerida, parcialmente.

ACAO CAUTELAR

2002.70.09.010291-4 - MAURICIO JOSE FERREIRA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do requerente para que, no prazo de quinze
dias, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.009451-6 - CLEBERTON JULIANO DA SILVA X
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) rejeitando
a pretensão formulada na inicial.

Varas Federais de
Umuarama

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR.
JAIL BENITES DE AZAMBUJA E PELA MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 05/2003

———————————————— PROCESSOS PARA
INTIMAÇÃO DOS RÉUS POR INTERMÉDIO DE SEUS
DEFENSORES:

1- “(...) De que foi designado o dia 21/02/2003, às 16:20 horas, para
a inquirição da testemunha de acusação JOSÉ CARLOS ROSA.”
2- “De que foi expedida carta precatória n. 08/2003 à Vara Cri-
minal da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para inquiri-
ção da testemunha de acusação JUAREZ DIAS, devendo o de-
fensor se inteirar da data da audiência no Juízo Deprecado.”

ACAO PENAL

2000.70.04.000558-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

—————————————————————-
“(...) Redesigno a audiência admonitória para o dia 21/02/2003,
às 14 horas.(...)

EXECUCAO PENAL

2002.70.04.001830-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NILSON DONIZETE RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ULISSES SILVIO GELBERT

—————————————————————-
“(...) Redesigno a audiência admonitória para o dia 21/02/2003,
às 15 horas.(...)”

EXECUCAO PENAL

2002.70.04.002835-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOARCY PEDRO SPESSATTO
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO, GUIOMAR MA-
RIO PIZZATO, ENIMAR PIZZATTO, LUCIO CLOVIS PE-
LANDA

—————————————————————-
“1. Considerando que consta nos autos, à f. 81, o suposto ende-
reço do executado, expeça-se carta precatória à Vara Criminal
de Guaíra para que o intime a comparecer à audiência admoni-
tória, a qual designo para o dia 24/02/2003 às 15:40 horas, ad-
vertindo-o dos termos do art. 181, § 1º, alínea a, da Lei n. 7.210/
84, bem como a efetuar o pagamento das custas processuais e
multa, no prazo de 15 (quinze) dias. (...) Redesigno a audiência
de f. 95 para o dia 21/02/2003, às 15:40 horas. (...)”

EXECUCAO PENAL

2002.70.04.000204-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MOACIR LEMES
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

—————————————————————-
“Intimem-se as partes para os fins do art. 500 do Código de
Processo Penal.”

ACAO PENAL

97.50.11168-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-
LOS MANUEL MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

—————————————————————-
“(...) Dessa foma, mantenho, atendendo à manifestação tam-
bém do MPF, a prisão do requerente.(...)”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.04.007954-4 - GILBERTO CAPISTRANO COSTA X
Adv. : Dr(s). RUBENS ALVARENGA DIAS

Umuarama - PR, 28 de janeiro de 2003.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.008763-9 - EDUARDO SAID X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

PONTA GROSSA, 29 de janeiro de 2003

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal
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Editais Judiciais

Capital

CARTÓRIO DA 3.ªVARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 - 3º  andar - Centro Cívico –
Curitiba – Pr.

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de  MADEIREIRA MUL-
LER LTDA.
n.º 017/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
121.942, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra MADEIREIRA MULLER LTDA, foi desig-
nado o dia 19 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão dos bens penhorados da Executada, a
serem arrematados a quem maior lance oferecer. Pelo presente,
fica ainda INTIMADA a executada MADEIREIRA MULLER
LTDA, para que fique ciente do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 24: I- Designo para  leilão o dia 19 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Ex-
peça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 30.12.2002.
(a) JOSÉLY DITTRICH RIBAS – Juíza de Direito.
BENS A SEREM LEILOADOS: a) 9.632m3 de toros de pinus,
ao preço unitário de R$ 200,00 (duzentos reais). AVALIADO
em R$ 1.926,40 (um mil, novecentos e vinte e seis reais e qua-
renta centavos).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
08 dias do mês de janeiro do ano de 2003. Eu (assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E(assinatura no original), ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS- Juíza de Direito.

R$ 162,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de  COMÉRCIO DE
CALÇADOS CAMPEÃO LTDA.
n.º 018/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.464, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra COMÉRCIO DE CALÇADOS CAMPEÃO
LTDA., foi designado o dia 19 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no
endereço acima impresso, para o leilão dos bens penhorados da
Executada, a serem arrematados a quem maior lance oferecer.
Pelo presente, fica ainda INTIMADA a executada COMÉR-
CIO DE CALÇADOS CAMPEÃO LTDA, para que fique cien-
te do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 19: I- Designo para  leilão o dia 19 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Ex-
peça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 30.12.2002.
(a) JOSÉLY DITTRICH RIBAS – Juíza de Direito.
BENS A SEREM LEILOADOS: a) 156 PARES DE MEIAS
Mizuno casual – valor unitário R$ 2,00; b) 84 pares de meias
Mizuno básica – valor unitário R$ 2,00; c) 100 pares de sapato
inglês 28/32/33/37 – valor unitário R$ 35,00; d) 72 pares de
sandália ref. 5564 adulto diversos modelos – valor unitário R$
10,00; e) 12 pares de sapato masculino F110 camurça Coffee
38/43 – valor unitário R$ 45,00; f) 12 pares de sapato masculi-
no P8002 Nobusk Coffee 38/43 – valor unitário R$ 45,00; g)
12 pares de sapato masculino P8002 Nobuk Preto 37/42 – valor
unitário R$ 45,00; h) 09 pares de tênis Mizuno Victory branco
marron – valor unitário R$ 60,00; i) 03 pares de tênis Mizuno
Victory branco marron – valor unitário R$ 60,00. AVALIADOS
em R$ 6.980,00 (seis mil, novecentos e oitenta reais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
08 dias do mês de janeiro do ano de 2003. Eu (assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E(assinatura no original), ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS- Juíza de Direito.

R$ 198,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de  PROTECT IND.
COM. IMP. E EXPORT. DE EQ. EL – ELETRÔNICOS LTDA.
n.º 019/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.999, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra PROTECT IND. COM. IMP. E EXPORT. DE
EQ. EL – ELETRÔNICOS LTDA, foi designado o dia 19 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª
Vara da Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o
leilão do bem penhorado da Executada, a ser arrematado a quem
maior lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADA a
executada PROTECT IND. COM. IMP. E EXPORT. DE EQ.
EL – ELETRÔNICOS LTDA, para que fique ciente do despa-
cho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 23: I- Designo para  leilão o dia 19 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Ex-
peça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o

credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 02.01.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BEM A SER LEILOADO: 01 NO BREAK, marca Toshiba
Corporation, nº de série 890139, 3 KVA, 110/220W, medindo
aproximadamente 80 por 40cm., em bom estado de funciona-
mento. AVALIADO em R$ 2.000,00 (dois mil reais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
09 dias do mês de janeiro do ano de 2003. Eu (assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E (assinatura no original), ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS- Juíza de Direito.

R$ 180,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de METALMINIO ES-
QUADRIAS METÁLICAS E DE ALUMÍNIO LTDA.
n.º 020/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.078, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra METALMINIO ESQUADRIAS METÁLICAS
E DE ALUMINIO LTDA, foi designado o dia 26 de fevereiro
de 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara da
Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o leilão do
bem penhorado da Executada, a ser arrematado a quem maior
lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADA a execu-
tada METALMINIO ESQUADRIAS METÁLICAS E DE ALU-
MINIO LTDA, para que fique ciente do despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 20: I- Designo para  leilão o dia 26 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Ex-
peça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 03.01.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BEM A SER LEILOADO: 01 GM/CHEVETTE – SL, Placa
ABS – 3961, Tipo PAS/Automóvel, a álcool, ano de fabricação
1985, cor bege, Chassi 9BG5TE11UFC119116, Cod. Renavan
52.143488-2. AVALIADO em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
09 dias do mês de janeiro do ano de 2003. Eu(assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E(assinatura no original), ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS- Juíza de Direito.

R$ 180,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de PS STREET INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
n.º 021/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.093, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra PS STREET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA, foi designado o dia 26 de fevereiro de
2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazen-
da Pública, no endereço acima impresso, para o leilão dos bens
penhorados da Executada, a serem arrematados a quem maior
lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADA a execu-
tada PS STREET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA, para que fique ciente do despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 19: I- Designo para  leilão o dia 26 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Ex-
peça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 03.01.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BEM A SER LEILOADO: 22 calças de brim Marca Psico Stre-
et, tamanho M, valor unitário R$ 65,00. AVALIADAS em R$
1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
09 dias do mês de janeiro do ano de 2003. Eu(assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E(assinatura no original), ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS- Juíza de Direito.

R$ 180,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de QUEARIS DE AL-
MEIDA E CIA LTDA.
n.º 022-/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.921, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra QUEARIS DE ALMEIDA E CIA LTDA, foi
designado o dia 26 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas, na
sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço
acima impresso, para o leilão do bem penhorado da Executada,
a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo presente,
fica ainda INTIMADA a executada QUEARIS DE ALMEIDA
E CIA LTDA, para que fique ciente do despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 17: I- Designo para  leilão o dia 26 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Ex-
peça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 03.01.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BEM A SER LEILOADO: 01 Microcomputador Pentium III,
600 VHZ, 64 MB, HD 7.4 GB, com impressora HP 560. AVA-
LIADO em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos

09 dias do mês de janeiro do ano de 2003. Eu(assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E(assinatura no original), ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS- Juíza de Direito.

R$ 162,00

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos
de Suprimento de Consentimento nº 2002.81-4J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA AMÉLIA LOPES CORDEIRO – JU-
ÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DESIGNADA DA
1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2002.81-4J, referente(s) a
M.C.S., filha de Saulo Semann e de Rossana Semann. E, como
consta nos referidos autos, que o (a) genitor(a) da adolescente/
infante, encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente para INTIMAÇÃO de SAULO SEMANN, com
o prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, a fim de que querendo em “DEZ
dias”, oferecer(em) recurso nos autos de Suprimento de Con-
sentimento nº 2002.81-4J, quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara
da Infância e da Juventude,  proferida em 22.10.02, que deter-
minou a expedição do Alvará para Passaporte para a infante
M.C.S. E, para que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e
ignorância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presen-
te EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.O original
encontra-se assinado em Cartório nos autos supra.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de Janeiro do ano
de dois mil e três (22.01.2003). Eu,   (Ana Paula Niedzieluk
Lisboa), o digitei.Eu,  (Bel. Maria da Penha Repossi), Escrivã,
o subscrevi.

AMÉLIA LOPES CORDEIRO
Juíza de Direito Substituta Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA ELITA DE QUEI-
ROZ SCHUSSEL, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS, NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS. Edital de Interdição de MARIA ELITA DE
QUEIROZ SCHUSSEL, brasileira, viúva, do lar, nascida
em 14.05.1918, filha de Manuel Lins de Queiroz e Vecia
Holanda de Queiroz, para conhecimento de terceiros, e ain-
da aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, na ação de INTERDIÇÃO, sob nº 227/2002, que
tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro Cívi-
co, movido por VÂNIA MARIA SCHUSSEL VIARO, RI-
CARDO SCHUSSEL e TÂNIA SCHUSSEL GOMES. Foi
decretada a interdição de MARIA ELITA DE QUEIROZ
SCHUSSEL, por estar acometida de quadro demencial de
condição irreversível, que a incapacita de exercer os atos
da sua vida civil e administrar todos os seus bens, para
tanto sendo nomeada Curadora definitiva da interditanda a
requerente e filha VÂNIA MARIA SCHUSSEL VIARO, a
qual deverá proceder à prestação de contas anual da utili-
zação dos valores que receber em nome da interditanda. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital que será
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três
vezes, com intervalo de 10(dez) dias, de conformidade com
o art. 1184 do Código de Processo Civil. Curitiba, aos de-
zesseis dias do mês de janeiro de 2003. E Eu (a.) Escrivã, o
fiz digitar e subscrevo. Curitiba, 16 de janeiro de 2003.
(a.) NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO – Juiz de Di-
reito Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º  Andar
, 
Ed. Montepar,

Centro Cívico
Telefone 041-254-7773

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS:
O DOUTOR JOSÉ LUIZ DOSCIATTI, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial ao Executado JERZY
MASLOWSKY, brasileiro, casado, CI-RG n. 267.643-5/PR,
CPF/MF n. 005.019.569-72, e respectivo cônjuge, se casado
for, atualmente em lugar incerto ou não sabido, nos autos de
AÇÃO  DECLARATÓRIA C/C ANULAÇÃO DE TITULO E
CANCELAMENTO DE INSTRUMENTO
PUBL*******************************te de terreno sob
n. 48, da Planta Bernardo Kovalski, no Bairro Boa Vista,
nesta Capital, Indicação Fiscal n. 74-087-027.000, objeto
da Matrícula n. 5681 do Cartório da 9ª Circunscrição desta
Capital, ser automaticamente convertido em penhora. Fica
esclarecido ainda ao Executado e respectivo cônjuge, se ca-
sado for de que decorrido o prazo de vinte e quatro horas
sem pagamento da divida, o arresto será automaticamente
convertido em penhora, passando em seguida a fluir o prazo
para de 10 (dez) dias para oferecimento de embargos, que-
rendo, de acordo com art. 738. Inciso I do Código de Pro-
cesso Civil, do que, fica devidamente intimado. Curitiba, 15
de Janeiro de 2003. Eu, (a), JOSÉ  CARLOS CORREA, Es-
crevente Juramentado, que o fiz digitei e subscrevi por de-
terminação judicial.

(a) NADIL FURLAN - Escrivão
Por ordem do MM. Juiz de Direito - Portaria nº 01/99

Juízo de Direito da Décima Quarta Vara Cível Comarca de
Curitiba – Estado do Paraná. Edital de Citação da devedora
Júlia Reis, por estar em lugar incerto ou não sabido. Citando:
Júlia Reis, brasileira, casada, do lar, titular do CIC de n
027.615.649-87 e do RG 841.355-PR. Ação: Cautelar de Arbi-
tramento de Honorários Advocatícios. Nº: 588-87. Credor:
André Octavio Brotto Cruz. Devedora: Júlia Reis. Prazo: 20
(vinte) dias. Objetivo: é a Citação da executada, para ficar ci-
ente de que foi  efetuada a averbação do arresto do imóvel re-
gistrado no 4º e no 5º Circunscrição de Registro de Imóveis de
Curitiba/PR.. Valor do Débito: R$ 72.289,84 (em 01/11/01).
Averbação do Imóvel Arrestado: Unidade residencial constitu-
ída pelo sobrado sob nº 39. Do tipo “S1-C, parte integrante do
“Conjunto Residencial Ravena”, localizado na Rua Paulo Se-
túbal, nesta Capital, situado de frente para a Sexta Rua trans-
versal a Rua de acesso principal, a direita de quem adentra no
conjunto, transversal essa denominada Sexta Rua de acesso
secundário, sendo o terceiro sobrado a contar da direita para a
esquerda de quem da Rua olha para o imóvel, com a área cons-
truída de utilização exclusiva de 79,34000m2, e igual área cor-
respondente ou global, área do solo de utilização exclusiva de
82,9725m2, área do solo de uso comum de 46,9500m2, perfa-
zendo a quota total do solo de 129,9225m2, sendo desta
43,3025m2, destinada a jardim e quintal e correspondendo-lhe
a fração ideal do solo de 0,0095675, em relação a área total do
terreno constituído pelo lote “A”, resultante da subdivisão e
unificação dos lotes 71-C-2-A e 71-C-2-B, da planta Fazenda
Boqueirão, nesta capital, medindo 55,00m de frente para a Rua
Paulo Setúbal, 246,90m de extensão da frente ao fundo, no lado
direito de quem da Rua olha o imóvel, onde confronta com o
lote B, 246,90m de extensão da frente ao fundo, no lado es-
querdo, onde confronta com os lotes fiscais nº 101.000 e
171.000, e 55,00m de largura na linha de fundo, onde confron-
ta com o lote C, perfazendo a área total de 13.579,50m2, com a
indicação fiscal nº 86-277-177.000-7, do Cadastro Municipal,
matrícula nº 51.896, do Registro de Imóveis da 4ª Circunscri-
ção de Curitiba/PR ***. Lote de terreno sob nº 172, quadra
“K” da planta herdeiros de Maria Bonato Parolin, nº Vila Paro-
lin, nesta Cidade, medindo 13,00m de frente para a Rua Lame-
nha Lins, por 42,30m da frente aos fundos, em ambos os lados
e 13,00m de largura na linha dos fundos, confrontando pelo
lado direito de quem da Rua olha o imóvel, com o lote nº 171,
do lado esquerdo com o lote nº 173 e na linha dos fundos com
o lote nº 163, com a área de 549,90m2. Indicação fiscal: setor
42, quadra 084, lote 012.000-0. Obs: As omissões contidas no
registro anterior, forma supridas no título apresentado, por de-
claração e responsabilidade das partes, na forma do Prov. 356,
matrícula nº 25.193, do Registro de Imóveis da 5ª Circunscri-
ção de Curitiba/PR. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou passar o presente edital que será fixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passando nes-
ta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quator-
ze dias do mês de janeiro do ano dois mil e três. Eu, (a) (Eleníta
Yasní Santos da Silva), o subscrevi. (a) Naor Ribeiro de Mace-
do Neto – Juiz de Direito Substituto.

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON PINHEIRO, COM O
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. FAZ  SABER a quantos virem
o presente, que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível,
situado na Av. Cândido de Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum
Cível – 6º andar, Curitiba-PR., tramitam os autos de MEDIDA
CAUTELAR, sob nº 1283/2001, em que são requerentes AN-
TENOR BLITZKOW JUNIOR e ANA AUGUSTA CANET
BLITZKOW DE ALBUQUERQUE, e por este CITA o reque-
rido WILSON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, agropecuarista,
portador do R.G. nº 4.696.749/PR e inscrito no CPF sob nº
597. 474.209-53, atualmente em lugar incerto, com o prazo de
30(trinta) dias, contados da primeira publicação deste, dos ter-
mos da ação, podendo apresentar contestação, querendo, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob a advertência de que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela requerente, que em síntese são os seguin-
tes: “O genitor  dos requerentes adquiriu o imóvel localizado
na Av. Arthur da Silva Bernardes, nº 1680, com área total de
7.500m², sendo que a propriedade deste foi transmitida aos
autores através do Formal de Partilha expedido pelo Juízo de
Direito da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba; ocorre que
os requerentes tomaram conhecimento que referido terreno ha-
via colocado à venda sem a permissão dos mesmos.: nunca
houve a alienação desse imóvel pelos requerentes, tanto que
ainda estão de posse do Formal de Partilha para abertura de
nova matricula, estando referida retificação em trâmite perante
este juízo (autos 346/2000); Diante das praticas de delitos e
fraudes que estão sendo praticadas, torna-se evidente a neces-
sidade de resguardar-se o direito dos requerentes.” Curitiba, 11
de Dezembro de 2002. Eu, (a.) Patrícia K. Simonato Trevisan
que o fiz digitar e subscrevo. (a.) LILIAN ROMERO – Juíza de
Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON PINHEIRO, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ  SABER a quantos vi-
rem o presente, que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara
Cível, situado na Av. Cândido de Abreu, nº 535 – Edifício do
Fórum Cível – 6º andar, Curitiba-PR., tramitam os autos de
ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO, sob nº 1285/2001, em
que são requerentes ANTENOR BLITZKOW JUNIOR e ANA
AUGUSTA CANET BLITZKOW DE ALBUQUERQUE, e por
este CITA o requerido WILSON PINHEIRO, brasileiro, soltei-
ro, agropecuarista, portador do R.G. nº 4.696.749/PR e inscri-
to no CPF sob nº 597.474.209-53, atualmente em lugar incerto,
com o prazo de 30 (trinta) dias, contados da primeira publica-
ção deste, dos termos da ação, podendo apresentar contestação
, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob a advertência de
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela requerente, que em sínte-
se são os seguintes: “ O genitor dos requerentes adquiriu o imó-
vel localizado na Av. Arthur da Silva Bernardes, nº 1680, com
área total de 7.500m², sendo que a propriedade deste foi trans-
mitida aos autores através do Formal de partilha expedido pelo
Juízo de Direito da 12ª Vara cível da Comarca de Curitiba;
Ocorre que os requerentes tomaram conhecimento que referido
terreno havia sido colocado à venda sem a permissão dos mes-
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mos, nunca houve a alienação desse imóvel pelos requerentes,
tanto que ainda estão de posse do Formal de Partilha para aber-
tura de nova matrícula, estando referida retificação em tramite
perante este juízo (autos 346/2000); Diante das praticas de de-
litos e fraudes que estão sendo praticadas, torna-se evidente a
necessidade de resguardar-se o direito dos requerentes.” Curi-
tiba, 4 de dezembro de 2002. Eu (a.) Jean Carlo Bueno Ferrei-
ra, Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo. (a.) LILIAN
ROMERO – Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA / ESTADO DO PARANA.

R: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nr 672 - 4o A
FONE: 232.8285

EDITAL   DE   INTIMACAO   DE   SENTENCA

O EXMo SR. DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE ME-
LLO
MM. JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO PARANÁ.  NO
USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, ETC...

PRAZO 60 DIAS.
FAZ SABER a todos quantos  o  presente  EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de ACAO
PENAL  No199500011263, que a Justica Publica desta Co-
marca, promove contra o reu EMERSOM MARTINS, Vulgo
POLACO, Natural de CURITIBA/PR,  Nascido aos 26/06/1972,
Masculino, filho de AROLDO MARTINS e de dona  MARIA
DO ROCIO MARTINS,  portador  do  RG.  sob  n  5.755.777-
0/PR,  como incurso nas penas do artigo ART 171-ESTELIO-
NATO, CAPUT C.C. ART. 29 CAPUT E 71 CAPUT DO C.P.,
e, constando dos Autos que o(a)  acusado-(a) encontra-se em
LUGAR INCERTO E NAO SABIDO, fica  o(a)  mesmo(a)
INTIMADO(A), que por este Juizo, foi Julgado  por  R.  Sen-
tenca  de PRESCRICAO, EXTINTA A PUNIBILIDADE.  Pu-
blique-se,  Registre-se    e Intime-se, Curitiba, 01 de agosto de
2002., a qual comeca a fluir a partir da data em que for publica-
da no Diario da Justica do  Estado
do Parana.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Curi-
tiba, 29 de janeiro de 2003. Eu,(assinado), Paulo Ivo Rodri-
gues Junior

CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL   DE   INTIMACAO   DE   SENTENCA
O EXMo SR. DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE

MELLO
MM. JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA

CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO PARANÁ.

NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, ETC...

PRAZO 60 DIAS.

FAZ SABER a todos quantos  o  presente  EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de ACAO PENAL
No 199500011263, que a Justica Publica desta Comarca, pro-
move contra o reu MIGUEL SERGIO DE SOUZA (Revel),
Vulgo , Natural de CURITIBA/PR, Nascido aos 01/06/1946,
Masculino, filho de NELSON  TOMBELLI  e  de dona LEO-
CADIA DE SOUZA, portador do  RG.  sob  n  899.105/PR,
como incurso nas penas do artigo ART 171-ESTELIONATO,
CAPUT C.C. ART. 29 CAPUT E 71 CAPUT DO C.P., e, cons-
tando dos Autos que o(a)  acusado-(a) encontra-se em LUGAR
INCERTO E NAO SABIDO, fica  o(a)  mesmo(a)
INTIMADO(A), que por este Juizo, foi Julgado  por  R.  Sen-
tenca  de PRESCRICAO, EXTINTA A PUNIBILIDADE.  Pu-
blique-se,  Registre-se    e Intime-se, Curitiba, 01 de agosto de
2002., a qual comeca a fluir a partir da data em que for publica-
da no Diario da Justica do  Estado do Parana.
                    DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 29 de janeiro de 2003. Eu,(assinado), Paulo Ivo Ro-
drigues Junior   (assinado)

CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA / ESTADO DO PARANA.

R: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nr 672 - 4o A
FONE: 232.8285

 EDITAL   DE   INTIMACAO   DE   SENTENCA

O EXMo SR. DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE ME-
LLO
MM. JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO PARANÁ.  NO
USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, ETC...

PRAZO 60 DIAS.
FAZ SABER a todos quantos  o  presente  EDITAL

irem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de ACAO
PENAL  No 199500011263, que a Justica Publica desta Co-
marca, promove contra o reu CARLOS ALBERTO FARIAS,
Vulgo , Natural de PARANAGUA/PR, Nascido aos 07/11/1963,
Masculino, filho de JOSE MARQUES DE  ANDRADE  e  de
dona MARIA ELIAS FARIAS, portador do RG. sob n
3.826.140-0/PR, como incurso nas penas do artigo ART 171-
ESTELIONATO, CAPUT C.C. ART. 29 CAPUT E 71 CAPUT
DO C.P., e, constando dos Autos que o(a)  acusado- (a) encon-
tra-se em LUGAR INCERTO E NAO SABIDO, fica  o(a)
mesmo(a) INTIMADO(A), que por este Juizo, foi Julgado  por
R.  Sentenca  de PRESCRICAO, EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE.  Publique-se,  Registre-se    e  Intime-se, Curitiba, 01 de
agosto de 2002., a qual comeca a fluir a partir da data em que
for publicada no Diario da Justica do  Estado do Parana.
          DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Curi
tiba, 29 de janeiro de 2003. Eu,(assinado), Paulo Ivo Rodri-

guesJunior
(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ROSA APARECIDA DOS SANTOS
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ROSA
APARECIDA DOS SANTOS, vulgo “Rosinha”, brasileira, na-
tural de Marmeleiro/PR, nascida em 07/03/1975, filha de Mil-
ton Piasson dos Santos e de Maria Luiza Piasson de Oliveira,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
A e CHAMA-A, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara
Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672 -
5º andar - Fórum Criminal, no dia 17/02/2003 às 14:00 horas, a
fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais termos
do processo nº 1998.2247-3 a que responde como incursa nas
sanções do artigo 171, “caput”, do CP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juíz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ADILSON RAMOS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 10 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ADILSON
RAMOS, brasileiro, nascido em 25/03/1964, natural de Curiti-
ba/Pr, portador da CI/RG nº 3.306.366-0/PR, filho de Paulo
Ramos e de Sebastiana Almeida Grochenski, denunciado nos
autos de Ação Penal nº 1992.838-0, incurso nas sanções do
artigo 121, “caput”, do CP, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal
Floriano Peixoto, nº 672 - 5º andar - Fórum Criminal, para in-
dicar novo defensor no prazo de 10 (dez) dias. Após este prazo,
ser-lhe-á nomeado um Defensor Público.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: EVERALDO CORREIA LOPES
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA  VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível citar pessoalmente EVE-
RALDO CORREIA LOPES, brasileiro, nascido em 08/06/
1975, natural de Curitiba/PR, filho de Emilio Correia Lopes
e de Cleodonir Ribeiro de Lima, denunciado nos autos de
Ação Penal nº 1999.4709-5, incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, incisos I e IV, c/c artigo 29, ambos do CP, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O
e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara
Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-
5º andar - Fórum Criminal, para indicar novo defensor no
prazo de 03 (três) dias. Após este prazo, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MARCELO DA SILVA
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente MARCE-
LO DA SILVA, brasileiro, natural de Curitiba-Pr,  nascido em
25/05/1980, filho de João da Silva e de Ângela Raicoski, de-
nunciado nos autos de Ação Penal nº 2001.4260-0, incurso nas
sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, c/c artigo 14, inciso
II, ambos do CP, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este
Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 672 - 5º andar - Fórum Criminal, para indicar novo
defensor no prazo de 03 (três) dias. Após este prazo, ser-lhe-á
nomeado Defensor Público.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: LUIZ CARLOS COSTA DA SIL-
VA
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente LUIZ
CARLOS COSTA DA SILVA, brasileiro, nascido em 10/11/
1951, natural de Santa Maria/RS, portador da CI/RG nº
1.183.824/PR, filho de Armênio Vasconcelos da Silva e de
Tereza Costa da Silva, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal
Floriano Peixoto, nº 672- 5º andar - Fórum Criminal, no dia
14/04/2003, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo nº 2001.3633-3,
a que responde como incurso nas sanções do art. 155, § 4º,
incisos II e IV, do CP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, (Leila
Maria Ferreira Bello) Escrivã, que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: EVERSON MIGUEL GRUBER
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente EVER-
SON MIGUEL GRUBER, brasileiro, natural de Curitiba-Pr,
nascido em 26/07/1978, filho de Alexandre Carlos Gruber e de
Carmen Lúcia Gruber, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante
este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Flori-
ano Peixoto, nº 672- 5º andar - Fórum Criminal, no dia 26/02/
2003, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo nº 1999.3791-0, a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos III
e IV, do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉUS: MOISES ALVES MOREIRA
GALVÃO e JONAS ALVES MOREIRA
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente

edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente MOISES
ALVES MOREIRA GALVÃO, brasileiro, nascido em 26/08/
1981, natural de Cianorte/PR, filho de Ito Alves Moreira Gal-
vão e de Neida Alves Moreira; e JONAS ALVES MOREIRA,
brasileiro, nascido em 28/10/1980, natural de Curitiba/PR, fi-
lho de Cleuza Alves Moreira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-OS e CHAMA-OS, a compa-
recer perante este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à Avenida
Marechal Floriano Peixoto, nº 672 -5º andar - Fórum Criminal,
no dia 09/04/2003, às 15:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo nº 2000.3118-
6, a que responde como incurso nas sanções do artigo 10, “ca-
put”, da Lei nº 9.437.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ADÃO VIEIRA GUIMARÃES
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ADÃO
VIEIRA GUIMARÃES, vulgo “Adãozinho”, brasileiro, nasci-
do em 14/12/1970, natural de Palmeira/PR, portador da CI/RG
nº 2.341.169/PR, filho de Júlia Vieira Marcondes, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672- 2º andar -
Fórum Criminal, no dia 02/04/2003, às 14:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso nº 1997.5000-9, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 213, “caput”, c/c artigo 14, inciso II e artigo
129, “caput”, todoas do CP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: LOURIVAL MESSIAS DE OLIVEIRA
PRAZO: NOVENTA DIAS.

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu LOURIVAL MESSIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural
de Kaloré/PR, nascido em 15/11/1970, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o da r. sentença pro-
latada nos autos de Processo Crime nº 1993.940-0, cujo teor é
o seguinte: “ Ex positis, hei por bem em julgar procedente a
presente Ação Penal, para o fim de condenar o réu LOURIVAL
MESSIAS DE OLIVEIRA, como incurso no artigo 155, § 4º,
III e IV (2X) e artigo 157, § 2º, I e II, ambos do CP, na forma do
artigo 71, ‘caput’ do mesmo índex. Fixo a pena-base em 06
(seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de
reclusão, sob a forma de regime semi-aberto, mais ao paga-
mento da pena de multa no mínimo legal. P.R.I. Curitiba, 24 de
março de 1999”. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu____________Escrivã (Leila
Maria Ferreira Bello) o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: LOURIVAL DA SILVA VIEIRA e OVÍDIA
APARECIDA DA MOTTA VIEIRA
PRAZO: NOVENTA DIAS.

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
o(s) réu(s) LOURIVAL DA SILVA VIEIRA, brasileiro, nasci-
do em 18/03/1963, natural de Marilândia do Sul/PR, filho de
Antônio Pego Vieira e de Natividade da Silva Vieira; e OVÍ
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DIA APARECIDA DA MOTTA VIEIRA, brasileira, nascida
em 21/08/1962, natural de Marilândia do Sul/PR, filha de Dur-
val Olegário da Motta e de Marcília Alves da Motta, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) da r.
sentença prolatada nos autos de Processo Crime 00.0001296-
3, cujo teor é o seguinte: “Posto isso, julgo parcialmente proce-
dente esta ação penal para o fim de absolver OVÍDIA APARE-
CIDA DA MOTTA VIEIRA do crime a si atribuído na peça
inicial. Declaro, desde já, extinta a punibilidade do acusado
LOURIVAL DA SILVA VIEIRA, pela ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva. P.R.I. Curitiba, 03 de setembro de 2001”.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 28 de
janeiro de 2003. Eu____________Escrivã (Leila Maria Ferrei-
ra Bello) o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ANDERSON PEREIRA DA SILVA ANTU-
NES
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO  DESIGNADO A  SE-
GUNDA  VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ANDER-
SON PEREIRA DA SILVA ANTUNES, vulgo “Pansa” brasi-
leiro, natural de Curitiba/PR, filho de Gentil Pereira da Silva
Antunes e de Itamara Pereira da Silva Antunes, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-
O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672- 5º andar-Fórum
Criminal, no dia 01/04/2003 às 15:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo nº
2000.2508-9, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo  155, § 4º, inciso IV do CP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________,Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: CLAUDEMIR BINO DINIZ
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA  DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente CLAU-
DEMIR BINO DINIZ, brasileiro, nascido em 16/04/1970, na-
tural de Nova Fátima/PR, portador da CI/RG nº 5.269.309-8/
PR, filho de Benedito Bino Diniz e de Maria Zelina Diniz,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-5º an-
dar-Fórum Criminal, no dia 04/06/2003 às 14:00 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo nº 1999.7154-9 a que responde como incurso nas san-
ções do artigo  244, “caput”, do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu_______________, Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello), que o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juíz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉUS: NIRY RIBEIRO DO NASCIMENTO
PRAZO: NOVENTA DIAS.

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO NESTA SEGUNDA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente os réus NIRY
RIBEIRO DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Clevelan-
dia-PR, filho de Faustino Ribeiro do Nascimento e de Davina
Tereza do Nascimento, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente intima-os da r. sentença prolatada nos autos
da Ação Penal nº 00.0001950-5, cujo teor é o seguinte: “As-
sim, pelo exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo, par-
cialmente, procedente a denúncia e condeno o réu NIRY RI-
BEIRO DO NASCIMENTO como incurso nas sanções do art.
155, § 4º, inc. II e IV, do CP. Assim, fixo a pena para o réu

NIRY, em torno do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, no valor diário
equivalente a cinco trigésimos do salário mínimo vigente a época
dos fatos. O regime para o cumprimento da pena é aberto, me-
diante atendimento às seguintes condições... P.R.I. Curitiba, 30/
03/1996.” Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curiti-
ba, 28 de janeiro de 2003. Eu____________Escrivã (Leila Maria
Ferreira Bello) o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉUS: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
PRAZO: NOVENTA DIAS.

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital
virem com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
LUIZ CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, natural de Drace-
na/SP, nascido em 17/09/1962, filho de Augusto Rodrigues dos
Santos e de Izaura de Souza dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-os da r. sentença
prolatada nos autos de Ação Penal nº 00.0001938-0, cujo teor
é o seguinte: “Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a
denúncia e de conseqüência condeno o réu LUIZ CARLOS DOS
SANTOS às penas do art. 171, ‘caput’, do CP, c/c art. 71 do
mesmo diploma legal. Torno definitiva a pena de 06 (seis) anos
e 02 (dois) meses de reclusão, regime fechado, mais, a pena de
160 (cento e sessenta) dias-multa equivalente a um trigésimo
do salário mínimo. Condeno, ainda, o réu LUIZ CARLOS DOS
SANTOS ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Paraíso
do Norte, 31 de março de 1994”. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, 28 de janeiro de 2003.
Eu____________(Leila Maria Ferreira Bello) Escrivã o subs-
crevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: ARNALDO DO VALE
PRAZO: SESSENTA DIAS.

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital
virem com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
ARNALDO DO VALE, brasileiro, RG 1.994.721/PR, natural
da Lapa/PR, filho de José do Vale e de Maria Noêmia do Vale,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente inti-
ma-o da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
2001.3354-7, cujo teor é o seguinte: “ Posto isso, julgo proce-
dente, em parte, o pedido contido na denúncia e condeno o réu
ARNALDO DO VALE desclassificando a imputação relativa
ao art. 12 da Lei de Tóxicos para a infração do art. 16 da Lei nº
6.368/76. Assim, fixo-lhe a pena base em seu mínimo, ou seja,
06 (seis) meses de detenção em regime aberto, pena essa restri-
tiva de direitos, de limitação de final de semana, mais 20 (vin-
te) dias-multa. Fixo-lhe o valor, atendendo à situação econô-
mica do réu, o valor de R$ 5,00. P.R.I. Curitiba, 18 de julho de
2001.” Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 28
de janeiro de 2003. Eu____________ (Leila Maria Ferreira Be-
llo) Escrivã o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: CLAUDENIR FERREIRA DOS SANTOS e
ADELAIDE PIMENTA DOS SANTOS
PRAZO: NOVENTA DIAS.

O DOUTOR HAROLDO DEMARCHI
MENDES, M.M. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital
virem com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s)
réu(s) CLAUDENIR FERREIRA DOS SANTOS, vulgo “Fer-
rugem”, brasileiro, natural de Guaxupé/MG,  nascido em 24/
06/1948, filho de Belarmino Ferreira dos Santos e de Lucinda
Ferreira dos Santos; e ADELAIDE PIMENTA DOS SANTOS,
brasileira, natural de Cornélio Procópio/PR, nascida em 03/01/
1942, filha de Alceu Pio de Oliveira e de Pedrina José Pimenta,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente inti-
ma-o(s) da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº

00.0004085-1, cujo teor é o seguinte: “ Ex positis, com funda-
mento no artigo 409 do CPP, julgo improcedente esta ação pe-
nal, para o fim de impronunciar Claudenir Ferreira dos Santos
e Adelaide Pimenta dos Santos, relativamente à acusação de
prática do delito do artigo 121, “caput”, do CP. P.R.I. Curitiba,
30 de abril de 2001.” Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Curitiba, 28 de janeiro de 2003. Eu____________Escrivã
(Leila Maria Ferreira Bello) o subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
 Juiz de Direito Substituto Designado

Comarcas do Interior

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE CITAÇÃO DE YOLANDA GRILLO PEDRO-
SO, LUCY PEDROSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ GON-
ZAGA DA MOTTA RIBEIRO, ALCEU ALVES CORDEI-
RO, LEIA ABIL RUSS CORDEIRO, EWALDO CORDEI-
RO e NILCE F. CORDEIRO.   ( Prazo: 30 dias. )

O Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior, MM. Juiz Subs-
tituto da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o con-
tido nos autos n. 891/2002, da Ação de Adjudicação Compul-
sória, que José Dias dos Santos e Maria Gonzaga da Silva pro-
movem contra Yolanda Grillo Pedroso, Lucy Pedroso da Motta
Ribeiro, Luiz Gonzaga da Motta Ribeiro, Alceu Alves Cordei-
ro, Leia Abil Russ Cordeiro, Ewaldo Cordeiro e Nilce F. Cor-
deiro, em processamento neste Juízo e Escrivania respectiva,
pelo presente edital, cujo prazo começará a ser contado do dia
seguinte ao que for publicado pela primeira vez através da im-
prensa, cita os requeridos YOLANDA GRILLO PEDROSO,
viúva, do lar; LUCY PEDROSO DA MOTTA RIBEIRO, do
lar, e seu marido LUIZ GONZAGA DA MOTTA RIBEIRO,
serventuário da justiça, ALCEU ALVES CORDEIRO, do
comércio, LEIA ABIL RUSS CORDEIRO, do lar, EWAL-
DO CORDEIRO, do comércio, e NILCE F. CORDEIRO, do
lar,  atualmente residentes em lugar incerto, do resumo da peti-
ção inicial de aludidos autos, em seguida transcrito, para que
tome conhecimento de dita Ação e para que compareça à sala
de audiências deste Juízo, sita no Edifício do Fórum local, à
rua Eurilemos s/n., esquina com a rua Flamingos, no dia 08 de
maio de 2003, às 15:30 horas, para ser realizada a respectiva
audiência de conciliação, podendo se fazer representar por pre-
posto com poderes para transigir. Fica advertido por este edital
de que, deixando injustificadamente de comparecer à aludida
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inici-
al (art.319, c/c o art.277, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil), ciente de que, na mesma audiência, caso não obtida a
conciliação, poderá, querendo, oferecer, através de Advogado,
sua resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e de
rol de testemunhas, sob as penas dos artigos 285 e 319, do
Código de Processo Civil.
Resumo da petição inicial: “Alegam os Requerentes que vivi-
am em regime de concubinato, reconhecido posteriormente atra-
vés da ação própria, adquiriram dos Requeridos, em julho/1988,
o imóvel denominado Data de terras n. 06, da quadra n. 09,
com área de 442,00 m2, aproximadamente, situada no Jardim
Lorena, nesta cidade, matriculado sob n. 2473 no 2o. Serv. Reg.
Imóveis desta Comarca, pelo valor de Cz$.150.000,00, parce-
ladamente. Alegam, mais, que a aquisição deu-se através do
procurador,  Sr. Jair Milani, conforme contrato de compra e
venda e procuração, sendo os pagamentos realizados direta-
mente ao promitente vendedor Dr. Alceu Cordeiro. Os promi-
tentes vendedores eram à época da transação, legítimos propri-
etários do imóvel retro. Alegam, ainda, que apesar de quitado o
referido contrato de compromisso de compra e venda, os Re-
querentes não conseguem obter a escritura definitiva do imó-
vel, por razões alheias à própria vontade, muito embora tenham
buscado contato com os ex-proprietários, não logrando êxito
em sua pretensão, obrigando-se, portanto, a propor a ação de
adjudicação compulsoria. Os Autores requerem a procedência
da ação para declarar a adjudicação do imóvel em seu favor,
para posterior e devido registro imobiliário. Advogado do Re-
querente:  Dr. Ivan Sérgio Ribeiro (Av. Arapongas, 88, nesta
cidade).

Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2003. Eu,
___________________________ (Cristiano A. Souza Zanin),
Escrivão Designado da Vara Cível, digitei e subscrevo.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ELSA DE MOURA NUNES DOS SANTOS

CGC.74.013.970/0001-68
ELSA DE MOURA NUNES DOS SANTOS

CPF.679.206.249-91
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 32/2001
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Elsa de Moura nunes dos Santos e
Elsa de Moura Nunes dos Santos (pessoa física) - Executados,
em processamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio
XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente

edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for
publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica a executada
ELSA DE MOURA NUNES DOS SANTOS (pessoa física),
ora em lugar incerto e não sabido, por si e como representante
legal da empresa executada, devidamente citada para, no pra-
zo de cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao térmi-
no do prazo fixado neste edital, pagarem o valor de R$.1.681,28,
calculado em 17.01.2001, referente à certidão de dívida ati-
va n. 02470244-8, mais os respectivos acessórios e encargos
em execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça,
no mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, confor-
me o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro de
1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em
bens seus, em tantos quantos bastem e forem necessários para
tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e três. Eu, _________ (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

              EDITAL DE CITAÇÃO de GUMERCINDO LEONEL
PEDROSO,  sua esposa, seus  herdeiros e/ou sucessores e even-
tuais terceiros interessados. (Prazo: 30 dias)

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, MM. Juiz Substituto
da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ  SABER a todos os interessados, a quem o co-
nhecimento do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias,
que começará a ser contado do dia seguinte ao que for publica-
do, pela primeira vez através da imprensa, expedido nos autos
n. 674/2002, da AÇÃO DE USUCAPIÃO que Delson Dantas
e Maria do Carmo dos Santos promovem contra Arnaldo Mazi-
ero, Idalina Sabaini Maziero e Gumercindo Leonel Pedroso e
sua esposa, em processamento perante este Juízo e Escrivania
respectiva, que, pelo presente edital, fica o requerido GUMER-
CINDO LEONEL PEDROSO, sua esposa, seus herdeiros e/ou
sucessores e eventuais terceiros interessados, qualificações ig-
noradas, atualmente  lugar incerto, devidamente citados do re-
sumo da petição inicial de aludidos autos, abaixo transcrito,
para, querendo, dentro do prazo de quinze (15) dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao término do prazo fixado
neste edital, oferecerem contestação à referida ação, pena de
revelia e de serem presumidos como aceitos por eles, como
verdadeiros, os fatos articulados pela Requerente (artigos 285,
319, 942, do Código de Processo Civil).
Resumo da petição inicial: Alegam os Requerentes que eram
casados entre si, sendo que divorciaram-se em 27.11.2000, e
que por mais de 27 anos, sem interrupção, nem oposição, con-
tínua e incontestadamente, são possuidores do imóvel consti-
tuído pela área  de terras com 238,87 m2, subdivisão do lote n.
07, da Fazenda Sto. Antonio, Gleba Três Bocas, neste municí-
pio e comarca de Arapongas, denominada data n. 05, da qua-
dra “A”, prolongamento da Vila Sampaio, havida pela trans-
crição n. 11.269, do Primeiro Serviço Registral de Imóveis desta
Comarca, transcrição anterior n. 10.084, com as seguintes di-
visas e confrontações: pela frente com a rua Nova, numa lar-
gura de 10,50 m; por um lado com a data 4, numa extensão de
22,75 m; por outro lado com data 6, numa extensão de 22,75
m; e finalmente aos fundos com o lote 8, numa largura de 10,50
m. Sobre referido imóvel encontrava-se edificada uma casa em
madeira, desmanchada em maio/2002 acrescida de um cômo-
do em material, coberta de telhas eternit, cercado aos lados
em muros pré-moldados, com metragem aproximada de 10,00
m2. Alegam, os Autores, que cronologicamente, o imóvel foi
adquirido por contrato verbal de Gumercindo Leonel Pedroso,
o qual detinha procuração pública outorgada por Arnaldo
Maziero e sua mulher. Alegam, ainda, que possuem o dito imó-
vel, por boa-fé, com títulos que em suas posses se encontram,
demonstrando justeza, sem interrupção nem oposição, desde
04.11.1974, data em que adquiriram os respectivos direitos,
quando compraram o imóvel. Alegam os Autores que arcam
com o ônus do IPTU sobre o imóvel desde sua aquisição em
1974, bem como as tarifas de água e luz. Os autores requerem
a procedência da ação e a conseqüente declaração de seu do-
mínio sobre referido imóvel.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2002. Eu,
_____________________________ (Cristiano A. Souza Zanin),
Escrivão Designado da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz Substituto

Barracão

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADA: SIRLEI REI, nascida aos 23/12/1974, natu-
ral de Barracão – PR.,  filha de Gomercindo Rei e Dilce Rei;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 12/12/2002;
Causa da interdição: A interditada é portadora de anomalia psí-
quica de caráter permanente (CID F-73 – OLIGOFRENIA PRO-
FUNDA), incapacidade total para reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens;
Limites da Curatela: Total;
Curadora: DILCE REI;
Prazo do Edital: indeterminado;
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Processo: 142/02 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
Juiz de Direito que proferiu a sentença de interdição:  Dr. Leo
Henrique Furtado Araújo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos  os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
Barracão, 03 de janeiro de 2003.

ANDRÉ  LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz Substituto

Cambé

JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMBÉ-PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇAO DE ADINILSON CAR-
NEIRO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE
MOURA, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, ETC . . .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Cartório os autos Execução de Alimentos nº 349/
02, A.C.N. move em face de Adinilson Carneiro. E, constando
dos autos a petição inicial, que o executado encontra-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica ADINILSON
CARNEIRO, brasileiro, separado judicialmente, filho de Ar-
gentino Carneiro e de Lourdes Barbosa Carneiro, devidamente
CITADO para que no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas
efetue o pagamento da importância de R$ 4.160,00 (quatro mil,
cento e sessenta reais), mais as prestações vincendas, mais as
custas processuais e honorários advocatícios, ou então no mes-
mo prazo nomeie bens a penhora, tantos quantos bastem para a
garantia da dívida e seus acessórios, sob pena de assim não o
fazendo, ser-lhe penhorado tantos quantos bastem para a satis-
fação do débito e acréscimos legais, intimando-se-o após a pe-
nhora para embargar a execução, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de revelia, ficando cientificado de que não con-
testada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo exeqüente. Tudo os termos do presente e do r.
despacho seguinte: “AUTOS Nº 349/02 – EXECUÇAO DE
ALIMENTOS: 1. O presente feito processar-se-á em segredo
de Justiça. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária ao(s) exeqüente(s), nos termos da Lei nº 1.060/50, com
a advertência do artigo 4º da mencionada Lei, nomeando-lhe(s)
o(a) subscritor(a) da inicial para patrocinar os seus interesses.
2. Cite-se o executado ADINILSON CARNEIRO qualifica-
do nos autos, com as advertência e formalidades legas, para,
no prazo de 24 horas, pagar o valor do débito exeqüendo
atualizado ou nomear bens à penhora suficientes para ga-
rantia do referido débito, sob pena de ser-lhe penhorado
tantos bens quantos bastem para satisfação do débito. Auto-
rizo o disposto no artigo 172, §2º, do Código de Processo
Civil. 3. Arbitro os honorários advocatícios do(a) procurador(a)
do(s) exeqüente(s) em 10% (dez por cento) do valor do débito
exequendo para o caso de pronto pagamento. 4. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público. Diligências necessárias. Cam-
bé, 13 de dezembro de 2.002. (Face o excessivo volume de
serviços neste Juízo). (a) SILVIA MARIA GOMES DE OLI-
VEIRA TESTA, JUÍZA DE DIREITO”. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados para que não possam
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será publicado pela imprensa e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cambé, Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu ________________ (LUIZ PAULO TIMO-
TEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

Por ordem Judicial
Portaria nº 001/98

Campo Mourão

“EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE CAMPO
MOURÃO E REGIÃO.”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR VI-
DAL COELHO, RELATOR DOS AUTOS DE APELÇÃO
CÍVEL N° 125.897-1, DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO - PR, EM QUE FIGURAM
COMO APELANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO DO ESTADO DO PARANÁ E COMO APELADO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SER-
VIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita
o processo de Apelação Cível n° 125.897-1, de Campo Mou-
rão – 2ª Vara Cível, em que figuram como apelante SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e como apelado SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE CAMPO
MOURÃO E REGIÃO. É o presente edital extraído para inti-

mação de SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS
DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO, atualmen-
te situada em localidade incerta e não sabida, para que, sendo
do seu interesse, em até dez dias (CPC, art. 45), apresente ma-
nifestação acerca de documentos juntados nos presentes autos,
nos termos do despacho a seguir transcrito (fls. 534): “Intime-
se por edital com o prazo de 30 dias para manifestação sobre
os documentos em 10 dias. Int. Curitiba, 25.XI.2002. Des.
Vidal Coelho – Relator.”-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Fica, pelo presente edital, intimado o SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE CAMPO
MOURÃO E REGIÃO, para, sendo do seu interesse, no pra-
zo de 10 (dez) dias, apresente manifestação acerca de docu-
mentos juntados nos presentes autos, podendo juntar cópias das
peças processuais que julgar convenientes. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, expede-se o presente edital, que
terá publicidade legal e afixação no local de costume..-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
dois (10.12.2002)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Eu,_____________________________(MARILSA MER-
TENS), Chefe da Seção da Primeira Câmara Cível, extraí e o
fiz datilografar.

DESEMBARGADOR J. VIDAL COELHO
Relator

R$ 270,00

Cantagalo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS CO-
MARCA DE CANTAGALO – ESTADO DO PARANÁ
Av Olavo Bilac, 59 – CEP – 85160-000 – Fone (042) 636 1306
Maria Iolete de Moura NishimuraArlete Maria Riconi
Escrivã Designada
Auxiliar Juramentada

E D I T A L D E A R R E M A T A Ç Ã O

Processo: Autos nº 177/2000 de Carta Precatória (oriunda da
Vara Federal da Comarca de Guarapuava, extraída dos Autos
nº 99.4010056-6 de Execução Fiscal)
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL
Executado: MARILENE FISTAROL COZER – ME e MARI-
LENE FISTAROL COZER

Pelo presente edital, faz saber a todos os que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à venda e
arrematação em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de pro-
priedade das executadas acima descritas, na seguinte forma:

Primeira Arrematação: Dia 07/04/2003, às 16:00 horas, por
valor superior ao da avaliação;
Segunda Arrematação: Dia 16/04/2003, às 16:00 horas, pelo
maior preço oferecido, não sendo aceito o preço vil.

OBSERVAÇÃO: O bem poderá ser arrematado de forma par-
celada em até 30 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter
seu valor menor de que R$ 50,00 (cinqüenta reais), bem como
que os valores das parcelas serão reajustadas mensalmente pela
taxa SELIC. Ressalta-se que o parcelamento cingir-se á ao dé-
bito exeqüendo, de maneira que o valor excedente deverá ser
depositado a vista pelo arrematante, para que possa ser levan-
tado pelo executado. O bem ficará gravado por hipoteca, alie-
nação fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da arre-
matação deverá ser depositada a primeira parcela, já como iní-
cio de pagamento, vencendo-se a segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte ao da expedição da Carta de Arremata-
ção, e para o caso de inadimplência, será rescindo o parcela-
mento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do saldo
devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

Local: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Olavo Bilac
nº 59, Centro, nesta cidade e Comarca de Cantagalo/PR.

DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) uma máquina serra-fita, com
motor 50 HP marca/modelo WEG com números de iniciais
200177-2-50, com fita de 1,10m e volante 6 polegadas, em re-
gular estado de conservação. Avalia-se pela importância de R$
5.000,00 (cinco mil reais); b) 01 (um) carrinho de cortar tora,
modelo antigo, tanto na parte que nivela quanto na parte de
prender a tora é tração manual, com 4m (quatro metros) de
comprimento, em regular estado de conservação. Avalia-se pela
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); c) 1 (uma) cir-
cular de ferro com vagonete completa, com motor de 15 HP,
marca/modelo WEG e demais acessórios em bom estado de
conservação. Avalia-se pela importância de R$ 800,00 (oito-
centos reais); e d) 1 (uma) destopadeira de ferro utilizada para
parelhamento das ponteiras das toras com motor de 7,5 HP,
marca/modelo KOHLBACH S/A, em regular estado de conser-
vação. Avalia-se pela importância de R$ 500,00 (quinhentos
reais). Perfaz o valor global dos bens móveis e imóveis um
total de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais), em 13/08/
2001. Atualização da avaliação no valor de R$ 10.854,64 (dez
mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e quatro
centavos), em 23/04/2002”.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.

DEPÓSITO: Em mãos da executada Marilene Fistarol Cozer.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.229,51 (dez mil, duzentos e vin-
te e nove reais e cinqüenta e um centavos) atualizados até 11/
06/2001.

INTIMAÇÃO: “Ad Cautelam”. Ficam desde logo intimadas
as executadas MARILENE FISTAROL COZER – ME e MA-
RILENE FISTAROL COZER, se por ventura não forem encon-
tradas para suas intimações pessoais, por ocasião do cumpri-
mento do mandado.

ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Cantagalo, 09 de dezem-
bro de 2002. Eu, .........(Maria Iolete de Moura Nishimura) Es-
crivã Designada / .... (Arlete Maria Riconi) Auxiliar Juramen-
tada, que o digitei e subscrevi.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT
JUÍZA DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS CO-
MARCA DE CANTAGALO – ESTADO DO PARANÁ
Av Olavo Bilac, 59 – CEP – 85160-000 – Fone (042) 636 1306
Maria Iolete de Moura NishimuraArlete Maria Riconi
Escrivã Designada  Auxiliar Juramentada

E D I T A L D E A R R E M A T A Ç Ã O

Processo: Autos nº 86/2001 de Carta Precatória (oriunda da
Vara Federal da Comarca de Guarapuava, extraída dos Autos
nº 96.4011246-1 de Execução Fiscal)
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL
Executado: MADESANTOL MADEIREIRA LTDA. e ANTO-
NIO VIEIRA DA SILVA

Pelo presente edital, faz saber a todos os que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à venda e
arrematação em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de pro-
priedade das executadas acima descritas, na seguinte forma:

Primeira Arrematação: Dia 07/04/2003, às 16:00 horas, por
valor superior ao da avaliação;
Segunda Arrematação: Dia 16/04/2003, às 16:00 horas, pelo
maior preço oferecido, não sendo aceito o preço vil.

OBSERVAÇÃO: O bem poderá ser arrematado de forma par-
celada em até 30 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter
seu valor menor de que R$ 50,00 (cinqüenta reais), bem como
que os valores das parcelas serão reajustadas mensalmente pela
taxa SELIC. Ressalta-se que o parcelamento cingir-se á ao dé-
bito exeqüendo, de maneira que o valor excedente deverá ser
depositado a vista pelo arrematante para que possa ser levanta-
do pelo executado. O bem ficará gravado por hipoteca, aliena-
ção fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da arrema-
tação deverá ser depositada a primeira parcela já como início
de pagamento, vencendo-se a segunda no dia correspondente
do mês seguinte ao da expedição da Carta de Arrematação, e
para o caso de inadimplência, será rescindo o parcelamento e
acrescido de multa no valor de 50% do valor do saldo devedor,
o qual será inscrito em dívida ativa.

Local: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Olavo Bilac
nº 59, Centro, nesta cidade e Comarca de Cantagalo/PR.

DESCRIÇÃO DOS BENS: “Um imóvel rural com grande ex-
tensão de terra, com área de 2.960.062,00 (dois milhões, nove-
centos e sessenta mil e sessenta e dois metros quadrados), ou
seja, 122,31 (cento e vinte e dois vírgula trinta e um) alqueires
paulista de terras, quinhão nº 02, parte do lote 03, imóvel deno-
minado “Rincão do Bicho”, município de Goioxim, compreen-
dido dentro dos limites e confrontações, extraídos e constantes
na matrícula sob nº 11.054 do 1º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Guarapuava/PR, contendo as seguintes: o imó-
vel “FAZENDA”, é de superfície montanhosa compreende em
80% (oitenta por cento) fechado contendo várias divisórias de
arame liso e farpado, com pastagens variadas, bem conserva-
das, o restante em reservas e faxinais. Avalia-se pela importân-
cia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) o alqueire, perfazendo um
total de R$ 244.620,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, seis-
centos e vinte reais), em 05/03/2000. Atualização da avaliação
em 23/04/2002, no valor de R$ 282.977,53 ( duzentos e oitenta
e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e três
centavos), em 23/04/2002.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.

DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público desta Comarca.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 24.366,33 (vinte e quatro mil, tre-
zentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos) atualiza-
dos até 21/06/2002.

INTIMAÇÃO: “Ad Cautelam”. Ficam desde logo intimados
os executados MADESANTOL MADEIREIRA LTDA. e AN-
TONIO VIEIRA DA SILVA, se por ventura não forem encon-
trados para suas intimações pessoais, por ocasião do cumpri-
mento do mandado.

ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Cantagalo, 09 de dezem-
bro de 2002. Eu, .........(Maria Iolete de Moura Nishimura) Es-
crivã Designada / .... (Arlete Maria Riconi) Auxiliar Juramen-
tada, que o digitei e subscrevi.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT
JUÍZA DESIGNADA

Capitão Leônidas
Marques

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
JUSTIÇA GRATUÍTA

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATORIA  DE  INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi de-
clarada a INTERDIÇÃO de  MARIA IVETE AMARAL FER-
REIRA de  deficiência mental, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).
NELCINDA RODRIGUES AMARAL, residente e domicili-
ada na Rua Tocantins, 198, nesta cidade e Comarca,  nos autos
sob o nº 38/2000 DE CURATELA. A interdição é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a)
em todos  os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 09
de dezembro de 2.002. EU                           ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA
QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

MARCIO GEROM
Juiz Designado

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
JUSTIÇA GRATUÍTA

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA
DECLARATORIA  DE  INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi de-
clarada a  INTERDICAO de  ANA PEREIRA de  deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
(a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). EDITE SILVA DOS SAN-
TOS, residente e domiciliada na Rua Tapuí, nº 205, nesta cida-
de e Comarca,  nos autos sob o nº 000421/2001 de INTERDI-
CAO. A interdição é por tempo indeterminado e tem a finalida-
de de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por 03 (três) vezes no
diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro de 2.002. EU
ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA
JURAMENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

MARCIO GEROM
Juiz Designado

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO – SEIS (06) MESES = dos
sucessores do finado, Sr. JOSE SOARES.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de NOTÍCIA DE ÓBITO, sob nº 217/2002,
em que é requerente ASILO SÃO VICENTE DE PAULO – ação
ajuizada na data de 25/06/2002, sendo que, mediante o presen-
te edital, CITA os sucessores do finado JOSÉ SOARES (o qual
era brasileiro, aposentado, solteiro, portador da CI-RG nº
5.944.788-2-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 861.361.949-53,
falecido em 04 de junho de 2002), para que venham a habilitar-
se nos autos, no prazo de 6 (seis) meses, contados da primeira
publicação no Diário da Justiça. Na petição inicial, o autor
ASILO SÃO VICENTE DE PAULO (entidade civil de direito
privado, beneficente, filantrópica, caritativa e de assistência
social sem fins lucrativos, e de utilidade pública federal, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 76.111.244/0001-03, com sede nesta
cidade de Castro/PR, à Av. Presidente Kennedy, nº 186, repre-
sentada pela sua diretora presidente, Sra. ROSI BERNADETT
SILVEIRA RIBEIRO), apresenta NOTÍCIA DE ÓBITO do Se-
nhor JOSÉ SOARES (qualificado acima) alegando que: “...1.
No final do mês de maio próximo passado, recebeu em sua
sede a visita do “de cujus” JOSE SOARES, o qual tinha grande
apreço pelo trabalho da entidade, ocasião em que manifestou a
intenção de fazer a doação de um imóvel de sua propriedade,
matriculado sob nº 14.682 no Cartório de Registro Geral de
Imóveis desta Comarca, contendo uma pequena casa de madei-
ra em precário estado de conservação. 2. Em seguida nomeou
sua procuradora a Sra. SELMA DE LOURDES KUPSKI MO-
REIRA, (doc. 08 e 09), para que providenciasse a documenta-
ção, uma vez que estava recolhido ao Asilo Lar Bom Jesus na
cidade de Jaguariaíva. 3. No início do mês em curso, a procura-
dora do “de cujus” informou que já estava providenciando a
escritura de doação, e que a entidade já estava autorizada a
tomar posse do imóvel, ocasião em que estiveram no local, e
foi iniciado a limpeza do terreno. 4. Ocorre que o doador en-
trou em óbito antes que se concretizasse a doação, muito em
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bora a documentação já estivesse encaminhada, inclusive com
a expedição do imposto de doação pela Agência de Rendas
Estaduais desta cidade (doc. 10). 5. A administração do bem,
desde os fatos acima alegados está sob a responsabilidade da
ora informante, que vem zelando pelo imóvel, procedendo a
limpeza e destinando-o a locação, para que seja respeitada a
propriedade até a solução do caso. 6. Para tanto, uma vez noti-
ciado o falecimento do Sr. JOSÉ SOARES e declarado a ine-
xistência de cônjuge, herdeiro descendente ou ascendente, co-
lateral sucessível, notoriamente conhecido, nem a existência
de testamento, protesta para que sejam tomadas as providênci-
as de conformidade com o que prescreve os artigos 1.591 a
1.594 do Código Cível e artigos 1.142 a 1.158 do Código de
Processo Civil, requerendo seja nomeado CURADOR o ASI-
LO SÃO VICENTE DE PAULO, por preencher os requisitos
legais e por já encontrar-se na guarda e administração do bem.”
Às fls. 19 dos autos, foi proferido despacho, nomeado curado-
ra a Sra. Rosi Bernadett Silveira Ribeiro, brasileira, casada, do
comércio, portadora da CI-RG nº 553.586-SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 337.337.329-87, a qual prestou o compromisso
legal no dia 01/07/2002. Aos 22/10/2002 foi lavrado o auto de
arrecadação e depósito particular, cujo inteiro teor é o seguin-
te: “AUTO DE ARRECADAÇÃO E DEPÓSITO PARTICU-
LAR. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois (2.002), nesta cidade e Comarca de Castro, Es-
tado do Paraná, em cumprimento ao mandado do MM. Juiz
Substituto da Vara Cível desta Comarca, expedido nos Autos
de Notícia de Óbito, sob nº 217/2.002, em que é requerente
Asilo São Vicente de Paulo, e sendo aí após as formalidades
legais, procedemos a ARRECADAÇÃO do imóvel com suas
características e confrontações conforme descreve a matrícula
nº 14.682, do Registro Geral de Imóveis desta Comarca, imó-
vel este pertencente ao Finado Sr. José Soares. Feita a arreca-
dação, nomeei depositária a Sra. ROSI BERNADETT SILVEI-
RA RIBEIRO, CPF/MF 33.337.329-87, residente nesta cidade
a PR 151, Km 147, a qual aceitou o encargo de fiel depositária,
comprometendo-se em não abrir mãos do bem Arrecadado, sem
ordem expressa do MM. Juiz do Feito e sob as penas da lei.
Que depois de lida e achada conforme vai devidamente assina-
da por mim Oficial de Justiça e pelo fiel depositário. (a) José
Elias Tetar, Oficial de Justiça. (a) Rosi Bernadett Silveira Ri-
beiro, Depositária. (a) Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Pro-
curadora do Estado.” Consoante disposto no Art. 1.152 do CPC:
“Ultimada a arrecadação, o juiz mandará expedir edital, que
será estampado três (3) vezes, com intervalo de trinta (30) dias
para cada um, no órgão oficial e na imprensa da comarca, para
que venham a habilitar-se os sucessores do finado no prazo de
seis (6) meses contados da primeira publicação.” E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e futuramente nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal, a ser publicado na forma da lei, e afixado cópia no átrio do
Fórum, no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias
do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
_______ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz Substituto.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA, nº 227/2001
REQUERENTE:IVANETE LONGO ARNOLD
REQUERIDO: NELCI CAVEJON LONGO
DATA DA DECISÃO: 13/11/2002.
CAUSA: Paralisia cerebral.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA  NOMEADA: IVANETE LONGO ARNOLD
Chopinzinho, 27 de dezembro de 2.002.
Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, o mandei digitar e subscrevi, autorizada conforme
Portaria nº 07/84.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE CONCURSO Nº 01/2003

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de
Direito, Diretor do Fórum da Comarca de Foz do
Iguaçu, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista a autorização do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e de conformidade com as dispo-
sições do Regulamento de Concurso para provimen-
to de cargos de Auxiliares da Justiça,

FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos inte-
ressados, que foi  designado o dia 16 de fevereiro de 2003, das

08:00 às 12:00 horas, nas Faculdades Unificadas de Foz do
Iguaçu – UNIFOZ, situada à Alameda Rui Ferreira, 164, Cen-
tro, Foz do Iguaçu/PR (Rua do Corpo de Bombeiros) para a
realização das provas do Concurso Público para Provimento do
Cargo de Agente de Limpeza da Comarca de Foz do Iguaçu,
bem como que, de acordo com o Regulamento de Concursos-
Acórdão nº 8695/2000, a prova escrita e prática se realizarão
no mesmo dia, sendo a prova prática constituída na descrição
da  maneira de execução de serviços pertinentes às funções.

Ficando assim intimados os candidatos a com-
parecerem no local de prova com antecedência mínima de 30
minutos, munidos de documento de identidade, nº de inscrição
e caneta.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz
do Iguaçu, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e três.

LOURENÇO CRISTÓVÂO CHEMIM
Juiz de Direito Diretor do Fórum
Presidente da Banca Examinadora

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE CONCURSO Nº 02/2003

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de
Direito, Diretor do Fórum da Comarca de Foz do
Iguaçu, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista a autorização do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e de conformidade com as dispo-
sições do Regulamento de Concurso para provimen-
to de cargos de Auxiliares da Justiça,

FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos inte-
ressados, que foi  designado o dia 23 de fevereiro de 2003, das
08:00 às 12:00 horas, nas Faculdades Unificadas de Foz do
Iguaçu – UNIFOZ, situada à Alameda Rui Ferreira, 164, Cen-
tro, Foz do Iguaçu/PR (Rua do Corpo de Bombeiros) para a
realização das provas do Concurso Público para Provimento do
Cargo de Auxiliar de Cartório da Comarca de Foz do Iguaçu,
bem como que, de acordo com o Regulamento de Concursos-
Acórdão nº 8695/2000, a prova escrita será subdividida em duas
partes, ocorrendo na ocasião apenas a seleção prévia.

Ficando assim intimados os candidatos a com-
parecerem no local de prova com antecedência mínima de 30
minutos, munidos de documento de identidade, nº de inscrição
e caneta e que após a correção das provas será marcada nova
data para a segunda etapa de provas e expedido novo edital.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz
do Iguaçu, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e três.

LOURENÇO CRISTÓVÂO CHEMIM
Juiz de Direito Diretor do Fórum
Presidente da Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
_______________________________________________________________
EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO
Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão à
arrematação o bem abaixo descrito de propriedade da executa-
do: SUPERMERCADO CRISTO REI LTDA.
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 06/02/2003, às 09:00 horas, por
preço não inferior à avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26/02/2003, às 09:00 horas, pelo
maior lance não aceito preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum da
Comarca de Foz do Iguaçu    (4ª Vara Cível).
PROCESSO: Autos nº 121/1998 de CARTA PRECATÓRIA,
em que é exequente: FAZENDA ESTADUAL DE SANTA
CATARINA, e executado: SUPERMERCADO CRISTO REI
LTDA
DESCRIÇÃO DO BEM: “lote de terras urbano nº 13 da subdi-
visão da quadra nº 11, da zona “D”, situado nesta cidade, com
a área total de 390,00m², devidamente murado, com um portão
de chapa metálica, de acesso de veículos, com as divisas, me-
tragens e confrontações constantes na matrícula nº 24.160 do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 17.550,00
(dezessete mil e quinhentos e cinqüenta reais).
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
DEPÓSITO: Em mãos e guarda da Sra. Depositária Pública
Iraci Nazari.
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(a) executado(a): SUPER-
MERCADO CRISTO REI LTDA, é o presente para intimá-lo(a)
da designação.

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados
os bens, pode o devedor, a todo tempo, remir a execução, pa-
gando ou consignando a importância da dívida, mais os juros,
custas e honorários advocatícios.

Art. 687. O edital será afixado no local de cos-
tume publicado, em resumo, com antecedência mínima de 05
(cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circula-
ção local.

Art. 691. Se a praça ou leilão for de diversos
bens ou houver mais de um lançador, será preferido aquele que
se propuser a arrematá-los englobadamente, oferendo para que
os não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para de-
mais o de maior lance.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da lei. DADO E PAS-

SADO, nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do
Paraná, aos 04 de dezembro de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos
Jr.), Escrivão, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E ANE-
XOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que
será levado a arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de
propriedade da devedora FABCAR VEÍCULOS LTDA., na se-
guinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 08/04/2003 às 10:15 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 50/2000 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra Fabcar Veículos Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = imóvel urbano constitu-
ído pelo lote n.º 10 da quadra n.º 103, do Patrimônio desta
Cidade, com área de 3.872,00 m² (três mil oitocentos e setenta
e dois metros quadrados), situado na esquina da Rua Maranhão
com Rua Maringá, no Bairro Vila Nova, em ótima localização,
terreno plano e seco, em ruas asfaltadas, servido de redes de
luz, água e telefone, com os limites e confrontações constantes
da matrícula imobiliária n.º 13.316 do 2º Ofício de Registro de
Imóveis desta Comarca. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO:
R$ 150.000,00 ( Cento e cinquenta mil reais), em 17/09/2001.
 DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público desta Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.211,68 (Dois mil duzentos e onze
reais e sessenta e oito centavos), em 17/05/2000.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: referente ao imóvel acima descrito, consta hipoteca de
1º Grau, referente a Escritura Pública de Contrato de Confis-
são de Renegociação de Dívida da Pessoa Jurídica, lavrada no
Cartório do Tabelionato Cajuru, na Cidade de Curitiba – Pr, às
fls. 22 do Livro n.º 399-n, em 17 de maio de 1993, em favor da
Caixa Econômica Federal, no valor de Cr$ 26.354.375.488,31
(Vinte e seis bilhões, trezentos e cinquenta e quatro milhões,
trezentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito
cruzeiros e trinta e um centavos); o imóvel encontra-se penho-
rado também nos seguintes autos: - Carta Precatória, oriunda
da Comarca de Cascavel – Pr, registrado sob o n.º 43/94 que
Caixa Econômica Federal move contra Fabcar Veículos Ltda.,
junto a 2ª Vara Cível desta Comarca; - nos autos n.º 50/00 de
Execução que Município de Francisco Beltrão move contra
Fabcar Veículos Ltda., junto a 2ª Vara Cível desta Comarca; -
Carta Precatória, oriunda da 9ª Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba – Pr, registrado sob n.º 193/99 que The First National
Bank Of Boston move contra Fabcar Veículos Ltda., junto a 2ª
Vara Cível desta Comarca; averbação AV-9-M-13.316, proto-
colo n.º 46.200, conforme ofício n.º 165/02, expedido pela
Delegacia da Receita Federal da Cidade de Cascavel – Pr, assi-
nado pelo Delegado Substituto Sr. Darcy Antonio Pellegrine-
llo, para constar que foi determinado o arrolamento deste imó-
vel.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora FABCAR
VEÍCULOS LTDA., caso não seja encontrada para a intimação
pessoal. O presente Edital será afixado no local de costume e
publicação, com prazo e penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 09 de Janeiro de 2003.

Alex F. Bedenarski          GUSTAVO PECCININI NETTO
 E. Juramentado          Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em 1º e 2º LEILÕES, dos bens de propriedade da
devedora MARPLAS – MARTINI PLÁSTICOS LTDA., na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 08/04/2003 às 10:30 horas, por valor
não inferir ao da avaliação atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 05/05/2003 às 10:30 horas, por valor
não inferior ao da avaliação atualizada. Não havendo expedi-
ente forense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 274/2002 de Carta Precatória, oriunda
da Comarca de Iraí – RS, extraída dos autos n.º 9.640-301/99
de Execução Fiscal em que é Exequente Estado do Rio Grande
do Sul e Executada Marplas – Martini Plásticos Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = 50% (cinquenta por cen-
to) da Loja Comercial n.º 1, localizada no pavimento térreo do
Edifício Rinaldi, com área de 112,77 m², edificada sobre o lote
n.º 4 da quadra n.º 4, do Patrimônio desta Cidade, com frente
para a Rua Luiz Antonio Faedo. VALOR TOTAL DA AVALI-
AÇÃO: R$ 28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais),
avaliado em 16/08/2002.
DEPÓSITO: Com o Executado Edivar Martini.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.117,40 (Mil cento e dezessete re-
ais e quarenta centavos), em julho de 2002.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: Não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora MARPLAS
– MARTINI PLÁSTICOS LTDA. na pessoa de seu Represen-
tante Legal, caso não seja encontrada para a intimação pessoal.

O presente Edital será publicado e afixado no local de costume
e publicado com o prazo e penalidades do artigo 686 do CPC.

Francisco Beltrão, 09 de Janeiro de 2003

Alex F. Bedenarski             GUSTAVO PECCININI NETTO
E. Juramentado                   Juiz Substituto

R$ 504,00 - 337/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E ANE-
XOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será
levado a arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propri-
edade do devedor NIVALDO FOGAÇA DUARTE, na seguinte
forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 08/04/2003 às 09:15 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 100/99 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra Nivaldo Fogaça Duar-
te.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = lote urbano n.º 15 da
quadra n.º 459-FB, com área de 546,00 m², situado com frente
para a Rua Angelo Candido, na altura do n.º 88, no bairro Gua-
nabara, nesta Cidade, tendo como benfeitoria uma casa resi-
dencial parte de madeira e parte de tijolos, de padrão popular,
em Rua calçada com pedras irregulares, servida de redes de luz
e água, com os limites e confrontações constantes da matrícula
imobiliária n.º 13.671 do 2º Ofício de Registro de Imóveis des-
ta Comarca. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 14.000,00
( Quatorze mil reais), em 08/09/2000.
 DEPÓSITO: com o próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 955,19 (Novecentos e cinquenta e
cinco reais e dezenove centavos), em 28/02/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor NIVALDO
FOGAÇA DUARTE E ESPOSA SE CASADO FOR, caso não
seja encontrado para a intimação pessoal. O presente Edital
será afixado no local de costume e publicação, com prazo e
penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 10 de Janeiro de 2003.

Alex F. Bedenarski      GUSTAVO PECCININI NETTO
 E. Juramentado       Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE PRAÇA

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que
será levado a arrematação em praça única, o imóvel de propri-
edade da devedora MARCENARIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA.,
CGC/MF n.º 75.932.004/001-07, na seguinte forma:
PRAÇA ÚNICA: dia 08/04/2003, às 09:00 horas, pelo maior
lance, desprezando preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessas datas, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 140/99 de Executivo Fiscal - Munici-
pal que Município de Francisco Beltrão move contra Marcena-
ria São Cristóvão.
BEM A SER PRACEADO: a) Imóvel urbano constituído pelo
lote urbano n.º 8 da quadra nº 286, do Patrimônio desta cidade,
com área de 3.391,00-m², situado com frente para a rua Ma-
naus, bairro Alvorada, nesta cidade. Situado em rua asfaltada,
servida de redes de luz, água e telefone, tendo como benfeito-
ria um barracão de tijolos e outro de madeiras. Em boa locali-
zação, com os limites e confrontações constante na matrícula
20.383, do 1º Of. do Reg. de Imóveis desta Comarca. VALOR
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil re-
ais), em 16/06/00.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal Sr. Reni Baggio.
VALOR DA DIVIDA: R$ 16.825,71 (Dezesseis mil, oitocen-
tos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos), e mais custas
processuais de R$ 708,25 (setecentos e oito reais, vinte e cinco
centavos), em 13/02/01.
RECURSO PENDENTE: Não há.
ÔNUS: Av-1 – Encontra-se penhorado em favor do Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS), para garantia dos autos
29/96 de execução fiscal, que eram desta 2ª vara cível e em
data de 29/05/99, foram remetidos a justiça federal desta cida-
de; R-2 - Encontra-se penhorado em favor do UNIÃO, para
garantia dos autos 168/98 de execução fiscal, que eram desta 2ª
vara cível e em data de 04/06/99, foram remetidos a justiça
federal desta cidade; R-3 - Encontra-se penhorado em favor do
Fazenda Nacional, para garantia dos autos n.º 99.8011844-0 de
execução fiscal, em trâmite na única vara da justiça federal
desta cidade; R-4 - Encontra-se penhorado em favor do Fazen-
da Nacional, para garantia dos autos n.º 99.8011783-4 de exe-
cução fiscal, em trâmite na única vara da justiça federal desta
cidade; R-5 - Encontra-se penhorado em favor do Fazenda
Nacional, para garantia dos autos n.º 99.801.1087-2 e
99.801.1089-9 de execução fiscal, em trâmite na única vara da
justiça federal desta cidade; R-6 - Encontra-se penhorado em
favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), para ga-
rantia dos autos n.º 99.801.0333-7 de execução fiscal, em trâ-
mite na única vara da justiça federal desta cidade; R-7 - Encon-
tra-se penhorado em favor de Antonio Rodrigues da Silva, João
Maria Anhaia e Altair Domingos da Silva, para garantia dos
autos n.º 1702/99, 1703/99 e 1704/99 de execução trabalhista,
em trâmite na única vara da justiça do trabalho desta cidade; R-
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8 - Encontra-se penhorado em favor do Fazenda Pública do
Estado do Paraná, para garantia dos autos n.º 82/2000 de exe-
cução fiscal, em trâmite nesta 2ª vara cível; encontra-se dívida
ativa junto a Receita Estadual, Receita Federal e INSS – Insti-
tuto Nacional d Seguro Social.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a devedora MARCE-
NARIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante Sr. Reni Baggio, se por ventura não for encontrado
para intimação pessoal. O presente Edital será publicado ex-
clusivamente, na Imprensa Oficial, um a só vez, e afixado no
local de costume, na forma do Art. 22, da Lei 6.830/80, respei-
tando o contido no parágrafo primeiro deste dispositivo.
Francisco Beltrão, 10 de Janeiro de 2003.

Alex F. Bedenarski GUSTAVO PECCININI NETTO
 E. Juramentado Juiz Substituto

R$ 558,00 - 393/2003

Guarapuava

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL,

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,
FONE FAX 042 723 2413, RAMAIS 216 E 207.

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO, JUIZA SUBS-
TITUTA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COMARCA
DE GUARAPUAVA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença
condenatória, o(s) réu VILMARA HENRIQUE DE PAULA,
nascido em Guarapuava, PR., filho de Vilmar Henrique de Paula
e Maria Helena dos Santos, RG 6.586.287-5/PR., atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo criminal 27-
00, foi(ram) em 11.10.2001, CONDENADA, nas sanções do
art. 129 caput do Código Penal, à pena de 03(três) meses de
detenção em regime aberto, substituída a pena privativa de
libertdade por uma pena restritiva de direitos, consistente em
prestação de serviços à comunidade por 04(quatro) horas se-
manais, sendo-lhe concedido o direito de apelar em liberdade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 30 de Janeiro de 2003.

Eu, ____________ Marli Terezinha Lenarte, Secretária, que
digitei e subscrevi.

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO
JUIZA SUBSTITUTA

Ibiporã

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A) RÉ(U)
IDEVALDO LOURENÇO DE GOUVEIA, NOS AUTOS DE
PROCESSO CRIMINAL Nº.20/2002, ONDE É AUTORA
A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial o(a) ré(u), IDEVALDO
LOURENÇO DE GOUVEIA, brasileiro, Rg. Nº.2.297.565/
Pr, nascido aos 10/01/66, em Tomazina/Pr, operador de máqui-
nas, separado judicialmente, filho de  Nivaldo Lourenço de
Gouveia e Maria Rosa Lourenço, atualmente em lugar ignora-
do, PELO PRESENTE CITA-O e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia  12/MARÇO/
2.003 às 13:00 horas,  a fim de ser interrogado e acompanhar
todos os demais termos do Processo Criminal  nº.20/2.002, do
que responde como incurso nas sanções do artigo 168 caput do
C.Penal, porque: “ No dia 18 de abril de 1.996, na Av. Santos
Dumont, em frente ao Hotel Ibiporã, nesta cidade e comarca, o
denunicado, ciente da ilicitude de sua conduta, apropriou-se
indevidamente, com ânimo de assenhoramento, da motocicleta
Honda, CG-125, ANO 1986, placas de licenciamento AAP-
6409, chassi 0C2JC1801HR107216/REM (auto de exibição e
apreensão- fls.20 e 27, auto de avaliação – fls.22, auto de en-
trega – fls.23), de propriedade de Expedito Vieira de Souza (
docs. Fls.12), que foi entregue ao denunciado pelo então de-
tentor José Vieira dos Santos”.. E para que ninguém alegue
ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é expedido o presente
Edital. que vai afixado em lugar público de costume no saguão
do Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara
Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 05/12/2.002.
Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartó-
rio, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

Jaguapitã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ –
PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

            FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 029/2002 de In-
terdição em que é Requerente Ailton Pereira da Silva e Reque-
rida Alzira Pereira, que por respeitável sentença de fls. 50/53,
protolada pelo Exmo Sr. Dr. RICARDO MITSUO ABE, MM.
Juiz de Direito da Comarca, em data de 11/09/2002, foi deferi-
do o pedido inicial e consequentemente decretada a INTER-
DIÇÃO da Requerida ALZIRA PEREIRA, brasileira, soltei-
ra, portadora da certidão de nascimento nº. 21, lavrada às fls.
008, do livro A-001, do Cartório do Registro Civil do Municí-
pio e Comarca de Primeiro de Maio-PR, nascida em data de 27/
07/1937, residente e domiciliada nesta cidade de Jaguapitã-PR,
nomeando como Curador o Sr. AILTON PEREIRA DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, pintor, residente e domiciliado à Rua
Joana Barbosa Leite, nº. 842, Jardim Alpes, na cidade de Lon-
drina-PR, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou que
a interditanda é portadora de deficiência mental rm 3º grau,
irreversível, o que lhe retira a capacidade para a prática dos
atos da vida civil, gerindo sua pessoa e administrando seus bens.
Jaguapitã, 10 de dezembro de 2002. Eu ________ Maria Ivone
Trapp Campaner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

RICARDO MITSUO ABE
Juiz de Direito.

Jaguariaíva

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

“= EDITAL DE CHAMAMENTO DE HÉLIO PINTO GRA-
MINHO PARA QUE ENTRE NA POSSE DE SUS BENS E
CIENTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS; HERDEIROS;
SUCESSORES E CREDORES .- =“

O DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO, JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE JAGUARIAIVA ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei, etc

F A Z S A B E R, a quem o conhecimento deste couber e a
quem interessar, possa de que por este juízo, se processam os
autos de AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA autuado
sob n 028/2.000, em que é requerente CECÍLIA GRAMINHO
e requerido HÉLIO PINTO GRAMINHO e para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância man-
dou o Mm Juiz de Direito, que expedisse o presente edital para
a C=H=A=M=A=M=E=N=T=O de HÉLIO PINTO GRAMI-
NHO, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI RG sob
o n º 816.815/PR, atualmente com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que venha em Juízo a fim de entrar na posse
de seus bens constantes de:- 01)- Cozinha Micro ondas LG;
geladeira brastemp 410 lts; freezer eletrolux; fogão dako seis
bocas; pia inox caixa; ; jogo de cozinha montado; mesa com
oito (08) cadeiras de madeira; banco de madeira; armário tipo
cristaleira; armarinho de madeira; liqüidificador; ferro elétri-
co. 2)- Sala TV 20 polegada Sharp; estante; barzinho; rack;
duas mesas de centro; aparelho de som Aiwa; três jogos de sofá
3x2 lugares; banqueteira para telefone; vídeo cassete Toshiba;
3)- Copa estante; mesa com dez (10) cadeiras; bar embutido de
madeira fabricado; cofre Silveira antigo; 4)- Despensa máqui-
na de costura; estante metálica; mesa para passar roupas; 5)-
Quarto 1º guarda-roupas; cama casal; dois criados; mesa de
centro; cômoda com espelho; rack; TV 14 polegadas Sharp;
sofá colonial; violão; corrente de ouro; relógio marca condor;
6)- Quarto 2º cama casal; dois criados; banqueta; guarda-rou-
pas; estante; TV 14 polegadas LG; 7)- Quarto 3º cama casal,
dois criados, penteadeira, guarda-roupa; rack; cama de soltei-
ro; TV 14 polegadas LG; 8)- Quarto 4º cama casal tubular; dois
criados; guarda-roupas; rack; cama solteiro; TV 14 polegadas
LG e Um (01) terreno matriculado sob o n º 11.053, data 29 de
outubro de 1999 as datas de terreno sob nºs 01,02,03 e 10 da
quadra “B’, situado no quadro urbano desta cidade a avenida
Conde Francisco Matarazzo, com àrea total de 1.189,25 m2,
sem benfeitorias, bem como dos interessados, sucessores, her-
deiros e credores para que tomem conhecimento da sentença
que declarou a ausência do requerido Hélio Pinto Graminho.
Expediente que tramita pelos auspícios da justiça gratuita “=
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. a)
MARCOS VINICIUS CHRISTO. Juiz de Direito.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SIDNEY CA-
MARGO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º

240/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SIDNEY CAMAR-
GO, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância de
R$ 62,40 (sessenta e dois reais e quarenta centavos) conforme
posição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos vinte e três de setembro de 2.002. a) Marcos Vinícius Christo

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
755/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 96,21 (noventa e seis reais e vinte e
um centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.
a) Marcos Vinícius Christo.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
757/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 116,82 (cento e dezesseis reais e oi-
tenta e dois centavos) conforme posição para 30 de dezembro
de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encar-
gos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de
setembro de 2.002. a) Marcos Vinícius Christo.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
707/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 62,85 (sessenta e dois reais e oitenta e
cinco centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002. a) Marcos Vinícius Christo.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
399/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 62,55 (sessenta e dois reais e cinqüen-
ta e cinco centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002. a) Marcos Vinícius Christo.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
431/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 62,55 (sessenta e dois reais e cinqüen-
ta e cinco centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002. a) Marcos Vinícius Christo.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
422/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 64,35 (sessenta e quatro reais e trinta
e cinco centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002. a) Marcos Vinícius Christo.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
697/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
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sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 94,77 (noventa e quatro reais e setenta
e sete centavos) conforme posição para 30 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de
2.002. a) Marcos Vinícius Christo.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor VALDEMAR
CARLOS DOS SANTOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
199/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado VALDEMAR CAR-
LOS DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito
na importância de R$ 55,02 (cinqüenta e cinco reais e dois
centavos) conforme posição para 30 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.
a) Marcos Vinícius Christo

Lapa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ DROBI-
NIEWSKI WOICHICOSKI , COM.O  PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr.. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO , Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal de .LAPA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente  a  LUIZ DROBINI-
EWSKI WOICHICOSKI , RG 6.258.255-3/Pr., brasileira, sol-
teiro, nascido aos 15-02-77,  natural de Lapa/Pr.,  filho de An-
tonio Afonso Woichicoski e de Lidia Dribiniewski Woichicoski,
atualmente em lugar incerto e não sabido
Pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 14 (quatorze) de
fevereiro de 2003, às 10:00 horas, para AUDIÊNCIA ADMO-
NITÓRIA e acompanhar(em) a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo 155 §4º, II e IV c,c. 29 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de LAPA/PR, aos 13
(treze ) dias do mês de janeiro do ano de .2003. Eu,CARLA
RAMALHO HIRT, Auxiliar de Cartório o subscrevi.

João Henrique Coelho Ortolano
Juiz Substituto

Laranjeiras do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL - ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –
Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA CACILDA ISA-
BEL DO AMARAL OLCHANHESKI, COM O PRAZO DE
15  (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 56/02 – Pedido de Destituição de Pátrio Poder
Requerente: O Ministério Público em favor de J.D.O. e C.E.O.
Requeridos: José Olchanheski e Cacilda Isabel do Amaral
Olchanheski

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-
cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos do presente edital virem a
tomar conhecimento, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a requerida CACILDA ISABEL DO AMARAL
OLCHANHESKI, brasileira, casada, filha de Antonio Natali-
no do Amaral e Juraci Correia do Amaral, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica devidamente INTIMA-
DA, da sentença proferida às fls. 68/72, conforme segue: “...Isto
posto, julgo procedente a pretensão contida na ação movida
pelo Ministério Público para destituir o pátrio poder de José
Olchanheski e Cacilda Isabel do Amaral Olchanheski sobre
J.D.O. e C.E.O., o que faço com fulcro nos arts. 395, inc. II, do

Código Civil, c.c. o art. 22, da Lei nº 8.069/00, observando o
que dispõe o art. 24, da Lei nº 8.069/90. As crianças deverão
permanecer abrigadas, e encaminhadas imediatamente à ado-
ção. Sem custas, nos termos do art. 141, § 2º, c.c. o art. 148, §
único, alínea ‘b’, da Lei nº 8.069/90. Com o trânsito em julga-
do da sentença: a) expeça-se mandado de averbação, nos ter-
mos do art. 163, da Lei nº 8.069/90; b) observando a certidão
de fl. 28 e o ofício de fl. 41, comunique-se a CEJA, encami-
nhando a documentação necessária e relatório circunstancia-
do acompanhado de formulário modelo, com os dados dispo-
níveis a respeito das crianças e sua família de origem. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.” E para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio
do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de
Janeiro de 2003. Eu________________(Rotildo Arruda), Es-
crivão, digitei e subscrevi.

Rodrigo Morillos
Juiz Substituto

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO

TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE RIBEIRO DA COSTA, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a JOSE RIBEIRO DA COSTA, resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 001282/
2002 de REVISIONAL DE ALIMENTOS, proposta por ZEL-
DA APARECIDA NEVES COSTA contra JOSE RIBEIRO DA
COSTA, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de JOSE RIBEIRO DA COSTA, foi ex-
pedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contes-
tar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e
subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE

TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO FRANCISCO FER-
REIRA, FERNANDA LILIAN FERREIRA e
IZAURA FERREIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a PEDRO FRANCISCO
FERREIRA, FERNANDA LILIAN FERREIRA e IZAURA
FERREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob 001298/1993, de INVESTIGACAO DE PA-
TERNIDADE proposta por PEDRO FRANCISCO FERREIRA,
FERNANDA LILIAN FERREIRA e IZAURA FERREIRA DA
SILVA contra PEDRO FRANCISCO DA SILVA, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de PEDRO FRANCISCO FERREIRA, FERNANDA LILIAN
FERREIRA e IZAURA FERREIRA DA SILVA, foi expedido o
presente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para
que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento nos autos acima mencionado, através de seu advogado,
sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o
digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALESSANDRO BASILIO DE
SOUZA, SIMONE BASILIO DE SOUZA, DANIELE BASI-
LIO DE SOUZA, FERNANDO BASILIO DE SOUZA e MA-
RIA LUIZA BASILIO DE
SOUZA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito

Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a ALESSANDRO BASILIO DE SOU-
ZA, SIMONE BASILIO DE SOUZA, DANIELE BASILIO DE
SOUZA, FERNANDO BASILIO DE SOUZA e MARIA LUI-
ZA BASILIO DE SOUZA, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob 001307/2001, de EXECUCAO DE ALIMEN-
TOS proposta por ALESSANDRO BASILIO DE SOUZA, SI-
MONE BASILIO DE SOUZA, DANIELE BASILIO DE SOU-
ZA, FERNANDO BASILIO DE SOUZA e MARIA LUIZA
BASILIO DE SOUZA contra ANTONIO FRANCISCO DE
SOUZA, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de ALESSANDRO BASILIO DE SOU-
ZA, SIMONE BASILIO DE SOUZA, DANIELE BASILIO DE
SOUZA, FERNANDO BASILIO DE SOUZA e MARIA LUI-
ZA BASILIO DE SOUZA, foi expedido o presente edital fi-
cando o mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos
acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de ex-
tinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiz Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAURO PINTO FERREIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a MAURO PINTO FER-
REIRA, residente e  domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
001402/1996, de INVESTIGACAO DE PATERNIDADE pro-
posta por MAURO PINTO FERREIRA contra MAXIMILIA-
NO ALEIXO MENDES DE MORAES, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de MAU-
RO PINTO FERREIRA, foi expedido o presente edital ficando
o mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima
mencionado, através de seu advogado, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 21 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO

TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDA LOURDES GIUBAT,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a APARECIDA LOURDES GIUBAT,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 002164/
2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por JOSE ALVES
DE OLIVEIRA contra APARECIDA LOURDES GIUBAT, o
requerente casou-se com a requerida em data de 24/07/1954,
desta união adveio dois filhos, ambos maiores de vinte e um
anos, o casal não possui bens a serem partilhados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de APARECIDA LOURDES GIUBAT, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22
de janeiro de 2.003. Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE GARRIDO FILHO, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento
tiverem, especialmente a JOSE GARRIDO FILHO, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 002174/2002 de
DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por HELENA DE CASTI-
LHO GARRIDO contra JOSE GARRIDO FILHO, a requeren-
te casou-se com o requerido em data de 23/06/1949, desta união
adveio três filhos, todos maiores, o casal não possui bens a
serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente de JOSE GARRIDO FILHO,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE DANIEL FERREIRA DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a DANIEL FERREIRA DOS SANTOS,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 002187/
2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por VANDETI
MORAES DOS SANTOS contra DANIEL FERREIRA DOS
SANTOS, a requerente casou-se com o requerido em data de
27/09/1973, desta união adveio um filho, o casal não possui
bens a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de DANIEL FERREIRA
DOS SANTOS, foi expedido o presente edital,  ficando o mes-
mo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de janeiro de
2.003. Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ZITA VAN DALL, COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a ZITA VAN DALL, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 002196/2002 de
DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por JOSE DO NASCIMEN-
TO contra ZITA VAN DALL, o requerente casou-se com a re-
querida em data de 14/08/1995, desta união não adveio filhos,
o casal não possui bens a serem partilhados, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
ZITA VAN DALL, foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif.
do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de janeiro
de 2.003. Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcio-
nário Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JEFERSON UKSTIN, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a JEFERSON UKSTIN, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e nÔo sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 000021/2003 de
CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC., proposta por ALES-
SANDRA FABIOLA TRAZINI OHYA contra JEFERSON
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UKSTIN, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de JEFERSON UKSTIN, foi expedido
o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente açÔo, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 21 de janeiro de 2.003. Eu, __________________ (Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA DE FARIA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIA APARECIDA
DE FARIA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº 002138/2002 de RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO, pro-
posta por MARIA CLAUDIA BATISTELLA contra ESPOLIO
DE REINALDO CORREIA DOS SANTOS, HELENA DE JE-
SUS DOS SANTOS, ADEMIR CORREIA DOS SANTOS,
CLAUDIO CORREIA DOS SANTOS, FATIMA CORREIA
DOS SANTOS, CRISTIANE CORREIA DOS SANTOS, LU-
CIANA CORREIA DOS SANTOS e MARIA APARECIDA DE
FARIA, nos termos do art. 226 paragrafo 3º C.F., para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de MARIA APARECIDA DE FARIA, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19
de dezembro de 2.002. Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JANDIRA ECHAMENDI GERAL-
DI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a JANDIRA ECHAMENDI GERAL-
DI, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
002141/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por ALCI-
DES GERALDI contra JANDIRA ECHAMENDI GERALDI,
o requerente casou-se com a requerida em data de 27/01/1962,
desta união adveio dois filhos, nascidos em 17/10/1962 e 08/
07/1965, o casal não possui bens a serem partilhados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de JANDIRA ECHAMENDI GERALDI, foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu, __________________ (Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO

TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE APARECIDO DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a JOSE APARECIDO DOS SANTOS,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 002144/
2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por NEUZA APA-
RECIDA DOS SANTOS contra JOSE APARECIDO DOS SAN-
TOS, a requerente casou-se em 12/04/1980, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
JOSE APARECIDO DOS SANTOS, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,

sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22
de janeiro de 2.003. Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUREMA DO ROCIO MOURA
MENDES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JUREMA DO ROCIO
MOURA MENDES, residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº 000033/2003 de DIVORCIO LITIGIOSO, pro-
posta por ADAO CARLOS MENDES contra JUREMA DO
ROCIO MOURA MENDES, o requerente casou-se com a re-
querida em data de 21/13/03/1982, desta união adveio quatro
filhos, sendo um menor de idade, o casal não possui bens a
serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente de JUREMA DO ROCIO MOU-
RA MENDES, foi expedido o presente edital, ficando o mes-
mo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de
2.003. Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THAYNA EMANUELLE COR-
DEIRO e ELAINE DE JESUS CORDEIRO FURUSAWA, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a THAYNA EMANUELLE CORDEI-
RO e ELAINE DE JESUS CORDEIRO FURUSAWA, residen-
te e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob 000422/2000, de
INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS proposta por THAY-
NA EMANUELLE CORDEIRO e ELAINE DE JESUS COR-
DEIRO FURUSAWA contra JOAO EMANUEL PINTO DA
SILVA, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de THAYNA EMANUELLE CORDEI-
RO e ELAINE DE JESUS CORDEIRO FURUSAWA, foi ex-
pedido o presente edital ficando o mesmo devidamente INTI-
MADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas dê andamento nos autos acima mencionado, através de
seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de ja-
neiro de 2.003. Eu____________________(Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e
subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILLIAN RODRIGUES DA
SILVA, WALLACE MURILO MONTEIRO DA SILVA e JU-
SELIA MONTEIRO LOPES, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a WILLIAN RODRIGUES DA SILVA,
WALLACE MURILO MONTEIRO DA SILVA e JUSELIA
MONTEIRO LOPES, residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob 000050/2002, de EXECUCAO DE ALIMENTOS
proposta por WILLIAN RODRIGUES DA SILVA, WALLACE
MURILO MONTEIRO DA SILVA e JUSELIA MONTEIRO
LOPES contra ANDERSON
RODRIGUES DA SILVA, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de WILLIAN RODRI-
GUES DA SILVA, WALLACE MURILO MONTEIRO DA SIL-
VA e JUSELIA MONTEIRO LOPES, foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que

querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LURDES APARECIDA FON-
DATO DE ANDRADE, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a LURDES APARECI-
DA FONDATO DE ANDRADE, residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob 000510/2002, de ARROLAMENTO
DE BENS-CAUTELAR proposta por LURDES APARECIDA
FONDATO DE ANDRADE contra ATILIO BATISTA DE AN-
DRADE,  para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de LURDES APARECIDA FONDA-
TO DE ANDRADE, foi expedido o presente edital ficando o
mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima
mencionado, através de seu advogado, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.   Eu _____________(Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direita Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO

TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÚO DE FABIANO PESTANA DE CAR-
VALHO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a FABIANO PESTANA DE CARVA-
LHO, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se
processam os autos sob nº 000525/2001 de DIVORCIO LITI-
GIOSO, proposta por EVELYN MILENA MAEDA DE CAR-
VALHO contra FABIANO PESTANA DE CARVALHO, a re-
querente casou-se com o requerido em 06/05/1995, desta união
não adveio filhos, o casal não possui bens a serem partilhados,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de FABIANO PESTANA DE CARVALHO, foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO ALEXANDRE DA
SILVA e CARMEN VENTLANDA DA SILVA, COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a RODRIGO ALEXANDRE DA SIL-
VA e CARMEN VENTLANDA DA SILVA, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob 000619/2002, de
EXECUCAO DE ALIMENTOS proposta por RODRIGO ALE-
XANDRE DA SILVA e CARMEN VENTLANDA DA SILVA
contra LOURIVAL ALEXANDRE DA SILVA, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de RODRIGO ALEXANDRE DA SILVA e CARMEN VEN-
TLANDA DA SILVA, foi expedido o presente edital ficando o
mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima
mencionado, através de seu advogado, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.  Eu ________________(Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIZIANE RIBEIRO DOS
SANTOS, EDILAINE RIBEIRO DOS SANTOS e ELIANA
SANTOS RODRIGUES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a ELIZIANE RIBEIRO DOS SANTOS,
EDILAINE RIBEIRO DOS SANTOS e ELIANA SANTOS
RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob 000647/2002, de EXECUCAO DE ALIMENTOS proposta
por ELIZIANE RIBEIRO DOS SANTOS, EDILAINE RIBEI-
RO DOS SANTOS e ELIANA SANTOS RODRIGUES contra
MAURO RIBEIRO DOS
SANTOS, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de ELIZIANE RIBEIRO DOS SAN-
TOS, EDILAINE RIBEIRO DOS SANTOS e ELIANA SAN-
TOS RODRIGUES, foi expedido o presente edital ficando o
mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos aci-
ma mencionado, através de seu advogado, sob pena de extin-
ção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná,  aos 21 de janeiro de 2.003.
Eu_____________(Fernando Dias), Funcionário Juramenta-
do, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRE LUIS PEREIRA DA
SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a ANDRE LUIS PEREI-
RA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob 000788/2002, de GUARDA E RESPONSABIL.DE
MENOR proposta por ANDRE LUIS PEREIRA DA SILVA
contra ANDREIA CRISTINA DE MELLO SILVA,  para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especial-
mente de ANDRE LUIS PEREIRA DA SILVA, foi expedido o
presente edital ficando o mesmo devidamente  INTIMADO,
para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito)  horas dê
andamento nos autos acima mencionado, através de seu advo-
gado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de janeiro de
2.003. Eu____________________(Fernando Dias), Funcio-
nário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESPOLIO DE JORGE TAKAO
NISHIMURA E SUCESSORES INCERTOS E NÃO SABIDO,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a ESPOLIO DE JORGE TAKAO NISHI-
MURA SUCESSORES INCERTOS E NÚO SABIDO, residen-
te e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 000056/2003 de
DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL, proposta por ELIA-
NE SANTOS DE LIMA contra ESPOLIO DE JORGE TAKAO
NISHIMURA, a requerente conviveu com o requerido em pelo
período de dois
anos, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente
de ESPOLIO DE JORGE TAKAO NISHIMURA E SUCES-
SORES INCERTOS E NÚO SABIDOS, foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fa-
tos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque
de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 23 de janeiro de 2.003. Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULA BEATRIZ RAFAEL
MARTINS e ADRIANA RAFAEL DOS SANTOS, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a PAULA BEATRIZ RAFAEL MAR-
TINS e  DRIANA RAFAEL DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob 001022/2002, de
ACAO DE ALIMENTOS proposta por PAULA BEATRIZ
RAFAEL MARTINS e ADRIANA RAFAEL DOS SANTOS
contra ROGERIO DOS ANJOS MARTINS, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
PAULA BEATRIZ RAFAEL MARTINS e ADRIANA RAFA-
EL DOS SANTOS, foi expedido o presente edital ficando o
mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima
mencionado, através de seu advogado, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.  Eu____________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZA REGINA LOPES, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a LUIZA REGINA LOPES, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob 001048/2001, de SE-
PARACAO JUDICIAL LITIGIOSA proposta por LUIZA RE-
GINA LOPES contra VALDECIR FERNANDES LOPES, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de LUIZA REGINA LOPES, foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiz de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THALITA FRANCIELY BRI-
TIS e WILMA VIDAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a THALITA FRANCIELY BRITIS e
WILMA VIDAL, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob 001268/2001, de EXECUCAO DE ALIMENTOS proposta
por THALITA FRANCIELY BRITIS e WILMA VIDAL contra
DONIZETE FERREIRA BRITIS, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de THALITA
FRANCIELY BRITIS e WILMA VIDAL, foi expedido o pre-
sente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para
que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento nos autos acima mencionado, através de seu advogado,
sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIRLEIDE FREITAS SARDI,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a SIRLEIDE FREITAS SARDI, resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos sob 001745/2000,
de SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA proposta por SIRLEI-
DE FREITAS SARDI contra ADEMIR DE JESUS SARDI, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de SIRLEIDE FREITAS SARDI, foi expedido o pre-
sente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para
que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento nos autos acima mencionado, através de seu advogado,
sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSE TEIXEIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a MARIA JOSE TEIXEIRA, residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob 000177/2002, de
SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA proposta por MARIA
JOSE TEIXEIRA contra SIDNEI TEIXEIRA, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
MARIA JOSE TEIXEIRA, foi expedido o presente edital fi-
cando o mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos
acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de ex-
tinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO HENRIQUE TONINI
e FABIANA APARECIDA TONINI, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a PEDRO HENRIQUE TONINI e FA-
BIANA APARECIDA TONINI, residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob 001813/2001, de INVESTIGACAO DE
PATERNIDADE proposta por PEDRO HENRIQUE TONINI e
FABIANA APARECIDA TONINI contra AFRANIO CELES-
TINO XAVIER JUNIOR, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de PEDRO HENRIQUE
TONINI e FABIANA APARECIDA TONINI, foi expedido o
presente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para
que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento nos autos acima mencionado, através de seu advogado,
sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003. Eu _______(Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCIELLE KAUANA LO-
PES MAXIMIANO e LUCIANA LOPES, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a FRANCIELLE KAUANA LOPES
MAXIMIANO e LUCIANA LOPES, residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob 001826/2001, de EXECUCAO DE
ALIMENTOS proposta por FRANCIELLE KAUANA LOPES
MAXIMIANO e LUCIANA LOPES contra ROBERTO CAR-
LOS DOS SANTOS MAXIMIANO, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de FRAN-
CIELLE KAUANA LOPE S MAXIMIANO e LUCIANA LO-
PES, foi expedido o presente edital ficando o mesmo devida-
mente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado,
através de seu advogado, sob pena de extinçÔo. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
21 de janeiro de 2.003. Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado,  o
digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE

TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANE FERNANDES DE
ALMEIDA, RENATO FERNANDES DE ALMEIDA, ALES-
SANDRA FERNANDES DE ALMEIDA e CRISTINA TERE-
ZA DE OLIVEIRA CAMPOS, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a CRISTIANE FERNANDES DE AL-
MEIDA, RENATO FERNANDES DE ALMEIDA, ALESSAN-
DRA FERNANDES DE ALMEIDA e CRISTINA TEREZA DE
OLIVEIRA CAMPOS, residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob 001855/2001, de EXECUCAO DE ALIMENTOS
proposta por CRISTIANE FERNANDES DE ALMEIDA, RE-
NATO FERNANDES DE ALMEIDA, ALESSANDRA FER-
NANDES DE ALMEIDA e CRISTINA TEREZA DE OLIVEI-
RA CAMPOS contra JOSE DONIZETTI FERNANDES DE
ALMEIDA, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, especialmente de CRISTIANE FERNANDES DE
ALMEIDA, RENATO FERNANDES DE ALMEIDA, ALES-
SANDRA FERNANDES DE ALMEIDA e CRISTINA TERE-
ZA DE OLIVEIRA CAMPOS, foi expedido o presente edital
ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que queren-
do no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos
autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADNILZA BARBOSA DE
FARIA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a ADNILZA BARBOSA DE FARIA,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob 002027/
2001, de DIVORCIO LITIGIOSO proposta por ADNILZA
BARBOSA DE FARIA contra ATANAGILDO BISPO DE FA-
RIA NETO, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados,  especialmente de ADNILZA BARBOSA DE FA-
RIA, foi expedido o presente edital ficando o mesmo devida-
mente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado,
através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23
de janeiro de 2.003. Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO ALVES FERREIRA e
COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a PAULO ALVES FERREIRA e COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 002084/2002 de
SUPRIMENTO JUDICIAL, proposta por LEONOR SLOWIK
DOS SANTOS contra PAULO ALVES FERREIRA e COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA, para que chegue ao
conhecimento de todos os
interessados, especialmente de PAULO ALVES FERREIRA e
COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA, foi expedi-
do o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO,
para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros

os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu,  _________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÚO DE MILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a MILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
002095/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por HE-
LENA RODRIGUES DE SOOUZA contra MILTON DOMIN-
GUES DE SOUZA, a requerente casou-se com o requerido em
data de 31/01/1976, desta união adveio uma filha, a qual nas-
ceu em 04/10/1976, o casal não possui bens a serem partilha-
dos, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente de MILTON DOMINGUES DE SOUZA,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 21 de janeiro de 2.003. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDEMIR APARECIDO SAN-
CHES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a CLAUDEMIR APARECIDO SAN-
CHES, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se
processam os autos sob nº 002207/2002 de DIVORCIO LITI-
GIOSO, proposta por ELIANE QUITERIA DOS SANTOS
SANCHES contra CLAUDEMIR APARECIDO SANCHES, a
requerente casou-se com o requerido em 22/01/1993, desta união
não adveio filhos, o casal não possui bens a serem partilhados,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de CLAUDEMIR APARECIDO SANCHES, foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ APARECIDO DE SOUZA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a LUIZ APARECIDO DE SOUZA, re-
sidente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 002230/
2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por ANA MARIA
DE SOUZA contra LUIZ APARECIDO DE SOUZA, a reque-
rente casou-se com o requerido em 15/01/1968, desta união
adveio dois filho, ambos maiores, o casal não possui bens a
serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente de LUIZ APARECIDO DE SOU-
ZA, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
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rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE DAVI TELES DA LUZ, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a DAVI TELES DA LUZ, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 002243/2002 de
DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por FATIMA APARECIDA
DE SOUZA contra DAVI TELES DA LUZ, a requerente ca-
sou-se com o requerido em data de 13/06/1987, desta união
adveio um filho, o casal não possui bens a serem partilhados,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de DAVI TELES DA LUZ, foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu, __________________ (Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THAINARA GABRIELLE DA
SILVA e LINDALVA MARIA DA SILVA, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a THAINARA GABRIELLE DA SIL-
VA e LINDALVA MARIA DA SILVA, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob 000271/2002, de
INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS proposta por THAINA-
RA GABRIELLE DA SILVA e LINDALVA MARIA DA SIL-
VA contra JOAO CARLOS GIMENEZ, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de THAI-
NARA GABRIELLE DA SILVA e LINDALVA MARIA DA
SILVA, foi expedido o presente edital ficando o mesmo devida-
mente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado,
através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23
de janeiro de 2.003. Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS MATHEUS RIBEIRO
e LISIANE CICERA RIBEIRO, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS Juiz de Direito
Designado, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiveram, especialmente a LUCAS MATHEUS RIBEIRO e LI-
SIANE CICERA RIBEIRO, residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob 000882/2002, de EXECUCAO DE ALI-
MENTOS proposta por LUCAS MATHEUS RIBEIRO e LISI-
ANE CICERA RIBEIRO contra ANTONIO DOMINGOS DOS
SANTOS, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de LUCAS MATHEUS RIBEIRO e
LISIANE CICERA RIBEIRO, foi expedido o presente edital
ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que queren-
do no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos
autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 21 de janeiro de 2.003.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.-

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
Juiz Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
E ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON LUIS NUNES, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR ONEIDE NEGRAO DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da  Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a EDSON LUIS NUNES, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 000889/2000 de
EXECUCAO DE ALIMENTOS, proposta por EDILMAR JO-
NES NUNES, EDSON LUIZ NUNES e ILMA BARCELOS
NUNES contra EDSON LUIS NUNES, com fundamento no
art. 733 do C.P.C., para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente de EDSON LUIS NUNES, foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para que proceda o pagamento do débito, no valor de
R$ 915,21 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E
UM CENTAVOS), devidamente atualizado, provar que o fêz
ou justificar sua impossibilidade no prazo de 03 (três) dias sob
pena de prisão, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do
prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de
janeiro de 2.003. u,__________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

ONEIDE NEGRAO DE FREITAS
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS ANA PAULA
SOUZA CASTELO BRANCO e JEFERSON CÉSAR DE SOU-
ZA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 470/1992, de
EXECUÇÃO DE SENTENÇA, movida por ISABEL GERÔ-
NIMO DE SOUZA e OUTRA, contra ROSANA DE SOUZA
PINTO, que através do presente CITAM os herdeiros ANA
PAULA SOUZA CASTELO BRANCO e JEFERSON CÉSAR
DE SOUZA, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, querendo, no prazo de CINCO DIAS (art. 1057 do CPC),
responder ao pedido de habilitação, a fim de que venham suce-
der a “de cujus”, ROSANA DE SOUZA PINTO, no processo
acima. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente os herdeiros acima, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado no lugar de costume,
na forma da Lei. Londrina, 19/12/2002. Eu, Neusa Caris, Fun-
cionária Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a) RAFAEL
VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO - JUIZ DE DIREI-
TO

JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA – PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO dos devedores, COHABAN COO-
PERATIVA HABITACIONAL BANDEIRANTES DE LON-
DRINA, na pessoa de seu Diretor Presidente Sr. Francisco Hi-
rata; LAÉRCIO PERARO; e ROSÂNGELA MENEZES PE-
RARO, todos atualmente em lugar desconhecido, e extraído
dos autos de EXECUÇÃO DE SENTENÇA, sob n.º 185/1996,
movida por EDSON KINOSHITA e OUTRA, em trâmite pe-
rante este Juízo da 3ª Vara Cível de Londrina-Pr, com o prazo
de trinta (30) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente os devedores, COHABAN
COOPERATIVA HABITACIONAL BANDEIRANTES DE
LONDRINA, na pessoa de seu Diretor Presidente Sr. Francis-
co Hirata; LAÉRCIO PERARO; e ROSÂNGELA MENEZES
PERARO, ficando os mesmos devidamente INTIMADOS, nos
autos em epígrafe, de que foi procedida a PENHORA sobre
os direitos que o requerido, tem ou venha a ter nos autos sob
n.º 202.70.01.001282-4, em curso na 2ª Vara Federal desta
Comarca de Londrina/PR, até o montante de R$9.653,71 (nove
mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e setenta e um centa-
vos), bem como, para, querendo, no prazo de DEZ (10) DIAS
oferecerem embargos, sob pena do prosseguimento da execu-
ção nos seus demais atos, na forma da Lei, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no
local de costume. Londrina, 19 de dezembro de 2.002. Eu,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, que o digitei, subs-
crevi. (a)

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

R$ 252,00 - 138/2003

     JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
     EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA CORRED EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA., através de
seu representante legal, Sr. Antônio Carlos Carmona; bem como
dos proprietários: ERNESTINA MORITZ JURKEVICZ; VIC-
TÓRIA JURKEVICZ MUCHINSKI; e seu marido MIGUEL
MUCHINSKI; CECÍLIA DALILA JURKEVICZ; LÍRIO
JURKEVICZ; VANDERLEI JURKEVICZ; e DEMAIS TER-
CEIROS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado  nos autos n.º 817/2001, de
USUCAPIÃO, movida por ENIVALDO FERREIRA DA SIL-
VA e sua mulher MARIA CRISTINA BETIO DA SILVA, con-
tra CORRED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LTDA., que através do presente CITA a requerida CORRED
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA., através
de seu representante legal, Sr. Antônio Carlos Carmona; bem
como dos proprietários: ERNESTINA MORITZ JURKEVICZ;

VICTÓRIA JURKEVICZ MUCHINSKI; e seu marido MIGUEL
MUCHINSKI; CECÍLIA DALILA JURKEVICZ; LÍRIO
JURKEVICZ; VANDERLEI JURKEVICZ; e DEMAIS TER-
CEIROS INTERESSADOS, todos atualmente em lugar incerto
e não sabido, para, querendo, responderem aos termos da pre-
sente ação, cientificando-os de que, querendo, poderão no pra-
zo de QUINZE DIAS apresentar contestação. PETIÇÃO INI-
CIAL EM RESUMO: Em 14.02.1979, Ernestina Moritz Jurke-
vicz, Victória Jurkevicz, Cecília Dalila Jurkevicz, Lírio Jurke-
vicz, Reinaldo Jurkevicz, Vanderlei Jurkevicz, firmaram com a
Corred Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda., um Instru-
mento Particular de Compromisso de Venda e Compra registra-
do sob n.º 4/2.452 ante o 2º Ofício Imobiliário desta Comarca,
do seguinte imóvel: Lote de terras sob n.º 11, da Quadra n.º 04,
com a área de 266,41 m2, situada no Jd. dos Estados, da subdi-
visão do lote n.º 300, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Muni-
cípio e Comarca, sem benfeitorias, havida em maior porção
conforme transcrição n.º 37.742, do loteamento registrado sob
o n.º 5/2.452 e matriculado sob n.º 2.452, todos do 2º Ofício de
Registro de Imóveis desta Comarca. Em 11.06.1979, a empresa
ré, firmou um Instrumento Particular de Compromisso de Com-
pra e venda, devidamente testemunhado e com firmas reconhe-
cidas, com o compromissário Sr. Eduardo Silva, tendo por ob-
jeto o imóvel urbano supra identificado, cujo preço avençado
foi o de Cr$177.000,00, pagos em prestações. O aludido ins-
trumento particular foi devidamente registrado ante a matrícu-
la sob o n.º 1/46.882 do 2º Ofício Imobiliário desta Comarca,
em data de 11.05.1992. Insta desde logo esclarecer, até mesmo
para robustecer a boa-fé e extrema lealdade processual dos au-
tores que, consoante se depreende da anexa fotocópia do ins-
trumento particular de compromisso de venda e compra firma-
do com a ré que este fora firmado pelas partes contratantes,
sem a qualificação do compromissário, Sr. Eduardo Silva, bem
como, idêntico procedimento observou-se quando da averba-
ção do referido documento junto ao cartório imobiliário com-
petente. Em 04.06.1990, o compromissário adquerente, Sr.
Eduardo Silva, outorgou um instrumento público de mandato à
Sra. Tereza Cristina Almeida Trindade, dando amplos, gerais e
ilimitados poderes para que a outorga transmitisse posse, do-
mínio, direitos e ações, bem como, para vender, ceder, transfe-
rir, hipotecar, doar, dar em pagamento, onerar ou dispor do
imóvel descrito no instrumento de promessa de compra e venda
firmado com a ré posteriormente objeto de averbação à mar-
gem da matrícula sob n.º 1/46.882. Extrai-se da cópia do refe-
rido instrumento público que, na verdade, inobstante revestido
das cláusulas e condições típicas do instituto civil do mandato,
tratava-se na verdade de uma verdadeira cessão transferência
de direitos, operando-se livre de qualquer simulação entre as
partes. Em 16.08.1991, a outorgada Sra. Tereza Cristina Al-
meida Trindade, substabeleceu sem reservas, todos os poderes
que lhe haviam sido anteriormente conferidos pelo Sr. Eduardo
Silva, eis que entabulada cessão e transferência de direitos para
o Sr. José Ferreira da Silva, irmão e cunhado dos autores e filho
do outorgado substabelecido, conforme comprovado pela có-
pia do instrumento de cessão que segue em acólito. Conquanto
tenha promovido o recolhimento do pertinente ITBI e o regis-
tro da avença mantida entre a ré e o Sr. Eduardo junto ao 2º
Ofício Imobiliário, não promoveu o cessionário de direitos, Sr.
José Ferreira da Silva, a averbação de seu instrumento de ces-
são de direitos junto ao sobredito ofício imobiliário, vindo a
falecer em 01.08.1995. O cessionário de direitos, Sr. José Fer-
reira da Silva, faleceu aos 42 anos de idade, solteiro, sem dei-
xar filhos. Conquanto esta situação seja amparada em lídima
veracidade, não tratou o Sr. Eliseu Ferreira da Silva e sua mu-
lher, progenitores do falecido cessionário, na qualidade de úni-
cos herdeiros legais, adotar qualquer medida tendente à regula-
rizar a situação do imóvel, cujos direitos pertenciam àquele.
Porém, irrelevante para o deslinde do presente feito a falta de
inventário do único bem deixado pelo de cujus, eis que, sem
qualquer medida restritiva, sem qualquer admoestação ou cen-
sura, os pais do de cujus, seus únicos herdeiros legais, com
aprovação dos demais três filhos que não possuía imóvel resi-
dencial, Enivaldo Ferreira da Silva e sua esposa, autores desta
ação, passassem à possuir o imóvel de modo manso e pacífico,
sem qualquer oposição, o que fizeram em época imediata ao
falecimento do cessionário. Para tanto, ocuparam-se em exer-
cer efetiva posse, capinando, roçando e vigiando o local. No
imóvel objeto da presente, o casal de autores erigiu um  imóvel
residencial e, até o presente momento, lá residem em compa-
nhia dos filhos. Eis aí perfilhado, em síntese, a resenha fática.
Dos Confinantes: Lote 10 – Quadra 04: Proprietário: João Tei-
xeira Neto, com domicílio na Rua Alexandre Santoro, n.º 1051,
cep: 86081-110, nesta cidade; Lote 12 – Quadra 04: Proprietá-
rio: Neide Gonçalves da Silva, com domicílio na Rua Manoel
José dos Anjos, 139, Jardim Honda, cep: 86076-000, nesta ci-
dade; Lote 18 – Quadra 04: Proprietário: Domingos Olivares
Garcia, com domicílio na Rua João Mazzeo, 55, cep: 86083-
070, nesta cidade. Em face ao exposto, requer determine: 1)-
Citação editalícia da empresa ré, na pessoa de seu representan-
te legal, esta na qualidade de compromissária da área loteada e
procuradora dos proprietários, bem como dos proprietários pre-
ambularmente indicados, todos em lugar incerto e não sabido,
a fim de que no prazo legal, querendo, ofereça contestação e
promova as medidas que entenda necessárias para a defesa de
seus eventuais interesses e direitos, sob pena de revelia e con-
fissão. Da mesma forma requer se digne determine a intimação
das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; a Cita-
ção dos proprietários lindeiros confinantes. A intimação do
Digno Representante do Ministério Público, nos termos inscul-
pidos no art. 994 c/c arts. 84 e 236, §1º do CPC, para que tome
conhecimento da ação e intervenha nos atos processuais; Afi-
nal, seja julgada a procedência da ação, concedendo o pleno
domínio da área de terras aos autores, valendo a sentença de-
claratória como título originário de propriedade, com conse-
qüente expedição de mandado de averbação aos ofícios imobi-
liários competente. Seja permitida a mais ampla produção de
provas. Seja da mesma forma deferida a citação editalícia das
demais terceiras pessoas eventualmente interessadas, em obe-
diência ao art. 942 do CPC. Por derradeiro, sejam concedidos
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da
Lei 1.060/50, e suas ulteriores variações. Juntou documentos e
deu valor à Causa (R$5.000,00). ADVERTÊNCIA: Não sendo
contestada a ação no prazo acima,  implicará no reconhecimen-

to da ré como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art.
285 c/c 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente a requerida CORRED
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA., através
de seu representante legal, Sr. Antônio Carlos Carmona; bem
como dos proprietários: ERNESTINA MORITZ JURKEVICZ;
VICTÓRIA JURKEVICZ MUCHINSKI; e seu marido MIGUEL
MUCHINSKI; CECÍLIA DALILA JURKEVICZ; LÍRIO
JURKEVICZ; VANDERLEI JURKEVICZ; e DEMAIS TER-
CEIROS INTERESSADOS, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado no lugar de costume, na forma da Lei.
Londrina, 03/02/2003. Eu, Neusa Caris, Funcionária Juramen-
tada, que o digitei, subscrevi. (a)
RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO - JUIZ
DE DIREITO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina -
Paraná.
Edital de CITAÇÃO do requerido VINICIUS FERNANDO
MARCOLINO, brasileiro, estudante, portador da cédula de
identidade RG sob n.º 6.971.968-6, com o prazo de TRINTA
(30) DIAS.
FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado  nos autos n.º 159/2001, de
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, mo-
vida por ELIANA SANTANA VASCONCELOS, contra LUCI-
ANA CRISTINA GALLO e VINICIUS FERNANDO MAR-
COLINO, que através do presente CITA o requerido VINICIUS
FERNANDO MARCOLINO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para, querendo, responder aos termos da presente ação,
cientificando-o de que, querendo, poderá no prazo de QUIN-
ZE DIAS apresentar contestação. PETIÇÃO INICIAL EM
RESUMO: A autora fora empregada doméstica, na residência
dos requeridos, sendo que em 24.06.2000, fora imotivadamen-
te demitida. Para receber seus haveres trabalhistas ingressou
com reclamatória perante o Fórum Trabalhista (R.T. 7107/00,
que tramita perante a 5ª Vara do Trabalho desta Comarca).
Ocorre que na audiência de instrução e julgamento, ocorrida
no dia 12.12.2000, os requeridos argüíram que a motivação da
demissão foram furtos perpetrados pela autora. A peça de defe-
sa apresentada naquele processo igualmente é rica em detalhes
acusatórios. Os representados propositalmente tornaram públi-
ca as citadas acusações, quer na instrução da audiência traba-
lhista (verbal e escrita), quer junto à agência de empregos Apoio,
para o qual enviaram correspondência. Tal acusação é inverídi-
ca. Vale reiterar, que na instrução do citado processo os reque-
ridos sequer tentaram provar as alegações. Isto posto, a autora
requer: a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos da Lei 1.060/50 e 7.510/86. B) Sejam citados os reque-
ridos, para responderem aos atos do presente processo até a
decisão final, e, querendo, contestem a presente no prazo da
lei, sob pena de revelia, devendo a ação ser julgada proceden-
te, com a condenação dos requeridos ao pagamento das indeni-
zações supra mencionadas, custas processuais e honorários
advocatícios na base de 20% do valor da condenação, tudo de-
vidamente corrigido com juros e correção monetária. c) Con-
denação da requerida ao pagamento de danos morais e materi-
ais, ou em quantia outra, inclusive maior, a ser arbitrada por
este Juízo; d) a juntada dos documentos anexos, protestando e
desde já requerendo por outros mais, se necessário for, no cur-
so da lide; e) condenação da requerida nas despesas do proces-
so e demais cominações legais; f) seja oficiado ao Ministério
Público, para que acompanhe todos os atos da presente. Protes-
ta-se, e desde já requer, por todos os meios de provas admitidas
em Direito, especialmente depoimento pessoal do representan-
te legal dos réus, oitiva de testemunhas, bem como prova peri-
cial e juntada de novos documentos, e demais que houver por
necessária. Juntou documentos e deu valor à Causa
(R$30.200,00). ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação
no prazo acima,  implicará no reconhecimento da ré como ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 285 c/c 319 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente o requerido acima, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma da
Lei. Londrina, 03/02/2003. Eu, Neusa Caris, F. Juramentada,
que subscrevi. (a)
RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

     FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos n.º 370/1994, de FALÊNCIA, requerida pela
ICO COMERCIAL S/A – FERRAMENTAS E EQUIPAMEN-
TOS, contra MESSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAT .
HOSPITALARES LTDA., e levo ao conhecimento de TODOS
OS INTERESSADOS que foi prolatada a r.sentença nos autos
acima, do teor seguinte:  Vistos etc... Ico Comercial S/A – Fer-
ramentas e Equipamentos ajuizou a presente ação de Falência
em face de Messa Indústria e Comércio de Material Hospitalar,
diante de dívida devida e não paga. Após o regular processa-
mento do feito, através da sentença (fls. 51), sendo nomeado o
Dr. Almir Rodrigues Sudan (fls. 61). Efetuada a arrecadação
de livros e documentos da falida (fls. 83 e 92/93). A síndica
apresentou relatório final às fls. 119, noticiando a inexistência
de habilitações, bem como ausência de ativos da massa falida.
Doados os poucos bens da massa a instituição de caridade (fls.
128), o Ministério Público pronunciou-se pelo encerramento
da falência (fls. 127). É O RELATÓRIO. DECIDO. O presente
processo falimentar deve ser encerrado, com manutenção das
obrigações da empresa falida. Assim deve ser porque o relató-
rio do síndico noticiou a inexistência de outros bens a arreca-
das, fora aqueles de valor ínfimo e já doados a instituição de
caridade, bem como se verificou a inexistência de manifesta-
ção da requerente da falência, para o regular processamento do
feito. Não houve habilitação de crédito de qualquer credor da
falida, apesar de observados os trâmites legais da falência. Como
ensina Waldemar Ferreira: “Mesmos conhecidos os credores,
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pode dar-se que nenhum aceite o cargo de síndico, e o próprio
requerente da falência, pago pelo próprio falido ou por alguém
por ele, se desinteresse do processo. Nomeada pessoa estra-
nha, e deixando os credores, o requerente da falência inclusi-
ve, de habilitar-se no prazo marcado pela sentença, torna-se
impossível prosseguir por ausência de interesse econômico, que
justifique o andamento do processo. A despeito da inexistência
do dispositivo legal que, em tal, o encerre, cumpra ao juiz en-
cerrá-lo, dada a manifesta impossibilidade de seu prossegui-
mento” (“Tratado de Direito Comercial”, vol. XV, 1996, p. 207).
Diante dessa lição, forçoso reconhecer que não há falência sem
credor ou sem bens arrecadados, pela ausência de interesse
econômico. Todavia, não se deve pronunciar a extinção das
obrigações como previsto no art. 135 do Decreto Lei 7.661/45,
mas sim o encerramento da falência por falta de objeto, daí
porque não incidir ao art. 191 do CTN, nem as demais exigên-
cias da extinção das obrigações. Decreta-se, pois, a extinção
do processo e não das obrigações (RJTJESP 100/113, 126/116
E 128/568). Isso Posto, nos termos do art. 132 da Lei de Falên-
cias, declaro extinta e encerrada a falência da empresa MESSA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA., mantida a sua responsabilidade de devedora perante os
seus credores, conforme fundamentação supra. Expeçam-se os
editais de intimação da presente sentença de encerramento para
serem publicados na imprensa oficial e  local aguardando-se o
prazo para recursos. Arbitro honorários ao síndico nomeado de
R$900,00 (novecentos reais), pelo bom trabalho desenvolvido
no processo. Após, observadas as cautelas de estilo, arquive-
se. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça,  no que for aplicável. Ciência ao
Ministério Público. P.R.I. Londrina, 29.11.2002. (a) MARCEL
LUIS HOFFMANN – JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma da
Lei. Londrina, 03 de fevereiro de 2.003. Eu, NEUSA CARIS,
Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a) RAFA-
EL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO-JUIZ DE DI-
REITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) REQUERENTE(S): AUTO-
BENS ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
80.507.114/0001-61, ora em local desconhecido - com prazo
de 30 (trinta) dias.-
Ação: BUSCA E APREENSÃO, sob nº 209/1993, movida por
AUTOBENS ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA contra  EDMIR CELSO LEDO BARBOSA.

Expediente Judiciário.-
Faz saber a todos quantos o presente virem e dele conhecimen-
to tiverem, especialmente a requerente, supra nominada, fican-
do esta devidamente INTIMADA,  nos autos em epígrafe - para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, querendo, dar anda-
mento ao feito, sob pena de extinção do processo por abando-
no. - Expediu-se o presente edital, que será publicado na im-
prensa oficial como expediente judiciário e afixado no local de
costume. Londrina-Pr.,  aos 09 de janeiro de 2003.
Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTORIO DO QUINTO OFI-
CIO CIVEL E ANEXOS -

Expediente Judiciário
Edital de INTIMAÇÃO da autora FREITAS WARGHA -EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº 77.442.465/0001-
27, ora em local desconhecido - com prazo 20 (vinte) dias.

PROCESSO: AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO, ora em fase de EXECUÇÃO DE SENTENÇA, sob nº 457/
91, movida por FREITAS WARGHA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA contra JANIR RODRIGUES GOULART.
Faz saber a todos quantos o presente virem dele conhecimento
tiverem, especialmente o autor acima nominado e qualificado,
ficando este devidamente INTIMADO - para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, querendo, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção do processo por abandono, na forma da
Lei. E, para que cheque ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado
uma via no local de costume. Londrina/Pr, aos 09 de janeiro de
2003. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subs-
crevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 5a  VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO da(s) requerida(s): ROSIMEIRE DE CA-
MARGO, brasileira, casada, portadora da CI/RG sob nº
3.728.271-5/PR inscrita no CPF/MF nº 163.667.439-91, ora em
local desconhecido, com prazo de 30 (trinta) dias.-

Assistência Judiciária Gratuita
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao requerido supra
nominado e qualificado, que perante este Juízo e respectivo
Cartório tramita os autos de AÇÃO MONITÓRIA, sob nº 275/
2001, movida por LUIZ CARLOS FIORINI contra ROSIMEI-
RE DE CAMARGO, nos quais o requerente alega em síntese
que é credor da importância de R$ 47,70 (quarenta e sete reais
e setenta centavos), representados pelo cheque nº 000131 do
Banco Bradesco S/A, agência 8285, conta 057944, já acresci-
dos de juros de 3% (três por cento) ao mês até 16 de abril de
2001. O autor possui pequena loja de confecções, onde a ré
fazia compras para a família, pagando com cheque em questão.
Em dia acordado entre as partes, o requerente foi até a agência
do Banco Bradesco S/A, em dias variados para fazer o depósito

do cheque, onde, para sua surpresa fora informado que o che-
que não apresentavam fundos. E, para que chegue ao conheci-
mento da requerida ROSIMEIRE DE CAMARGO, ficando esta
devidamente CITADA - para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar (em) o pagamento do débito supra indicado, devida-
mente atualizado até a data do efetivo pagamento, ficando des-
ta forma isento de custas processuais e honorários advocatíci-
os, bem como, nesse mesmo prazo, querendo, oferecer embar-
gos, sob pena de, não o fazendo, presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, constituin-
do-se, de pleno direito, o título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-
se nos seus demais atos (artigos 285 c.c. e 1.102, “c”, ambos do
Código de Processo Civil) -  Expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
Londrina/PR., aos 09 de Janeiro de 2003.
Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. CÍVEL  DA  COMARCA DE
LONDRINA-PR. CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO do exeqüente, ALMIRO FERREI-
RA SILVA, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/
MF sob o nº 312.224.396/20, ora em local desconhecido - com
prazo de 20 (vinte) dias.
Faz saber a todos quantos o presente virem e dele conhecimen-
to tiverem, especialmente ao réu, supra nominado e qualifica-
do, que por este Juízo da 5a. Vara Cível da Comarca de Londri-
na tramitam os autos sob nº 79/1998, de Ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por ALMIRO FER-
REIRA SILVA contra SEVERINO LOPES DA SILVA, ficando
o exeqüente devidamente INTIMADO - para, no prazo de 5
(cinco) dias, proceder a entrega do bem, constante de: “um ve-
ículo tipo ônibus, marca e modelo Volvo B 58, placa GRN –
4586, chassi nº 9BV58ED10FE302398, ano e modelo 1985,
cor bege”, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de
prisão pena infidelidade do depósito, de até 1 (um) ano. - expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no local de costume. Londrina-Pr., aos 17 de janeiro de
2.003. Eu,_____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã,
subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTORIO DO QUINTO OFI-
CIO CIVEL E ANEXOS -

Expediente Judiciário
Edital de INTIMAÇÃO de eventuais interessados - com prazo
30 (trinta) dias.

PROCESSO: FALÊNCIA, sob nº 629/1995, da empresa W. S.
GLÓRIA & TASSI LTDA (CGCG/MF sob n. 82.475.872/0001-
70).
Faz saber a todos quantos o presente virem dele conhecimento
tiverem, especialmente os eventuais interessados, ficando es-
tes devidamente INTIMADOS - para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for a bem de seus direitos, no sentido de mani-
festarem-se para prosseguimento ou não da falência, nos ter-
mos do art. 75 da Lei de Falências. E, para que cheque ao co-
nhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei, e afixado uma via no local de costu-
me. Londrina/Pr, aos 16 de janeiro de 2003.
Eu,__________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR -  CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.

Assistência Judiciária  Gratuita
EDITAL DE CITAÇÃO dos RÉUS ALEXANDRE LOUREN-
ÇO, português, carroceiro, casado com MARIA CORREA
LOURENÇO, LEONEL LOURENÇO, português, ALFEU
LOURENÇO, brasileiro, ALBEERTINA LOURENÇO BAR-
CELOS, portuguesa, casada com JOSÉ BARCELOS, ALZIRA
LOURENÇO MARTINS, brasileira, casada com ANTÔNIO
LOURENÇO MARTINS, com qualificação ignorada, bem como
dos REÚS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, E
POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-
Pelo presente se faz saber a todos que por este Juízo e respec-
tivo Cartório tramitam os autos nº 325/2001, de AÇÃO DE
USUCAPIÃO, movida por MARIA DURCELINA DA MOTA,
requerendo para si a  POSSE E DOMÍNIO do bem constituído
da: “Data de Terras sob nº 13 (treze), da quadra 03 (três), com
área de 330,00 metros quadrados, situado na Vila Portuguesa,
na cidade de Londrina, subdivisão do lote nº 13, da Gleba Pa-
trimônio Londrina, havida em maior porção conforme transcri-
ções sob nº s 7.225 em 08/04/52 e 12.213 em 07/06/61 ambas
do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, com as
divisas,  confrontações e demais características constantes, junto
ao C.R.I do 2º Ofício desta Comarca de Londrina-PR.”. E, para
que chegue ao conhecimento dos Réus acima nominados, in-
clusive Ausentes, Incertos e Desconhecidos - ficando todos
devidamente CITADOS, para, querendo, no prazo de 15(quin-
ze) dias, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecerem  contestação, sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte
promovente(art.285 e 319, ambos do CPC.) - expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume. Londrina, 14 de Janeiro de 2003.
Eu,__________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) REQUERENTE(S): PLAS-
TIC FOIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
nº 61.346.253/001, ora em local desconhecido - com prazo de
20 (vinte) dias.-
Ação: PEDIDO DE FALÊNCIA, sob nº 188/1999, movida por
PLASTIC FOIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA contra  REFRIGERANTES POPER LTDA.

Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem e dele conhecimen-
to tiverem, especialmente a requerente, supra nominada, fican-
do esta devidamente INTIMADA,  nos autos em epígrafe - para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, querendo, dar anda-
mento ao feito, sob pena de extinção do processo por abando-
no. - Expediu-se o presente edital, que será publicado na im-
prensa oficial como expediente judiciário e afixado no local de
costume. Londrina-Pr.,  aos 09 de janeiro de 2003.
Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Designado

Mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e.......................................................t..........................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 14/2002, no valor de R$ 4.618,80
(quatro mil seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos), (va-
lor constante da inicial de fls. 02), proposto por A UNIÃO,
contra  RICARDO JOSÉ ZAIONC E OUTROS, sendo advoga-
da da exequente a Drª. Cristina Luiza Hedler. Será levado à
praça o produto da penhora feita ao executado ROCARDO JOSÉ
ZAIONS E OUTROS, conforme a seguir: Primeira Praça: Dia
07 de fevereiro de 2002, às 15h00min, no átrio do Fórum local,
por preço não inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 17
de fevereiro de 2003, às 15h00min, no mesmo local,  pelo mai-
or lanço, ressalvada a hipótese de oferta vil. Bens: “Um lote de
terras urbano, medindo 864,00m² (oitocentos e sessenta e qua-
tro metros quadrados), juntamente com uma casa de madeira,
medindo 77,00m² (setenta e sete metros quadrados), situado à
Rua 22 de Janeiro, esquina com a Rua da Matriz, no quadro
urbano da cidade de Paulo Frontin, desta Comarca de Mallet;
dentro das seguintes medidas e confrontações: Ao Norte, con-
fronta-se com o lote de Marquiano Fiduniv, numa extensão de
27,00 (vinte e sete) metros; ao Sul confronta-se com a mencio-
nada Rua da Matriz, numa extensão de 27,00 (vinte e sete)
metros; a leste, confronta-se com a mencionada rua 22 de Ja-
neiro, numa extensão de 32,00 (trinta e dois) metros.” Depósi-
to:  Em mãos do depositário/executado, Sr. Ricardo José Zai-
onc. Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), (valor constante
do auto de penhora de fls. 13). Ônus: Não consta dos autos.
Intimação: Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s),
para intimação pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m)
intimada(s) das designações supra, pelo presente edital. Não
havendo expediente forense nas datas encimadas, fica pré-fi-
xado o primeiro dia útil subsequente, para a realização do ato,
no mesmo horário e local. E para que chegue ao conhecimento
do público em geral, expediu-se o presente edital com prazo de
20 (vinte) dias, que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de dezembro (12), do
ano de dois mil e dois (2002). Eu, _______________________
EDISON GANZERT, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

R$ 288,00 -1598/2003

Mandaguaçu

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 23/setem-
bro/2002, nos autos nº 132/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de APARECIDO CERVANTES, natural de
Ourizona/PR, nascido aos 25/11/1970, filho de José Solta Cer-
vantes e de Joana Maria de Jesus Cervantes, sendo-lhe nomea-
da curadora a Sra. CARMEN CERVANTE DE OLIVEIRA. A
interdição é por termo indeterminado e tem por finalidade re-
ger o interditado em todos os atos da vida civil. Conforme consta
à f. 20, a autora goza dos benefícios de gratuidade de justiça.
Mandaguaçu, 20 de novembro de 2.002. Eu,
_________________ (Carla S. B. Aquaroni), Empregada Jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 28/outu-
bro/2002, nos autos nº 157/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de LUCINETE PINTO DE OLIVEIRA, natu-
ral de Mandaguaçu/PR, nascida aos 09/11/1970, filha de Octa-
vio Pinto de Oliveira e de Maria Aparecida Contessoto de Oli-
veira, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. INES APARECIDA
PINTO DE PLIVEIRA ROCHA. A interdição é por termo in-
determinado e tem por finalidade reger a interditada em todos
os atos da vida civil. Conforme consta à f. 12, a autora goza
dos benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 16 de
dezembro de 2.002. Eu, _________________ (Carla S. B. Aqua-
roni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 01/outu-
bro/2002, nos autos nº 167/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de MARIA APARECIDA, natural de Guaiça-
ra/SP, nascida aos 08/agosto/1948, filha de Cicero Deodato e
de Ana Rosa Felix, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. APA-
RECIDA DE FATIMA DEODATO. A interdição é por termo
indeterminado e tem por finalidade reger a interditada em to-
dos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 14, a autora
goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 20
de novembro de 2.002. Eu, _________________ (Carla S. B.
Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 28/outu-
bro/2002, nos autos nº 172/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de CELSO AMAURI MARTELLI, natural de
Birigüi/SP, nascido aos 05/11/1957, filho de Alcides Martelli e
de Geronima Pelizer Martelli, sendo-lhe nomeado curador o
Sr. LUIZ MARTELLI SOBRINHO. A interdição é por termo
indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em to-
dos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 12, o autor goza
dos benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 16 de
dezembro de 2.002. Eu, _________________ (Carla S. B. Aqua-
roni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 28/outu-
bro/2002, nos autos nº 174/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de MARCIA APARECIDA CUNHA, natural
de São Jorge do Ivaí, nascida aos 03/05/1969, filha de Vilson
Aparecido Cunha e de Onelia Vitolo Cunha, sendo-lhe nomea-
do curador o Sr. VILSON APARECIDO CUNHA. A interdição
é por termo indeterminado e tem por finalidade reger a interdi-
tada em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 10, o
autor goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Mandagua-
çu, 16 de dezembro de 2.002. Eu, _________________ (Carla
S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subs-
crevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 07/no-
vembro/2002, nos autos nº 179/2002, de INTERDIÇÃO, foi
decretada a interdição de MARCIO APARECIDO DE BAR-
ROS, natural de Pulinópolis/PR, nascido aos 22/07/1978, filho
de Manoel Caboclo de Barros e de Felomena Vasco da Silva,
sendo-lhe nomeado curador o Sr. JOSÉ APARECIDO CABO-
CLO DE BARROS. A interdição é por termo indeterminado e
tem por finalidade reger o interditado em todos os atos da vida
civil. Conforme consta à f. 12, a autora goza dos benefícios de
gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 17 de dezembro de 2.002.
Eu, _________________ (Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito
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COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 07/no-
vembro/2002, nos autos nº 197/2002, de INTERDIÇÃO, foi
decretada a interdição de NATALINO CICERO DOS SANTOS,
natural de Maringá/PR, nascido aos 25/12/1976, filho de Adri-
ano José dos Santos e de Maria Madalena dos Santos, sendo-
lhe nomeada curadora a Sra. ENY DOS SANTOS ALVES. A
interdição é por termo indeterminado e tem por finalidade re-
ger o interditado em todos os atos da vida civil. Conforme consta
à f. 12, a autora goza dos benefícios de gratuidade de justiça.
Mandaguaçu, 29 de novembro de 2.002. Eu, ______ (Carla S.
B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscre-
vi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 07/no-
vembro/2002, nos autos nº 223/2002, de INTERDIÇÃO, foi
decretada a interdição de HERLI FARINA, natural de São Car-
los do Ivaí/PR, nascida aos 12/08/1965, filho de Alcides Farina
e de Mafalda Borgonhoni Farina, sendo-lhe nomeado curador
o Sr. ALZIRO REVAILTE FARINA. A interdição é por termo
indeterminado e tem por finalidade reger a interditada em to-
dos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 15, o autor goza
dos benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 16 de
dezembro de 2.002. Eu, _________________ (Carla S. B. Aqua-
roni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

Marechal Cândido
Rondon

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório da Vara Cível, Comércio e Anexos
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Requerida: MARIA LUZENEIDE DE OLIVEIRA
Processo de INTERDIÇÃO: nº 320/2001
Causa da Interdição: A Interditada é portadora de patologia
mental, com comprometimento da capacidade de discernir. Tam-
bém o laudo pericial de fls. 32 e 33 demonstra ser a requerida
portadora de retardo mental - epilepsia, apresenta comporta-
mento pueril, com deficiência intelectiva, crises convulsivas e
perda total de consciência, o que a torna absolutamente e defi-
nitivamente incapaz para os atos da vida civil.
Curador Nomeado: MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, aposentado, portador da RG. Nº 2.137.672/PR, resi-
dente e domiciliado na Rua Colombo, nº 2759, Loteamento
Rainha, nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, em 03 de dezembro do ano dois mil e dois.  Eu .....,
Carla Tereza S. Diel, Auxiliar Juramentada o digitei e subscre-
vi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À DEVE-
DORA ANTONIO LONGO.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.074/2000,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARIALVA e EXECUTADO: ANTONIO LONGO.
PRIMEIRA PRAÇA: 14 DE NOVEMBRO DE 2000, ÀS 09:10
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2000, ÀS
09:10 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: Data de Terras sob o nº.05, da Qua-
dra nº.16, com a área de 287,50 metros quadrados, situada no
loteamento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade,
com as seguintes divisas, metragens e confrontações: “DIVI-
SAS: Ao NE, com a Rua Conego Vicente M. Teixeira, numa
frente de 11,50 metros; Ao SE, com a data nº.6, numa extensão
de 25,00 metros; e, finalmente ao NO. com as Datas nºs.03 e
04, numa extensão de 25,00 metros, sendo todas as datas men-
cionadas pertencentes à Quadra nº.16, do Jardim Planalto da
cidade de Marialva-PR. “Matriculado sob o nº.2.757, do Car-
tório de Registro de Imóveis de Marialva-PR.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado, devidamente atu-

alizado nesta data, pelo valor de R$.3.000,00(três mil reais)
 ÔNUS: Débitos referentes aos anos de 1985 à 2001, no valor
de R$.2.056,60 –ficando ciente o devedor de que se o preço
alcançado na Praça não for suficiente para quitação do IPTU
tal önus focará a seu encargo. O Executado possui débito junto
à Receita Estadual.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT - DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado: ANTONIO LONGO e sua
esposa, devidamente intimados, via edital, caso não sejam en-
contrados via mandado.
Marialva - PR, em 16 de setembro de 2002. Eu, _________(Nara
Belasque Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subs-
crevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00 -9190/2003

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À DEVE-
DORA PREMAG INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ
MOLDADOS LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº.18/2001 e 022/2001
- EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e EXECUTADA: PREMAG IND. E COM. DE PRÉ
MOLDADOS LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2.003,
ÀS 09:30 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:30 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 03 (três) formas de poste B150 pa-
drão 12,00 M. Copel.
AVALIAÇÃO: O bem supra foram avaliados pelo valor, atua-
lizado até esta data, de R$. 4.378,37 (quatro mil e trezentos e
setenta e oito reais e trinta e sete centavos)
ÔNUS: Débitos junto à Fazenda Pública Estadual e Federal.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO- DEPOSITÁ-
RIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada PREMAG IND. E COM.
DE PRÉ MOLDADOS LTDA, na pessoa de seu representante
legal Sr. ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO, devida-
mente intimados, via edital, caso não seja encontrado via man-
dado.
Marialva - PR, em 13 de novembro de 2002. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR: AUTO POSTO MARIALVA LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.001/97,
em que é EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
EXECUTADO: AUTO POSTO MARIALVA LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 12 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 09:50
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:50 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(um) Elevador p/carros, marca
Wayne, pistão fino, para troca de óleo lubrificante, capacidade
p/ 1 tonelada, em ótimo estado de funcionamento, avaliado por
R$.1.400,00; 01(um) Elevador p/ carros, marca Wayne, pistão
grosso, p/ troca de óleo lubrificante, capacidade p/1,5 tonela-
das, em ótimo estado de funcionamento, avaliado por
R$.2.010,00; 01(um) Elevador p/ carros/caminhões, marca
Wayne, instalado no lavador de carros (obs: o pistão do mesmo
continua com o mesmo problema (não suspende), capacidade
p/ 7,5 toneladas, avaliado por R$.2.320,00; 01(um) Calibrador
de Pneus, marca Pneuair, Nitrogênio, nº.02, em regular estado
de conservação e uso, avaliado em R$.660,00; 20(vinte) Ga-
lões de Óleo Utramo Turbo de 5 Litros cada, avaliados por
R$.380,00; 01(um) Filtro Prensa Diesel Puro MS Portaria In-
metro/106/83, Vazão 4.000 Litros P/H completo, com motor
220 MS Automático, em perfeito estado de conservação e uso,
avaliado por R$.6.600,00.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totalidade
pelo valor de R$.9.370,00(nove mil, trezentos e setenta reais).
ÔNUS: Não constam nos autos.
DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM PO-
DER DO SR. EFRAIN APOLINÁRIA - Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA O EXECUTADO AUTO POSTO MA-
RIALVA LTDA, devidamente intimado, via edital, caso não seja
encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 06 de novembro de 2002. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES COLONELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PORTES E BATENTES LTDA ME e FLÁVIO PARPI-
NELLI.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.97/2001,
em que é EXEQUENTE: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
e EXECUTADOS: COLONELLI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PORTAS E BATENTES LTDA ME
PRIMEIRA PRAÇA: 12 de FEVEREIRO DE 2003, às 09:40
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2003, às
09:40 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(uma) SERRA-FITA, motorizada
marca Delta, ano de fabricação 1983, para serrar madeira, em
armação de ferro.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor de
R$.4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
ÔNUS: NÃO HÁ.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE FLÁVIO PARPINELLI – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados COLONELLI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PORTAS E BATENTES LTDA e
FLÁVIO PARPINELLI, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 13 de novembro de 2002. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

R$ 648,00 - 9951/2003

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À DEVE-
DORA: COMÉRCIO DE INDÚSTRIA DE ROUPAS FEI-
TAS GEZIL LTDA E ODORIDES POLESSI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº.009/2001 EXEQUEN-
TE: A UNIÃO ( FAZENDA NACIONAL) e EXECUTADA:
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS FEITAS GEZIL
LTDA e ODORIDES POLESSI
PRIMEIRA PRAÇA: 13 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:40 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:40 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: LOTE DE TERRAS Nº.86-A com a
área de 11,50 alqueires paulistas, ou 27,83 há ou ainda,
278.300,00 m2, subdivisão do lote nº.86, situado na Gleba do
Ribeirão Aquidaban, deste Município e Comarca, com as se-
guintes divisas e metragens : Principiando num marco de ma-
deira de lei, que foi fincado na margem esquerda do Ribeirão
Marialva, segue confrontando com o lote 88/88-A, no rumo SE
50º25’ com 1.581,00 metros, até outro marco colocado na bei-
ra de uma Estrada; Daí, segue pela referida Estrada, rumo a
Marialva, com 228,70 metros, até outro marco; deste, segue
confrontando com o lote nº.86, no rumo NO 54º02’ com
1.360,00 metros e, no rumo NO 36º50’ com 150,00 metros, até
outro marco semelhante aos outros colocado na margem es-
querda do Ribeirão Marialva e, finalmente, descendo por este,
até o ponto de partida desta descrição. MATRÍCULA Nº.21.902
do CRI LOCAL
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de R$.118.000,00 (cento e dezoito mil reais).
ÔNUS: A Executada possui débitos junto à Receita Federal,
Estadual.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DO SR. ODORIDES POLESSI - Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE ROUPAS FEITAS GEZIL LTDA, NA PESSOA DE SUA
REPRESENTENTE LEGAL e ODORIDES POLESSI e sua
esposa, devidamente intimados, via edital, caso não seja en-
contrado via mandado.
Marialva - PR, em 11 de novembro de 2.002. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges) Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES: GIBI CONFECÇÕES LTDA, SUELI REGI-
NA BRITES e NADIR WECHWERTH.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº.164/2001 EXEQUEN-
TE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e EXECUTA-
DOS: GIBI CONFECÇÕES LTDA, SUELI REGINA BRITES
e NADIR WECHWERTH.
PRIMEIRA PRAÇA: 13 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 10:00
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
10:00 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS Nº.22 com a
área de 288,00M2, da quadra 03, situada na planta do lotea-
mento denominado JARDIM CUSTÓDIO – PRIMEIRA PAR-
TE, desta cidade, com as seguintes divisas, metragens e con-
frontações: DIVIDE-SE: Ao Norte com a data nº.26 no rumo
Noroeste com 12 metros; Ao Oeste com a data nº.21 no rumo
Sudoeste com 24,00 metros; Ao Sul com a Rua Irene S. Fabeni
no rumo Sudeste com 12,00 metros e, finalmente, Ao Leste
com as datas nº.23 e 24 no rumo Nordeste com 24,00 metros.
Matriculado sob o nº.10,935, no CRI desta Comarca de Mari-
alva-PR.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor de
R$.15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).
ÔNUS: O Executada GIBI CONFECÇÕES LTDA possui débi-
to junto à Fazenda Nacional; O Executados possuem débitos
junto à Fazenda Estadual no valor de R$.603,51(seiscentos e
três reais e cinqüenta e um centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DA SRA. NADIR WECHWERTH - Depositária Fiel.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados GIBI CONFECÇÕES
LTDA, SUELI REGINA BRITES e NADIR WECHWERTH,
devidamente intimados, via edital, caso não sejam encontrados
via mandado.
Marialva - PR, em 30 de outubro de 2.002. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges) Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À DEVE-
DORA PREMAG IND. E COM. DE PRE MODADOS
LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA, sob o
nº.113/2001-P, extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL,
nº.2001.70.03.001566-8, em que é EXEQUENTE: CREAA –
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA e EXECUTADO: PREMAG IND. E
COM. DE PRE MOLDADOS LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 13 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 10:10
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS
10:10 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 108(cento e oito) mourões de con-
creto para cerca de alambrado.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliado pelo valor de
R$.1.026,00(um mil e vinte e seis reais).
ÔNUS: A empresa Executada possui débitos junto à Fazenda
Pública Estadual, Receita.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO - Depositário
Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada PREMAG IND. E COM.
DE PRE MOLDADOS LTDA, na pessoa de seu representante
legal, devidamente intimado, via edital, caso não seja encon-
trado via mandado.
Marialva - PR, em 11 de novembro de 2002. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada, que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

R$ 666,00 - 9048/2003

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR LUIZ PEREIRA DE CAMARGO.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.403/96 e
405/96, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: LUIZ PE-
REIRA DE CAMARGO.
PRIMEIRA PRAÇA: 13 de FEVEREIRO DE 2003, às 09:00
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 de FEVEREIRO de 2003, às
09:00 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: AUTOS 403/96 - DATA DE TER-
RAS nº.08, QUADRA nº.06, com área de 544,00 m2, PATRI-
MÔNIO ALTO CAFEZAL, nesta cidade de Marialva-Paraná.
DIVIDE-SE: No rumo NO 23º18’ com a Rua “A” numa exten-
são de 16,00 metros; No rumo NE 69º41’, com a Rua “G”,
numa extensão de 34,00 metros; No rumo SE 21º19’ com parte
da data nº.10, numa extensão de 16,00 metros; Finalmente, no
rumo SO 68º41’, com a data nº.07, numa extensão de 34,45
metros. AUTOS 405/96 - DATA DE TERRAS nº16, com a área
de 487,50 m2, da QUADRA nº.06, situada no PATRIMÔNIO
ALTO CAFEZAL, deste Município e Comarca. DIVIDE-SE:
No rumo NO 23º18’ com parte da data nº.10, numa extensão
de 13,00 metros; No rumo NE 68º41’ com a data nº.17, numa
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extensão de 37,50 metros; No rumo SE 21º19’ com a Avenida
Londrina; numa extensão de 37,50 metros; Finalmente, no rumo
SO 68º41’, com a data nº.15, numa extensão de 37,50 metros.
Origem: Transcrição nº.6.960, Livro 3-B, do Registro Imobili-
ário da Comarca de Apucarana-PR. MATRÍCULA nº.22.623,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Marial-
va-PR.

AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelos valo-
res de: AUTOS 403/96 - R$.1.565,32 (Um mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos); AUTOS 405/
96 – R$.1.914,01(um mil, novecentos e quatorze reais e um
centavo).
ÔNUS: Nos autos 405/96, encontra-se o imóvel penhorado nos
autos 404/96, em favor da Fazenda Pública do Município de
Marialva-PR. FICANDO O ARREMATANTE ciente de que,
se o preço alcançado na Praça não for suficiente para quitação
do IPTU referente aos anos de 1996 – 2002, tal ônus ficará a
seu encargo.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado LUIZ PEREIRA DE CA-
MARGO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, devidamente
intimados, via edital, caso não sejam encontrados via manda-
do.
Marialva - PR, em 11 de novembro de 2002. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES ANTONIO GIMENES DE ALBUQUERQUE
e CENTRO AMÉRICA MELHORAMENTOS URBANOS
LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.131/96,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADOS: ANTONIO GI-
MENES DE ALBUQUERQUE e CENTRO AMÉRICA
MELHORAMENTOS URBANOS LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 13 de FEVEREIRO DE 2003, às 09:10
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 de FEVEREIRO de 2003, às
09:10 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.21, QUA-
DRA nº.28, com área de 300,00 m2, situada na planta do lote-
amento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade de
Marialva-Paraná. DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: DIVIDE-
SE: Ao SO com as datas nº.22 numa extensão de 25,00 metros.
Ao NO com a data nº.06, numa extensão de 12,00 metros. Ao
NE com a data nº.20 numa extensão de 25,00 metros. E final-
mente, ao SE com a avenida Enéas Modesto de Oliveira numa
extensão de 12,00 metros, havida pelo Registro 2-981, L.02,
do CRI de Marialva-PR. BENFEITORIAS: Residência em al-
venaria, tipo uma água, semi acabada, coberta de fibro-cimen-
to, toda forrada, pisos cerâmicos, sem pintura, (residência sim-
ples), com cozinha, sala, quarto e banheiro, varanda/área de
serviço, piso cimentado bruto (vermelhão, medindo aproxima-
damente 40,00 m2. INFRA-ESTRUTURA: com rede de ener-
gia elétrica, água encanada, meio-fio, asfalto.
 AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.8,500,00 (oito mil e quinhentos reais).
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA os Executados ANTONIO GIMENES DE
ALBUQUERQUE e CENTRO AMÉRICA MELHORAMEN-
TOS URBANOS LTDA, devidamente intimados, via edital, caso
não sejam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 11 de novembro de 2002. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES ANTONIO PAULO TRINTIN.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.123/96,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADOS: ANTONIO PAULO
TRINTIN.
PRIMEIRA PRAÇA: 13 de FEVEREIRO DE 2003, às 09:20
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 de FEVEREIRO de 2003, às
09:20 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.09, QUA-
DRA nº.26, com área de 300,00 m2, situada na planta do lote-
amento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade de
Marialva-Paraná. SEM BENFEITORIAS. DIVISAS E CON-

FRONTAÇÕES: “DIVIDE-SE: Ao NE. Com a data nº.10, numa
extensão de 25,00 metros; Ao SE. Com a data nº.14, numa dis-
tância de 12,00 metros; Ao SO. Com a data nº.08, numa exten-
são de 25,00 metros. E finalmente, ao NO. Com a Travessa
Castelo Branco, numa frente de 12,00 metros. Sendo todas as
datas mencionadas pertencentes á Quadra nº.26 do jardim Pla-
nalto da cidade de Marialva-PR”, devidamente matriculada sob
nº.4.233, no CRI de Marialva-PR. INFRA-ESTRUTURA: com
rede de energia elétrica, água encanada, meio-fio, asfalto.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.2,500,00 (dois mil e quinhentos reais).
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado ANTONIO PAULO TRIN-
TIN E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, devidamente intima-
dos, via edital, caso não sejam encontrados via mandado. FI-
CANDO CIENTE o ARREMATANTE de que, se o preçco al-
cançado na praça não for suficiente para quitação dos tributos
referentes aos anos de 1986-2002, no valor de R$.1.676.63 (um
mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos),
tal ônus ficará a seu encargo.
Marialva - PR, em 11 de novembro de 2002. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS FEI-
TAS GEZIL LTDA – CGC/MF nº.77.267.284/0001-01 e
ODORIDES POLESSI – CPF/MF nº.013.590.299-15.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.63/2001,
em que é EXEQUENTE: A UNIÃO e EXECUTADO: COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS FEITAS GEZIL LTDA e
ODORIDES POLESSI.
PRIMEIRA PRAÇA: 13 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:50
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS
09:50 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: LOTE de terras sob nº.86-A (oiten-
ta e seis “A”) com área de 11,50 alqueires paulistas, ou 27,83
há, ou ainda 278.300,00 metros quadrados, subdivisão do lote
nº.86, situada na Gleba do Ribeirão Sarandi, digo Ribeirão
Aquidaban, deste Munícipio e Comarca, com as seguintes divi-
sas e metragens, as constantes da matrícula sob nº.21.902, do
CRI, desta Comarca. Principiando numa marco de madeira de
lei, que foi fincado na margem esquerda do Ribeirão Marialva,
segue confrontando com o lote 88/88-A, no rumo SE 50º25’com
1.581,00 metros, até outro marco colocado na beira de uma
Estrada; Daí, segue pela referida Estrada, rumo a Marialva, com
228,70 metros, até outro marco; deste, segue confrontando com
o lote nº.86, no rumo NO 54º02’com 1.360,00 metros e, no
rumo NO 36º50’com 150,00 metros, até outro marco semelhante
aos outros colocado na margem esquerda do Ribeirão Marialva
e, finalmente, descendo por este, até o ponto de partida desta
descrição.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.120.000,00 (cento e vinte mil reais).
ÔNUS: O referido imóvel encontra-se Penhorado em favor de:
JOSÉ SILVIO LOPES, os autos de Execução nº.64/98; em fa-
vor de HUMBERTO AMARO FELTRIN, nos autos de Execu-
ção nº.97/99; em favor de FIELTEX S/A INDÚSTRIA TÊX-
TIL, nos autos nº.150/99; em favor de IOZANA ORIETO SA-
LIM, nos autos de RT nº.1858/1999, na 4ª Vara do Trabalho de
Maringá-PR; em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –
CEF, nos autos de Execução Fiscal nº.72/99; em favor da
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), nos autos 009/01 de Exe-
cução Fiscal; o Executado possui débito junto à Fazenda Naci-
onal, Município de Marialva em nome de ODORIDES POLES-
SI, no valor de R$.417,50, referente ao lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano. Obs: Não houve resposta do ofí-
cio expedido ao Delegado da Receita Estadual e Depositário
Público desta Comarca.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE ODORIDES POLESSI – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE ROUPAS FEITAS GEZIL LTDA E ODORIDES POLESSI,
devidamente intimados, via edital, caso não seja encontrado
via mandado.
Marialva - PR, em 11 de novembro de 2002. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

R$ 1.152,00 - 9045/2003

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES  COLONELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PORTES E BATENTES LTDA ME e FLÁVIO PARPI-
NELLI.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.97/2001,
em que é EXEQUENTE: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
e EXECUTADOS: COLONELLI INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PORTAS E BATENTES LTDA ME
PRIMEIRA PRAÇA: 12 de FEVEREIRO DE 2003, às 09:40
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2003, às
09:40 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(uma) SERRA-FITA, motorizada
marca Delta, ano de fabricação 1983, para serrar madeira, em
armação de ferro.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor  de
R$.4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
ÔNUS: NÃO HÁ.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE FLÁVIO PARPINELLI – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados COLONELLI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PORTAS E BATENTES LTDA e
FLÁVIO PARPINELLI, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 13 de novembro de 2002. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR: AUTO POSTO MARIALVA LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.001/97,
em que é EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
EXECUTADO: AUTO POSTO MARIALVA LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 12 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:50 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS
09:50 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(um) Elevador p/carros, marca
Wayne, pistão fino, para troca de óleo lubrificante, capacidade
p/ 1 tonelada, em ótimo estado de funcionamento, avaliado por
R$.1.400,00; 01(um) Elevador p/ carros, marca Wayne, pistão
grosso, p/ troca de óleo lubrificante, capacidade p/1,5 tonela-
das, em ótimo estado de funcionamento, avaliado por
R$.2.010,00; 01(um) Elevador p/ carros/caminhões, marca
Wayne, instalado no lavador de carros (obs: o pistão do mesmo
continua com o mesmo problema (não suspende), capacidade
p/ 7,5 toneladas, avaliado por R$.2.320,00; 01(um) Calibrador
de Pneus, marca Pneuair, Nitrogênio, nº.02, em regular estado
de conservação e uso, avaliado em R$.660,00; 20(vinte) Ga-
lões de Óleo Utramo Turbo de 5 Litros cada, avaliados por
R$.380,00; 01(um) Filtro Prensa Diesel Puro MS Portaria In-
metro/106/83, Vazão 4.000 Litros P/H completo, com motor
220 MS Automático, em perfeito estado de conservação e uso,
avaliado por R$.6.600,00.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totali-
dade pelo valor de R$.9.370,00(nove mil, trezentos e setenta
reais).
ÔNUS: Não constam nos autos.
DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM PO-
DER DO SR. EFRAIN APOLINÁRIA - Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA O EXECUTADO AUTO POSTO MA-
RIALVA LTDA, devidamente intimado, via edital, caso não seja
encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 06 de novembro de 2002. Eu,
_______________(Nara Belasque  Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

Matelândia

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MATELÂNDIA - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – do Réu ANIL-
DO DE ANDRADE, com prazo de 60 (sessenta) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.......................................

 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o Réu ANIL-
DO DE ANDRADE, vulgo “Nenão”, brasileiro, casado, co-
merciante, natural de Barracão-PR, nascido aos 04.06.1954,
filho de João de Andrade e Santina dos Santos, portador do RG
nº 5.848.851-0-PR, antes residente na Rua Pará, s/nº, Vila Paza,
Matelândia-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, da r.
sentença datada de 21.01.2003, proferida pela MMª. Juíza de
Direito, Dra. LIA SARA TEDESCO, nos autos de Processo
Crime nº 014/00, incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inci-
so IV, c/c artigo 29, “caput”, ambos do Código Penal, que AB-
SOLVEU o Réu ANILDO DE ANDRADE, na forma do arti-
go 386, inciso VI do Código de Processo Penal. E constando
dos autos que o(s) réu(s) ANILDO DE ANDRADE, se encon-
tra em lugar incerto, mandei expedir o presente Edital com pra-

zo de 60 (sessenta) dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) intimado(s)
da decisão deste Juízo e bem assim cientificado(s) que decorri-
do o prazo, serão os autos arquivados. E para que chegue(m)
ao conhecimento(s) do(s) réu(s), mandei expedir o presente
edital que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, aos vinte
e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e três.
Eu,_____________________José Sérgio de Lima, Escrivão
Designado, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MATELÂNDIA - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – do Réu HERON-
DI FARIAS DE ALMEIDA, com prazo de 60 (sessenta) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc..

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o RéuHE-
RONDI FARIAS DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, pedrei-
ro, nascido aos 10.12.1956, natural de Laranjeiras do Sul-PR,
filho de Leopoldo Fidencio de Almeida e Terezinha C. Farias,
antes residente na Cidade de Ramilândia-PR, nesta Comarca,
atualmente em lugar ignorado, da r. sentença datada de
26.12.2002, proferida pela MMª. Juíza de Direito, Dra. LIA
SARA TEDESCO, nos autos de Processo Crime nº 044/81,
que lhe move a Justiça Pública desta Comarca, que julgou
EXTINTA A PUNIBILIDADE do Réu HERONDI FARIAS
DE ALMEIDA, ante a prescrição da pretensão executória do
estado, na forma do artigo 107, inciso IV do Código Penal.E
constando dos autos que o(s) réu(s) HERONDI FARIAS DE
ALMEIDA, se encontra em lugar incerto, mandei expedir o
presente Edital com prazo de 60 (sessenta) dias. E para que
chegue(m) ao conhecimento(s) do(s) réu(s), mandei expedir o
presente edital que será afixado na forma da Lei.Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Paraná,
aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e três.
Eu,_____________________José Sérgio de Lima, Escrivão
Designado, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MATELÂNDIA - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – do Réu ADAIL
LEITE SILVA, com prazo de 60 (sessenta) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc..

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o Réu ADAIL
LEITE SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, natural de Presi-
dente Dutra-MA, nascido aos 28.11.1974, filho de Francisco
Pereira da Silva e Irene Leite da Silva, portador do RG nº
1.969.301 SSP-PR, antes residente na Rua “H”, 34, Bairro Santa
Rita, Imperatriz-MA, atualmente em lugar ignorado, da r.
sentença datada de 20.01.2003, proferida pela MMª. Juíza de
Direito, Dra. LIA SARA TEDESCO, nos autos de Processo
Crime nº 002/99, que lhe move a Justiça Pública desta Comar-
ca, que julgou EXTINTA A PUNIBILIDADE do Réu ADAIL
LEITE SILVA, pela retroatividade da Lei que não mais consi-
dera o fato como criminoso, na forma do artigo 107, III do
Código Penal. E constando dos autos que o(s) réu(s) ADAIL
LEITE SILVA, se encontra em lugar incerto, mandei expedir
o presente Edital com prazo de 60 (sessenta) dias. E para que
chegue(m) ao conhecimento(s) do(s) réu(s), mandei expedir o
presente edital que será afixado na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e três.
Eu,_____________________José Sérgio de Lima, Escrivão
Designado, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MATELÂNDIA - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – do Réu CRIS-
TIANO MEDEIROS EBERHARDT, com prazo de 60 (sessen-
ta) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.......................................

 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o Réu CRIS-
TIANO MEDEIROS EBERHARDT, brasileiro, natural de
Ubiratã-PR, nascido aos 30.01.1981, filho de Cláudio Eberhardt
e Maria do Carmo Medeiros Eberhardt, portador do RG nº
7.347.478-7 SSP-PR, antes residente na Rua Afonso Pena, nº
653, Centro, Vera Cruz do Oeste-PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, da r. sentença datada de 27.12.2002, profe-
rida pela MMª. Juíza de Direito, Dra. LIA SARA TEDESCO,
nos autos de Processo Crime nº 038/00, incurso nas sanções
do Artigo 155, § 4º, inciso IV, c/c artigo 29 “caput”, ambos do
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Código Penal Brasileiro, que ABSOLVEU o Réu CRISTIA-
NO MEDEIROS EBERHARDT, na forma do artigo 386, in-
ciso VI do Código de Processo Penal. E constando dos autos
que o(s) réu(s) CRISTIANO MEDEIROS EBERHARDT, se
encontra em lugar incerto, mandei expedir o presente Edital
com prazo de 60 (sessenta) dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s)
intimado(s) da decisão deste Juízo e bem assim cientificado(s)
que decorrido o prazo, serão os autos arquivados. E para que
chegue(m) ao conhecimento(s) do(s) réu(s), mandei expedir o
presente edital que será afixado na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Paraná,
aos 21 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e três.
Eu,_____________________José Sérgio de Lima, Escrivão
Designado, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MATELÂNDIA - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – da Ré GEVA-
NILDA FRANCISCA DA SILVA, vulgo “Ge”, com prazo de
60 (sessenta) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc..

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a Ré GEVA-
NILDA FRANCISCA DA SILVA, vulgo “Ge”, brasileira, sol-
teira, doméstica, natural de Foz do Iguaçu-PR, nascida aos
24.05.1978, filha de Altarino Francisco da Silva e Maria Amé-
lia da Silva, antes residente na Rua Uruguai, nº 355, Jardim
América, Foz do Iguaçu-PR, atualmente em lugar ignorado,
da r. sentença datada de 20.01.2003, proferida pela MMª. Juíza
de Direito, Dra. LIA SARA TEDESCO, nos autos de Processo
Crime nº 058/98, que lhe move a Justiça Pública desta Comar-
ca, que julgou EXTINTA A PUNIBILIDADE da Ré GE-
VANLDA FRANCISCA DA SILVA, ante a prescrição anteci-
pada da pretensão punitiva do estado, na forma do artigo 107,
IV, c/c os artigos 59, 109, V, 110, “caput”, artigo 114, II e arti-
go 115, todos do Código Penal. E constando dos autos que a(s)
ré(s) GEVANILDA FRANCISCA DA SILVA, se encontra em
lugar incerto, mandei expedir o presente Edital com prazo de
60 (sessenta) dias. E para que chegue(m) ao conhecimento(s)
do(s) réu(s), mandei expedir o presente edital que será afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Matelândia, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e três. Eu,_____________________José
Sérgio de Lima, Escrivão Designado, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO DOS REQUERIDOS C. N. e C.
R. N., na pessoa da genitora dos mesmos Sra. CELIA RO-
ZANA DA CRUZ MACHADO, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

“JUSTIÇA GRATUITA”
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente os requeridos acima nominados, que tramita por este
Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXONERACAO
DE PENSAO ALIMENT. sob n.º 000684/2001, em que é re-
querente ULISSES MILTON DO NASCIMENTO e, de con-
formidade com o respeitável despacho de fls. 32, foi determi-
nada a expedição do presente edital para o fim de CITAR os
requeridos C. N. e C. R. N., atualmente em lugar incerto, para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decur-
so do prazo do presente edital, oferecer contestação, sob pena
de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (art. 285, parte final e 319, ambos do C. P. C.).
MINUTA DA INICIAL: Que os requeridos são filhos do au-
tor com Célia Rozana da Cruz Machado. Que o requerente dei-
xou de conviver com a genitora dos requeridos há mais de cin-
co anos. Que por acordo judicialmente homologado nos Autos
de Alimentos n.º 302/96, que tramitaram na Comarca de Gua-
ratuba-PR, o autor passou a pagar alimentos ao requeridos em
percentual correspondente a 1/3 de seu salário líquido, medi-
ante desconto em folha de pagamento. Que desde o dia 01/11/
2001 os requeridos encontram-se sob a guarda e responsabili-
dade direta do autor, o qual assumiu diretamente a criação e
educação dos mesmos, alteração que contou com o assentimento
da genitora dos infantes. Que nos termos do art. 403 do Código
Civil, não mais subsiste razão de ordem legal para persistir a
averbação de alimentos na folha salarial do autor. DESPACHO:
“Defiro o pedido de fls. 31. Expeça-se edital de citação dos
requeridos com o prazo de trinta (30) dias. Dil. Nec. Matinhos,
04 de novembro de 2002. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA GO-
MES – Juíza de Direito.” – Matinhos – PR., 18 de dezembro de
2002. LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO, Funcioná-
rio Juramentado, o digitei. Eu,_____________, (AIRTON JOSE
VENDRUSCOLO, Escrivão, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Escrivão

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: EDUARDO BIZO BATISTA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MMA.

Juíza Substituta desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de
suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu EDUARDO BIZO
BATISTA, brasileiro, solteiro, Soldado do Exército, natural de
Curitiba/PR; nascido aos 19/06/1981, filho de Eurides Jair Ba-
tista e Maria de Lourdes Bizo Batista, portador do RG. nº
7.629.391-0-II/PR; o qual residia na Rua Município de Enéas
Marques, nº 25, Santa , pelo presente fica C I T A D O para os
fins devidos e ser interrogado na forma da lei no dia 06 de
fevereiro de 2003, às 10:30 horas perante este Juízo sito a rua
Albano Muller, 111 – Centro – Matinhos, bem como se ver
processar nos autos de Processo Crime nº 16/2002 a que res-
ponde como incurso nas sanções do Art. 331, do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos vinte e quatro de fevereiro de dois mil e três.
Eu, Escrivão, o digitei e subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA – ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: CARLOS ALBERTO DE MATTOS

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
A Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MMA.
Juíza Substituta desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas
atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica I N T I M A D O  para a audiência admoni-
tória na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados,
sobre os fatos narrados na denúncia dos presentes autos.
Autos nº 170/99 - Processo Crime
Réu - CARLOS ALBERTO DE MATTOS, brasileiro, sol-
teiro, natural de Paranaguá/Pr; nascido aos 16/02/1963, fi-
lho Aníbal Gomes do Nascimento e Mariana de Oliveira
Nascimento, atualmente em lugar ignorado.
Capitulação da sentença: Artigo 16, da Lei nº 6.368/76.
Dia, hora e local da Audiência Admonitória: DIA 24 fevereiro
2003, às 15:30 horas.
Sala de Audiências do Fórum, sito à Rua Albano Muller, nº 111
– Centro – Matinhos (PR).
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e três. Eu, Escrivão, o digitei e subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUÍZA DE DIREITO – ORIGINAL ASSINADO

Medianeira

COMARCA DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ
Av.Pedro Soccol, 1.630 - fone. (045)-264-1936

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

 Pelo presente edital, se faz saber a todos, que por sentença
proferida em 02 de dezembro de 2002, nos autos nº 161/02 de
Interdição, que decretou a interdição de MARCIO JOSE SOA-
RES, para todos os atos da vida civil, de acordo com os termos
do artigo 446 do Código Civil, e de acordo com o artigo 1.183
do Código de Processo Civil, parágrafo único, nomeando-lhe
curadora ROSA BERTOTTI SOARES. Expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei. Medianeira, 17 de
dezembro de 2002. Eu, ___________________________ (Ce-
lio Barbosa), Empregado juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento de
terceiros, que por sentença proferida em 30 de outubro de 2002,
nos autos de Curatela nº 106/02, decretou a INTERDIÇÃO de
PAULO SERGIO ADONA, para todos os atos da vida civil, em
face de apresentar-se definitivamente incapacitada para o tra-
balho por deficiência mental e psíquica, de caráter permanen-
te, nomeando como CURADORA a Sra. VIVALDINA ADO-
NA. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. Medianeira, 25 de novembro de 2002. Eu, __________
(Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
 Juíza de Direito

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento de
terceiros, que por sentença proferida em 25 de novembro de
2002, nos autos de Curatela nº 261/00, decretou a INTERDI-
ÇÃO de ORAIDA DA SILVA PADILHA, para todos os atos da
vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapaci-
tada para o trabalho por deficiência mental e psíquica, de cará-
ter permanente, nomeando como CURADORA a Sra. NADIR
BEZERRA. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 21 de Março de 2002. Eu,
________________________ (Marileide Rodrigues), Juramen-
tada, que digitei.

Nilce Regina Lima
 Juíza de Direito

Nova Esperança

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MANOEL RIBEI-
RO E CIA LTDA, COM O PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR EDUARDO NOVACKI, MM. Juiz
Substituto desta Comarca de Nova Esperança, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório tem seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL autuados sob o n. 244/2002, em que é exeqüente  MUNI-
CÍPIO DE NOVA ESPERANÇA e executada MANOEL
RIBEIRO E CIA LTDA, e constando dos autos que a parte
devedora se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T
A Ç Ã O da executada MANOEL RIBEIRO E CIA LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu
representante legal, para, no prazo de O5 (cinco) dias, pagar
da quantia de R$ 1.439,82 (um mil, quatrocentos e trinta e nove
reais e oitenta e dois centavos), valor atualizado em 25/11/2002,
acrescida das demais cominações de direito, sob pena de lhe
ser penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma, e em caso
de nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias,
contados da citação, documento comprobatório da propriedade
e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retor-
nando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de penhora e
depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta) dias, apre-
sentar os competentes embargos, ficando advertido que não
sendo embargada a execução, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍ-
VIDA: Natureza: IPTU, Lote 20, Quadra 32, desta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná; Inscrição Ca-
dastral: 01010710042001; Data da Inscrição da Dívida: 31/12/
1996; Valor: R$ 917,12 (novecentos e dezessete reais e doze
centavos). ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por uma só vez no Diá-
rio da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar
de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos três (03) dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e três. Eu, _______________
(Paula Renata Leoni), Empregada Juramentada, que o digitei,
conferí e subscreví.

EDUARDO NOVACKI
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA RACIONAL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL autuado sob o nº 034/99, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada RACIO-
NAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA, em
tramite neste Juízo, que pelo presente CITA a executada RACI-
ONAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA,
inscrita no CGC/MF sob nº 73.365.264/0001-12, atualmente em
lugar incerto, na pessoa de seu representante legal, para, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quan-
tia de R$ 436,17 (quatrocentos e trinta e seis reais e dezessete
centavos), atualizada até a data de 30/08/2002, acrescida das
demais cominações de direito, sob pena de lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida exeqüenda,
podendo oferecer bens à mesma, e em caso de nomeação de bens
à penhora, apresentar, em três (03) dias, contados da citação,
documento comprobatório da propriedade e inexistência de ônus,
dando-lhe inclusive estimativa, retornando em cinco (05) dias
para assinar o termo de penhora e depósito, ou querendo, no
prazo legal de trinta (30) dias, apresentar os competentes em-
bargos, ficando advertido que não sendo embargada a execução,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo credor.
DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Execução dos Honorários
Advocatícios. ENCERRAMENTO: E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado por uma só vez no
Diário da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no
lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos dezesseis (16)
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu, ________
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz di-
gitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JOSÉ TEI-
XEIRA DA SILVEIRA e DANIEL LOPES MARQUES E
DE TERCEIROS INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente aos re-
queridos JOSÉ TEIXEIRA DA SILVEIRA e DANIEL LO-
PES MARQUES, e de terceiros interessados, incertos e des-
conhecidos, que por este Juízo e Cartório do Cível, tem os seus
trâmites legais os autos de USUCAPIÃO, autuado sob o nº
612/2002, em que é requerente HILDA FERREIRA DA SIL-
VA e requeridos JOSÉ TEIXEIRA DA SILVEIRA e DANI-
EL LOPES MARQUES, tendo como objeto o seguinte bem
imóvel: “A DATA DE TERRAS sob nº 02, da quadra nº 8, com
área de 392,00 metros quadrados, com as seguintes divisas e
confrontações: ‘Principiando na divisa da data nº 3 e o ali-
nhamento predial da Rua Fernão Dias, segue, por este último
no rumo SO 58o58’ na extensão de 14,00 metros; com o ali-
nhamento predial da Rua Osvaldo Aranha no rumo NO 31o02’
na extensão de 28,00 metros; com parte da divisa da data nº
01 no rumo NE 58o58’ na extensão de 14,00 metros, e final-
mente com a divisa da data nº 03 no rumo SE 31O02’ na exten-
são de 28,00 metros até  ao ponto de partida’, nesta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná”. E pelo pre-
sente CITA os requeridos JOSÉ TEIXEIRA DA SILVEIRA
e DANIEL LOPES MARQUES E TODOS OS INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS
por todos os termos da ação, para, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, que passará a fluir a partir do vencimento do presen-
te edital, CONTESTAREM, ficando advertidos que não sen-
do contestada a ação, presumir-se-ão como aceitos os fatos ar-
ticulados na inicial. O presente edital será publicado por uma
(01) vez no Diário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a
parte goza dos benefícios da Justiça Gratuita, e afixado no lu-
gar de costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos
dezesseis (16) dias do mês de dezembro do ano de 2002.
Eu,__________________________ (Wanderley Manoel da Sil-
va), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LOUIZ BUR-
NY E DE TERCEIROS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao reque-
rido LOUIZ BURNY, e de terceiros interessados, incertos e
desconhecidos, que por este Juízo e Cartório do Cível, tem os
seus trâmites legais os autos de USUCAPIÃO, autuado sob o
nº 620/2002, em que é requerente LOURDES TERLA BIFFI
CLARO e requerido LOUIZ BURNY, tendo como objeto o
seguinte bem imóvel: “A DATA DE TERRAS sob nº 04, da qua-
dra nº 6-A, com área de 600,00 metros quadrados, com as se-
guintes divisas e confrontações: ‘Principiando na divisa da data
nº 3 e o alinhamento predial da Rua Rio Grande do Sul, segue,
por este último no rumo SE 47o40’ na extensão de 15,00 me-
tros; com as divisas das datas nsº 5-A e 5 no rumo NE 42o20’
na extensão de 40,00 metros; com o alinhamento predial da
Rua Ver. Heriberto Bruning no rumo NO 47o40’ na extensão de
15,00 metros, e finalmente com a divisa da data nº 3 no rumo
SO 42o20’ na extensão de 40,00 metros até  ao ponto de parti-
da’, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná”. E pelo presente CITA o requerido LOUIZ BURNY
E TODOS OS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS por todos os termos da ação, para, que-
rendo, no prazo de quinze (15) dias, que passará a fluir a par-
tir do vencimento do presente edital, CONTESTAREM, fi-
cando advertidos que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como aceitos os fatos articulados na inicial. O presente
edital será publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça,
gratuitamente, uma vez que a parte goza dos benefícios da Jus-
tiça Gratuita, e afixado no lugar de costume, na sede deste Ju-
ízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de dezem-
bro do ano de 2002. Eu,__________________________ (Wan-
derley Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, con-
ferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 292/2002
REQUERENTE: MARIA NAZARET DO NASCIMENTO
INTERDITA: MARIA ZÉLIA DO NASCIMENTO, brasilei-
ra, solteira, pensionista, nascida aos 09/05/1960, natural de
Angelim-PE, filha de Manoel Tome do Nascimento e Maria
Nazaret do Nascimento, portadora da Certidão de Nascimento
n. 16.215, lavrada às folhas 8 v., do livro n. 35, do Cartório de
Registro Civil do Município de Angelim, portadora da Cédula
de Identidade RG sob n. 7.989.902-2-SSP/PR, residente e do-
miciliada na Rua  Andarilho Troleis, n. 549, Bairro Buracão,
na Cidade de Presidente Castelo Branco, nesta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 04/11/2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: MARIA NAZARET DO NASCI
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MENTO, brasileira, casada, aposentada, nascida aos 19/05/
1936, natural de Angelim-PE, filha de Manoel Pereira da Ro-
cha e Maria Leopoldina da Conceição, portadora da Cédula de
Identidade RG. nº 5.580.835-0-SSP/PR, residente e domicilia-
da na Rua Andarilho Troleis, nº 549, Bairro Buracão, na Cida-
de de Presidente Castelo Branco, nesta Comarca de Nova Es-
perança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a autora goza dos
benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos dezesseis
(16) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,___________________________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 462/2002
REQUERENTE: EDITE DE LIMA
INTERDITA: ROSELY APARECIDA DE LIMA, brasileira,
solteira, nascida aos 22 de julho de 1967, natural de Floraí,
Estado do Paraná, filha de José Augusto de Lima e Maria Go-
mes da Silva, portadora da Certidão de Nascimento nº 8.376,
lavrada às folhas 195, do livro A-9, do Cartório de Registro
Civil da Cidade de Floraí, nesta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, residente e domiciliada na Avenida Fagion,
nº 809, na Cidade de Floraí, nesta Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 12/12/2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: EDITE DE LIMA, brasileira, sol-
teira, do lar, nascida aos 15 de outubro de 1958, natural de
Maringá, Estado do Paraná, filha de José Augusto de Lima e
Maria Gomes da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG.
nº 3.349.077-1-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.
668.740.769-49, residente e domiciliada na Avenida Fagion, nº
809, na Cidade de Floraí, nesta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a autora goza dos
benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e
sete (27) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,___________________________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

Palotina

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, ME-
RITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 213/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em
28 de dezembro de 2000, pelo valor de R$-148,18, entre partes
como exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e como execu-
tado JOSÉ VENÂNCIO BRAGA, sendo o presente para CI-
TAR, nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguin-
tes, o executado JOSÉ VENÂNCIO BRAGA, residente e do-
miciliado em lugar incerto e não sabido, para que pague no
prazo de cinco (05) dias, a importância de R$-148,18 (cento e
quarenta e oito reais e dezoito centavos), devidamente atuali-
zada quando do pagamento, oriunda da certidão de inscrição
em dívida ativa n. 215/2000, sob pena de não o fazendo ser
convertido o arresto abaixo descrito em penhora. AUTO DE
ARRESTO de f. 10: “AUTO DE ARRESTO. Aos doze dias do
mês de fevereiro de dois mil e um... após as formalidades de
lei, efetuei o arresto nos seguintes bens a saber: IMÓVEL: O
LOTE N. 70, DA GLEBA N. 18, DO IMÓBEL RIO AZUL/
PIQUEROBY, MUNICÍPIO DE PALOTINA, COM ÁREA DE
10,9055 HÁ, REGISTRO 825, FOLHAS 01, LIVRO N. 02,
REGISTRO GERAL DE PALOTINA. AVALIAÇÃO DO IMÓ-
VEL... R$-10.000,00 (dez mil reais). EFETIVADO O ARRES-
TO DEPOSITEI OS BENS SUPRA INDICADOS EM MÃOS
E PODER DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA.
SR. ROBERTO AZEVEDO... PALOTINA, 06 de março de
2001. (a.) JOSÉ ADEVINO SOSTER – OFICIAL DE JUSTI-
ÇA”. DESPACHO DE F. 25: “Autos n. 213/2000. Defiro o pe-
dido de f. 24. Expeça-se Edital de Citação na forma requerida.
Int. Dil. Palotina, 15 de outubro de 2002. (a.) Dr. RUY ALVES
HENRIQUES FILHO – JUIZ DE DIREITO DESIGNADO”.
ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-

zo, e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos quinze dias do mês de
janeiro de dois mil e três.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE
HENRIQUE ANTERO REICHEL, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível
e Anexos, se processam os autos registrados sob nº 249/2002
de USUCAPIÃO, ajuizada em 30 de setembro de 2002, pelo
valor de R$-10.000,00 (dez mil reais), a requerimento de CEL-
SO CANOSSA e CATARINA SEZEZANIAK, contra HANS
WILLY WALDOW e sua esposa ELVIRA RESENER WAL-
DOW, e pelo presente, CITA, os réus HANS WILLY WAL-
DOW e ELVIRA RESENER WALDOW, dos termos da petição
inicial a seguir transcrita e para, querendo, no prazo legal de
quinze (15) dias, contestarem a ação, sob pena de revelia, ad-
vertidos de que não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor (artigo 285, CPC). PETIÇÃO INICIAL DE F. 02/08: “
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PALOTINA - PR. - CELSO CANOSSA e
CATARINA SEZAZANIAK, brasileiros, solteiros, agricultor e
monitora,, portadores das Cédulas de Identidade/RG nº 12R-
762.277-SSP-SC, 6.742.640-1-SSP/PR, residentes e domicili-
ados na Linha Botafogo, Município de Palotina (PR), por seu
procurador signatário, com escritório profissional à Rua Getu-
lio Vargas, 938, em Palotina-Pr., onde recebe intimações, con-
forme instrumento de mandato incluso, vem à presença de V.Exa.
para, com respaldo no art. 550 e seguintes do Código Civil e
Art. 941 e seguintes do C.P.C., promoverem AÇÃO DE USU-
CAPIÃO contra HANS WILLY WALDOW e sua esposa ELVI-
RA RESENER WALDOW, brasileiros, casados, residentes e
domiciliados em lugar incerto e não sabido, o que faz pelos
fatos e fundamentos seguintes: 1.- Os requerentes adquiriram
através de contrato particular de compra e venda da Sra. ALZI-
RA NEIS DALL AGNOL e do Sr. FRANCISCO DALL AG-
NOL, o lote urbano n°. 04 (quatro), da quadra n°. 14 (quator-
ze) com a área superficial de 800 m.2 (oitocentos metros qua-
drados) com todas as benfeitorias existentes sobre o referido
imóvel, situado à Rua 7 de setembro, nesta Cidade de Palotina.
(doc. 02) 2.- Conforme certidão do Registro de Imóveis da
Comarca de Palotina (PR), o imóvel constituído pelo lote urba-
no n°. 04, da quadra n°. 14, com a área superficial de 800 m.2

confronta-se com os lotes 02, 03 e 05 da mesa quadra, sendo:
NORTE, por uma linha reta com o lote urbano n°. 03, numa
extensão de 40,00 metros; SUL, por uma linha reta com o lote
urbano nº. 05, numa extensão de 40,00 metros; LESTE, por
uma linha reta com a Rua 7 de setembro, numa extensão de
20,00 metros, OESTE, por uma linha reta com o lote urbano
n°. 02, numa extensão de 20,00 metros. 3.- A área adquirida
pelos requerentes e objeto da presente ação tem as seguintes
caracteristicas: Lote urbano n°. 04 (quatro), da quadra n°. 14
(quatorze) com a área superficial de 800 m.2 (oitocentos metros
quadrados) com todas as benfeitorias existentes sobre o referi-
do imóvel, situado à Rua 7 de setembro, nesta Cidade de Palo-
tina (PR), confrontando-se com os lotes 02, 03 e 05 da mesma
quadra, conforme Memorial de Confrontações em anexo. É
anexado o mapa e memorial descritivo do lote urbano n°. 04,
da quadra 14. (doc. anexo). 4.- Os Requerentes adquiriram o
lote urbano n°. 04 da quadra n°. 14 através do contrato particu-
lar de compra e venda em data de 03 de setembro de 2002.
Contudo, o referido lote vem sendo comercializado por instru-
mento particular de compra e venda desde 30 de maio de 1969,
vejamos: a) 30/05/1969 – Hans Willi Waldow vendeu para José
Fabrício (doc. anexo); b) 25/06/1969 – José Fabrício vendeu
para Maria José da Silva (doc. anexo); c) 31/05/1973 – Maria
José da Silva vendeu para José dos Santos Rocha (doc. anexo);
d) 20/02/1984 – José dos Santos Rocha vendeu para Nauri Lus-
sani (doc. anexo); e) 14/04/1987 – Nauri Lussani vendeu para
José Carlos Melo (doc. anexo); f) 22/02/1990 – José Carlos
Melo vendeu para Alzira Neis Dall Agnol (doc. anexo); g) 22/
02/1990 – Alzira Neis Dall Agnol cedeu 200m2, para a Reque-

rente Catarina Sezezaniak (doc anexo); h) 03/09/2002 – Alzira

Neis Dall Agnol vendeu a área restante de 600m2, para os Re-

querentes – Celso Canossa e Catarina Sezezaniak (doc. anexo).

Assim, está comprovado a corrente de sucessões envolvendo o

imóvel usucapiendo, mesmo com a posse se iniciando por mera

tolerância art. 496 do Código Civil., surgindo o animus domi-

ni. Assim, com base nos contratos particulares de compra e

venda resta-se comprovado a posse ininterrupta do imóvel usu-
capiendo. Os Requerentes exercem a posse do lote urbano des-
de 03/09/2002, mas, utilizando a faculdade do art. 496 C.C.,

somando-se todos os anos, estão na posse mansa, pacífica da
área usucapienda há mais de 30 (trinta) anos. 5.- Ante ao ex-
posto, os requerentes comprovaram que tem o direito a ingres-
sar com a presente ação. 6.- Fundamenta o pedido nos art. 496,
550 e 552 do Código Civil. Logo, os requerentes podem, para o
fim de contar o tempo exigido pelo artigo 550, acrescentarem,
à sua posse, as dos seus antecessores (art. 496), contanto que
todas sejam contínuas e pacíficas (CC, art. 552). Os Requeren-
tes demonstraram que, detém a posse mansa e pacífica da área
usucapienda há mais de 30 (trinta) anos, por isso, pedem ao r.
Juízo que declare por sentença o direito ao domínio da mesma.
9.- A inicial preenche os requisitos do art. 942 do CPC. Além
disso, determina que serão cientificados por carta a Fazenda
Pública da União, do Estado e do Município. E o art. 944, de-
termina que intervirá no processo o Ministério Público. Os
Requerentes deram os fundamentos fáticos e de direito do pe-
dido; anexaram aos autos a planta de todo o imóvel, bem como
da área usucapienda. Logo, cumpriram com o disposto no ca-
put do art. 942 do C.P.C. Requerem a designação de audiência
de justificação da posse. Requerem a citação dos confinantes
que são: JOSÉ FABRICIO e esposa. brasileiros, casados, agri-
cultores, residentes e domiciliados à Rua Bento Gonçalves, na
Cidade de Palotina (PR); NEURI JOÃO PASE, brasileiro, sol-
teiro, do comércio, residente e domiciliado à Rua Bento Gon-
çalves, na Cidade de Palotina (PR); LAURINDO JOSÉ DOS
SANTOS, e sua esposa, brasileiros, casados, do comércio, re-
sidentes e domiciliados na Cidade de Palotina (PR); SEVERI-
NO FREDERICO MERTINS e sua esposa, brasileiro, casado,
serralheiro, residente e domiciliado à Rua 7 de setembro, na
Cidade de Palotina (PR). O Ministério Público deverá intervir
em todos os atos do processo, nos termos do art. 944, do C.P.C.
10.- A lei determina que seja expedido edital para citação dos
réus ausentes, incertos e desconhecidos, logo todos os interes-
sados. ISTO POSTO, requerem a Vossa Excelência: a) que de-
signe audiência de justificação prévia da posse, ouvindo as tes-
temunhas que serão oportunamente arroladas com ciência do
Ministério Público; b) que julgue justificada a posse; c) que
determine a citação, por mandado dos confinantes, Sr. JOSÉ
FABRÍCIO e sua esposa, NEURI JOÃO PASE, LAURINDO
JOSÉ DOS SANTOS, e sua esposa, SEVERINO FREDERICO
MERTINS e sua esposa, bem como o MUNICÍPIO DE PALO-
TINA, para, querendo, venham apresentar contestação no pra-
zo de 15 dias, pena de revelia; que determine a citação, por
edital, dos requeridos para, querendo, contestarem a ação no
prazo de 15 dias contados da publicação do edital; que deter-
mine que sejam cientificados, através de ofício, os represen-
tantes da Fazenda Pública da União, do Estado do Paraná e do
Município de Palotina (PR), para se manifestarem sobre o in-
teresse na causa, em caso afirmativo, apresentem contestação; f)
que notifique o Ministério Público da presente ação intimando-o
de todos os atos processuais; g) que, a final julgue procedente a
presente ação, para declarar o domínio dos requerentes sobre o
lote urbano n°. 04, da quadra n°. 14, do Loteamento Urbano da
Cidade de Palotina (PR), com os limites e confrontações já des-
critos, bem como da matrícula nº 4837 do CRI desta Comarca,
condenando os requeridos ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios; h) que, após transitada em julgado a
sentença, seja expedido mandado para registro da área junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palotina (PR). i)
que defira todas as provas em direito permitidas, especialmente o
depoimento pessoal dos requeridos pena de confissão; j) dá a cau-
sa o valor de R$. 10.000,00 (...). Nestes Termos Pedem Deferi-
mento. Palotina, 27 de setembro de 2002. Dr. Lúcio Clovis Pelan-
da. OAB/PR. 26.360. DESPACHO DE F. 32: “Autos sob n. 249/
2002. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel e
os confinantes, pessoalmente, e, por edital, com o prazo de 30
dias, os interessados ausentes incertos e desconhecidos (art. 942,II,
e 232, IV). 2. Cientifiquem-se para que manifestem eventual inte-
resse na causa a União, o Estado e o Município (art. 942, parágra-
fo 2º), encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos docu-
mentos que a instruíram. 3. O prazo para contestar passará a fluir
de acordo com o inciso IV do artigo 232 do C.P.C. 4. Vista ao
Ministério Público. 5. Após voltem-me. Palotina, 01 de outubro
de 2002. RUY ALVES HENRIQUES FILHO - Juiz de Direito,
designado.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado na sede deste Juízo, no local público de
costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado, na forma da
lei. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezesseis dias do mês
de janeiro de dois mil e três. Eu, ____________ (Thiago Domin-
gues Siqueira), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado.

Autorizado pela portaria nº20/00, deste Juízo.

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, ME-

RITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE

PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se processa perante este Juí-
zo, os autos sob n. 63/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuiza-
da em 18 de dezembro de 2001, pelo valor de R$-531,53,
entre partes como exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e
como executado ESTEVÃO PANDINI, sendo o presente para

CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e
seguintes, o executado ESTEVÃO PANDINI, residente e do-
miciliada em lugar incerto e não sabido, para que pague no
prazo de cinco (05) dias, a importância de R$-905,47 (nove-
centos e cinco reais e quarenta e sete centavos), devidamente
atualizada quando do pagamento, oriunda da certidão de ins-
crição em dívida ativa, sob pena de não o fazendo ser conver-
tido o arresto abaixo descrito em penhora. AUTO DE AR-
RESTO de f. 13: “AUTO DE ARRESTO E DEPÓSITO PÚ-
BLICO. Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dois...
após as formalidades de lei, efetuei o arresto nos seguintes
bens a saber: “A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE A
50% (CINQUENTA POR CENTO) de (01) UM IMÓVEL DO
LOTE N. 19, DA GLEBA 18, DO IMÓVEL RIO AZUL/PI-
QUEROBY, MUNICÍPIO DE PALOTINA-PR, COM ÁREA
DE 29,0633 HÁ, E COM LIMITES E DEMAIS CONFRON-
TAÇÕES CONSTANTES DA MATRÍCULA N. 794 DO CRI
DE PALOTINA/PR. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL ... R$-
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). EFETIVADO O AR-
RESTO DEPOSITEI OS BENS SUPRA INDICADOS EM
MÃOS E PODER DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA CO-
MARCA. SR. ROBERTO AZEVEDO... PALOTINA, 11 DE
ABRIL DE 2002. (a.) JOSÉ ADEVINO SOSTER – OFICIAL
DE JUSTIÇA”. DESPACHO DE F. 25: “Autos n. 063/2001.
Defiro o pedido de fls. 24. Expeça-se edital de citação com
prazo de 20 (vinte) dias. Data supra. (a.) Dr. RUY ALVES
HENRIQUES FILHO – JUIZ DE DIREITO”.
ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos quinze dias do mês de
janeiro de dois mil e três.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, ME-
RITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se processa perante este Ju-
ízo, os autos sob n. 268/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, ajui-
zada em 28 de dezembro de 2000, pelo valor de R$-41,23,
entre partes como exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e
como executada MARCIA DENISE FONSECA, sendo o pre-
sente para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, em seu arti-
go 8, IV e seguintes, a executada MARCIA DENISE FON-
SECA, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabi-
do, para que pague no prazo de cinco (05) dias, a importân-
cia de R$-41,23 (quarenta e um reais e vinte e três centa-
vos), devidamente atualizada quando do pagamento, oriun-
da da certidão de inscrição em dívida ativa n. 255/2000, sob
pena de não o fazendo ser convertido o arresto abaixo des-
crito em penhora. AUTO DE ARRESTO de f. 11: “AUTO
DE ARRESTO E DEPÓSITO PÚBLICO. Aos quinze dias
do mês de março de dois mil... após as formalidades de lei,
efetuei o arresto nos seguintes bens a saber: “A FRAÇÃO
IDEAL DE 102,85m² DO IMÓVEL URBANO, LOTE N. 03,
AD QUADRA, N. 549, COM A ÁREA DE 411,40m², SEM
BENFEITORIAS, DO LOTEAMENTO DA CHÁCARA N.
154, SITUADO NO PERÍMETRO SUB-URBANO DESTA
CIDADE E COMARCA DE PALOTINA/PR, COM LIMI-
TES E DEMAIS CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA
MATRÍCULA N. 6.727 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DES-
TA COMARCA DE PALOTINA/PR. AVALIAÇÃO DO IMÓ-
VEL ... R$-5.000,00 (cinco mil reais). EFETIVADO O AR-
RESTO DEPOSITEI OS BENS SUPRA INDICADOS EM
MÃOS E PODER DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA CO-
MARCA. SR. ROBERTO AZEVEDO... PALOTINA, 26 DE
MARÇO DE 2001. (a.) FRANCINE DO NASCIMENTO
SOSTER – OFICIALA DE JUSTIÇA”. DESPACHO DE F.
24: “Autos n. 268/2000. Defiro o pedido de fls. 23. Expeça-
se edital com prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se. Diligênci-
as necessárias. Data supra. RUY ALVES HENRIQUES FI-
LHO – JUIZ DE DIREITO”.

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos catorze dias do mês de
janeiro de dois mil e três.
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Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, ME-
RITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo,
os autos sob n. 277/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada
em 28 de dezembro de 2000, pelo valor de R$-2.669,86, entre
partes como exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e como
executada MARIA DO NASCIMENTO GONÇALVES, sendo
o presente para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, em seu
artigo 8, IV e seguintes, a executada MARIA DO NASCIMEN-
TO GONÇALVES, residente e domiciliada em lugar incerto e
não sabido, para que pague no prazo de cinco (05) dias, a im-
portância de R$-2.669,86 (dois mil, seiscentos e sessenta e nove
reais e oitenta e seis centavos), devidamente atualizada quando
do pagamento, oriunda da certidão de inscrição em dívida ativa
n. 267/2000, sob pena de não o fazendo ser convertido o arres-
to abaixo descrito em penhora. AUTO DE ARRESTO de f. 8:
“AUTO DE ARRESTO E DEPÓSITO PÚBLICO. Aos oito dias
do mês de fevereiro de 2000... após as formalidades de lei,
efetuei o arresto nos seguintes bens a saber: OS DIREITOS
QUE A EXECUTADA POSSUI PERANTE O IMÓVEL DO
LOTE URBANO N. 14, DA QUADRA N. 002, SITO A RUA
WERNO BRUNO RITTER, N. 18, MUTIRÃO II, DA CIDA-
DE DE PALOTINA-PR, SENDO QUE EM CIMA DO REFE-
RIDO TERRENO EXITE UMA CASA DE MADEIRA APRO-
XIMADAMENTE 600M². AVALIAÇÃO DO IMÓVEL... R$-
4.000,00 (quatro mil reais). Casa... R$-5.000,00 (cinco mil re-
ais). EFETIVADO O ARRESTO DEPOSITEI OS BENS US-
PRA INDICADOS EM MÃOS E PODER DO DEPOSITÁRIO
PÚBLICO DA COMARCA. SR. ROBERTO AZEVEDO...
PALOTINA, 21 de Fevereiro de 2001. (a.) FRANCINE DO
NASCIMENTO SOSTER – OFICIALA DE JUSTIÇA”. DES-
PACHO DE F. 19: “Autos n. 277/2000. Defiro o pedido de fls.
18. Expeça-se edital com prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se.
Diligências necessárias. Data supra. (a.) Dr. RUY ALVES
HENRIQUES FILHO – JUIZ DE DIREITO DESIGNADO”.

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos catorze dias do mês de
janeiro de dois mil e três.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

COMARCA DE PALOTINA
VARA CÍVEL

ADORINAN BALBINO SIQUEIRA
Escrivão do Cível

Rua XV de novembro, 1170 - Telefone: (044) 649-5281
Meiry D. Ramos Siqueira Thiago Domingues Siqueira

Empregada Juramentada Empregado Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE PALOTINA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob n. 040/2001, de
INTERDIÇÃO, ajuizado aos vinte dias do mês de fevereiro do
ano dois mil e um, movido por MARIA VERILDA DE OLI-
VEIRA em face de LEVI RODRIGUES DE OLIVEIRA, que
por sentença deste Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de LEVI
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da
cédula de identidade RG nº 000.796.287, residente e domicili-
ado à Rua Amábile Possati, nº 535, nesta Cidade e Comarca de
Palotina-PR, declarando-a absolutamente incapaz, devido à sua
deficiência mental, impossibilitando-a de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, pelo que foi nomeada como curadora
MARIA VERILDA DE OLIVEIRA. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, e que ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá ser
publicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na
forma da lei e afixado no lugar público de costume.
E, para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir

o presente edital que deverá ser afixado no local de costume
deste Juízo.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos treze dias do mês de
janeiro do ano dois mil e três. Eu, _________(Thiago Domin-
gues Siqueira), Empregado Juramentado que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, ME-
RITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo,
os autos sob n. 170/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada
em 28 de dezembro de 2000, pelo valor de R$-97,80, entre
partes como exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e como
executada SEVERINO FERNANDES DA SILVA, sendo o pre-
sente para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8,
IV e seguintes, o executado SEVERINO FERNANDES DA
SILVA, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
para que pague no prazo de cinco (05) dias, a importância de
R$-97,80 (noventa e sete reais e oitenta centavos), devidamen-
te atualizada quando do pagamento, oriunda da certidão de ins-
crição em dívida ativa n. 344/2000, sob pena de não o fazendo
ser convertido o arresto abaixo descrito em penhora. AUTO
DE ARRESTO de f. 07: “AUTO DE ARRESTO. Aos dez dias
do mês de fevereiro de dois mil e um... após as formalidades de
lei, efetuei o arresto nos seguintes bens a saber: “IMÓVEL: DE
PARTE SUDESTE DO LOTE RURAL N. 121, DO 34O PERÍ-
METRO, LA. FAZENDA BRITÂNIA, MUNICÍPIO DE PA-
LOTINA, COM ÁREA SUPERFÍCIE DE 48.400 m², SEM
BENFEITORIAS, REGISTRO 2647, FOLHA 01, LIVRO N.
02, REGISTRO GERAL DE PALOTINA. AVALIAÇÃO DO
IMÓVEL ... R$-20.000,00 (vinte mil reais). EFETIVADO O
ARRESTO DEPOSITEI OS BENS SUPRA INDICADOS EM
MÃOS E GUARDA DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO... PALO-
TINA, 06 DE MARÇO DE 2001. (a.) JOSÉ ADEVINO SOS-
TER – OFICIALA DE JUSTIÇA”. DESPACHO DE F. 23: “Au-
tos n. 170/2000. Defiro o pedido de fls. 22. Expeça-se edital
com prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se. Diligências necessári-
as. Data supra. (a.) Dr. RUY ALVES HENRIQUES FILHO –
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO”.

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezessete dias do mês
de janeiro de dois mil e três.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, ME-
RITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 201/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em 28
de dezembro de 2000, pelo valor de R$-227,17, entre partes como
exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e como executado VAL-
DEMAR JOSÉ DOS SANTOS, sendo o presente para CITAR,
nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguintes, o
executado VALDEMAR JOSÉ DOS SANTOS, residente e do-
miciliada em lugar incerto e não sabido, para que pague no prazo
de cinco (05) dias, a importância de R$-227,17 (duzentos e vinte
e sete reais e dezessete centavos), devidamente atualizada quan-
do do pagamento, oriunda da certidão de inscrição em dívida
ativa n. 355/2000, sob pena de não o fazendo ser convertido o
arresto abaixo descrito em penhora. AUTO DE ARRESTO de f.
7: “AUTO DE ARRESTO. Aos doze dias do mês de Fevereiro
de dois mil... após as formalidades de lei, efetuei o arresto nos
seguintes bens a saber: IMÓVEL: RURAL, LOTE N. 11 – RE-
MANESCENTE, SUBDIVISÃO DO LOTE N. 11, DA GLEBA
N. 25, DO IMÓVEL “CINCO MIL”, COM ÁREA DE 16,7429
Há, SITUADO NO MUNICÍPIO DE PALOTINA, REGISTRO
11.164, FOLHA 01, LIVRO N. 02, REGISTRO GERAL DE
PALOTINA.... AVALIAÇÃO DO IMÓVEL... R$-10.000,00 (dez
mil reais). OBS: arrestado tão somente 4 Há. EFETIVADO O
ARRESTO DEPOSITEI OS BENS SUPRA INDICADOS EM

MÃOS E GUARDA DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO... PALO-
TINA, 6 DE MARÇO DE 2001. (a.) JOSÉ ADEVINO SOSTER
– OFICIAL DE JUSTIÇA”. DESPACHO DE F. 24: “AUTOS N.
201/2000. Defiro o pedido de fls. 23. Expeça-se edital com pra-
zo de 20 (vinte) dias. Intime-se. Diligências necessárias. Data
supra. (a.) Dr. RUY ALVES HENRIQUES FILHO – JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO”.

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezessete dias do mês
de janeiro de dois mil e três.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

FALÊNCIA DE CARMEM MARIA ZAGO REBELO.
EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERES-

SADOS DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA DE PALO-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo se processa o PEDIDO
DE FALÊNCIA, registrado sob n. 1/1999, entre partes, como
requerente ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL e como reque-
rida CARMEM MARIA ZAGO REBELO, nos termos dos arti-
gos 132, § 2 do Decreto Lei 7661, ficam TODOS OS INTE-
RESSADOS, INTIMADOS, da respeitável sentença de folhas
163/165, que declarou encerrada a falência requerida.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do
mês de outubro de dois mil e dois.
Eu, _____________ (Thiago Domingues Siqueira), Emprega-
do Juramentado do Cível que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)
R$ 738,00 - 888/2003

EDITAL DE I N T E R D I Ç Ã O

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, ME-
RITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 62/2001 de IN-
TERDIÇÃO, ajuizada em 22 de março de 2001, pelo valor de
R$-100,00, a requerimento de CELIRIA HAUPENTHAL em
face de ROSA SCHERER HAUPENTHAL, que por sentença
deste Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSA SCHE-
RER HAUPENTHAL, brasileira, separada, portadora do RG
n. 6.359.792-9 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua 05 de
julho, s/n, esquina Com a Rua Manoel dos Santos, nesta Cida-
de e Comarca de Palotina-PR, declarando-a absolutamente in-
capaz, devido à sua deficiência mental, impossibilitando-a de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nomeado
como curadora definitiva CELIRIA HAUPENTHAL, brasileira,
solteira, lavradora, portadora do RG n. 5.878.427-3, residente e
domiciliada no endereço supra citado. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, e que ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá ser
publicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na for-
ma da lei e afixado no lugar público de costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de
janeiro de dois mil e três. Eu,____________(Thiago Domin-
gues Siqueira), Empregado Juramentado que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: VINTE DIAS

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-

Pato Branco

Comarca de Pato Branco- PR

1ª Serventia Cível

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Autos Número: 151/ 2001

Ação: Execução Fiscal

Requerente: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia

Requerido: Eloi Schibichewski

Pelo presente, se faz a todos que será levado a Arrematação

judicial os bens de propriedade do executado Eloi schibi-

chewski, na seguinte forma:

1ª Praça: 19 de fevereiro de 2.003, às 15:00 horas, para venda

por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-

ce.

2ª Praça: Dia 06 de março de 2.003, às 15:00 horas, para venda

, pelo maior lance, observando o disposto no art. 692 do CPC.

Local : Fórum Local, sito a Travessa Goiás n.º 55, Centro, nes-

ta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.

Valor da Dívida: 1.382,19( mil, trezentos e oitenta e dois reais

e dezenove centavos) em 25/11/2002, valor sujeito a atualiza-

ção, mais as cominações legais.

BENS:

·Um batedor de sorvetes sem marca, com motor monofásico,

funcionando, avaliado em R$ 125,00( cento e vinte e cinco re-

ais) ;

·Um toldo de lona azul, com estrutura medindo 6x2m, com vá-

rios furos, instalado na casa do requerido, avaliado em r$ 160,00(

cento e sessenta reais) ;

Avaliação: R$ 285,00( duzentos e oitenta e cinco reais) em 25/

11/2002, valor sujeito à atualização.

Depósito: em poder do executado.

Ônus: os que constar nos autos.

Intimação: Fica desde logo intimado os executados Eloi Schi-

bichewski se por ventura não for encontrado para a intimação

pessoal.

Obs: Caso seja feriado na data marcada, fica designado o pri-

meiro dia útil subsequente.

Pato Branco- PR., 26/11/2002

CLARICE NELI VENDRUSCOLO

Auxiliar Juramentada- Portaria 56/98

Assino Autorizada Pela Portaria 29/89

Cpf/ Mf n.º 680.905.509-04 / CI RG n.º 3.509.792-9 SSP/ PR

Comarca de Pato Branco- PR

1ª Serventia Cível

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Autos Número: 138/ 2000

Ação: Execução Fiscal

Requerente: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia

Requerido: Neper Com. Represent. Equip. Segurança Ltda.

SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos sob n. 509/1980 de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, ajuizada em 10 de novembro
de 1980, pelo valor de Cr$-10.558,33, entre partes como exe-
qüente CASTROL DO BRASIL S/A e como executado ANTÔ-
NIO GERALDO GOMES, sendo o presente para INTIMAR o
exeqüente CASTROL DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de di-
reito privado, na pessoa de seu representante legal, outrora se-
diada na Av. General Justo, n. 365, 3o. andar, na Comarca de
Rio de Janeiro - RJ, para que no prazo de quarenta e oito (48)
horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. DES-
PACHO DE F. 32:” Autos sob n. 509/1980. Diligencia a escri-
vania o atual endereço da exeqüente, renovando-se o ato de
intimação. Em não sendo possível localizar o endereço da exe-
qüente, intime-se ia edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Palo-
tina, 13 de dezembro de 2001. (a.) Dr. RUY ALVES HENRI-
QUES FILHO – JUIZ DE DIREITO”.
E para que chegue ao conhecimento do requerente, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume
do Juízo e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e um dias do mês
de outubro de dois mil e dois.
Eu,______________________(Thiago Domingues Siqueira)
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)
R$ 216,00 - 893/2003
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Pinhais

JUÍZO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA

DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3O. Andar, fone: (041)

667-3170, Cep.: 83.323-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL N.º 18/2003.

EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS COM PRAZO DE

10 (DEZ) DIAS.

O Doutor Ivo Faccenda, MM. Juiz de Direito Designado da

Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na

forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tive-

rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e

Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam

os autos sob o n.º 338/1999 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

em que é requerente S. G. PEÇAS LTDA e requerido CONS-

TRUTORA NORANCAL LTDA, sendo que o presente edital,

tem por objeto o aviso a eventuais interessados, para que apre-

sentem impugnação à Habilitação no prazo de 10 (dez) dias.

Tudo em conformidade com o respeitável despacho de fls., 61

a seguir transcrito: “Autos n.º 338/99. Face o teor da certidão

de fls. 59, trata-se de habilitação retardatária. Publique o Sr.

Escrivão aviso para que os interessados, no prazo de dez dias,

apresentem impugnações que entenderem cabíveis (art. 98, da

Lei de Falências). Decorrido o prazo acima, abra-se vista ao

representante do Ministério Público. Após, tornem-me conclu-

sos. Diligências necessárias. Em, 31 de outubro de 2002. (as.)

Marcia Regina Hernandez de Lima – Juiz de Direito.” Para que

chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-

gar ignorância, passei o presente edital que será fixado no lu-

gar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,

nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e quatro

(24) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e três.

(2003). Eu, _________________ (Priscila Lisane Lopes) Es-

crevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

Ivo Faccenda

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 3/2.003.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDENICE RODRIGUES DE

LIMA.

O Doutor Ivo Faccenda, Juiz de Direito Designado da Vara Cível

e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da - lei,

etc...

FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-

rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e

Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-

tam os autos de Guarda e Responsabilidade n.º 559/1999 em

que é requerente Elias de Souza e requerida Claudenice

Rodrigues de Lima, constando dos autos que a genitora se

encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,

com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na forma

da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,

localizado no endereço supra mencionado, CITA a genitora

dos menores E.P.S. e E.H.S., doméstica, para que, querendo

no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos au-

tos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte reque-

rida ciente de que não apresentando contestação, presumir-

se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art.

285 e 319 do CPC). Conforme minuta apresentada pela par-

te autora a seguir descrita: “Que o requerente ELIAS DE

SOUZA viveu em regime de união estável com a requerida

CLAUDENICE RODRIGUES DE LIMA pelo período de

aproximadamente 03 (três) anos, da qual resultou o nasci-

mento de dois filhos E.P.S. e E.H.S.; que o casal encontra-se

separado de fato desde meados de 1998, quando a requerida

levou consigo o menino, deixando a filha aos cuidados do

pai; que ainda no ano de 1998 o menor passou a residir tam-

bém com o pai, à medida que a criança havia sido abrigada

no Lar Bom Caminho em Curitiba, após Ter sido vítima de

maus-tratos por parte da mãe; que embora a mãe nunca te-

nha feito contato com os filhos, teme o autor que ela venha,

de forma inopinada, tentar tumultuar a segurança e bem es-

tar dos menores, os quais se encontram adaptados ao conví-

vio com o pai e demais familiares; que o autos tem plenas

condições de bem criar e educar os filhos menores, os quais

poderão desenvolver-se num ambiente muito sadio, livres

de todo tipo de violência; requereu o deferimento liminar da

guarda provisória; a expedição de ofício ao Conselho Tute-

lar do Bairro Novo, para que informe as condições em que o

menor E.H.S. foi encaminhado ao Lar Bom Caminho; a cita-

ção da mãe biológica; a ouvida do Ilustre Representante do

Ministério Público; a produção de todas as provas em direi-

to admitidas, inclusive a realização de estudo social; os be-

nefícios da assistência judiciária gratuita; procedência total

do pedido de Guarda e Responsabilidade, com a expedição

do termo de Guarda definitivo dos menores E.P.S. e E.H.S.

em favor do requerente e a condenação da requerida ao ônus

da sucumbência. Atribuíram à causa o valor de R$ 500,00

(quinhentos reais)”. Tudo de conformidade com o respeitá-

vel despacho de fls., 67 a seguir transcrito: “Autos n.º 559/

1999 1. Defiro o requerido às fls. 63. Pinhais, 25/06/2002

(as.) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito”.

Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não

possam alegar ignorância, passei o presente edital que será

fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado

e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos

vinte e um (21) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois

mil e três (2003). Eu, ______________________ Priscila

Lisane Lopes (Escrevente Juramentada), o digitei e subscre-

vi.

IVO FACCENDA

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 12/2003.

Edital de Intimação de V.D.R.S.C., representada por sua mãe

ROSICLER DA SILVA

O Doutor Ivo Faccenda - Juiz de Direito Designado da Vara

Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele

tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara

Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,

tramitam os autos sob o n.º 193/1999 de EXECUÇÃO PEN-

SÃO ALIMENTÍCIA em que é exequente V.D.R.S.C. repre-

sentada por sua mãe ROSICLER DA SILVA e executado

OSMAR SANTOS CARNEIRO, sendo que o presente edi-

tal, tem por objeto a intimação da parte autora V.D.R.S.C.,

representada por sua mãe, ROSICLER DA SILVA para que

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providenciar o anda-

mento do feito, sob pena de extinção do processo e arquiva-

mento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, e § 1º). Para que

chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam

alegar ignorância, passei o presente edital que será fixado

no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e

passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vin-

te e quatro (24) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois

mil e três. (2003). Eu, ______________________ Priscila

Lisane Lopes (Escrevente Juramentada), o digitei e subscre-

vi.

Ivo Faccenda

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 14/2003.

Edital de Intimação de GILBERTO DOS SANTOS.

O Doutor Ivo Faccenda - Juiz de Direito Designado da Vara

Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tive-

rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e

Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam

os autos sob o n.º 1399/1998 de EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL em que é exequente GILBERTO DOS SAN-

TOS e executado CARLITO BATISTA DE ALMEIDA, sendo

que o presente edital, tem por objeto a intimação da parte auto-

ra GILBERTO DOS SANTOS para que no prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas, providenciar o andamento do feito, sob pena

de extinção do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.

267, inc. III, e § 1º). Para que chegue ao conhecimento de to-

dos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presen-

te edital que será fixado no lugar de costume e publicado na

forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado

do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de janeiro (01)

do ano de dois mil e três. (2003). Eu, ______________________

Priscila Lisane Lopes (Escrevente Juramentada), o digitei e

subscrevi.

Ivo Faccenda

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

Edital n.º 17/2003.

Edital de Intimação do DR. MARIO ALBINI, procurador judi-

cial da ALVORADA GUARDANAPOS LTDA.

O Doutor Ivo Faccenda - Juiz de Direito Designado da Vara

Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tive-

rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e

Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam

os autos sob o n.º 250/1998 de REINTEGRAÇÃO DE POSSE

em que é requerente BANCO DO BRASIL LEASING S/A e

requerido ALVORADA GUARDANAPOS LTDA e OUTROS,

sendo que o presente edital, tem por objeto a intimação do pro-

curador da requerida DR. MARIO ALBINI para no prazo de 10

(dez) dias, providenciar o recolhimento das custas processuais

referente à reconvenção. Para que chegue ao conhecimento de

todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-

sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na

forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado

do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de janeiro (01)

do ano de dois mil e três. (2003). Eu, ______________________

Priscila Lisane Lopes (Escrevente Juramentada), o digitei e

subscrevi.

Ivo Faccenda

Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 13/2003.

Edital de Intimação de JOSÉ NOGUEIRA SOBRINHO

O Doutor Ivo Faccenda - Juiz de Direito Designado da Vara

Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tive-

rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e

Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam

os autos sob o n.º 1011/1999 de ALIMENTOS em que é reque-

rente JOSÉ NOGUEIRA SOBRINHO e requerido LAUDELI-

NA DOS SANTOS, sendo que o presente edital, tem por objeto

a intimação da parte autora JOSÉ NOGUEIRA SOBRINHO

para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providenciar o

andamento do feito, sob pena de extinção do processo e arqui-

vamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, e § 1º). Para que

chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-

gar ignorância, passei o presente edital que será fixado no lu-

gar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,

nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e quatro

(24) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e três.

(2003). Eu, ______________________ Priscila Lisane Lopes

(Escrevente Juramentada), o digitei e subscrevi.

Ivo Faccenda

Juiz de Direito Designado

Piraí do Sul

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE

PIRAÍ  DO  SUL    -   PARANÁ

EDITAL DE CITAÇAO E INTMAÇÃO, com prazo de trinta

(30) dias de WAGNER NORDI.

O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL – ESTADO

DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que processam – se neste Juízo, os au-

tos nº 009/2002 de Ação de DIVORCIO DIRETO,  em que é

requerente   R.O.N.  e requerido W. N.,  e pelo presente, fica o

requerido WAGNER NORDI, devidamente CITADO e INTI-

MADO para comparecer a este Juízo, situado na Rua Jorge

Vargas, 116, Ed. do Fórum, no dia 09/04/2003, as 10:00 horas,

para participar de audiência de tentativa de conciliação, fican-

do desde já advertido que o prazo para contestar o pedido é de

quinze (15) dias, contados da data da audiência de conciliação,

e que não sendo o pedido contestado no prazo assinalado,  se-

rão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos articulados

na inicial, tudo de acordo com o art. 285 do CPC. E para que

chegue ao conhecimento de todos, em especial do requerido,  e

não possam futuramente alegar ignorância, mandou-se expedir

o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO

E PASSADO, nesta cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado

do Paraná, aos 30 de dezembro de 2.002. Eu, __________ (EMI-

LIO HEIN) Escrivão do Cível e Anexos, que o digitei e subs-

crevi.

EMILIO HEIN     -     ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria 04/92

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 16/2003.
Edital de Intimação de LUIZ FERNANDO PEREIRA NACA-
RATO.
O Doutor Ivo Faccenda - Juiz de Direito Designado da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos sob o n.º 2410/1998 de DESPEJO em que é requerente
LUIZ FERNANDO PEREIRA NACARATO e requerido LU-
CIANE VERA DA SILVA, sendo que o presente edital, tem
por objeto a intimação da parte autora LUIZ FERNANDO PE-
REIRA NACARATO para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, providenciar o andamento do feito, sob pena de extinção
do processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, e
§ 1º). Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro (24) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e
três. (2003). Eu, ______________________ Priscila Lisane
Lopes (Escrevente Juramentada), o digitei e subscrevi.

Ivo Faccenda
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 15/2003.
Edital de Intimação de LPP LAMINADOS PLÁSTICOS PA-
RANAENSE.
O Doutor Ivo Faccenda - Juiz de Direito Designado da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos sob o n.º 856/1998 de ORDINÁRIA em que é reque-
rente LPP LAMINADOS PLÁSTICOS PARANAENSE LTDA
e requerido BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, sendo
que o presente edital, tem por objeto a intimação da parte auto-
ra LPP LAMINADOS PLÁSTICOS PARANAENSE LTDA para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providenciar o an-
damento do feito, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, e § 1º). Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24)
dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e três. (2003).
Eu, ______________________ Priscila Lisane Lopes (Escre-
vente Juramentada), o digitei e subscrevi.

Ivo Faccenda
Juiz de Direito Designado

R$ 612,00 - 1519/2003

Pelo presente, se faz a todos que será levado a Arrematação

judicial os bens de propriedade do executado Neper Com. Re-

present. Equip. Segurança Ltda, na pessoa de seu representante

legal na seguinte forma:

1ª Praça: 19 de fevereiro de 2.003, às 16:00 horas, para venda

por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-

ce.

2ª Praça: Dia 06 de março de 2.003, às 16:00 horas, para venda

, pelo maior lance, observando o disposto no art. 692 do CPC.

Local : Fórum Local, sito a Travessa Goiás n.º 55, Centro, nes-

ta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.

Valor da Dívida: 4.198,16(quatro mil, cento e noventa e oito

reais e dezesseis centavos) em 21/11/2002, valor sujeito a atu-

alização, mais as cominações legais.

BENS:

·Um Kit motorredutor para abertura de duas portas simultâne-

as, com dois controles remotos, marca P.P, novo, avaliado em

R$ 680,00( seiscentos e oitenta reais) ;

·Um Kit motorredutor basculante vertical, com dois controles

remotos, marca ISSEL, novo avaliado em R$ 430,00 (quatro-

centos e trinta reais) ;

·Uma central de PABX2-10- Nutron, avaliada em R$ 280,00(
duzentos e oitenta reais);

·Uma central de iluminação de emergência marca EQUILUX
II, avaliada em R$ 265,00 ( duzentos e sessenta e cindo reais) ;
·Um Kit de interfone com carteiro eletrônico marca AMEL-

CO,. Avaliado em R$ 120,00 ( cento e vinte reais );
·Um Painel externo para interfone coletivo HDL, para seis apar-
tamentos, avaliado em R$ 135,00 ( cento e trinta e cinco reais )

;
·Uma Central de alarme modelo RC-4, com tecla digital, avali-
ado em R$ 155,00 ( cento e cinqüenta e cinco reais );

Avaliação: R$ 2.065,00( dois mil e sessenta e cinco reais) em
13/05/2002, valor sujeito à atualização.

Depósito: em poder do executado.
Ônus: os que constar nos autos.
Intimação: Fica desde logo intimado os executados Neper Com.

Represent. Equir> Segurança Ltda, na pessoa de seu represen-
tante legal, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.

Obs: Caso seja feriado na data marcada, fica designado o pri-
meiro dia útil subsequente.
Pato Branco- PR., 26/11/2002

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada- Portaria 56/98

Assino Autorizada Pela Portaria 29/89

Cpf/ Mf n.º 680.905.509-04 / CI RG n.º 3.509.792-9 SSP/ PR

R$ 576,00 - 12258/2002
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JUIZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS

DA COMARCA DE PIRAQUARA -

ESTADO DO PARANÁ

Av. Getúlio Vargas, 1417 - Edifício do Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO RAMOS DA SILVA

PRAZO: TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele

conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara

de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-

sam os termos da ação de DIVORCIO, tombada sob n.º 506/

2002, requerida por T. M. S., e em atendimento ao que dos

autos consta, fica o(a) Sr(a). JOÃO RAMOS DA SILVA,

atualmente residente em lugar incerto, CITADOS(A) para os

termos da ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em

resumo, para podendo, querendo no prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da data da audiência, contesta-la sob pena

de não o fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos articu-

lados na inicial (art.285 e 319 do CPC), bem como intima-lo

a comparecer perante este Juízo, no endereço acima, para au-

diência de tentativa de conciliação no dia 13 de fevereiro de

2003 às 10:00 horas, cientificando-o que deverá comparecer

à audiência acompanhada de advogado. INICIAL EM RESU-

MO: “ Os litigantes estão casados desde 25/05/71, pelo regi-

me de comunhão universal de bens; Desta união resultou o

nascimento de um filho, hoje maio e independente; O casal

não amealhou bens para se dissolver em partilha; Há 28 anos

atrás, o requerido abandonou a esposa e o filho, deixando-os

em completo abandono material; Após o abandono do lar con-

jugal, a requerente nunca mais viu o requerido, que tomou

rumo ignorado .” DESPACHO: “Designo audiência de tenta-

tiva de conciliação para o dia 13 de fevereiro de 2003, às

10:00 horas. Cite-se, anotando-se no edital, este com prazo

de trinta dias, que o prazo para contestação, de 15 dias (art.

297 do CPC) será contado a partir da data dessa audiência.

Em, 02 de setembro de 2002 (a) Rosicler Maria Miguel Vigna

Mandorlo, Juíza de Direito.”. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos quatorze dias

do mês de outubro do ano de dois mil  e dois.  Eu

_________________, Escrivão, o digitei e subscrevo.

Adv. Robson Luiz Romani Bucaneve

ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO

JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade dos

devedores SANTA MARTA PROMOTORA DE VENDAS

LTDA, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 10/03/2003, às 09:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 24/03/03, às 09:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 840/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra SANTA MAR-

TA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 10, DA QUADRA 06, DA PLNATA

Simone, DESTE município e Comarca, sem benfeitorias, me-

dindo 16,00 metros de frente para a rua sem denominação; por

24,00 metros de extensão da frente aos fundos em ambos os

lados. Limitando –se do lado direito de quem da rua olha o

imóvel com o lote nº 11, do lado esquerdo com a rua sem deno-

minação, com a qual faz esquina, tendo de extensão na linha de

fundos 16,00 metros onde confronta-se com o lote nº 09, com

área de 384,00 m2- Conforme Matricula nº 10046 do Registro

de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 21/06/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimado o devedor SANTA MARTA

PROMOTORA DE VENDAS LTDA, se por ventura não for

encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 03 de dezem-

bro de 2002. Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escri-

vão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora EVERSON A. PEREIRA, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 10/03/2003, às 09:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 24/03/03, às 09:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 2101/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra EVERSON A.

PEREIRA.

BEM: Lote de terreno nº 14 da quadra 29 da planta VILA SAN-

TA MARIA, situada no MUNICIPIO DE PIRAQUARA, desta

Comarca, medindo 12,00 metros para a rua nº 12, por 35,00

metros de extensão da frente em ambos os lados, confrontando

do lado direito de quem da referida rua olha, com o lote nº 16,

do lado esquerdo com o lote nº 12, e 12,00 metros de largura na

linha de fundos, onde confronta com o lote nº 13, com área de

420,00 m/2. - Conforme Matricula nº 10453 do Registro de

Imóveis da 9ª Circunscrição imobiliária de Curitiba.

Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais), datada de 10/09/

1997 (cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimado o devedor EVERSON A.

PEREIRA, se por ventura não for encontrado para a intimação

pessoal. Piraquara, 03 de dezembro de 2002. Eu, ___________

(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e

assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do

devedor EVERSON A. PEREIRA, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 06/03/2003, às 09:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 26/03/03, às 09:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 526/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra EVERSON A.

PEREIRA.

BEM: Lote de terreno nº 06 da quadra 29 da planta VILA

SANTA MARIA, situada no MUNICIPIO DE PIRAQUARA,

desta Comarca, medindo 12,00 metros para a rua nº 12, por

35,00 metros de extensão da frente em ambos os lados, con-

frontando do lado direito de quem da referida rua olha, com o

lote nº 08, do lado esquerdo com o lote nº 04, e 12,00 metros

de largura na linha de fundos, onde confronta com o lote nº

05, com área de 420,00 m/2. - Conforme Matricula nº 10449

do Registro de Imóveis da 9ª Circunscrição imobiliária de

Curitiba.

Avaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais), datada de 23/11/1998

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimado o devedor EVERSON A.

PEREIRA, se por ventura não for encontrado para a intimação

pessoal. Piraquara, 29 de novembro de 2002. Eu, ___________

(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e

assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade dos

devedores GILSON FIGUEIREDO E GILBERTO FIGUEIRE-

DO, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 10/03/2003, às 09:15 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 24/03/03, às 09:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 864/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra GILSON FI-

GUEIREDO E GILBERTO FIGUEIREDO.

BEM: Lote de terreno nº 4-C oriundo da subdivisão do lote de

terreno 04 com área de 17.127,00 m/2 situado neste Município

e Comarca, fazendo frente para o lote 4-d, numa extensão de

78,70 metros; pelo lado direito de quem da rua olha, confronta-

se com o lote 4-b, numa extensão de 61,70 metros; pelo lado

esquerdo confronta-se com a Avenida Manoel Alves Cordeiro,

numa extensão de 40,00 metros ; neste ponto dobra-se a direita

onde confronta-se com o lote 41 numa extensão de 20,00 me-

tros; daí deflexiona à esquerda novamente confronta-se com o

lote 41 numa extensão de 20,00 metros daí deflexiona a es-

querda novamente confrontando-se com o lote 41 numa exten-

são de 12,00 metros neste ponto novamente dobra-se a esquer-

da onde, numa extensão de 20,00 metros , confronta-se ainda

com o lote 41; novamente dobrando-se a direita mede 4,50

metros com a Avenida Manoel Alves Cordeiro; pelos fundos

confronta-se com o terreno pertencente a José Gugelmin, numa

extensão de 79,10 metros, com área total de 4.422,99 m/2 -

Conforme Matricula nº 15193 do Registro de Imóveis da Co-

marca de Piraquara.

Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), datada de 04/07/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimado o devedor GILSON FIGUEI-

REDO E GILBERTO FIGUEIREDO, se por ventura não for

encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 03 de dezem-

bro de 2002. Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escri-

vão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 774,00 - 1558/2003

JUIZO DE DIREITO VARA CRIMINAL E ANEXOS

COMARCA DE PIRAQUARA – ESTADO DO PARANÁ

Av. Getúlio Vargas, 1417 - Edifício do Fórum -

 fone 673-2150

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MICHELE ELIAS, vulgo

“Sargentão”

PRAZO: QUINZE (15) DIAS

O Doutor IVO FACCENDA, MM. Juiz de Direito Designado

da Vara de Criminal e Anexos da Comarca de Piraquara, Esta-

do do Paraná, na forma da Lei, etc

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a MICHELE ELIAS,

vulgo “Sargentão”, brasileira, solteira, chapeira e caixa, com

21 anos de idade à época dos fatos, filha de Silvério Elias e

Aparecida Antunes Ramos, residente na rua Francisco de As-

sis, n.º 452, Santa Mônica, nesta cidade e Comarca de Piraqua-

ra/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-

sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,

na sala de audiências da Vara Criminal e Anexos, no Edifício

do Fórum local, sito à Av. Getúlio Vargas, n.º 1417, centro,

Piraquara/PR, no dia 14 de fevereiro de 2003, às 14h30min.,

a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais atos

do processo Crime n.º 53/97, a que responde como incurso nas

sanções do artigo 155, § 1.º e 4.º, inciso III e IV, do Código

Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara, Estado

do Paraná, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois

mil e três. Eu _________ (Raquel Muhlenhoff), Técnica Judi-

ciária, o subscrevi.

IVO FACCENDA

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO VARA CRIMINAL E ANEXOS

COMARCA DE PIRAQUARA – ESTADO DO PARANÁ

Av. Getúlio Vargas, 1417 - Edifício do Fórum -

 fone 673-2150

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ ARISTIDES FILHO,

vulgo “Zé Banguela”

PRAZO: QUINZE (15) DIAS

O Doutor IVO FACCENDA, MM. Juiz de Direito Designado

da Vara de Criminal e Anexos da Comarca de Piraquara, Esta-

do do Paraná, na forma da Lei, etc

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ ARIS-

TIDES FILHO, vulgo “Zé Banguela”, brasileiro, natural de

São João do Triunfo - PR, filho de José Aristides Junior e

Pedra Oliveira, residente na Av. Rio Grande do Sul, n.º 05,

Jardim dos Estados, Guarituba, nesta cidade e Comarca de

Piraquara/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante

este Juízo, na sala de audiências da Vara Criminal e Anexos,

no Edifício do Fórum local, sito à Av. Getúlio Vargas, n.º

1417, centro, Piraquara/PR, no dia 17 de fevereiro de 2003,

às 15h30min., a fim de ser interrogada e acompanhar a to-

dos os demais atos do processo Crime n.º 169/97, a que res-

ponde como incurso nas sanções do artigo 155, § 4.º, inciso

IV, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara, Estado

do Paraná, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois

mil e três. Eu _________ (Raquel Muhlenhoff), Técnica Judi-

ciária, o subscrevi.

IVO FACCENDA

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Piraquara

JUIZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS

DA COMARCA DE PIRAQUARA -

ESTADO DO PARANÁ

Av. Getúlio Vargas, 1417 - Edifício do Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO DE PAULA CESAR

PRAZO: VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele

conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara

de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-

sam os termos da ação de DIVORCIO, tombada sob n.º 356/

2001, requerida por M. E. S. C., e em atendimento ao que dos

autos consta, fica o(a) Sr(a). JOÃO DE PAULA CESAR, atu-

almente residente em lugar incerto, CITADOS(A) para os ter-

mos da ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resu-

mo, para podendo, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, con-

tados a partir da data da audiência, contesta-la sob pena de não

o fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na

inicial (art.285 e 319 do CPC), bem como intima-lo a compare-

cer perante este Juízo, no endereço acima, para audiência de

tentativa de conciliação no dia 21 de fevereiro de 2003 às 16:00

horas, cientificando-o que deverá comparecer à audiência acom-

panhada de advogado. INICIAL EM RESUMO: “ A requerente

está casada com o requerido desde 08/03/75, Desta união re-

sultou o nascimento de um filho, hoje maio e independente; O

casal não amealhou bens para se dissolver em partilha; O casal

está separado de fato há 22 anos.” DESPACHO: “Concedo a

autora os benefícios da gratuidade, ressalvado o disposto no

artigo 12 da Lei 1.060/50. Audiência preliminar de tentativa de

conciliação em 21/02/03, às 16:00h. Cite-se o requerido por

edital com prazo de 20 dias, nele consignadas as advertências

legais, inclusive de que seu prazo para resposta se contará da

data supra. Int. e dil. (a) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos,

Juíza de Direito.”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Piraquara, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de outu-

bro do ano de dois mil e dois. Eu _________________, Escri-

vão, o digitei e subscrevo.

Adv. Robson Luiz Romani Bucaneve

ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO

JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS

DA COMARCA DE PIRAQUARA -

ESTADO DO PARANÁ

Av. Getúlio Vargas, 1417 - Edifício do Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ PEREIRA DO PRADO

PRAZO: VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele

conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara

de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-

sam os termos da ação de DIVORCIO, tombada sob n.º 344/

2001, requerida por H. S. P., e em atendimento ao que dos

autos consta, fica o(a) Sr(a). JOSE PEREIRA DO PRADO,

atualmente residente em lugar incerto, CITADOS(A) para os

termos da ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em

resumo, para podendo, querendo no prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da data da audiência, contesta-la sob pena

de não o fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos articu-

lados na inicial (art.285 e 319 do CPC), bem como intima-lo

a comparecer perante este Juízo, no endereço acima, para au-

diência de tentativa de conciliação no dia 21 de fevereiro de

2003 às 14:00 horas, cientificando-o que deverá comparecer

à audiência acompanhado de advogado. INICIAL EM RESU-

MO: “ A requerente está casada com o requerido desde 08/

07/84, Desta união resultou o nascimento de três filhos, O

casal não amealhou bens para se dissolver em partilha; O ca-

sal está separado de fato desde o ano de 1992, quando o re-

querido abandonou a família.” DESPACHO: “Concedo a au-

tora os benefícios da gratuidade, ressalvado o disposto no ar-

tigo 12 da Lei 1.060/50, ciente a mesma que tal a isenta inclu-

sive do pagamento de honorários advocatícios porventura con-

tratados (art. 3.º, V, LAJ).. Audiência preliminar de tentativa

de conciliação em 21/02/03, às 14:00h. Cite-se o requerido

por edital com prazo de 20 dias, nele consignadas as adver-

tências legais, inclusive de que seu prazo para resposta se

contará da data supra. Int. e dil. (a) Elizabeth Nogueira Cal-

mon de Passos, Juíza de Direito.”. Dado e passado nesta cida-

de e Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos quatorze

dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu

_________________, Escrivão, o digitei e subscrevo.

Adv. Carla Regina da Silveira

ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO

JUIZA DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO,
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comar-
ca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(a) réu(é)
CLAYTON ADRIANO BUENO, brasileiro, filho de Gleber
Antonio Bueno e Sarlene Aparecida Bueno,  atualmente em lu-
gar incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15)
dias, contestar os termos da presente ação, sob pena de tornar-
se revel, hipótese em que poderão ser aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial,  junto aos autos de SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, sob nº. 1173/2002, em que é(são)
autor(a-es) LUCIANA ANDREIA SCUTLARECK BUENO.
Ponta Grossa, 10 de dezembro de 2002.Eu,              Juliano
Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO,
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(a) réu(é)
RENY TEREZA SCHUBERT, brasileira, casada, profissão e
endereços ignorados,  atualmente em lugar incerto CITADO(A-
AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, contestar os ter-
mos da presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em
que poderão ser aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial,  junto aos autos de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO,
sob nº. 1161/2002, em que é(são) autor(a-es) EDUARDO
SCHUBERT. Ponta Grossa, 10 de dezembro de 2002.
Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar
e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO,
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(a) réu(é)
ADALBERTO LUIZ ALVES DE ANDRADE e MARILZA
LEMES DE ANDRADE, brasileiros, casados, qualificações
desconhecidas,  atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-
OS) para, querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da
presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que
poderão ser aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial,  junto aos autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, sob nº.1159/
2002, em que é(são) autor(a-es) JOÃO MARIA DE ANDRA-
DE e MARIA ALVES DE ANDRADE. Ponta Grossa, 10 de
dezembro de 2002.
Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar
e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO,
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(a) réu(é)
ERIKA DA LUZ ALVES MOREIRA, brasileira, solteira, do
lar, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, que-
rendo em quinze(15) dias, contestar os termos da presente ação,
sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,  junto aos
autos de GUARDA MENOR C/ ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA, sob nº.1169/2002, em que é(são) autor(a-es) EMERSON
DE MATOS SANTOS. Ponta Grossa, 10 de dezembro de 2002.
Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar
e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO,
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam os confron-
tantes e seus cônjuges se casados forem e/ou seus herdeiros e
sucessores: WILSON CARLOS DAMBROSKI e EUNICE
CAPELLO PIRES DE OLIVEIRA, qualificações desconheci-
das, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para no
prazo de dez(l0) dias apresentarem, impugnação, querendo, sob
pena de não o  fazendo se considerarem como aceitos e verda-
deiros os fatos alegados na inicial,  junto aos autos de RETIFI-
CAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO, sob nº.192/1999, em
que é(são) autor(a-es) IRAJÁ BUCH RIBAS, VILMA LUCIA
SOARES RIBAS, JUREMA RIBAS GUILHERME e PERYLT-
SON RIGHT LEMUEL GUILHERME. Ponta Grossa, 11 de
dezembro de 2002.Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão
que mandei digitar e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

Ponta Grossa JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE
PONTA GROSSA

AVISO AOS CREDORES

FALÊNCIA DE REI DAS ÁGUAS DISTRIBUIDORA DE
ÁGUA DE PONTA GROSSA LTDA – ME – CNPJ/MF
03.721.173/0001-97, (Autos nº 553/2001 em trâmite pelo Juí-
zo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa/PR
– Decretada em 28/10/2002).

JOAQUIM ALVES DE QUADROS, Síndico da Massa Fali-
da de REI DAS ÁGUAS DISTRIBUIDORA DE ÁGUA DE
PONTA GROSSA, avisa aos credores e demais interessados
que foi decretada a falência empresa em 28/10/2002, e que se
encontra a disposição dos mesmos de segunda a sexta-feira, no
horário compreendido entre as 09h00 e 12h00, em seu escritó-
rio na Rua Ricardo Lustosa Ribas nº 205, para quaisquer escla-
recimentos, fone/fax (0xx42) 224-8455, e-mail:
quadrosleal@uol.com.br.

(a)Joaquim Alves de Quadros
Sindico – OAB/PR 3953

R$ 108,00

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA-PR
RESUMO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE FALÊNCIA
(CASTRO E SALAMUCHA LTDA. ME)  (Art. 15 do Dec. Lei
nº 7.661, de 21.06.1945)Por sentença proferida pelo MM. Juiz
de Direito desta 3ª Vara Cível - DR. FRANCISCO CARLOS
JORGE - foi em data de 20 de dezembro de 2002, às 13:00
horas, declarada aberta a falência da firma: CASTRO E SALA-
MUCHA LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.518.561/
0001-30, nos autos de FALÊNCIA sob o nº 577/02, requerida
por GERDAU S.A.

I - A falida tem sua sede nesta cidade, à Rua David Hilgemberg
Sobrinho, nº 178.
II - O termo legal da falência foi fixado a contar de sessenta
(60) dias, anterior à data do primeiro protesto extraído – 24 de
setembro de 2001;
III - Foi nomeado para as funções de síndico, a requerente
GERDAU S.A., estabelecida nesta cidade, à Avenida Souza
Naves nº 3172;
 IV- Fixado o prazo de vinte (20) dias, para os credores apre-
sentarem as declarações e documentos justificativos dos seus
créditos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês de dezembro
(12) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,______(Itaniel José
Pereira de Ramos), Auxiliar Juramentado que digitei e subs-
crevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) - JUSTIÇA
GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 122/2002
REQUERENTE: TEREZINHA LEONI SIQUEIRA
REQUERIDO: SEBASTIAN GONÇALVES COSTA
DATA DA SENTENÇA:20 de Novembro de 2002
CAUSA: Portador de Deficiência Mental Profunda e Epilepsia
Convulsiva, em caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: TEREZINHA LEONI SIQUEIRA
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 16 de Dezem-
bro de 2002. Eu, _____(Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxili-
ar Juramentada o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:  INTERDIÇÃO nº 000219/2001;
Requerente: JORACI DOS SANTOS MORAES;
Requerido (a): CLAUDEVINO DOS SANTOS MORAES;
Data da Sentença:  04/10/2002;
Data do Trânsito em Julgado:  020/12/2002;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de doença neuropsiquiatrica crônica e irreversí-
vel;
Curador (a) Nomeado (a): JORACI DOS SANTOS MORAES;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2.002.
Eu,___________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PONTA GROSSA - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): JUSTINO DE LOURDES PEREIRA., inscrito

no CNPJ/MF sob nº  81.170.607/0001-11 e CPF/MF sob nº
252.686.439-91;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000109/2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 1.415,54 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUIN-
ZE REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), mais
acréscimos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02534422-7

Ponta Grossa, 17 de dezembro de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PONTA GROSSA - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): EDILTON SILVA BILHAR., inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 01.716.457/0001-60 e CPF/MF sob nº
003.570.409-88;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000123/2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 1.043,64 (UM MIL, QUARENTA E TRES RE-
AIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), mais acréscimos
legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02475503-7,
02482353-9, 2490660-4, 02499178-4 e 02507714-8.

Ponta Grossa, 06 de dezembro de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PONTA GROSSA - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): PAULO CARDOSO DE MELLO, ROBERTA
LILIAN ROSEN,  inscrito(a/s) no CPF/MF sob o nº
194.282.658-37 e 214.607.808-17, respectivamente;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000132/1999 promovido por FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 1.427,78 (UM MIL, QUATROCENTOS E VIN-
TE E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), mais
acréscimos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02235449-36 e
02244258-9

Ponta Grossa, 04 de dezembro de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE  30 (TRINTA)
DIAS

INTIMADO (A/S): JOSE RENATO NOGAROLI, inscrito(a/s)
no CPF/MF sob n.º  689.819-87.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000183/2000 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), da penhora
de fls. 25, que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): “Aparta-
mento nº  42, localizado de frente para a rua Afonso Pena, nº
455, no 5º pavimento ou 4º andar, do Ed. Primavera, com área
útil 109,50 m2, e área construída de 115,33 m2, na qual já está
incluída a área destinada a garagem, tudo conforme matrícula
sob nº  26.996 do 1º R.I., desta Comarca”, bem como, para,
querendo, oferecer(em) embargos à execução, no prazo de 30
(trinta) dias.

Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2.002.
Eu,                ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

R$ 558,00 - 12625/2003

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 000219/2001;

Requerente: JORACI DOS SANTOS MORAES;
Requerido (a): CLAUDEVINO DOS SANTOS MORAES;
Data da Sentença: 04/10/2002;
Data do Trânsito em Julgado: 020/12/2002;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de doença neuropsiquiatrica crônica e irreversí-
vel;
Curador (a) Nomeado (a): JORACI DOS SANTOS MORAES;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2.002.
Eu,___________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO CANTO E S/M SE CA-
SADO FOR, BEM COMO HERDEIROS OU SUCESSORES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido, PAULO CANTO e s/m se casado
for, em cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo,
bem como herdeiros ou sucessores, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIAO sob nº 000687/2001, que tramita na 2ª Vara
Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha,
590, Bairro Oficinas, movida por JANINA PODOSKI, referente
ao “ Lote de terreno urbano de forma retangular cadastrado sob
a referência cadastral nº  08.6.22.56.0308.001, da quadra nº
62, lote nº  04, quadrante NE do loteamento denominado Vila
Ana Rita bairro de Uvaranas, nesta cidade, medindo 484,00
metros de frente para a rua Rodolfo Serzedelo, onde mede 11,00
metros, distante da rua Casemiro de Abreu 44,00 metros; do
lado direito, de quem da rua olha, confronta com o lote 33/5 de
propriedade de Elvira Mauer, onde mede 44,00 metros; do lado
esquerdo, de quem da rua olha, confronta com o lote “A” de
propriedade de Ricieri Fecci e lote “B” de propriedade de Antô-
nio Mello, onde mede 44,00 metros; fechando o perímetro nos
fundos confronta com parte do lote 38/11 de propriedade de
Construtora Tozzetto Ltda, onde mede 11,00 metros, perfazendo
uma área total de 484,00 m2, do lado ímpar da rua Rodolfo
Serzedelo, existindo sobre o mesmo uma casa de madeira, para
fins residenciais, sob o nº  303 na rua Rodolfo Serzedelo, com
área de 42,00 m”, no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊN-
CIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor
se não contestados (art. 285 e 3l9 do CPC). DESPACHO DE
FLS. 46: “ Defiro o pedido de fl. 45. Expeça-se edital com prazo
de 30 (trinta) dias ”. Em, 05 de dezembro de 2.002. (a) FÁBIO
MARCONDES LEITE – Juiz de Direito.

OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 05 de dezembro de 2.002.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ BERTOLINO DE LIMA E
S/M SE CASADO FOR, BEM COMO EVENTUAIS HERDEI-
ROS, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação de JOSÉ BERTOLINO DE LIMA, em cujo
nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, bem como
eventuais herdeiros, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPI-
AO sob nº 000712/2002, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro
Oficinas, movida por ONADIR BATISTA DA CRUZ, referen-
te ao “ Lote 08 (oito). Quadra L, Vila 31 de Março, com as
seguintes características: Lote de terreno urbano de forma re-
tangular de nº  08 (oito), da quadra L, localizado na Vila 31 de
Março, no bairro Neves, neste município, mede 9,00 m (nove
metros) de frente para a rua Washington Luiz; do lado direito
de quem da rua olha mede 16,00 m (dezesseis metros) confron-
tando com o lote 07 (sete) de propriedade de Avani Martins do
Santos; do lado esquerdo de quem da rua olha mede 16,00 m
(dezesseis metros) e faz esquina com a rua “ L-5”, fechando o
perímetro nos fundos mede 9,00 m (nove metros) confrontando
com o lote nº  16 (dezesseis), de propriedade da Companhia da
Habitação do Paraná - COHAPAR, totalizando uma área de
144,00 m2 (cento e quarenta e quatro metros quadrados), exis-
tindo sob o mesmo uma edificação com fins residenciais em
alvenaria com área de 82,34 m2 (oitenta e dois metros quadra-
dos e trinta e quatro centésimos)”, no prazo de 15 (quinze)
dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 3l9 do CPC).
DESPACHO DE FLS. 22: “ Defiro o pedido de assistência ju-
diciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício, será
condenado ao pagamento de até o décuplo das custas proces-
suais. Promovam-se as citações requeridas na inicial. Prazo
do edital: 30 dias”. Em, 16 de dezembro de 2.002. (a) FÁBIO
MARCONDES LEITE – Juiz de Direito.

OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 16 de dezembro de 2.002.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - Pr

Cartório do 2º Oficio Cível

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em única praça, o (s) bem (ns) de propriedade do (a) deve-
dor (a) MARCOS BARBOSA DE SOUZA E CIA. LTDA., ins-
crito no CGC/MF sob n.º 01.192.766/0001-88.
ÚNICO LEILÃO: dia 18/02/2003 às 14:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000019/1999 e 000066/1999;
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA;
Executado (a): MARCOS BARBOSA DE SOUZA E CIA. LTDA.;
Bem (ns):  01) Dois (02) freezer marca Metalfrio cor branca,
com duas tampas, capacidade de 450 litros, com bastante uso,
funcionando e em uso, avaliado em R$ 900,00; 02) Um (01)
freezer marca Prosdocimo cor branca, com uma tampa, capa-
cidade de 310 litros, com bastante uso, funcionando e em uso,
avaliado em R$ 400,00.
Depósito: em mãos do Sr. João Diemerjon de Souza, rua Prof.
Cardoso, nº  297, nesta cidade;
Valor da Avaliação: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), em
Dez/2002;
Valor da Dívida: R$ 379,06 (trezentos e setenta e nove reais e
seis centavos), em Dezembro/2002,  mais acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-devedora
(s), através de seu representante legal, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 20 de dezembro de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

,Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - Pr

Cartório do 2º Oficio Cível

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

O Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital ou dele tomarem conhecimento, que será leva-
do a arrematação em primeira e segunda praça, o (s) bem (ns)
penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTIVO FISCAL,
abaixo descrito (s);
PRIMEIRA PRAÇA: dia 10/02/2003 às 14:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 20/02/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000145/1998, 000173/1998, 000053/2000 e
000106/2000;
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA;
Executado (a): CZEZACKI & CIA LTDA, ROSALIA LIPSKI
CZEZACKI e JOSE LUIZ CZEZACKI;
Bem (ns):  01) Um terreno urbano constituído pelo lote nº  231,
da quadra nº  09, situado no Jd. Brasil I, bairro de Uvaranas,
nesta cidade, com área de 700,00 m2, com topografia plana,
rua pavimentada, sem benfeitorias, conforme matrícula sob nº
19.714, do 2º R.I., desta Comarca, avaliado em R$ 12.000,00;
02) Um terreno urbano constituído pelo lote nº  223, da qua-
dra nº  09, situado no Jd. Brasil I, bairro de Uvaranas, nesta
cidade, com área de 351,40 m2, com topografia plana, rua
pavimentada, sem benfeitorias, conforme matrícula sob nº
29.491, do 1º R.I., desta Comarca, avaliado em R$ 12.000,00;
03) Um terreno urbano constituído pelo lote nº  239, da qua-
dra nº  09, situado no Jd. Brasil I, bairro de Uvaranas, nesta
cidade, com área de 700,00 m2, com topografia plana, rua
pavimentada, sem benfeitorias, conforme matrícula sob nº
29.492, do 2º R.I., desta Comarca, avaliado em R$ 10.000,00;
04) Um terreno urbano denominado A, oriundo da unificação
dos lotes nº  227 e 228, da quadra nº  09, situado no Jd. Brasil
I, bairro de Uvaranas, com área de 696,00 m2, com topografia
plana, ruas pavimentadas, existindo sobre o mesmo uma casa
residencial com área de 182,10 m2, com laje de concreto, aca-
bamento de boa qualidade, e uma edificação comercial sob nº
1.010, com área de 235,50 m2, piso em concreto, acabamento
simples, em bom estado de conservação e em uso, tudo confor-
me matrícula sob nº  26.360, do 2º R.I., desta Comarca, avali-
ado em R$120.000,00; 05) Um terreno urbano constituído pelo
lote nº  230, da quadra nº  09, situado no Jd. Brasil I, bairro de
Uvaranas, nesta cidade, com área de 700,00 m2, com topogra-
fia plana, rua pavimentada, existindo sobre o mesmo uma casa
residencial sob nº 740, de construção mista e antiga, com área
de 80,00 m2, em bom estado de conservação e em uso, confor-
me matrícula sob nº  19.713, do 2º R.I., desta Comarca, avali-
ado em R$ 18.000,00;.
Depósito: em mãos do Depositário público;
Valor da Avaliação: R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil
reais), em Setembro/2002;
Valor da Dívida: R$ 161.814,38 (cento e sessenta e um mil,
oitocentos e quatorze reais e trinta e oito centavos), em Setem-
bro/2002,  mais acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-devedora
(s), através de seu representante legal, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 19 de dezembro de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

,Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - Pr

Cartório do 2º Oficio Cível

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

O Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital ou dele tomarem conhecimento, que será leva-
do a arrematação em primeira e segunda praça, o (s) bem (ns)
penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTIVO FISCAL,
abaixo descrito (s);
PRIMEIRA PRAÇA: dia 19/02/2003 às 13:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 03/03/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000285/2001;
Exeqüente: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA;
Executado (a): ROQUE FRANCISCO RUZAO;
Bem (ns):     Garagem nº  01, no térreo ou 1º Pavimento, ins-
crição imobiliária nº  08.6.28.65.0257-013, localizado no Ed.
Filadélfia, a rua Theodoro Rosas, nº  762, com área útil de
21,70 m2, área construída de 22,40 m2, área comum de 2,24
m2, área correspondente de 24,64 m, tudo conforme matrícula
sob nº  28.331, do 1º R.I., desta Comarca.
Depósito: em mãos do Sr. Roque Francisco Ruzao, rua Cel.
Dulcidio, nº  355 - Centro, nesta cidade;
Valor da Avaliação: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em Junho/
2002;
Valor da Dívida: R$ 1.386,03 (um mil, trezentos e oitenta e seis
reais e três centavos), em Junho/2002,  mais acréscimos le-
gais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: Hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal - CEF.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-devedora
(s), através de seu representante legal, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 19 de dezembro de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

,Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - Pr

Cartório do 2º Oficio Cível

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

O Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital ou dele tomarem conhecimento, que será leva-
do a arrematação em primeira e segunda praça, o (s) bem (ns)
penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTIVO FISCAL,
abaixo descrito (s);
PRIMEIRA PRAÇA: dia 11/02/2003 às 14:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 21/02/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000349/2001;
Exeqüente: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA;
Executado (a): SIMEAO DE SOUZA E SILVA;
Bem (ns): Um lote de terreno urbano, sob nº  148, na quadra
nº  19, situado na Vila Madureira, com área de 660,00 m2,
existindo sobre o mesmo uma casa de madeira sob nº  882,
tudo conforme matrícula sob nº  11.668, 1º R.I., desta cidade.
Depósito: em mãos do Sr. Simeão de Souza e Silva, rua Viscon-
de de Porto Alegre, nº  882 - Boa Vista, nesta cidade;
Valor da Avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em Junho/
2002;
Valor da Dívida: R$ 1.071,80 (um mil, setenta e um reais e
oitenta centavos), em Julho/2002,  mais acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-devedora
(s), através de seu representante legal, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 19 de dezembro de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

R$ 1.026,00 - 12624/2003

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE TRINTA(30)DIAS, FÁBIO MARCON-
DES LEITE, Juiz de Direito Designado  da 1ª.Vara de Família
e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital,
fica o(a) réu(é) VICENTE DE CAMILLES, brasileiro, casado,
com demais qualificações desconhecidas, atualmente em lugar
incerto INTIMADO(A-AS-OS) para, comparecer no Laborató-
rio Oscar Pereira , situado a Rua Cel. Francisco Ribas, Nº.650,
centro, Cidade de Ponta Grossa – PR, no dia 18 de Fevereiro
de 2003, às 15:00 horas, para proceder a coleta do material
necessário ao exame de DNA,munidos de todos os documentos
pessoais, ficando advertido de que o não comparecimento ao
ato poderá ser interpretada como recusa a submeter-se a perí-
cia. Publicação Gratuita. .Ponta Grossa, 28 de Janeiro de
2003.Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei
digitar e subscrevi.

Fábio Marcondes Leite
Juiz de Direito  Designado

Realeza

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE POSSÍVEIS INTERESSADOS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRIN-
TAS DIAS.

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL E
 ANEXOS DA COMARCA DE  REALEZA-PR., NA FORMA
DA LEI ETC...

FAZ SABER, pelo presente edital com prazo de trinta dias,
que ficam possíveis interessados incertos e desconhecidos,
devidamente CITADOS do inteiro teor da presente ação de
USUCAPIÃO sob n.º 410/2002, em que é requerente SOLAN-
GE TEREZINHA MORANDI BUSATTA e requerido ANTO-
NINHO MORANDI – ESPÓLIO, ELIDE MORANDI PARI-
ZOTTO – ESPÓLIO, LEDA MARIA DIETZ, ERNESTO DI-
ETZ e JOSE CARLOS MORANDI, que tramita perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reale-
za, Estado do Paraná, referente ao imóvel denominado: Lote
Urbano, n.º 01, da quadra n.º 18, do Patrimônio de Ampére,
1ª parte, do Núcleo Ampére, da Colônia Missões, do Municí-
pio de Ampére, Estado do Paraná, com área de 968,00m2,
bem como para, querendo, contestar a presente no prazo legal
de quinze dias, observando-se que não sendo contestada a  ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). E
ainda que a presente citação valerá para todos os atos do pro-
cesso e que somente as pessoas que atenderem ao chamado
serão intimadas dos atos seguintes. Realeza, aos 03 de dezem-
bro de 2002. Eu, ___________________, CARLY TEREZI-
NHA NOTTAR – Escrivã Designada – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

CARLY TEREZINHA NOTTAR
ESCRIVÃ DESIGNADA

JUSTIÇA GRATUITA

-EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO JAIR
FERNANDES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Pelo presente edital fica com prazo de trinta dias, fica o reque-
rido JOÃO JAIR FERNANDES, devidamente INTIMADO, da
audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
25/02/2003, às 15:00hs, nos autos de INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C.C. ALIMENTOS, sob n.º 644/1998, em que
é requerente K.C.S, J.S e S.S e requerido JOÃO JAIR FER-
NANDES, CIENTE de que deverá comparecer acompanhado
das testemunhas que pretendam sejam ouvidas ou para que, em
tempo hábil, apresentem rol de testemunhas e requerimentos
de intimação, bem como CIENTE do art. 343, do CPC, pará-
grafo 1º . Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza,
Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2002. Eu______
CARLY TEREZINHA NOTTAR – Escrivã Designada – di-
gitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ FREIRE DE MORAES,
COM QUALIFICAÇÃO DESCONHECIDA, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE AO SR. JOSÉ FREI-
RE DE MORAES, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO
EXECUTIVO FISCAL Nº 469/00, QUE O MUNICÍPIO DE

Santa Mariana

SANTA MARIANA INGRESSOU CONTRA JOSÉ FREIRE
DE MORAES, FICA DEVIDAMENTE  CITADO  PARA NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS PAGAR O DÉBITO, REFE-
RENTE A CDA Nº 228/00, OU NO MESMO PRAZO APRE-
SENTAR BENS A PENHORA, A FIM DE GARANTIR A DÍ-
VIDA. E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA
ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE
SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO
LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO
NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIANA, ES-
TADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DOIS MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA
MAIS. EU,__(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRI-
VÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDA VALEZE MAR-
TINS - CPF/MF 021.915.619-00, COM QUALIFICAÇÃO
DESCONHECIDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E
PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A SRA. APARECIDA
VALEZE MARTINS, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO
NO EXECUTIVO FISCAL Nº 628/2002, QUE A FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ INGRESSOU
CONTRA APARECIDA VALEZE MARTINS-SANTA MA-
RIANA CGC/MF 02503481-0001/83 e APARECIDA VALE-
ZE MARTINS CPF/MF 021.915.619-00, FICA DEVIDA-
MENTE  CITADA  PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS
PAGAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 02583070-9,
OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHO-
RA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FU-
TURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DOIS
MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA MAIS. EU,__(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO ROBERTO MARTINS
- CPF/MF 566.773.599-72, COM QUALIFICAÇÃO DESCO-
NHECIDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLI-
CAÇÃO NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE O SR. PAULO RO-
BERTO MARTINS, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO
NO EXECUTIVO FISCAL Nº 645/2002, QUE A FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ INGRESSOU
CONTRA PAULO R. MARTINS-BEBIDAS (CNPJ 9447462/
0001-68) e PAULO ROBERTO MARTINS (CPF/MF
566.773.599-72, FICA DEVIDAMENTE  CITADO  PARA NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS PAGAR O DÉBITO, REFE-
RENTE A CDA Nº 02597839-0, OU NO MESMO PRAZO
APRESENTAR BENS A PENHORA, A FIM DE GARANTIR
A DÍVIDA. E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESEN-
TE, QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI, E AFI-
XADO NO LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E
PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MA-
RIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DO ANO DOIS MIL E TRÊS (15/01/2003).
NADA MAIS. EU,__(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA),
ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ROBERTO GONÇAL-
VES (CPF/MF 689.089.709-91), COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE JOÃO ROBERTO
GONÇALVES – CPF/MF 689.089.709-91, QUE ATRAVÉS
DESTE, EXPEDIDO NO EXECUTIVO FISCAL Nº 646/
2002, QUE A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ INGRESSOU CONTRA J. R. GONÇALVES-ARMA-
RINHOS (CNPJ 02336079/0001-51) e JOÃO ROBERTO
GONÇALVES (CPF/MF 689.089.709-91), FICA DEVIDA-
MENTE  CITADO  PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS
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PAGAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 02597850-1,
OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHO-
RA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FU-
TURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DOIS
MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA MAIS. EU,__(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLEONICE DE OLIVEIRA
MORAES - CPF/MF 643.157.629-20, COM QUALIFICA-
ÇÃO DESCONHECIDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A SRA. CLEONICE
DE OLIVEIRA MORAES, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPE-
DIDO NO EXECUTIVO FISCAL Nº 648/2002, QUE A FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ INGRES-
SOU CONTRA CLEONICE DE OLIVEIRA MORAES-BAR
(CNPJ 00485574/0001-05) e CLEONICE DE OLIVEIRA
MORAES (CPF/MF 643.157.629-20), FICA DEVIDAMEN-
TE  CITADA  PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS PA-
GAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 02599884-7, OU
NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHORA, A
FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FUTURA-
MENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EX-
PEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DOIS
MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA MAIS. EU,__(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARAMAR COMÉRCIO DE
CERAIS LTDA (CNPJ 82425562/0004-94), COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE ARAMAR COMÉR-
CIO DE CEREAIS LTDA - CNPJ 82425562/0004-94, QUE
ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO EXECUTIVO FISCAL
Nº 666/2002, QUE A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ INGRESSOU CONTRA ARAMAR COMÉR-
CIO DE CEREAIS LTDA, FICA DEVIDAMENTE  CITA-
DA  PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS PAGAR O
DÉBITO, REFERENTE AS CDA’S Nºs 02631664-2 E
02631665-0, OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS
A PENHORA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA
QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNO-
RÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLI-
CADO NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE
COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CI-
DADE E COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO
ANO DOIS MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA MAIS.
EU,__(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O
SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVA BARBOSA LOPES CPF/
MF 671.060.309-10, COM QUALIFICAÇÃO DESCONHE-
CIDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO
NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A SRA. EVA BARBO-
SA LOPES CPF/MF 671.060.309-10, QUE ATRAVÉS DES-
TE, EXPEDIDO NO EXECUTIVO FISCAL Nº 629/2002,
QUE A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
INGRESSOU CONTRA EVA BARBOSA LOPES - SANTA
MARIANA  (CGC/MF 02165945/0001-99) e EVA BARBO-
SA LOPES (CPF/MF 671.060.309-10), FICA DEVIDAMEN-
TE  CITADA  PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS PA-
GAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 02583068-7, OU
NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHORA, A
FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FUTURA-

MENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EX-
PEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DOIS
MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA MAIS. EU,__(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MATILDE DO NASCIMENTO
GODINHO - CPF/MF 024.073.079-84, COM QUALIFICA-
ÇÃO DESCONHECIDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A SRA. MATILDE DO
NASCIMENTO GODINHO, QUE ATRAVÉS DESTE, EX-
PEDIDO NO EXECUTIVO FISCAL Nº 634/2002, QUE A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ INGRES-
SOU CONTRA MATILDE DO NASCIMENTO GODINHO-
CGC/MF 01438672/0001-46 e MATILDE DO NASCIMEN-
TO GODINHO- CPF/MF 024.073.079-84, FICA DEVIDA-
MENTE  CITADA  PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS
PAGAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 02583051-2,
OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHO-
RA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FU-
TURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DOIS
MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA MAIS. EU,__(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS DA SILVA,
BRASILEIRO, DIVORCIADO, TRABALHADOR RURAL,
ATUALMENTE EM LOCAL DESCONHECIDO, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA
LEI.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE SANTA MARIANA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE AO SR. JOSÉ CAR-
LOS DA SILVA, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NA
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 118/2002, QUE ANDER-
SON DA SILVA e ADERSON DA SILVA, representados pela
mãe LÚCIA DA SILVA LHE MOVE, FICA DEVIDAMEN-
TE  CITADO PARA QUE NO PRAZO DE TRÊS (03) DIAS
EFETUE O PAGAMENTO DO DÉBITO (VALOR R$-158,59)
OU, NO MESMO PRAZO, COMPROVE JÁ TER REALIZA-
DO O PAGAMENTO OU JUSTIFIQUE A IMPOSSIBILIDA-
DE DE FAZÊ-LO SOB PENA DE PRISÃO – ARTIGO 733
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE
SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO
LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO
NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIANA, ES-
TADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DOIS MIL E TRÊS (15/01/2003). NADA
MAIS. EU,______(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ES-
CRIVÃO, O SUBSCREVO.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 1.602,00 - 1260/2003

Santo Antônio da
Platina

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR JOACY BARROS
DA ROCHA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 320/2000, de Execução Fiscal, em que é Credor
Muncípio de Santo Antônio da Platina e Devedor Joacy Barros
da Rocha, pelo presente CITA o Devedor JOACY BARROS
DA ROCHA, encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
dos termos da execução, para que no prazo  de 05(cinco) dias,
pague a importância de R$ 100,67(cem reais e sessenta e sete
centavos), e demais acréscimos legais, referente a dívida ativa
sob n.º 000327/00, datada de 14/12/2000, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de ser convertido o arresto em penhora. Fi-
cando ciente de que, poderá oferecer embargos à execução no
prazo de 30(trinta) dias, sob pena de  prosseguimento da exe-
cução até final arrematação.E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância
mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de

costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dois(03/12/2002). Eu, ____________ (Je-
fferson Villas Boas Erichsen)Escrivão, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR JOSE BENEDITO
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 202/2000, de Execução Fiscal, em que é Credor
Muncípio de Santo Antônio da Platina e Devedor José Benedi-
to de Oliveira, pelo presente CITA o Devedor JOSÉ BENEDI-
TO DE OLIVEIRA, encontrando-se em lugar incerto e não sa-
bido, dos termos da execução, para que no prazo  de 05(cinco)
dias, pague a importância de R$ 94,24(noventa e quatro reais e
vinte e quatro centavos), e demais acréscimos legais, referente
a dívida ativa sob n.º 000049/00, datada de 14/12/2000, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de ser convertido o arresto
em penhora. Ficando ciente de que, poderá oferecer embargos
à execução no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de  prossegui-
mento da execução até final arrematação.E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dois(03/12/2002). Eu, ____________ (Je-
fferson Villas Boas Erichsen)Escrivão, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR SEBASTIÃO
EDUARDO DOS SANTOS, COM PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 345/2000, de Execução Fiscal, em que é Credor
Muncípio de Santo Antônio da Platina e Devedor Sebastião
Eduardo dos Santos, pelo presente CITA o Devedor SEBASTI-
ÃO EDUARDO DOS SANTOS, encontrando-se em lugar in-
certo e não sabido, dos termos da execução, para que no prazo
de 05(cinco) dias, pague a importância de R$ 76,07(Setenta e
seis reais e sete centavos), e demais acréscimos legais, referen-
te a dívida ativa sob n.º 000375/00, datada de 14/12/2000, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de ser convertido o arresto
em penhora. Ficando ciente de que, poderá oferecer embargos
à execução no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de  prossegui-
mento da execução até final arrematação.E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dois(03/12/2002). Eu, ____________ (Je-
fferson Villas Boas Erichsen)Escrivão, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

R$ 648,00 - 12677/2003

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 27.07.2001,
nos autos nº 01/2001, foi decretada a interdição de LEONIL-
DA MACHADO, filha de Arnoldo Machado e de Angelina
Perini Machado, por ser a mesma portadora de doença mental,
de caráter permanente, que a incapacita para exercer os atos da
vida civil, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã CENIRA
MACHADO, a qual foi dispensada de especializar a hipoteca
legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo An-
tônio do Sudoeste, 14 de dezembro de 2001. Eu, - Silvio Bo-
zeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 04.12.2000,
nos autos nº 247/99, foi decretada a interdição de MARLI AL-
VES DOS SANTOS, filha de Sebastião Alves dos Santos e de
Ana Rosa Antunes dos Santos, por ser a mesma portadora de
doença mental, de caráter permanente, que a incapacita para
exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora sua
mãe ANA ROSA ANTUNES DOS SANTOS, a qual foi dis-
pensada de especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a
curatela de reger todos os atos da vida civil da parte interdita-
da. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 14 de de-
zembro de 2001. Eu,                            - Silvio Bozeski –
Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

Santo Antônio do
Sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 25.05.2001,
nos autos nº 311/2000, foi decretada a interdição de ARLIN-
DO HAHN, filho de Fridoldo Hahn e de Camila Morena de
Vargas, por ser o mesmo portador de doença mental, de caráter
permanente, que o incapacita para exercer os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeada curadora sua mulher MARIA LENY GAR-
CIA HAHN, a qual foi dispensada de especializar a hipoteca
legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo An-
tônio do Sudoeste, 14 de dezembro de 2001. Eu, - Silvio Bo-
zeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 19.07.2002,
nos autos nº 78/2002, foi decretada a interdição de INEZ CRIS-
TINA FEIL, filha  de João Feil Sobrinho e de Ivone Feil, por
ser a mesma portadora de doença mental, de caráter permanen-
te, que a incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-
lhe nomeado curador seu pai JOÃO FEIL SOBRINHO, o qual
foi dispensado de especializar a hipoteca legal, tendo por fina-
lidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da interdi-
tada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 13 de
dezembro de 2002. Eu, Silvio Bozeski – Empregado Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOSÉ BASILIO TAVARES, brasileiro, viuvo, apo-
sentado, sendo-lhe nomeado curador a requerente SRª IVONE
TAVARES BUENO, nos autos n.º 092/2001 – INTERDIÇÃO,
A curatela é tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dais. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos / PR, 14 de janeiro de 2002. Eu,
(SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o di-
gitei, conferi e subscrevi.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 20 ( VINTE ) DIAS

Edital de CITAÇÃO dos confinantes a saber: 1)- REGINAL-
DO PRESOTO 2)- JOSÉ MESSIAS DE PAULA 3)- JOSÉ
ANTONIO SOARES 4)- e O MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS, e seus conjugues se casados forem, bem como os
réus ausentes, incertos e desconhecidos para contestarem, que-
rendo no prazo de quinze (15) dias, a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO sob n.º 339/2002, que tramitam
na única Vara Cível da Comarca de Siqueira Campos / PR, sito
a rua Paraná, 2.095, requerida por ONDINA COSTA PRADO
E OUTROS, referente ao seguinte imóvel: Um lote de terreno
urbano, com área total de 238,05 M/2, Comarca de Siqueira /
Pr, ADVERTENCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos arti-
culados pelos autores se não contestados.

Siqueira Campos, 21 de janeiro de 2003. Eu,       (SIMEI
MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, con-
feri e subscrevi.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
JUÍZA SUBSTITUTA

R$ 108,00

Siqueira Campos

Juízo de Direito da Comarca de Terra Boa – Estado do Paraná
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – fone fax (0**44) 641-
1433
Suelene Cock Corrêa Carraro - Escrivã
Rua Manoel Pereira Jordão, nº 120 – Edifício do Fórum
Terra Boa – Pr - Cep: 87.240-000

Edital de  Publicação de Sentença Declaratória de Interdição –
Com prazo de 30(trinta) dias.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de
Direito da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma
da lei etc.

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  INTERDI-
ÇÃO de JOSINO RODRIGUES VIEIRA NETO, brasileiro,
solteiro, sem profissão, filho de Manoel Rodrigues Vieira e Zélia
Ribeiro Vieira, nascido aos 27/09/1978, residente na Rua Mi-
nas Gerais, 94 – Conjunto Orlando Peraro em Terra Boa – Para-

Terra Boa
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ná,  portador de  paralisia Cerebral conseqüente a anoxia neo-

natal grave, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nome-

ado Curador a Sr. Manoel Rodrigues Vieira, brasileiro, casado,

funcionário público municipal, filho de Josino Rodrigues Viei-

ra e Margarida Maria de Jesus, residente e domiciliado na Rua

Minas Gerais, 94 – Conjunto Orlando Peraro em Terra Boa -

Paraná. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalida-

de de reger o interditando em todos os atos da vida civil. O

presente edital será publicado,  por  três(03) vezes no Órgão

Oficial, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 20 (vinte)

dias do mês de 12 (dezembro) do ano de 2002 (dois mil e dois)

Eu_____________________(Suelene Cock Corrêa Carraro),

Escrivã, que o digitei e subscrevi.

(a)Luzia Terezinha Grasso Ferreira

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA(S) RÉ (S) NEUSA AMARAL SIL-
VA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a NEUSA AMARAL SIL-
VA, brasileira, casada, comerciante, natural de Indianópo-
lis/PR, nascida aos 30/04/1971, filha de Agnaldo Amaral Silva
e Maria de Lurdes Silva, residente na rua Rua Moreira Sal-
les, nº 37, Jardim Laranjeiras, Toledo/PR,  atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer ao fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de
ser interrogado nos autos nº 167/2002 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 29 de Abril de 2003, às 13:10
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 330 do
Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 03 dias
do mês de Fevereiro do ano 2003. Eu _________José Marcelo
Morais Cardoso, Escrivão Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) ROGÉRIO DOMIN-
GUES, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a ROGÉRIO DOMIN-
GUES, brasileiro, solteiro, padeiro, natural de Santa Cata-
rina, nascido aos 02/03/1973, filho de Francisco Domingues
e Julia Domingues, residente na rua Rua Britania, esquina
com São Francisco Falso, nº 210, Vila Pioneira, Toledo/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer ao fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de
ser interrogado nos autos nº 175/2002 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 29 de Abril de 2003, às 13:20
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 62 do
Decreto - Lei nº 3688/41 (Lei de Contravenções Penais)
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 03 dias
do mês de Fevereiro do ano 2003. Eu _________José Marcelo
Morais Cardoso, Escrivão Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

Toledo

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) SIDNEI JOSÉ DALLA
CORTE, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a SIDNEI JOSÉ DALLA
CORTE, vulgo “sid”, brasileiro, solteiro, vendedor, natural
de Severiano de Almeida/SC, nascido aos 21/04/1977, por-
tador da Cédula de Identidade nº 2065659612/RS, filho de
Nelson Dalla Corte e Iracema Gema Dalla Corte, residente
na rua Leonir Giareta, nº 360, Vila Becker, Toledo/PR,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecer ao fórum da Comarca
de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala de audi-
ências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser interroga-
do nos autos nº 275/2001 de Processo Crime, que tramita pe-
rante este juízo, no dia 03 de Abril de 2003, às 13:15 horas,
como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 10, III, da Lei nº
9437/97.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 03 dias
do mês de Fevereiro do ano 2003. Eu _________José Marcelo
Morais Cardoso, Escrivão Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE

UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO de MARIZETE CRISTIANE DOS

SANTOS, expedido nos autos  nº 138/2001   de CURATELA,

requerida por  Terezinha Maylene Borges dos Santos em favor

de  Marizete Cristiane dos Santos,  em cujos autos foi declara-

do por sentença a interdição de Marizete Cristiane dos Santos,

para prática de todos os atos da vida civil, em virtude de ser

portadora de anomalia psíquica, deficiência mental moderada,

sendo que foi nomeado Curador, sob compromisso, a Sra. Te-

rezinha Maylene Borges dos Santos. E para que chegue ao co-

nhecimento de todos os interessados, mandou expedir o pre-

sente edital, que será afixado no átrio do Forum e publicado,

por três (03) vezes em Órgão Oficial, com intervalos de dez

(10) dias. OBSERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita.  União da Vitória,  30 de Janei-

ro de 2003.  Eu __________, Abegail A. Mello, Funcionária

Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de  Eva

Xavier de Barros e seu marido se casada for, ou ainda se seus

herdeiros ou sucessores,  bem como de terceiros interessados,

incertos e desconhecidos, par querendo contestar a AÇÃO DE

USUCAPIÃO  sob nº  858/01, proposta por  Alexandre Levan-

doski e sua mulher,  perante a Vara Cível da Comarca de União

da Vitória, sobre:  um lote de terreno urbano sob nº 07 da qua-

dra 20, com a área de 675,00 m2, sito no Jardim Amazonas,

Vila Maria, distrito de São Cristóvão, com as seguintes medi-

das e confrontações : frente por 15,00 mts com a Rua Abílio

santos Carvalho, Fundos por 15,00 mts.,  com terras de Moacir

Domingues; Lado direito por 45,00 mts., com terras de Eva

Xavier de Barros, Joaquina R. Orlowski e Osmario dos Santos;

Lado esquerdo por 45,00 mts, com terras de José Levandoski.

Sem transcrição Imobiliária,  Ficando cientes de que o prazo

de quinze (15) dias para contestação fluirá do vigésimo primei-

ro dia da publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA: não

sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verda-

deiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC). OBSER-

VACÃO: Os Requerentes são Beneficiários da Justiça Gratui-

ta. União da Vitória, 04 de dezembro de 2002.  Eu, _______,

Abegail A. Mello,  Funcionária Juramentada, digitei e subs-

crevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

União da Vitória
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